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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRÂSL

CAPITAL FEDERAL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
IV aa Exame e proposta de tôda

as medidas neceasárias e úteis à con
cretizaçâo do projeto para a sociedad
funcionar efetivamente.

9 19 A constituição da Sociedad
bem como quaisquer modificaçõe
posteriores, será aprovada por clecret
do Poder Executivo, e seus estatuto
assim como posteriores alteraçõet
serão arquivados, em cópia autêntica
--re Registro do Comércio.
9 29 Os recursos decorrentes - de

credites orçamentários e adicional
destinados à ARSA, até a sua instais,
ção, serão administrados pela Cernis
são Coordenadora do Projeto A-ero-
porto eInternacional,

-
e

e,

o
5,

.Art. 59 O capita; social da ARSA
será de Cr$ 100.000.000,00 (cem mi-
lhões de Cruzeiros), correspondendo a
51% (cinqüenta e um por cento),. no
minineo, em ações ordinárias nomi-
nativas a serem subscritas pela União,
e o restante em ações ordinárias• ou
preferenciais, nominativas ou ao por-
tador, a serem subscritas por pessoas
juridleas, de direito público e privado,
e por pessoas físicas.

Brasilia„ 25 de maio de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Eaciato O. MEDIEI

AntOnio Delfim Netto
Márcio de Souza e Mello

LEI N9 5.581 -- DE 26 DE
MAIO DE 1970

Estabelece normas sôbre a realização
de -eleições em 1970, dá outras
providências.
O	 esidente	 :epública

§ 19 No capital inicial a que se
refere este artigo, serão computados,
como subscrição da União, os recursos
referentes ao projeto "Construção do
Aeroporto Internacional", vinculado

ao Ministério da Aeronáutica, e cons-
tante das Leis n9 5.546, de 29 de
novembro de 1968; e n9 5.556, de 6
de dezembro de 1968, e do Dl/creio-
lei n9 727, de 19 de agõsto de 1969.

§ 29 Até que o capital Inicial da
ARSA seja integralizado, não se apli-
caiu à Sociedade as disposições do
art. 14 do Decreto-lei n9 2.627, de 26
de setembro de 1940.

Art. 69 A União, nas emissões pos-
teriores de ações ordinárias decor-
rentes de aumentos de capital, subs-
creverá o suficiente para lhe garantir
o mínimo de 51% (cinqüenta e um
por cento) do capital votante.

Art. 79 Para a integralização das
ações subscritas pela União, nos au-
mentos de capital da ARSA, é o Po-
der Executivo autorizado a incorporar
bens, instalações, máquinas e direitos
que possuir, relacionados com os obje-
tivos da Sociedade ou com a realiza-
ção de quaisquer atividades correlatas
ou afins.

Art. 89 O pessoal dos Quadros da
ociedade será admitido por concurso
u prova de habilitação, em regime
mpregaticio subordinado à legislacão
rabalhista e às normas consignadas
o Regulamento do Pessoal da Socie-
ade.
Art. 99 E' o Poder Executivo auto-
zado a expedir decreto delimitando e

ANO CVIII — N9 97

• LEI N9 5.580 — 1) 25 Dr
MAIO DE 1970

Autoriza o Poder Executivo a const
tuir a sociedade de economia mis
ARSA Aeroportos. do Rio de .1
sneiro S.A.,- e dá outras providên
eías.
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nado..

nal decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 19 É o Poder Executivo auto-
rizado a .constituir, vinculada ao MI ..
rustério da Aeronáutica, uma socie-
dade de economia mista que se deno-
minará ARSA — Aeroportos do Rio
de Janeiro S.A.

Parágrafo único, A ARSA terá
sede e fõro na cidade do reio'de Ja-
neiro, Estado da Guanabara.

Art. 29 A ARSA terá por objeto
implantar, administrar, operar e ex-
piorar, industrialmente, o névo Aero-
porto Internacional do Rio de Janei-
ro, bem como realizar quaisquer ati-
vidades 'correlatas ou afins, podendo
estende as suas atividades a, outros
aeroportos existentes ou que venham
a ser criados na região geo-econômi-
ca de Estado da Guanabara e Esta-
do do Rio de Janeiro.

19 A. exploração, administração,
manutenção é expansão do Aeropor-
to Internacional do Rio de Janeiro,
pela Sociedade, obedecerão a planos
por ela organizados, aprovados pelo
tolinistérto da Aeronáutica, em , nome
da União.

9 29 Não se incluem nos serviços
aeroportuários previstos neste artigo
Os pertinentes à Proteção ao Vôo, as
Telecomunicações e à Meteorologia
Aeronáuticas.

o
e

ecessária.s;
— Estatutos da Sociedade, d

pbservando. no que fôr aplicável, a
Lei da Sociedade por Ações; 	 ri

I
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DECRETO N9 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ta
a-

-

Art. 39 Não se aplica à ARSA o
disposto nos itens 1 9 e 39 do art. 38
do Decreto-lei n9 2.627, de 26 de se-
tembro de 1940.

Art. 49 O Presidente " da Repú-
blica atribuirá à Comissão Coordena-
dora do Projeto Aeroporto Interna-
cional (CCPAI) o encargo de elabo-
rar o projeto dos atos constitutivos
da Sociedade, com observância das
seguintes Prescrições:	 n

I — Estudo e aprovação do projeto
da organização administrativa da So-
ciedade;

II — Arrolamento dos bens, direi-
tos e serviços da União, que forem
Sulgados necessários à operação da
Sociedade, bem como planejamento
da sua transferência e das verbas

Art. 19 A ,3 elsicões para a Câmara
dos Deputados, Senado Federal  e As-

sembléias Legislativas dos Estados,
referentes às legislatu.:as que se ini-
ciarão em 19 de fessreiro de 1971,
realizar-se-ão, aimultâneamente, aio
todo o país, no dia 15 de novembro
de 1970.

Art. 29 O Tribunal Superior Elei-
toral, com base no numero de eleito-
res alistados até o dia 30 de junho
de 1970, declarará, no prazo de trin-
ta dias ;metades dessa data, o número
de Deputados à Câmara Federal e às
Assembléias Legislativas, observados
os artigos 39, § 29, e 13, § 6 9, da Cons-
tituição.

Parágrafo único. Para o cômputo
do número de eleitoras, só serão .
sideradas os alistamentos e transfe-
rências de títulos já deferidos pelos
Juízes Eleitorais, ou, em grau de re-
curso, pelos Tribunais Eleitorais, até
30 de junho de 1970. 

Art. 39 Os Diretórios Regionais
dos Partidos Políticos reunir-se-ão,
té 3 de apresto de 1970, para asco-

herem seus candidatos a Governador
Vice-Governador de Estado, que

concorrerão à eleição de que trata o
art. 189 da Constituição da República

ederativa do Brasil.
9 19 Realizada a escolha, uma cds-

ia da Ata da reunião, devidamente
utenticada, será apresentada, por
alegado do Partido, dentro de qua-
anta e oito horas, ao Tribunal Re-
onal Eleitoral.
9 29 Protocolado o recebimento da
ta, o Presidente do Tribunal fará
ublicá-la, em edital, dentro • de vinte ção em vigor, devendo o julgamento
quatro horas, no Diário Oficial do obbdecer ao disposto na Lei de me-

da Fazenda.	 Art. 49 Se a Justiça Eleitoral cana
Art. 10. Esta Lei cota ara em vigor siderar inelegível qualquer dos can-

oa, 'data de sua publicação, revogadas didatos a Governador ou Vice-Govera
as disposições em contrário. • ha-dor de Estado, bem como se ocor.

rer morte ou impedimento insuperá-
vel de qualquer deles, a Comissão
Eetecutive. Regional • do Partido dar»
lhe-á substituto, no prazo de querele»
ta e oito horas

Parágrafo único. Escolhido nóvo
candidato, proceder-se-á. em seguida
na conformidade do que prescrevem
os §§ 19, 29 .e 39 do artigo anterior,
ressalvado o •disposto no art. 69 des.
ta Lei, •

Art. 59 O registro de candidatos a
Governador e Vice-Governador d Es-
tado, para, a eleição de 3 de outubro
de 1970, será feito até às 13 horas
do dia 18 de setembro de 1970, perante

Faço saber que o Csnaresso . acionai as Mesas das respectivas Assembléias
decreta e eu sanciono -a seguinte Lei: Legislativas, mediante requerimento

do Partido Político instruído com:
I —. cópia autêntica da Ata da rena •

nião do Diretório Regional que houver
feito a escolha dos candidatos a qual
deverá ser conferi-da com o origina/
na Secretaria dó Tribunal Regional
Eleitoral;

II — autorização do candidato, nu
iocumen to com assinatura reconhe-
cida por tabelião;

rix — Certidão do Tribunal R,egto-
nal Eleitoral de que o tegistrando esta
no gôzo dos direitos politicds e de
que tem domicílio eleitoral no Es-
tado nos dois anos imediatamente
anteriores à eleição;

IV — Prova de filiação partidária
na forma do artigo 49 do Ato Come
1pgleeng lientar n9 61, de 14 de agôsto de

V — Declaração de bens, de que
constem a origem e as mutações pa-
trimoniais;

VI. — Certidão fornecida pelo Til.
bunal Regional Eleitoral, onde conste
que a escolha do candidato, pelo Di-
retório Regional (artigo 49), não fal
impugnada ou que foi julgada irnpro-
cedente a impugnação.

Art. 69 Eín caso de morte ou im-
pedimento insuperável as exigências •
constantes dos números I a V do ar-
tigo anterior serão satisfeitas nos dez
dias seguintes à data da eleição. dis-
pensada a do número VI.

Parágrafo único. Nos casos referi-
dos neste artigo, qualquer argüição
de nulidade, ou de inelegibilidade po-
derá ser apresentada até quinze dias
após a eleição, na forma da legisla-

as áreas de jurisdição da Sociedade,
determinando a fusão, incorporação e
absorçao de outros aeroportos, ouvia
dos os . Ministérios da Aeronáutica e

Estado, para conlácimeílto dos mie-
cessados.

ã 3Q A impugnação da escolha de
candidato mediante-a argüição de ine-
legibilidade proceder-se-á perante a
Justiça Eleitoral, na forma prevista
na Lei de Inelegibilidade para • a ine-
pugnaçáo de registro de candidato.



— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da . assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas
ções Públicas serão
verão ser renovadas
vereiro,

das Reparti^
anuais e de-,
até 28 de [e-

ATOS IX) ?0,1=1 74"lr i7 r'"
kfr

DECRETO N 9 C3.623 — ra Li
Da 1970

statariza o Zni.stro da Fcz.nda a
negociar e a contratar, em nome da
União Federal, empreátimo, et/
mocaa tjt.'"e rire, COM O Banco
Interainey.,:ai:o c:e Deu zvo:rin: -a-
to, para o /i'r çre tatairaana.
O Presidente da República, meada

da atábalçao que lhe confere a arago
81, item III, da Canstituição, e tenuo
em vista o dapassto no artaap :9 da
IA1 n9 1.518, da 2-1 de dratrawo
1951, no artigo 19 da Lei n9 4.457.
de 6 de na:caiba° de 1aa4, e no De-
cretoslei n9 1.03, de :5 de março de
1970, decreta:

Art. P. F:ca o Ministro da Paz . sa-
da autorizado a negociar e a contrl.
ter, em nome da União Federal, em-
préstimo em moeda estrangeira, até o
montante de US$ 35,C13,0,30.a0 (trin-
ta e cinco milhões de Miares norte-
americanos), ou seu equivalente em
outras moedas, com o Banco Intera-
mericano de Desenvolvimento, desti-
nado a cooperar no financiamento de
um programa de crédito rural, poden-
do, para tanto, inclusive, usar da

prc-arcaz:ivit. de crua trata o artago
dc Lai n9 1.T2J, IO aa de junho cie

Art. 29 . Como agente da União Fe.
demi, fica o Banco Central do Brasil
autorizado a representá-la em todos
ca atos ralticansadas com a execução
do respectivo contrato, cabendo-lhe ata
caber os recursos provenientes da
mencicanda opert4,o de crédito e en-
cari-e-amare dos senaaea da ecarzaptin-
-dente dívida.

Art. 39 . O Banca Central do Bra-
sil executará o programa de que tra-
ta 0 artigo 19 , através do Fundo Ge-
ral para a Agricultura e Indústria
(FENAGRI), subearra. Fun go Nacio-
nal Ge Refinanciamento Rural, no
qual serão creditados os recursos re-
farides no cre -o nafta:ca.

Art. ir. rste Decreto entaara em
vigor na data de sua ptabssaaa, se..
vogadas t 3 di..aasiçaa„; em czatrasaa.

Brasília, 22 de maio de 1970a
mr da IndependEncia e 82a da
Repablicaa.

Caímo G. Marnel
Aatónio Dtlfim Nttto
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As assinaturas vencidas 'po.
!deão ser suspensas sem prévio

n aviso.

REMI:110Es
Capital

— A R.parâções Públicas de-
verão c tregar na Seção de Co-
municai óes do Departamento de
Impren a Nacional'. até às 17 ho-
ras, o c )(Teci:ente destinado à pit-
blicacaasc.

— A reclamações pertiruntes
à ,atér a retribuída, nos casos 1e
érro o t omissão. deverão ser
formula Ias por escrito à Seção
de Red, ção, atz..; o quinto dia útil
subseqi; mie à publicação no
órg:zo c ficiat.

— A Seção de Redação fun-
ciona, p lra atendimento do públi-
co, de 11 às 171130 min.

— O , originais, devidanzente
autentic.:dos, deverão ser dactilo-
grafado. em espaço dois> , em ttma Semestre
só face lo papel. formato 22x33: Ano 	

as emer daa e rasuras serão res-
salvada: paz quem de. direito.	 Ano 	

— A. ass,naturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, pó seis meses ou um ano,
exceto Is para o exterior, que'
sert:-Pre :crie. anuais.

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE BRtTTO PEREIRA

ASSINATURAS.
E PArtICI'LAMS	 1 -'1.NcioNÁitios

á Interior:	 1	 Capital e Interior:
Cr$ 1S,CC Semestre 	 	 Cr$
Cr$ 36,00 Ano 	 	 Cr$

£.'xteriJr.	 Extc-rior:
C. 39,00 Ano 	 	 C $

ÚMERO AVULSO

-I EE X P .-
CEPARTAML:NTO DE IV. 2 RENSA NACIONAL

- A remessa de valóres, sem.
27,00 p:e a favor do Tesoureiro do De-

parlamento de imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

3r,ct0 esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os
citarem no ato da assinatura,

1330

CHEFE DO SERVIÇO DE PLIELtCAÇ (5"tS	 CI-4EI-E DA SEÇÃO DE REDAÇÃO

J. B. D.::" ALM.:IDA CARNEIRO 	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL

SEÇÃO e - PARTE 1

Crção de:tin p do Ls puL licavSes da adannistrac:o ch.?..centralaada

In pressa nas cf.cmas do Departamtnto de In pina Nac:onal
BRAVLIA

— O preço do nellwro avulso figura na 	 p4",nit de cada
exemplar.
— O preço do exemplor atrasado será a.,res,:do de Cr$ 0.01,
se da tre:.,ria ano. e de Cr5 0,01 por ano. sa d anos anteriores.

legibilidaad para a impuanaato de
regiatro ta candidatos.

Art. r Ocorrendo, após a elaaao
para o cai io de Govsanado: e aa-
Gavernado. , a declarasao de inat-ai-
eia:deste de canaidato eleito, realacar-
se-a nova elaiçao até dez dias após
a publicaç, o ou intamaçao d.deá-
são transa Ida em julgado.

Art 89 a. escolta et= cand:iazac 1
dos Partid: s Políticos ao Senado , I e-
deral, a C mara dos Deautadaz e a-
Asserableta LegSslativas dos Estadas
pazaas el iaões de 15 de novemaro
de 1570. st :é. feita pelas Ccrivesaa5as
Regionais, :tarzocadaa palas rcepeati-
vas Comias ,es Executivas.

à 19 Os d legaIOz ratuncipals a caie
se refere o artiao 39 da Lei n9 4.740,
de 15 de a lho de 1965, serão os qae
foram esc( thidos Convencaes
Municipais para a eleição dos Wre-
tórios Regi liais, realizada era 14 de
setembro ca 1969.

à 29 Os I iretórios Municipais core-
atuídos po: teriormente à data refe-
rida no pc .agrafo anterior indicar-ao
delegados à Convenção Regiaral. ras-
peitado o d :nesta no§ 19 do artago 39
do Ato Co aalementar n9 54, de 25
de maio de 1922.

à 39 No aso de deallaamento. re
núncia ou morte de deleasado esco-
lhido naqu las Convenções 1VIuriel-
pais, o Dila dar-lhe-
substituto, a hipótese de náo havei
suplente.

à 49 Quar lo, na eleição para o Se-
nado, existir m, na circunscrição alias
ou três vaa ss a preencher, as Con-
venções Pa tidárias decidirão pelo
voto secreto em um único escrutinio,
tendo cada onvencional direito a vo-
tar em tent s candidatos quantas fo-
rem as vag: • s a preencher.

à 59 Nega( o o registro de candidato
a Senador c a Suplente ou se ocorrer
morte ou in Pedimento insuperável de
qualquer dê: s, a Comissão Executiva
Regional dar-lhe-á substituta, no
prazo de cl: CO dias.

à 69 Os .quezimentos de registro
dos candida os serão protocolados no
Tribunal Re lanai Eleitoral até às de-
zoito horas do dia 25 de eget° de
1970.

79 Todos os requerimentos de re-
gistro de cai.didatos, Inclusive os que

avezem sido impugnados, davcraa as-
Sai julgados, e os acóraaas, puaa-
cacos:
• I — Pelo Tiliatuael Reaional
'sarai. a 11 c.: saterabzo;

II — F do Tribunal Superior Elei-
toral, a l' da outubro.

Art 99 Nas eieiçes que obedece-
rem ao sistema proporcional, °asar-
var-se-a, quanto ao , numera 'se can-
ad,atos qre cada Partido aa dar a re-

strar, ate o triplo dos lugares a pre-s.
encher.

Art 10. A escolha dos caisaiiatos
aos Fatiadas PoI.ticos a lareamea Vi-
ee-Prefcao e Vereadores ais Muni-
cia, los em que se recitarão eleições
a 13 Cai rwarnaro ria 197a farasa-a
pelas Conaenaões aluzaciarais coam-
radas pelas respectisres ComisseeS
racer.V.,va.s laaracipais

1;,! Nca nanicipica cm que os Par-
adas Pol.:tacos não tennam canstituldo
Comissões Executivas, caberá à Co-
missão Executa= Regional a cana°,
tacão das Convençoes Muriesaaas e

dcafaraçao cie dragado paa repac-
tanta-ia.

à 29 Os requerimentos de registro
de c-radie:atas serão [nota asadas noa
.tatarles c=aetantas ata às deacato
heras do da 25 de setembro de 1970.

à 39 Todos os requerimentos de n-
astro do can•ice.tesa inclusive os que
tiverem sida impuanaaan, deverão es-
tar julandes, e as sentenças ou Ficar-
dasa, prtallea_tics:

I — Pelo Juiz Eleitoral, a 8 de ou-
tubro;

II — Pelo Tribunal Regional Elei-
toral, a 22 de outubro;

III — Pelo Tribunal Supra:for Elei-
tural, a 6 de novembro.

Art. 11. Nos Estados em que a
acnistituiçao prevê que, vagando-se
as cargos de Governador e Vice-Go-
vernador, o seu preraimento far-se-á
por eleição direta, fica estabeleaido
que, no ano de 1970 a eleição se reali-
zará , em sessão pública e mediante
votação nominal, pelo sufrágio de um
colégio eleitoral constituído pela res-
pectiva Assembléia Legislativa.

1 9 Proclamados os eleitos. sevac.
erripos.sados nas quarenta e oito ho-
ras seguintes, para completarem cra
períodos dos seus antecessores.

à 29 Os Partidos Políticos, atreaes
cias. Diretorias Regionais + escolha:ala
seus canaidatos à eleição prevada
neste aitiao reatstrando-os pererse
a Mesa. da Assemaléia Legislativa ate
és deaoito heras da decimo dia con-
tado 'da abertura da anima vaaa.

39 Noa der. dias .saatantes a. data
da eleiçao, serio satisfaitas pelos elei-
tos as eata ancías constantes das rei-
meros 1 a V do artigo 59 dasta Lei.

g 49 No asam de ara:leão, de asa:-
decl ou ineleaibiliaade, obedecer- e-5
ao disposa r.o artigo par ato
aaajaaa aesta Lei.

Art 12. Até '30 da junho de 197a,
fica isento do peaamartto da malta
prevista no artigo 48 do Decreto-lei
n9 1 (10, de 21 de cutubro de 1969, o
registro d.2 nascimento de brasileiro.

Art. 13. A multa a que se refere o
artigo 8'. • do Código EICtoral (Lei na-

mero 4.737. de 15-7-65) não se apa-
l eará a quem se alistar até o dia 5 de

• aõsto de 197(1.

1 Art. lá. Nas eleições '''',43ne±2.1
aartra 15 de novembro de 19.J, rtaa vi-

• gorara o prazo a que se refere o ar-
' tigo 5) da Lei n9 5.453, de 14 da ju-
nho de 1966.

; Ari 15. O Tribunal Superior Elei-
;tarei, dentro do prazo de trinta dias.
reatados da inibi:caça° desta Lei,
a-aliava as necsasaraas Instruções para
ua fiel =maio.
Art. 16. Esta Lei entre cm vasos:

ia data de sua palataraçao. revogadas
d'..spcsaiaõas em contrario.

, Blasita, 26 do maio de 1910:
149a da independência e 829 do,
5.e. ;aliene a .

Etnias G. Mtarci
Alfredo Bincid
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DECRETO N9 66.557 - DE 12 DE
MAIO DE 1970.

Altera o Decreto n9 57.628, ge 13 de
janeiro de 1966,que aprovou o En-
quadramento do Pessoal dos Serviços
de Navegação da Amazônia e de Ad-
ministração do Pôrto do Pará, e dá
outras providências.

(Publicado no Diário Oficial
I - Parte de 22 de maio

Retificação
Na página 3.834, no 19 Quadro

anexo ao Decreto, inclua-se, como ti-
tulo, por ter ,sido omitido:
Serviços de Navegação da Amazônia
e de Administração do Pôrto do Pará
Quadro de Pessoal - Parte Especial
(Pessoal amparado pelo artigo 23, pa-
rágrafo único, da Lei 119 4.069-62)

Anexo 1 a que se refere o artigo 19
do Decreto n9 66.557 de 12.5.70.

Na página 3.835, 10 coluna, na re-
lação nominal anexa ao Decreto, on-
de se lê:

Classe: Encarregado de Turma de
Operações de Carga Código; CT-311.12

Leia-se:
Classe: Encarregada de Turma de

Operadores de Carga Código: 	
-CT-311.12

Na 3o coluna, na classe de Servente,
código GL-104.5, onde se lê:

25. Walson Jansen Erreira (Redis-
tribuído - Dec. n9 65.040-69)
. Leia-se:
25. Walson Jansen Ferreira (Redis-

tribuído - Dec. n9 65.040-69)
Na mesma coluna, na série de clas-

ses de Auxiliar de Portaria, onde se
lê:

Código: GL (ilegível)
Leia-se:

Código GL - 303.7.A
Ainda na página 3.835, no 29 Qua-

dro Anexo ao Decreto, inclua-se, como
título, por ter sido omitido:

- Seção
de 1970)
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Brasília, 25 de maio de 1970;
1499 da Independência e. 829 da
República.

Erafaro G. MÉDICI

Marcas Vinicius Pratini de Moraes
Marcos Pereira Vianna

Retificação
Na página 3.839, no Estatuto anexo

ao Decreto, na 49 coluna, no artigo
89, onde se lê:

Art. 89. O ,cargo de Professor As-
sistente (ilegível) Público de Títulos
e Provas,...

Leia-se:
Art. 89. O cargo de Professor As-

sistente será provido mediante con-
curso público de Títulos -e Provas,...

Na página 3.840, 2e celuna, no item
II do artigo 99, onde se lê,

II - a aposentdoria compulsória,...
Leia-se:

II - A aposentadoria compulsória,-

DECRETO N9 66.613 - DE 21 DE
MAIO DE 1970

Autoriza o govêrno do Estado do Rio
de Janeiro a encampar os bens e
instalações vinculados aos, serviços
públicos de energia elétrica do mu-
nicípio de Bom Jeirclim, Estudo do
Rio de Janeiro, e dá outras provi-
dências.

(Publicado no Diário Oficial - Seção
I - Parte I, de 22 de maio de 1970)

Retificação

DECRETO No 66.627 - rz 25 DE
MAIO DE 1970

Retifica o enquadramento do pessoal
da extinta Superintendência do Pla-
no de Valorização Econômica da Re-
gido da Fronteira Sudoeste do País,
aprovado pelo Decreto 9 65.790, de
5 de deeembro de 1969, e dá outras
providências.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item In, da Constituição,
tendo em vista o disposto no pará-
grafo único do artigo 23 da Lei nú-
mero 4.069, de 11 de junho de 1962,
no artigo 99 da Lei n9 4.345, de 26 de
junho de 1964, bem como cague oonsta
do Processo DASP-5.808-69, decreta:

Art. 19 Pica retificado o enqua-
dramento do pessoal da extinta Supe-
rintendência do Plano de Valorização
Econômica da Região da Fronteira Su-
doeste do País beneficiado pelo pará-
grafo único do artigo 23 da Lei nú-
mero 4.069, de 11 de junho de 1962,
aprovado pelo Decreto n o 65.790, de 5
de dezembro de 1969, para efeito de
excluir da série de classes de Assis-
tente de Administração, AF-602.14.A,
o cargo ocupado pelo servidor João
Felippe Blom Lied e enquadrá-lo como
Sociólogo, TC-407.17.A.

Parágrafo ünioo. A retificação de
enquadramento de que se trata pre-
valece a partir de 15 de junho de
1962, data de vigência da- Lei número
1.069, de 11 de junho de 1962.

Art. 20 A partir de 29 de junho
de 1964, o cargo de Sociólogo, de que
trata o artigo anterior e os abaixo
indicados, também constantes da ta-
bela numérica e da relação nominal
anexas ao Decreto no 65.790, de 1969,
com os respectivos ocupantes, ficam
reclassificados, de acôrdo com o dis-
posto no artigo 9° da Lei n9 4.345, de
23 de junho de 1964, da seguinte for-
ma:,

a) Sociólogo, TC-407, no nível 19; e
b) Técnico de Administração,.......

AF-601; Redator, EC-305; Contador,
TC-302; e Economista, TC-501, no ní-
vel 20.

Parágrafo único.- Os efeitos finan-
ceiros da reclassificação a que se re-
fere êste artigo prevalecem a partir
de 19 de junho de 1964 (artigo 43 da
Lei no 4.345, de 1964).

Art. 39 O enquadramento ora
aprovado não homologa situação fun-
cional que, em virtude de denúncia,
sindicância ou inquérito administrati-
vo, venha a ser considerada nala, ile-
gal ou contrária às normas adminis-
trativas em vigor.

Art. 49 As despesas com a exe-
cução dêste Decreto correrão por con-
ta dos créditos orçamentários da Su-
perintendência do Desenvolvimento da
Região Sul.

Art. 59 Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de maio de .1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. mÉDIcr
Henrique Brandão Cavalcantl

DECRETO N9 66.628 - DE 25 DE
irem DE 1970

Revoga o Decreto n9 43.025, de 9 de
yaneiro de 1958.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição e
atendendo ao que consta do Processo
M. J. n9 46.619, de 1957, decreta:

Art. 19 Fica revogado o Decreto
nQ 43.025, de 9 de janeiro de 1958,
publicado no Diário Oficial de 15 dos
mesmos mês e ano, que declarou de
utilidade pública, nos térrnos da Lei
n9 91, de 28 de agôsto de 1935, a So-

MINISTÉRIO
DA

MARINHA
DECRETOS DE 20 DE MAIO

DE 1970
O Presidente da República resolve

TRANSFERIR "EX OFFICIO"

Nos têrmos dos artigos 12, catnea b),
14, alínea d) da Lei n9 4.902, de
16 de dezembro de 1965
Para a Reserva Remunerada, no

mesmo pôsto, o Capitão-de-Mar-e-

Guerra José Ferreira Guarita, perc.
bendo os proventos do pôsto de Vice
Almirante, na forma dos artigos 53
59 da mencionada Lei no 4.902, de t
de dezembro de 1965, por estar bene
ficiado pelos artigos 19 , da Lei n9 28
de 8 de junho de 1948, alterada net
de n9 616, de 2 de fevereiro c
1949 e lo , inciso II, alínea a), ite.
2 do Decreto n9 26.907, de le de jul
de 1949, observados os artigos t
letra d), § 29 do Decreto-lei n9 1.02
tie 21 de outubro de 1969, e 126, itei
1), 3) e parágrafo único, 127, itei
1) e 2), 135, 138, itens 1), .2) 3)
parágrafo único, combinado com o a.
tigo 22, item 1), 142, item 1) e lz
do Decreto-lei leo 728, de 4 de agõst
de 1969, contando 41 anos, 5 more
e dias de serviço.

Brasília, 25 de maio de 1971
1499 da Independência e 829 d
República.

Erafaro G. Meenci
Adalberto de Barros Nines

Presidente da RepúbLen resolve
TRANSFERIR:

Nos termos dos artigos 12, aLmea a
60 da Lei no 4.912, de 16 de dez em
bro de 1965
Para a Reserva Remunerada, r

mesmo pôsto, o Capitáb-de-Mar e
Guerra (EN) Arthur R anos ce F
gueiredo, percebendo os proventos a
pôsto de Contra-Almirante, na fo:
do artigo 59 da referida Lei no 4 90e
de 16 de dezembro de 1965, por esta
beneficiado pelos artigos 1 da Lei o
1.156, de 12 de julho de 1950 e 19
alínea ne do Decreto no 10.493-A, de
25 de setembro de 19-12, observados o
artigos 81, letra -d), § 29 do Decreto-
lei no 1.029, de 21 de outubro
1969, e 126, item 1) e parágrafo único,
127, itens 1) e 2), 138, itens 1), 2)
3) parágiafo único, combinado com o
artigo 22, item 1) e 144 do Decreto-
lei n9 728, de 4 de agôsto de 1969,
contando 28 anos e dias de serviço

Brasilia, 25 de maio de 1970;
1499 da Indepencléne'a e 829 da
República.	 .

Eiveírao G. MÉDIC/
Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da RereMica resolve
TRANSFERIR:

1Vos térmos dos artigos 12, alínea a) e
60 da Lei ii9 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965
Para a Reserva Renune eada, no

mesmo pôsto, o Cap tão-de-Fragata
Celio do Prado Metia, percebendo os
proventos do referido pô'sto. observa-
dos os artigos 81, let .a d), 29 do
Decreto-lei n9 1.029, de 21 de outubro
de . 1969, e 126, item 1), parágrafo
único, 127, itens 1) e 2), 133 pará-
grafo único, 134, 138, itens 1), 2) e
3), parágrafo único, combinado com
o artigo 22, item 2) do Decreto-lei no
728, de 4 de agasto de 1969, contando
25 anos, 11 meses e dias de serviço.

Brasília, 25 de maio de 1970;
1499 da Independênc-a e 829 da
República.

EMÍLIO O. MÉDICI

Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR:

Nos térmos dos artigos 12, alínea a) e
60 da Lei no 4.902, de 16 de de-
zembro de lass
Para a Reserva Remunerada, no

mesmo pôsto, o Capitão-de-Fragata
Arnaldo Ovalle, perceeendo os pro-
ventos do pô,sto de Capitão-de-Mar-
e-Guerra, ede conformidade com o ar-
tigo 59 da referida Lei. n9 4.902. de
16 de dezembro de 1965, Dor estar
beneficiado pelos artigos 1 9 da Lei no
1.156, de 12 de julho de 1950 e 19,
alínea n) do Decreto no 10.490-A, de
25 de setembro de 1)42, observados
Os artigos 81, letra .d), § 29 do De-

ciedade de Estudos e Pesquisas Téc-
nicas, com sede no Rio de janeiro,
Estado da Guanabara.

Art. 29 Este Decreto entoará em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de maio de 1970;
1499 da Independência e 82 9 da
República.

EMÍLIO G. MÉ.DICI
Alfredo Buzaicl

DECRETO No 66.630 - DE 25 DE
MAIO DE 1970

Retifica o artigo 19 do Decreto má-,
mero 66.461, de 20 de abril de 1970.
O Presidente da República, no uso

da atribuição que lhe coniere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, de-
creta:

Art. 19 E' retificado o artigo 19
do Decreta, n9 66.461, de- 20 de abril
de 1970, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Fica o Ministro de Estado da
Indústria e do Comércio, nos ter-
mos do que estabelece o 19 do
artigo 19 do Decreto no 66,143,
de 30 de janeiro de 1970, autori-
zado a utilizar o saldo de Cr$ ..
382.626,39 (trezentos e oitenta e
dois, mil, seiscentos e vinte e seis
cruzeiros e trinta centavos), pro-
veniente do Decreto n9 65.207, de
22 de setembro de 1969, com ' o
qual suprirá Unidades do Minis-
tério, da Indústria e do Comércio,
através de Créditd Suplementar."

Art. 29 Este 'Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Serviços de Navegação da Amazônia
e de Administração do Pôrto do

Pará (SNAPP)
QUADRO DE PESSOAL - PARTE

PERMANENTE
Anexo IFI a que se refere o artigo

39 do Decreto n9 66.557, de 12 de
maio de 1970.

DECRETO N9 66.598 - DE 20 DE
MAIO DE 1970

Aprova o Estatuto da Universidade Fe-
deral do Espírito Santo

(Publicado no Diário Oficial - Seção
I - Parte I, de 22 de maio de 1970)

Na página 3.843, 1o coluna, .10 ar-tigo 39, onde se lê:
... após a missão na posse dos bense instalações,...

Leia-se:
... após a imissão na posse dos bens

e instalações, ...

MINISTÉRIO
DA

•	 JUSTIÇA
DECRETO DE 25 DE MAIO

DE 1970
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta do Processo
119 30.534, de 1969, do Ministério da
Justiça, resolve

PROMOVER POR MERECIMENTO:

Na forma do artigo 59 da Lei n9 ..
1.341, de 30 de janeiro de 1951
O Doutor Jacques do Prado Brandão

do cargo de Procurador Adjunto para
o cargo de Procurador do Trabalho
de 2o Categoria da Procuradoria Re-
gional da 79 Região, no Estado do
Ceará, na vaga decorrente da promo-
ção do Doutor Alvaro da Costa Lins
Júnior.

Brasília, 25 de maio de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
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ereto-
(te 191
único,
1), 2)
com o
serei o..1
1969. c
de ser

A n9 1.029, de 21 de outubro
!). e 126, item la e raávjra10
127, itens 1) e 21, 133, itens
e parágrafo ulmo. combinado

:-.1et i e;c) 22, item 2) e 144 do De-
d n9 728, de 4 de agosto de
mtando 27 anos, 2 meses e dias

I	 — No cargo de Mecânico de tes do cargo de Ti abalhador, GL-
I Motores a Combustão. A-1305.8.A:	 402.1;

1) Carlos Sidney	 aceoante do	 2) E'disio Martins e Aquino Alves
cargo de Trabalhador, G1 li2.1; 	 Pereira, ocupantes do cargo de Fm-

21 Geraldo Cândido de eiliveira e t°1. ' C4L-401.h;
3) João Batista, ocupante do cargo

!Luiz da Silva Duarte, ocupantes do de Artífice de Manutençâo, A-335.6.
ce,r ,,o de Feitor, GL-401.,5;

I	 XII — No ce,rgo de Auxiliar de
:3 Mi 1. P reira de Moina ocupan- „Por. i;taria, GL-a03

'	 •

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR
DECRETOS DE 25 DE MAIO

DE 1970
O Pr( sidente da República, tendo

em viste o que consta do Processo n9
2.519, da 1968, do Ministério do In-
tenor, n solve

Exor ERAS, A PEDIDO:

De acOri o com o art. 75, item I, da
Lei 7i ç' 1.711, de 28 de outubro de
1952
Carim Maron, do cargo de Esceitu-

rário, •el 8, do Quadra de Pessoal,
em extir ção, da antiga Comissão do
Vale do São Francisco, por se achar
prescrita a ação disciplinar concer-
nente ao abandono do cargo em que
incorreu.

Brasili( , 25 de maio de 1970;
toe da Independência e 82 9 da
Repúblicz .

EMIL. 0 G. MÉDICI
Henr que Brandão Cavalcantt

O Pres dente da República, usando
da atribteeão que lhe confere o artigo
45 da Lei n9 3.780, de 12 de julho de
1960, e te ido em vista o que consta da
Exposiçãc de Motivos n9 262, de 12
de maio de 1970, do Departamento
Administ: ativo do Pessoal Civil, re-
solve

READ!, PTAR :

No Qi adro de Pessoal — Parte
Fermaner te — do Departamento Na-
cional de Obras de Saneamento
De aceira( com o artigo 43 da Lei n9
• 3.780, de 12 de Julho de 1960, os se-

guintes funciondrioS:
4>i — /e() cargo de Impressor, A-

407.8.A:
Alfredo Pereira de Castro, ocupan-

te do cari o de Trabalhador, GL-402.1.
II — Nc cargo de Bombeiro Hidráu-

lico, A-12C1.8.A:	 •
1) Ama o José Rodrigues e Edgard

pomes da Silva, ocupantes do cargo
de Artific( de Manutenção, A-305.6;

2) Hildt Orando Antônio Rodrigues.
ocupante do cargo de Feitor, GL-
401.5.

O PI midente da Reorib l iel ,resolve

RE '01:MAR :

Nos té . mos dos artigos 23, alinea by,
25, (anca e) e 28, alinea e), da
I,Ci n 9 4.902, de 16 de dezembro
de 1115
No a esmo 'misto, por invalidez de-

finitiva o Capitão-de-Fragat.E Raul
Fernan tes Ayres. percebendo os pio-
ventos do referido pósto observados

deos ar	 DS 81, letra cl),	 2 9 do Decre-
to-lei	 1.029, de 21 de outubro de
1969, e 126. item 1), parágrafo único,
127, ite	 1) e 2), 133, 133, Itens 1),
2) e pa ,ágrafo único, combinado com
o artigl 22, item 3), 139, item 4),
do Deci ito-lei n9 728, de 4 de agosto
de 1969 contando 23 anos, 2 meses
e 1 dir. de serviço.

Brasil a, 25 de maio de 1970;
1499 dt Independência e 82 9 da
Repúbli( a.

Evri co O. MÉcici
Ada berto de Barros 2Vr nes

G. MÉvict
Ao -liberto de Barros Nylies

ca.
0._20

.A0de	 ;	 e	
-Bi as 1 a, 25	 maio de 197 . t do car o de Lubriiicador,	 Adauto Reis Borges, FulgênciaA-

b'	 Pedra Filho Manoel Ferraz., José An-
IV --- No cargo de Lubriticaa,dr. A- 	 ,	 -

tônio Adriano e Afrânio Gomes de.gumi, ocupantes do cargo de Feitor. .
GL-401.5; I

21 João Batista de Jesus, Paulo Pe-
reira das Santos, Camilo Monteiro
Nunes, António Xavier de Almeida e !
Alcebiactes Miranda, ocupantes do car-
go de Trabalhador, GL-402.1; 	 I

3) José Paulo da Silva, ocupante doi
cargo de Artífice de Manutenção, A-
305.6.	 .

IXIII — No cargo de Feitor, 1
GL-401.5	 I

Altêmio Mais da Silva, Was Apd- .

1.berme Sales, Manoel do Rosário, 'Ma-
2) Ayér Silva, Dano Antonio Borba, noel Rosa Loureiro, Alcides da Rosa,

Morales, Geraldo Gonçalves 'nin
'es Alvino Dias da Silva, Bernardino

João Moreira da Vitória, Braz Jacinto 'Freitas da Silva. Braulio 1\3:azarem
Pacheco Edson Pereira, João Félix Brum, 1	 •d'	 I. • " Leite, C ." n -
de Oliveira e Manoel de Souza Lima, . dido Solon de Souza, Joao Teófiloocupantes do cargo de Trabalhador, Schedler, José Lourdes Machado, José
GL-402.1;	 .	 I Sanches. Lauro Goulart, Mário Jen-

3) Geraldo Lopes Martins, ocupante sen. Piá) Nelsi de Souza, Leocádio

de Ai tif i ce de Manutenetio, A-305.6; hinário	 Nasc.mento, Francisco Gui

)	 gue e

1602.5.A:
Cristovam Moreira de Souza, Fran-

cisco da Costa Pinheiro, I/son
Jorge Lemos de Campos e Claudio-
nor José de Souza, ocupantes do car-
go de 7.'reibalhador, GL-402.1.

V e-- No cargo de Telefonista, Cl'-
214.6.A:

 Asirogildo Mareai, ocupante
do cargo de Trabalhador, G1,-402.1.

VI -- No cargo de Motorista. CT-
401.8. A:

1) Adail Borba, ocupante do cargo

do cargo de Feitor, GL-401.5.
VII — No cargo de Zelador, GL-

101.7.A:
1) Edyr Benjamim Costa, Mário

F'erreára. ocupantes do cargo de Fei-
tor, GL-401.5;

2) Genesi° Romualdo de Souza
Quintanilha, José Carlos da Silva e
Manoel Araujo de Oliveira, ocupantes
do cargo de Trabalhador, GL-402.1.

VIII — No cargo de Servente; GL-
104.5:

José da Silva, Adílio Coelho, Arnal-
do Machado, Olivardo Pires, Lucino
Lúcio da Silva, José Zarú, Norberto
Romualdo de Souza, Durval Júlio Fi-
lho, Francisco Moreira Fortes, Agenor
Vasconcelos de Oliveira, Augusto Bal-
bino dos Santos, Rogério Graciano,
Wauzeth Macedo Santos, Gervásio
dos Santos, Alcebiades Caetano dos
Santos, Athayde Pereira de Castro,
Jorge Bartholomeu dos Santos e Vi-
talino Gonçalves, ocupantes do cargo
de Trabalhador, GL-402.1.

IX — No cargo de Inspetor de
Guardas, GL-202.12

João Gomes dos Santos, ocupante
do cargo de Trabalhador, GL-402.1.

X — No cargo de Guarda, GL-
203.8 . A :

1) Agenor Thomaz de Aquino, Lou-
rival Alves de Araujo, Maximiano dos
Santos, Afrodisio Moreira da Vitória
Manoel Gomes da Silva, Pedro Silva.
Chrysanto Prata de Azevedo, Nardi-
no de Sã Lima e Milton Cerutt,
ocupantes do cargo de Feitor, GL-
401.5;

2) Altino Manoel Mecedo, Altrogil-
do Quintino Marçal, Ciro Rocha, Dei-
vino Paiva de Figueiredo, Lourival
Soares, Manoel Antônio da Silva,
Paulo Martins dos Santos, Igino Se-
vero do Rosário, Laerte Mendonça,
Oscar Barcelos da Conceição, Walter
Rodrigues, Luiz nonzaga Eezerra,
João Aureliano de Souza Jovelino
Felipe da Silva, Ananias SOtério, An-
tenor Lopes dos Santos , Augusto Pe-
reina da Silva, Higino Ciem, João Ti-
búrcio, José Rosa da Silva, Pedro
Nunes Marinho, Saul Gama, Silvio
Alves da Silva, Vicente Ramos de
Souza, Iris de Castro, Sebastião Leal
e José Maria de Souza, ocupantes do
cargo de Trabalhador, GL-402.1;

3) Luiz Soares Alves, ocupante do
cargo de Artífice de Manutenção,
A-305.6.

XI — No cargo de Porteiro, GL-
302.9.A:.

1) José Bezerra da Silva,. Vicente
Monteiro da Silva, Nilton Santos da
Silva e Helion Alves da Silva, ocupan-

Wanzaller de Siqueira, Gilberto .1%4
Ida Silva, João Alvas Batista, João
'José Monteiro Filho, Joaquim Boa

1

Morte, Jorge Francisco Luiz, José Piá*
cio de Moura, José Marinho da Silva,
José Rodrigues da Silva, José dos San..
tos, José Vergette, Linduarte Lins dos

'Santos, 'Llicio lailyeiro da Silva, tua.
'noel Antunes, Manoel Gomes Corrêa,
:Manoel de Jesus, Manoel Pinto da
! Rocha, Mário Ribeiro de Souza., Moa-
' cyr Gemes Corrêa, Nadil Deocleciano
'dos Santos, Natalino Silveira, Nica-
nor Antenor Lemos, Nicodernos Mo-
reira da Silva. Oélio Gomes Corrêa,
Oswaltio José Martins, Osvaldo Silva,
Pedro Ribeiro Soares. Quintino Lopes
Ferreira, Sebastião Fernandes Prado,
Sérgio a Rodrigues, R.aphael Lemos
Barreto e Waldevino Lopes de Sou-.
za, ocupantes do cargo de Trabalha-
dor, GL-402.1;

2) Agostinho Corrêa Barbosa e Re-
neondino Nascimento de Souza,
ocupantes do cargo de Artífice de Ma.

te cão, A-305.6;
I 3) Ariosvaldo Inácio de Lorecto, Ed-
Wdld Pereira, Euridio P.odrigues,
I Francisco Alves da Silva, Hamilton
;Garcia de Freitas, José Tbeodoro Fi-
lho, Leovegildo Gomes dos Santas,
Onofre José dos Reis, Gswaldo "[grite.
cio Loredo, Rogério Rodrigues de
Souza e- Sebastião Moreira, ocupantes
do cargo de Feitor, GL-401.5.

XVI — No cargo de Teenologista,
P-1C04.12.A

Ibo Gregório Kurn e Iorque Santos
Corbo, ocupantes do cargo de Traba-
lhadora GL-402-1.

READAPTAR:
No Quadro de Pessoal — Parte Su-

plementar — do Departamento Na-
cional de Obras de Saneamento
De aciirdo com o artigo 43 da Lei n9

3.780, de 12 de julho de 1960
No cargo de Atendente, P-1709.9
Sev.ereno Monteiro da Silva, .Elilda

Nolasco, Augusto Martins de Souza e
Gerson Ribeiro Barreto, ocupantes do
cargo de Trabalhador, GL-402.1.

Brasília, 25 de maio de 1970;
149 9 da Independência e 82 9 da

EMiLIO G MÉD TC'
Henrique Brandão Cavaca/ai

João Alves, Osmar Cruz de Souza. e
Edson de Souza Campos',' ocupantes
do cargo de Trabalhador, GL-402.1.

XIV — No Cargo de Fotógrafo-,
P-502.9.A

Francisco Jairo,Silva Brandebursld,
ocupante do cargo de Escrevente-Da-
tilógrato, AF-204.7.

XV — No cargo de Auxiliar de
dição, P-12e6-6:

1) Adhemar Martins de Lima, Agua-
Lin Rodrigues Chaves, Albérico Mo-
raes Vilarim, Amaro de Souza Tava-
res, Antônio Faustino Oliveira, Al-
varo José da Costa, Azor Machado da
Silva, Clemente Antonio dos &imos,
Constantino Nery de Abreu, Ciryaco
Francisco da Silva, Cremildo Ribeiro,
Democracino de Andrade de Souza,
Dermeval Ribeiro de Souza, Djalma
Vieira da Rocha, Durval Pinheiro de
Souza? Edgar Amado, Elio Abreu Ai-
vos, Elpídio Silva da Rosa, Enc)ch

4149' 1	a Independência e 329 da • -..ed2.5 A.
Repú (

PRESIDÊNCIA
DA' REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

— MENSAGEM
PR	 5.182-68 — N9 114, de 25 de maio de 1970. Restitui ao Senado Fe-

deral autógrafos do Prejeto de Lei número CN-4-70,
quela Casa do Congresso Nacional, o qual, sancionado,
se transformou na Lei número 5.580, de 25 de maio de
1970. — (Enc. ao Senado Federal p/intenn. da SAP.,
em 25 de maio de 1970).

ATOS DO CHEFE DO GABINETE MILITAR E DO MINISTRO
EXTRAORDINÁRIO PARA OS ASSUNTOS DO GABINETE CIVIL

Portaria,

PR 3.562,Jb — N9 13 GM/GC, de 22 de maio de 1970. (Publicada no
Diário Oficial — Seção I — Parte 1 — de 22 de inalo
de 1970.

Retificação
Na página 3.853, na Tabela Analitica, na coluna de

"Funções", no item 3, onde se lê:
"Adjuntos das Subchefias dos Gabinetes Militar e Civil,
da Assessoria Especial do Presidente da República e da
Assessoria Especial de Relações Públicas — Diretores do
Expediente e de Serviços Gerais — Chefe da Secretaria
do Gabinete Militar — Adjunto da Chefia do Gabinete
Civil.
Leia-se:
"Adjuntos das Subchefias dos Gabinetes Militar e Civil,
da Assessoria Especial do Presidente da República e da
Assessoria Especial de Relações Públicas — Diretores do
Expediente e de Serviços Gerais — Chefe da Secretaria
do Gabinete Militar -. Adjunto da Chefia do Gabinete

II
	 tivIl	 Chefes de ~VIÇOS.
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solução, contendo as normas de uti-
lização da referida Escala, recebendo
aprovação do Plenário. Na Ordem
do Dia foi iniciada a apreciação do
processo número 370-60, que contém
proposta do CETRAN-GB, sôbre va-
lôres das multas a serem aplicadas
,naquele Estado, aos infratores das
leis de trânsito. Após leitura do- pa-
recer pelo relator da matéria, Conse-
lho AIeixo Garcia, o Presidente soli-
cita a manifestação individual dos
Conselheiros, tendo o Conselheiro Ti-
to Marinho, levantado uma preliminar
quanto à competência deste Conse-
lho, para alterar Os índices propos-
tos pelos Conselhos Estaduais de
Trânsito, tendo em vista a redação
do § 2.9 do artigo 107, da Lei núme-
ro 5.108. Devido à dúvida levanta-
da pelo Conselheiro acima referido
foi solicitada vista do processo pelo
Conselheiro Eric() Vieira que se com-
prometeu a devolve-lo na próxima
reunião. A presidência solicita a se-
nhora Assessôra Jurídica, estudar a
competência do CONTRAN, para de-
cidir sôbre o assunto, com base no
dispositivo, citado pele Conselheiro
Tito Marinho. Dado o adiantado da
ho g foram encerrados os trabalhos,
la ando-se do ocorrido a presente
ata assinada pelo Presidente e per
mim. Secretária, nos termos da Re-
soluce° Administrativa número 1-70

Sylvio Carlos Diniz Borges, Presi-
dente. Eleusa Vaz Cardozo, Secre-
tária.

Ata da 28.e Sessão Ordinária, reali-
zada em 9 de abril de 1970.

Aos nove dias do mês de abril, do
ano de mil novecentos e setenta, às
treze horas e trinta minutos, no no-
no andar do bloco número nove da
Esplanada dos Ministérios, reuniu-se
o Conselho Nacional de Trânsito, sob
a presidência cid Engenheiro Sylvio
Carlos Diniz Borges e com a presen-
ça cios Conselheiros: Aleixo Luiz Gar-
cia, Celso Claro Horta Murta, José
Daniel Belhico, Érico Almeida Vieira
Lopes, Adalberto Acioli de Oliveira,
Tito I uiz Gaivão Marinho, Luiz Fer-
nando do Couto Nazareth, Hélio Mi-
randa da Costa Moreira, Marlene
Martins, Assessôra Jurídica e Luiz
Gonzaga Quixadá, Assistente Técni-
co. Aberta a sessão foi lida e aprova-
da a ata da sessão realizada dia sete
do corrente. Não houve leitura de
expediente. Justificada a ausência do
Conselheiro Eugênio Meller, por mo-
tivo de fôrça maior. Passando aos
Assuntos Gerais a presidência comu-
nica ao plenário ter sido publitado
ato do Presidente da República, desig-
nando o Coronel da Arma de Infan-
taria, Armando Resenzweig Menezes,
para as funções de representante do
Estado Maior do Exército, junto a
êste Conselho. Coloca em apreciação
a seguir o parecer da Doutora Asses-
sora Jurídica, no processo número
03-70, contendo expediente do 	
CETRAN-CE consultando sôbre o
prazo de pagamento de multa, de que
trata o artigo 194 do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito, sen-
do o mesmo aprovado. Passando à
Ordem do Dia, foi apreciado inicial-
mente o voto do Conselheiro trico
Vieira no Processo número 370-69, a
quem havia sido concedida vista do
mesmo, concluindo o Conselheiro ser
competente o CONTRAN para alte-
rar os valôres das multas propostos
pelos CETR eleSs. Posta em votação
a matéria o Plenário conclui pela com-
petência do Colegiado, com voto con-
trário dos Conselheiros: Tito Mari-
nho, Fernando Nazareth e Hélio Mo-
reira. Discutido a seguir o parecer. p
do relator do processo, que recebeu

Aos dois dias do mês de abril, do
ano de mil novecentos e setenta, às
treze horas e trinta minutos, no nono
andar do Bloco número nove da Es-
planada dos Ministérios, reuniu-se o
Conselho Regional de Trânsito sob a
presidência do Engenheiro Sylvio
los Diniz Borges. Presentes os Conse-
lheiros: Adalberto Acioll de Oliveira,
Tito Luiz Gaivão Marinho, Érico AI-

' nieiela Vieira Lopes, Hélio Miranda da
Gesta. Moreira, Marlene Martins, As-
eessora Jurídica e Luiz Gonzaga Qui-

' Xadá,, Assistente Técnico. Aberta a
sessão o Presidente comunica ter es-
tado com o Sr. Ministro da Justiça
a fim de tratar de assunto aqui dis-
cutido na reunião de trinta e um de
março, relacionado com término do
seu mandato e dos Conselheiros Alce.
xo Garcia e Celso Murta. A opinião
do Sr. Ministro, de acôrdo com infor-
mação do seu Assistente Jurídico, é
de que não deve os trabalhos desta
Casa sofrer solução de continuidade.

;por entender que até a exoneração dos
membros que já se encontram com
seus mandatos vencidos, ou até serem
es mesmos reconduzidos, permanecem
eles em pleno gõzo •de suas atribui-
ções. Disse ainda que, se honver al-
gum entendimento contrário ao seu,
as decisões tomadas por êste Colegia-
do, até solução do problema, serão
por êle ratificadas. O assunto que le-
vou o Sr. Ministro da Justiça a con-
vocar esta Presidência para uma au-
diência, foi para lhe fazer entrega de
expediente recebido da ABRAVE, su-
gerindo a criação de uma Carteira de
Propriedade a fim de coibir o roubo
de veículos, mostrando-se Sua Exce-
lência vivamente impressionado com a
gravidade da situação, devido o núme-
ro cada vez alto de tais fatos. O Se-
nhor Ministro manifestou seu deeejo
de fazer uma visita á esta Casa, o que
deverá se verificar muito breve. Lidas

de acidentes, em relação ao número
de veículos existentes. O problema foi
por êle levado ao conhecimento do
Sr. Ministro da Justiça, que solicitou
sugestões desta Casa, para uma pos-
sível solução da questão. A Presidên-
cia interroga a seguir, o representante
doeMinisterio da Educação e Cultura,
quanto à possibilidade de introdução
sistemática de noções de trânsito e
segurança, nas escolas primárias e mé-
dias, em todo o território nacional. O
Conselheiro Adalberto Keioli diz que
as disciplinas incluídas nos currículos
são feitas por proposição dd Conselho
Federal de Educação. 'Solicitou ao
Presidente encaminhar expediente ao
Sr. Ministro da Educação e Cultura,
historiando os fatos e solicitando as
devidas. providências. O Conselheiro
Tito Marinho lê os termos do artigo
121 da Lei n9 5.108, que dá ed- Minis-
tério da Educação e Cultura a incum-
bência de divulgar normas de trânsi-
to, por proposea do CONTRAN. A
presidência lembra trabalho apresen-
tado no IV Congresso Nacional de
Trânsito, sôbre Educação, solicitando
ao plenário se manifestar sôbre o mes-
mo, para posterior encaminhamento
ao Ministério da Educação e Cultura,
Partindo de-.uma observação feita pelo
Conselheiro Adalberto Acioli, foi dis-
cutido problema ligado à partição dos
membros -deste Conselho, nos Congres-
so., e Reuniões internacionais sôbre
trânsito. O presidente informa estar
sendo traduzidas as Convenções In-
ternacionais sôbre Circulação e Sina-
lização de Trânsito. realizadas em
Viena, e tão logo estejam concluídos
os trabalhos serão os mesmos distri-
buídos aos Conselheiros. Não haven-
do quorum regulamentar para delibe-
ração, ferem encerrados os trabalhos,
dos quais lavrei a presente ata, assi-
nada pelo Presidente e por mim Se-
cretária, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa n9 1-70. — Sylvio Carlos
Diniz Borges, Presidente. — Elenco
Vciz Cardozo, Secretária.

Ata da 27e sessão Ordinária, reali-
zada em 7 de abril de 1970.

aprovação unânime, com ar emendas
propostas pelo Conselheiro Erico Viei-
ra, no sentido de elevar para o per-
centual máximo, as multas contra as
penalidades capitulada,s no artigo 181,
itens: a) XXV; XV; e XXXIX, le-
tra 1) . De acôrdo com o parecer do
relator, será baixada resolução esta-
belecndo os percentuais das multas a
serem aplicadas no Estado cia Guana-
bara. O Conselheiro Fernando Na-
zareth solicita permissão para se re-
tirar, por motivo de fôrça maior. Ci
Processo seguinte é o de número 112
de 1968, relatado pelo Conselheiro
Érico Vieira, opinando peio adiamen-
to por seis meses, da exigência do use
de cinto de-segurança, nos veículos de
transporte coletivo. Após discussão,
o relator retira sua proposição. para
apoiar a do Presidente Sylvio Borges,
de exclusão dos referidos veículos da
obrigatoriedade de uso de cintos de
segurança, até que seja a matéria re-
estudado, e definida por ês.te Conse-
lho, sendo a mesma aprovada com
votos contrários dos Conselheiros:
Aleixo Garcia., Adalberto Acioli, Tit0
Marinho e Hélio Moreira. O Conse-
lheiro 'rito Marinho, justificando seu
voto, diz entender ser ilegal a Reso-
lução número 391-68, que disciplinou
a matéria, por não ser procedente o
fundamento legal, invocade eror
(é 2e do art. 37. da Lei 5.108, modi-
ficada pelo Decreto-lei número 237.
de 28 de fevereiro de 1967) opinando
pela revogação total da Resolução.
Entende ser esta Casa competente pa-
ra exigir apenas os equipamentos li-
gados à seguranca do trânsito e dos
veículos, e não dos 'passageiros como
é o caso presente. O Pres dente de-
terminou encaminhamento do pro-
cesso à Assessoria Jurídica para es-
tudo da dúvida levantada pelo Con-
selheiro Tito Marinho, coi a base no
dispositivo supra citado. Dado o
adiantado da hora, foram mcerrados
os trabalhos, lavrando-se do ocorrido
a presente ata, assinada pelo Presi-
dente e por mim, Secretárie, nos ter-
mos do . Regimento Interno — Sylvio
Carlos Diniz Borges, Pre &lente.
Eleusa Vez Cardoso, Secret ária.
Ata da 29.e Sessão Ordindria, reali-

zada em 14 de abril de 1970.
Aos quatorze dias do mês de abril do

ano de.mil novecentos e stenta, às
treze horas e trinta minutes, no nono
andar do bloco número neve, da Es-
planada dos Ministérios, reuniu-se o
Conselho Nacional de Trânsito sob a
Presidência do Engenheiro Sylvio
Carlos Diniz Borges e com a presen-
ça dos senhores Conselheiros: Aleixo
Luiz Garcia — Celso Claro Horta
Murta, Vice-Presidente — José Da-
niel Belluco — Érico Almeida Vieira
Lopes — 'rito Luiz Gaivão Marinho —
Luiz Fernando do Couto Nazareth —
Luiz Eugênio de Araújo Miáller —
Hélio Miranda da Costa Moreira —
Marlene Martins,.Assessôra Jurídica e
Luiz Gomada Quixadá, Assistente
Técnico. — Aberta a sessão foi lida
e aprovada a Ata da sessão realiza-
da dia nove do corrente: Passando
aos Assuntos Gerais o Presidente co-
munica ao Plenário estar em Brasília
o representante da firma SOSECAL
S. A. que pretende, de acôrdo com
comunioação recebida do Conselho,
prestar maiores esclarecimentos sé--
bre o uso de equipamentos Poloroid,
com fins de Identificação. Por deci-
são dos presentes, o referido repre-
sentante será recebido após o término
da reunião. Transferida para a próxi-
ma reunião a discussão do parecer da
Doutora ASsessdra Jurídica sôbre o
art. 177 do Decreto-lei 200 devendo os
senhores Conselheiros trazerem seus
comentários. Colocado em apreciação
o processo número 87-70, que foi ane-
xado, posteriormente, ao de número
383-6e, que se encontrava em poder
do Conselheiro Tito Marinho. para
ropor uma solução com a finalidade

CONSELHO NACIONAL
. DE TRANSITO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
N.9 3-70, DE 3 DE ABRIL

DE 1970
+amr,Or

O Conselho Nacional de Trânsito,
no . uso de suas atribuições legais, ten-
do em vista o que ficou decidido na
reunião de 28 de abril de 1970, resol-
ve nomear o Bacharel .3érgio Ivan
Borges, Diretor do Departamento Es-
tadual de Trânsito do Rio Grande
do Sul, para exercer as funções- de
Beeretário-Geral do Quinto Congres-
so Nacional de Trânsito a realizar-se
em Caxias do Sul, entre 4 e 10 de
Outubro de 1970.. — Sylrão Cardos Di-
niz Borges — Peesidente.

Ata da 26e Sessão Ordinária realiza-
da em e de abril de 1970.

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

e aprovadas, em seguida, as atas das Oliveira, Celso Claro Horta Murta,

e quatro de março, preedmo passado.
No expediente o Plenário tomou co-
nhecimento do Oficio n9 2 da Embai-
xada do Brasil no Peru, encaminhan-
do a legislação de trânsito daquele
país, e de Ofício n9 59-70 da Associa-
ção dos Veteranos da FEB, agrade-
cendo ao Conselho ter permitido cons-
tar das plaquetas dos veículos, em-
blema alusivo à comemoração do vi-
eésimo quinto aniversário da tomada
do Monte Castelo. Passando aos As-
euntos Gerais o Ieesidente lê o texto
por ele distribuíde a imprensa, sôbre
sua participaçãe na Conferência
Mundial de Segurança de Trânsito,
realizada em Kioto a convite da Asahi
Broadcasting Corporation.- Tece co-
mentários sôbre a reunião e visitas
efetuadas e estabelecimentos de ensi-
no, mostrando-se p.rofundaraente im_
pressionado comn o desenvolvimento
daquele país, principalmente no as-
pecto de educação de trânsito e segu-
rança. Em nosso país as estatísticas
mostram um número cada vez maior gere publicação de um anexo a Re-

zessete, dezenove, vinte e três, e vinte
reuniões realizadas nos dias: doze de- Tito Luiz Gaivão Marinho, Luiz Par-

nando do Couto Nazareth, Hélio Mi-
randa da Costa Moreira, Marlene
Martins, Assessôra-Juricliea e Luis•
Gonzaga Quixadá. Assistente Técnico.
Aberta a sessão foram lidas e apro-
vadas, com pequenas correções, as
atas das reuniões realizadas nos dias
trinta e um de março e dois de abril
corrente. leão houve expediente a
ser dado conhecimento ao Plenário.
Passando aos Assuntos Gerais o Pre-
sidente dá conhecimento ao Plená-
rio de artigo publicado no "Jornal do
Brasil" de primeiro de abril de mil
novecentos e setenta, de autoria do
jornalista Celso Franco, sob o título
de "O tombo do cavalo", contendo
criticas à Resolução número 425-70,
deste Conselho, que estabeleceu a Es-
cala Ringeiman, como padrão de me-
(lida para fixação dos índices de pro-
dução de fumaça pelos veículos auto-
motores. Sôbre o assunto tecem co-
mentáries os Conselheiros Tito Mari-
nho e Aleixo Garcia. Após discussões
sm tôrno da matéria, a presidência sus

Aos sete dias do mês de abril, do
ano de mil novecentos e setenta, às
treze horas e trinta minutos, no no-
no andar do bloco número nove da
Esplanada dos Ministérios reuniu-se
o Conselho Nacional de Trânsito sob
a presidência do Engenheiro Syleio
Carlos Diniz Borges, e cern a presen-
ça dos Conselheiros Aleixo Luiz Gar-
cia, Ér i co Almeida Vieira Lopes, Jo-
sé Daniel Belluco,Adalberto Acioli de

de permitir que funcionárioe 'de Cvt.
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nho, para dar conta das missões que , to no art. 158, item I, alínea c, do
•lhe foram atribuídas pelo Senhor Pre- Regulamento do Código Nacional de
siderite, ficando acertado que as Re- Trânsito, e apresenta uma proposição

que, após ser apreciada e longamen-
te discutida por todos os Conselhei-
ros, foi aprovada contra o voto do
Conselheiro Aleixo Luiz Garcia, A

tente, a fim de impedir, sejam toma-
das pe:os órgãos de deliberação co-
letiva, decisões que firam os iate-
resses da Administração. Concorda soluções remetidas a este órgão pe-
com a sugestão da Dra. Marlene de las CETRANs serão apreciadas preli-
encaminhamento do parecer ao Sr. minarmente em Assuntos Gerais. —
Ministso da Justiça, para apreciação. Tendo em vista a premência do tem-
Tendo sido aprovado, com voto coa- po para deliberação sobre os proces- proposição foi eprovada com o se-
trário do Conselheiro Tito Marinho, soa de interesse do Rio Grande do guinte teor: -Acidente grave não é
a interpretação dada pela Assessoria Sul, por sugestão do Conselheiro Eri- definível em Lemos catesóricos. Cada
Jurídica, o assunto será submetido ao co Lopes, foram marcadas duas réu- autericfasie, a s juco, cm iunçéo cio
Sr. Ministro da Justiça. Em seguida niões para amanhã, dia vinte e três: laudo técnico do acidente, poderá de-
o Con3elheiro Celso Murta consulta ema às doze e outra as quatorze ho- terminar que o condutor ou conduto-
sôbre o Decreto 66.433 de 10 de abril ras. Na Ordem do Dia, o Conselhei- res, envolvidos em acidentes de trem-
de 1970, que modifica a redação do cai Aleixo Luiz Garcia leu seu Voto	 msito, seja submetidos a nôvo exame
art. 95 do Ragulamento do Código, apôsto ao processo numero 69 de 19,8 de sanidade fieca e mental como de-
Dado a complexidade do assunto, por e anexos, que tr .ata .. do transporte de term na a Pl_rlea "e'' 	 item I
solicitação da Presidência do referi- Pessoal era _ cammhao, onde discorda do artigo 158, do Regulamento do,
do Conselheiro, encaminhará, por es- 	 revooaçao da Resolução numaro Código Nacional de Transito." A se-403 de 1963, bem como dos artigos 19

e 29 do anteprojeto apresentado. Em
seguida o 'Conselheiro Fernando Na-

gãos pú Oicos, no exercício de funções
especai, is, dirijam veículos ()Veiais,
em aa e tchmento a solicitação rece-
bia o, ta Serviço Nacional de Lepra
e (to I oistério da Agricultura. Rea-
le iooOs. a decisão do Colegiado na
reuol' o de 25 de março de . 1969 no
se taco do ser impossível a solicita-
ção de etender a permissão aos mo-
to:aras amadores. Após discussões, o
P Ter : c aprovou a sugestão do Pre-
sciente de: 1) comunicar aos inte-
ressada: que sômente aos motoristas
pro'iai l ( loa; é permitido dirigir os
veiculos oficiais, conforme preceitua
a hei. ) Exoedir oficiai circular aos
óroãos e trânsito, esclarecendo que
a metia ,ula de que trata o § 1.9 do
art. 171 do Regulamento do Código
Naciona de Trânsito, no caso do
servico iúblico deverá ser feita pelo
órgil o oi de estiver lotado o funcioná-
rio. Par ;ando a Ordem do Dia foi
apreciai•) o processo número 83-70,
que con ám sugestão da ABRAVE, de

crito sua consulta. O Conselheiro
Adalberto Acioli, após justificar sua
ausência na última reunião solicitou
fôsse distribuído aos senhores Con-
selheiros um trabalho que contenha
tôdas as modificações havidas no Có•

Criacão da Carteira de Proprtedade digo e seu Regulamento, A Presidên-
dos Vek ilos em substituição ao Cer- cia faz referência ao brilhante tra-
tificado de Registro do Veículo, re- belho elaborado pela Dra. Marlene,
lotado e ao Conselheiro Aleixo Luiz
Garcia, lue teve seu parecer aprova-
do, por inanimidade, no sentido de:
ser invif rei a adoção imediata da su-
gestão 1 roposta; realizar estudos
mais ap afundados sôbre o assunto.
O Conse heiro Érico Vieira parabeniza
o Conse oeiro Nazareth, por sua de-
signacão para servir no Consulado do
Brasil e a Barcelona, lamentando a
perda (;1 ie sofrerá este Conselho.
Dado o . diantado da hora foram en-
cerrados os trabalhos, lavrando-se do
ocorrido a Pres rte Ata que vai assi-
nada Pel Presidente e por mim, Se-
cretária, nos têrmos da Resolução
Administ 'ativa n.9 1-70. — Sylvio
Carlos L'nfz Borges, Presidente. —
Elev:a I m Cardozo, Secretária.
Ata da 0.9 Sessão Ordinária, reaa-

zada e a 16 de abri/ de 1970.
Aos de .e,sseis dias do mês de abril

do ano ( e mil novecentos e setenta,
às treze horas e trinta minutos, no
nono an 'ar do bloco número nove
da Espiar ada dos Ministérios, reuniu-
se o Coi eelho Nacional de Trânsiti

sôbre o assunto, que após impresso
será distribuído. Passando a Ordem
do Dia, foi apreciado o processo
mero 295-69, contendo carta do Sr.
Pedro Roque Martine, recorrendo
contra a exigência do depósito de
multa no desenrolar do processo do
infrator, relatado pelo Conslheiro Hé-
lio Miranda da Costa Moreira. que
ratificou o parecer de seu anteces-
sor Conselheiro Epitácio . Cardoso,
sendo o mesmo aprovado, por unani-
midade, no sentido de negar provi-
mento ao recurso, por se tratar de
exigência legal, conforme preceitua o
artigo 115, do Código Nacional de
Trânsito. O processo seguinte de nú-
mero 256-69, deixou de ser apreciado
por ter sido avocado pelo Presidente.
Dee° o adiantado da hora, foram
encerrados os trabalhos, lavrando-se
do ocorrido a presente Ata, assinada
pelo Presidente e por mim, Secretária,
nos termos da Resolução AdmInIstra-
tiva n.9 1-70. — Sylvio Carlos Diniz
Borges, Presidente. — Eleuza Vez
Cardow, Secretária.

Ata da 31 , Sessão °reinaria realizada

guir, o Conselheiro Erico Lopes pas- .
sa a relatar o Processo número 244-69,

zareth leu seu parecer, oferecido ao (te e,te , s no Da i:c.A.N1 GO i-Vo eaan-
mesmo processo, no qual	 e do Sul, com o objetivo de regu-al conceitua o
termo Passae,eiro e apresenta ante- lark ar o estacionamento nas chama-

'projeto de Resolução alterando a de das 'Áreas de Sesurança." Discuti-
número 403 de 1938. Após discussão da a matéria, catas proposições foram1
de ambos os trabalhos, foi a matéria» colocadas em rotação, saindo vence-
colocada em votação e aprovado o pa- dor a, por unanimidade, a apresentada
tecer do Conselheiro Fernando Naza- Pelo Conselheiro Armando Menezes:
reth, com a seguinte alteração no an- "Tendo em vista a viagem do Presi-
teprojeto de Resolução: . fusão dos ar- dente amanhã, para aquele Estado,
tigos 19 e 29 em um único, que terá . deverá procurar. junto as autoridades
a- seguinte redação: "Artigo 19 Para interessadas, sentir o espírito da con-
os efeitos da autorização do transpor- 'solta, em iace Las centroversia 3 que
te — remunerado ou não — de pas- r estamos verificando quanto à sua ina
sageiros em veículos de carga, pre- terposição". Encerrada a reunião, Ia=
vista no artigo 43, parágrafo 29 do 1 vrei do ocorrido a presente Ata, que .
Código Nacional de Trânsito, com a vai assinada pelo Senhor Presidente
redaçOo que lhe conferiu o Decreto- e por mim, Secretária, nos termos da

..11e9inúmbereo2325m 0	 po,si
de 28 disposto no P3 1-69,

Resolução Administrativa número69 e m	 . 1_69,

los D
deste Colegiado. — Sylvio Car-

rágrafo 29 do artigo 87 do seu Regu- , Ata da 33$inz Borges, Presidente. — Yonei
lamento, a autoridade de trânsito fi- A..
xará, para aqueles veículos, o limite 

ea Almeida,
Sessto Ordinária realizada

	

.	 Secretária.

máximo de pessoas que neles pode-H
rão ser transportadas, e fará constar, Aos vinte e três' dias do mês dena linha de "Obeervações" do Certi- abril do ano de m
ficado de Reoistro de Veiculo, além tenta, às quinze horas, no nono an-
desse limite, declaração de que o veie ' dar do Bloco número nove da Espia-
culo goza das prerroge Uvas estabele- 'nada dos Ministários, reuniu-se o
delas na presente Resolução". Vota-
ram contra os Conselheiros Celso Mur- a - presidência do Engenheiro Sylvio

nho. Encori ada a reunião, lavrei

Conselho Nacional de Transito, sob

a ;
ta, Aleixo Luiz Garcia e Tito Mari-

pelo ça dos Senhores Conselheiros Celso

sob a Pr eidência do Engenheiro Syl-

Ce aes Diniz Uo.g.ies e com a preeon-
presente Ata, que vai assinada
Senhor Preeidt ate e por mim, Seere- ,

Claro Horta Morta, Vice-Presidente,
Aletxo Luiz Garcia, alrico Almeida

aença e. is Senhores Conselheiros:	
ministrativa número 01-70. __ symo Vieira Lopes. Jos 	 Daniel Belluco,

Aleixo Liz Garcia, Celso Claro Hor- Aos vinte e dois dias do mês de Carlos Dinis Borges, Presidente.

	

,'	 é
__ RoT.

anda da Costa Moreira, Armando
itsoenLzwuiesigGlaIlevnãoezeMs,alriinahrioe2eLiaortMinis-

1
ta Murta Adalberto Acioli de °live- abril de mel novecentos e setenta, às Yone de Alcuei:da, Secretária.	 l

treze horas e trinta minutos, no nono Atct da 32e Seasão Ordinária recaissa- Assessôra Jurídica e Luiz Go o

vio Carie Diniz Borges e com a pre-	
tária, nos termos da Resolução Ad-

em 22 de abri/ de 1970.

ra, Erico Almeida Vieira Lopes Jose
Daniel B	 Tito Luiz Galreio Ma-
rinho, lio Miranda da Costa Mo-
reme Ma iene Martins, Assesseiro
JurítVca. — Abrta a sessão foi lida
e aprova a, com pequenas ccoreções,
a Ata da sessão realizada dia qua-
torze do ozo..rente. Passando aos as-
suntos g rais a Presidência coloca
em aprec ação o parecer da Doutora
Marlene aartins, Assessôra Jurídico
quanto a nterpretação do art. 177, do
Decreto-1( . 200. O Conselheiro Tito
Marinho, comentando o trabalho da
Assessoria Jurídica, diz ter havido um
equivoco c canto a sua declaraçáo. pois
Oque êle acelerou foi considerar ine-
ficaz as ecisões deste Conselho, a
partir de 15 de março de 1967, por
não tere 1 idos homologadas pelo
Sr. Minis ro da Justiça, de acôrdo
com o qui preceitua o artigo 177, do
Decreto-le 200, não afirmando en-
tretanto k ia nulidade. Não nega o
poder nor eativo desta Casa, mas sim
a imperio idade do caráter das nor-
mas baixa das pelo CONTRAN, sem
ia devida homologação, por enten-
der que a normatividade do Conselho,
deve semp 'e ser submetida ao Minis-
tro da Ju. tiça,. A interpretação gra-
matical dt da pela Assessôra em seu
trabalho, superada, o que se deve
levar em c nisideração é a concordân-
cia teleoló dca. O Decreto-lei 200,
quando se refere a Grupos e Classes
Econômica , diz respeito a todos aquê-
les que n o defendem os interesses
da Admin.;traçáo Pública, exigindo
hOmologaça o pela autoridade campe-

andar do bloco numero nove da Espia- i
neda dos Ministérios, reuniu-se o Con- 	 da em 23 de abril de 1970.	 ! Quixadá, Assistente-Técnico. Inicia-

e	 L

,	 s

eelho N. danai de Transito, sob a i Aos vinte e três dias do mês de 005 os tm talooe, a pires -Ie. a eu
oresidancia do Engenheiro Sylvio Car- 1 abril do ano de mil novecentos e se- a palavra ao Conselheiro Celso Mur-
los Dinis. Borges e com a presença dos ten(a, a i ci a, e 1,,, e e • .,ii a:?....,...x .ta, para relatar o Processo número
Conselheiros Celso Claro Horta Mur- 1 do Bloco número nove da Esplanada e60-69, proveniente de consulta do
ta, Vice-Presidente, Meixo Luiz Gar-; dos Ministérios, reuniu-Se o Conse- Conselho de Trânsito do Rio Grande
ca, Erico Almeida Vieira Lopes, José ' lho Nacional de Transito, sob a pre- do Sul, sôbre a inclusão de dispositi-
Daniel Belluco, Tito Luiz Gaivão Ma- siderada do Engenheiro Sylvio Car- , ao de luz Intermitente no capô dos
rinho, Luiz Fernando do Couto Naza- ' los Diniz Borges e com e, presença veículos de transporte coletivo. Fez,
reli e Hélio Miranda da Costa Mo- dos Senhores Conselheiros Celso Cio- O Conselheiro-relr tor, um histórico do
reira. Aberta a sessão foi lida e' ro Horta IN/furta, Vice-Presidente, andamento do processo, evocou a ma-
norovada a Ata da reunião do dia de-- ) Aleixo Luiz Carda, Érico Almeida nifestaçao do Assistente-Técnico e;
resseis do corrente mês Em Assuntos Vieira Lopes. José Daniel Sentam concluiu: "Como se vê, se esta ten-,
Gerais o Senhor Presidente comuni- Tito Luiz Goivo() Marinho, Hélio a.ii_ Cercia oendalo;a e podero	 eietiva-

	

ma ca Cos	 a, Armando mente, dificultar a identificação doonu	 s	 asote, 
Rosenzweig Menezes, Marlene Mar- veículos de socorro e, nestas condi-

çoes, sugerimos um pronunciamentotias, Assessôra Jurídica e Luiz Gon-
zaga Quixadá, Assistente-Técnico. do _CONTRAN, de preferência Reso-
Aberta a sessão, foi lida e aprovada lUça0, no sentido de proibir o uso
a Ata da reunião do dia vinte e dois , de luz intermitente no capô ou na
do corrente mês. Em Assuntos Gerais , parte superior do teto dos veículos'
o aenhoa Pi o; Leia — em nome do' nao constantes dos dispositivos atrás
Plenário — clá os votos tle boas vin-lindicados." Todos os membros cio Co-
das ao novo C , J iseihei	 c.,e,,I,..T 	 legiado se manifestaramapresentan-ção. A seguir, o Conselheiro Erico Lo-

pes deu conhecimen da realização, lhe pleno êxito na função que hoje do seus pontos de vista, após o que
no Rio de Janeiro, do 69 Simpósio só-

,e	 !
O Parecei' foi coloca ao em votação'bre Pesquisas Rodoviárias	 peomo_ inicia neste Colegiado. O Conselheiro;

Armando . tea e ia aneaesco, e sala do, e aprovado por maioria, contra ovido pelo Instituto de Pesquisas Ro-
doviárias, com a participação do Clu-
be de Engenharia — nas dias 20 a 25
de julho próximo e sugere sejam sus-
pensas as reuniões do Colegiado, du-
rante aquele período, a fim de que os
Conselheiros que desejarem, possam
ali comparecer. A sugestão foi acata-
da, com o pedido da Presidência do
comparecimento do maior número
possível de membros desta Casa. Fa-
lou, ainda, o Conselheiro Tito 1VIarl-

cou ao Plenário que viajará na próxi-
ma sexta-feira a Porto Alegre, onde
h á tratar dos vários problemas liga-
dos ao V Congresso Nne onal de Trân-
sito, a realizar-se naquele Estado, ra-
zão porque solicita dos Senhores Con-
selheiros o estudo urgente dos proces-
sos que lhes foram distribuídos, do in-
teresse daquela unidade da Federa-

.	 -seu desejo de coeresponder à expec- voto do Conselheiro Armando Mene
tativa desta Casa, bem como e mi

s_ : Resoluça
zes, devendo, portanto, ser baixada

são que lhe foi atribuída pelo Es- i
Dado o adiantado da hora, a sessãotado-Maior do Ey:álea.). ?aando it

Ordem do Dia, o Conselheiro Tito foi encerrada e convocado outra para,
O dia vinte e oito próximo. Do ocor-Marinho tem a palavra para relatar !
rido lavrei a presente Ata, que vaio processo número 404-68, referente

à consulta do Departamento de Trân- ! assinada pelo Senhor Presidente e
por mim, Secretária, nos termos dasito do Estado do Rio Grande do Sul,
Resolução Administrativa número ..solicitando a conceitUação de "Ac-

dente Grave", para efeito do dispos- ! 1 - 69 , deste Colegiado. — Sylvio Car-



N9 716 - De acôrclo com o Decreto n9 4.238, de 15 de novembro de
1901, modificado pelo de n9 39.207, de 22 de maio de 1956, conceder aos
militares da Marinha, constantes da relação que a esta acompanha, as
Medalhas Militares de que tratam os referidos decretos, como reconhe.
tados.
cimento dos bons serviços prestados pelos megmos, durante os prazos ci.

Relação a que se refere a Portaria desta data, de militares, da 
Marinha,aos quais se concede a Medalha Militar, nos têrmos do Decreto nú-mero 4.238, -de 15 de novembro de 1901, modificado pelo de n9 39,207,(te 22 de maio de 1956:

Passador de Platina, por contar mais de quarenta (40)anos de serviço, nas condições exigidas:
Vice-Almirante - Luiz Penido Burnier

Medalha de Prata, com passador de prata, por conta.
rem mais de vinte (20) anos de serviço, nas condi-ções exigidas:

Caipitão-deFragta (FN) - Heni Fabiano de Azevedo SoaresCapitão-Tenente (A-OR) - Nelson . Gonçalves Costa 	Primeiro-Tenente (A-TL) - Nilton dos Santos 	Suboficial (MR) - Francisco Alves de Oliveira 	Suboficial (MO) - Sebastião Pimenta 	
Suboficial (MO) - Paulo Gomes Linard 	Suboficial (CA) - José Durval dos Santos 	Suboficial-FN (IF) - Antonio Martins de Salles 	Suboficial-1'N (ES) - Aurélio Ferreira da Silva 	19 SG-MR - 48.0675.3 - Benedito Guedes Joca 	19 SG-ES - 49.0266.3 - Altair de Oliveira 	19 SG-EF - 49.0567.3 - Adriano Rubens Lima 	19 SG-EL - 49.0391.3 -e. Olintho Guedes Barbosa 	
19 SG-FN-IF - 49.026216 - Juvenal Trindade da Silva, 	19 SG-FN-AT - 49.0339.6 - José Inácio de Araújo 	1 9 SG-FN-EF - 48.0460.6 - Gedalcy -Salvador 	
CB-AR - 46.5585.4 - Antonio Euzébio de Paula 	
CB-PN-IF - 49.0027.6 - Joaquim Pinheiro Tavares 	
KN-00 - 49.0128.6	 Claudomiro Soares de Souza 	

04-02-69

03-03-69
21-11-69
13-03-70
31-12-67
11-04-69
11-07-69
16-11-68
01-04-69
15-07-69
03,-12-68
11-04 69
11-07.69
28-05.69
01-04-69
20-04-69
18-11-68
11-06 se
01-01.69
01-01-69
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Zos Diniz Borges, Presidente - Yone
de Almeida, Secretária.

Ata da 34•9 Sessão Ordinária, reali-
zada em 28 de abril de 1970.
Aos vinte e oito dias do mês de

abril do ano de mil novecentos e se-
tenta, às treze horas e trinta minutos,
no nono andar bloco número nove da
Esplanada dos Ministérios, reuniu-se
o Conselho Nacional te Trânsito, sob
a presidência do Engenheiro Sylvio
Carlos Diniz Borges e com a presen-
ça dos Senhores Conselheiros Celso
Claro Horta Murta, Vice-Presidente,
Aleixo Luiz Garcia, Adalberto Acioli
de Oliveira, Tito Luiz Gaivão Mari-
nho, Luiz Fernando do Couto Naza-
reth, Luiz Eugênio de Araújo Müller
Hélio de Miranda Costa Moreira, Ar-
mando Rosenzweig Menezes, Marlene
Martins, Assessôra Jurídica e Luiz
Gonzaga Quixadá, Assistente-Técni-
co. Iniciados os trabalhos, foram li-
das e aprovadas as Atas das reuniões
realizadas no dia vinte e três do cor-
rente. Inicialmente, a Presidência deu
conhecimento ao Plenário dos assun-
tos tratados no Rio Grande do Sul
relacionados com a realização do V
Congresso Nacional de Trânsito; de-
finitivamente fixado para o período

miatros a dez de outubro vindourt
na cidade de Caxias do Sul e trouxe a
'indicação do Doutor Sérgio Ivan
Borges, Diretor do DETRAN daquele
Estado, para Secretário-Geral do con-
clave, cujo nome foi homologado
também peló CONTRAN; teceu co-
mentário esbecial sôbre a criação -
naquela unidade da federação , do
Conselho Comunitário de Educação
já estudaram a respeito da padroni-
zação dos exames psicotécnicos para
os condutores de veículos, ficando de-
para o Trânsito, fundado por inicia-
tiva do Departamento de Trânsito e
que tem por objetivo principal prin-
cipal a promoção de campanhas edu-
cativas, visando a conscientização dos
pedestres e motoristas para uma me-
lhor observância da legislaçâo do
seguinte: assuntos tratados em sua
audiência de hoje com sua Excelên-
cia o Senhor Ministro da Justiça; te-
trânsito. Comunicou, ainda, o se-
uma reunião nesta Capital. Acatan-
liberado 'que será fixada data para
lex do Persidente do Touring Club
do Brasil, concordando com a recon-
Garcia para a função de seu repre-
dução do Conselheiro Aleixo Luiz
sentante nesta Casa; têrmos do ofício
Profissional da Fundação Getúlio
por ao Plenário do Conselho o que
Vargas, sôbre a possibilidade de ex-
do Instituto de Selecão e Orientação
do sugestão do Conselheiro Tito Ma-

GABIN 'ETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 666, DE 19 DE MAIO

DE 1970
O Ministro de Estado resolve alte-

rar a Portaria n9 853, de 23 de junho
de 1969, publicada no, Diário Oficial
de 1 de julho do mesmo ano, que
transferiu para a Reserva Remunera-
da na mesma graduação, o 19 SG-ES
- 44.8743.4 - Severino Mendonça da
Silva, para o fim especial de elevar o
seu tempo de serviço para vinte e
sete anos, dois meses e dias de serviço
e não como se fêz constar. - Adal-
berto de Barros Nunes, Ministro da
Marinha.

PORTARIAS DE 20 DE MAIO
DE 1970

O Ministro de Estado resolve:
N9 670 - Retificar a Portaria nú-

mero 2.029, de 30 de dezembro de
1969, publicada no Diário Oficial de
'7 de janeiro de 1970, que promoveu

rinho, o Senhor Presidente solicitou
aos membros do Colegiado que apre-
sentem, se julgado necessário, idéias
de aprimoramento para o Regulamen-
to dos Congressos. O Conselheiro
Adalberto Acioli pediu fôsse justifi-
cada sua ausência às reuniões ante-
riores. Na Ordem do Dia, o Conse-
lheiro Luiz Nazareth relatou o pro-
cesso número 274-69, onde sugere a
criação de uma "Placa do Mérito Na-
cional de Trânsito" e o corresponden-
te diploma; a ser conferido ao cida-
dão ou entidade que se haja desta-
cado por serviços relevantes presta-
dos ao trânsito, em todo o territó-
rio nacional. O Parecer, bem como
o anteprojeto de resolução foram am-
plamente debatidos, sendo aprovado
o Parecer - com voto contrário do
Conselheiro Tito Marinho - e as se-
guintes nroposições: Primeira 7-
apresentada pelo Conselheiro Adal-
berto Acioli, sugerindo que, ao invés
de resolução, seja baixado decreto,
institutindo a referida placa e res-
pectivo diploma; segunda - do pró-
prio Relator, opinando por que a pla-
ca e o diploma deverão ser outorga-
dos até o máximo de três anualmen-
te, um para cada alínea prevista no
Artigo Segundo do anteprojeto de
resolução. O Conselheiro Luiz Fer-
nando Nazareth relatou, ainda, os
seguintes processos: 284-69, que trata
de uma representação da Associação
Brasileira de Agências de Viagens,
contra a IATA, cujo parecer foi apro-
vado por unanimidade e o de núme-
ro 318-69, oriundo da Associação Na-
cional dos Fabricantes de Veículos
Automotores - ANFAVEA - mani-
festando seu interêsse em fazer-se re-
presentar neste Conselho. O Relator
é pelo indeferimento da solicitação e
conclui que, se aprovado, o Parecer
servirá como simples subsídio a ser
ofereci do ao Senhor Ministro da Jus-
tiça, autoridade competente liara de-
cidir sôbre a pretensão da postulan-
te. O relatório foi aprovado por maio-
ria, contra os votos do Senhor Presi-
dente e do Conselheiro Tito Marinho,
Sôbre o assunto, o Conselheiro Adal-
berto Acioli levantou mais uma vez o
problema da necessidade da instala-
cão do Departamento Nacional de
Trânsito, cujo titular virá dar ao Co-
legiado maior número de repres'en-
tantes de órgãos do Govêrno. Dado
o adiantado da hora, os trabalhos fo-
ram encerrados e do ocorrido lavrei
a presente Ata, que vai assinada pelo
Senhor Presidente e por mim Secre-
tária, nos têrmos da Resolução Ad-
ministrtiva número 1-69, dêste Co-
leRiado. - Sylvio Carlos Diniz Bor-
ges, Presidente. - Yone de Almeida,
Secretária

no Quadro Complementar do Corpo de
Intendentes da Marinha, ao pôsto de
Capitão-Tenente, por merecimento, os
Primeiros-Tenentes (QC-IM), Belmiro
de Lyra Mala, Osvaldo Luiz da Fon-
seca Pereira, Victor Ernesto ibeiro
de Azevedo e Horácio da Silva, para
considerá-los promovidos, no mesmo
pôsto, contando antigüidade a partir
de 6 de agôsto de 1969.

N9 671 - Retificar a Portaria nú-
mero_2.031 de 30 de dezembro de 1969,
publicada no Diário Oficial de 7 de
janeiro de 1970, que promoveu no Qua-
dro Complementar do Corpo de In-
tendentes da Marinha, ao pôsto de
Capitão-Tenente, por antigiiidade, os
Primeiros-Tenentes (QC - IM), Fer-
nando Hugo Cabral Telles e Moacyr
Pereira, para considerá-los promovi-
dos, no mesmo pôsto, contando anti-
güidade a partir de 6 de agôsto de
1969.

N9 672 - Retificar a Portaria 2.026
de 30 de dezembro de 1900, publicada

no Diário Oficial de 7 de janeiro de
1970, que promoveu no Quadro Com-
plementar do Corpo ,da Armada, ao
pôsto de Capitão-Tenente, por mere
cimento, na cota de antigüidade, os
Primeiros-Tenentes (QC-CA), Nelson
Gallo, Euler Corrêa, Miguel Curi, Abí-
lio da Silveira Moraes Netto, José ,Ser-
ra Bussons e José Aurélio Leal Tôr-
res, para considerá-los promovidos, no
mesmo misto, contando antigüidade a
partir de 6 de agôsto de 1969.

N9 673 - Retificar a Portaria nú-
mero 2.030 de 30 de dezembro de 1969,
publicada no Diário Oficial de 7 de
janeiro de 1970, que promoveu no Qua-
dro Complementar do Corpo de In-
tendentes da Marinha, ao pôsto de
Capitão-Tenente, por me:recimento, na
cota de antioliidade, os Primeiros-Te-
nentes (OC-IM) Sebastião de Oliveira
Alves e Enio Baldissara Pires, para
considerá-los promovidos, no mesmo
pôsto, contando' antigüidade a partir
de 6 de agôsto de 1969.

N9 674 - Retificar a Portaria nú-
mero 2.027 de 30 de dezembro de 1969,
publicada no Diário Oficial de 7 de
janeiro de 1970, que promoveu no Qua-
dro Complementar do Corpo da Ar-
mada, ao pôsto de Ca,pitão-Tenente,
por merecimento, os Primeiros-Tenen-
tes (QC-CA) Ruy Ramos Pinheiro,
Roberto Cordeiro, Murillo Gonçalves
de Paiva. Rudolf Ferdinand de Leiss
Júnior, Waldemar Teixeira da Silva,
Wlander Moreira Carneiro, Clemente
Augusto e Ney da Silveira Cardador,
para considerá-los promovidos, no
mesmo pôsto, contando anti güidade a
partir de 6 de agôsto de 1969.

O Ministro de Estado, usando da
atribuição que lhe confere o artigo 19,

O Ministio de Estado, no uso d
foi conferida pelo artigo 19, inciso V
tubro de 1967, resolve:

MINISTERIO	 MARINHA

N9 675 - Retificar a Portaria nú-
mero 2.028 de 30 de dezembro de
1969, publicada no Diário Oficial de7 de janeiro de 1970, que promoveu noQuadro Complementar do Corpo da
Armada, ao pôsto de Capitão-Tenente,por an tigüidade, os Primeiros-Tenen-
tes (QC-CA) Amoin Ghidalevich e
José Martins, para considerà-los pro-
movidos, no mesmo pôsto, contando
antigüidade a partir de 6 de ageistode 1969.

item II, alínea d), da Lei n9 4.967, de
11 de maio de 1966, resolve:

N9 '711 - Nomear o Capitão-de-Fra-
gata Ismer Tirelli para exercer o car-
go de Capitão dos Portos do Estado do
Maranhão, a ser assumido durante o
mês de julho de 1970.

O Ministro de Estado, no uso da de-
legação de competência que lhe foi
conferida pelo artigo O?

'
 inciso II, do

Decreto n9 61.464, de 4 de outubro de
1967, resolve:

N9 712 - Nos térmos dos artigos 23,
alínea b), 25, alínea c) e 28, alínea e),
da Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de
1965, reformar no mesmo pôsto, por
invalidez definitiva, o CT (EN) Hilton
de Freitas Pinto, percebendo os pro-
ventos do referido pôsto, observados os
artigos 81, letra d), § 2'9 do Decreto-
Lei n9 1.029, de 21 de outubro de 1969.
e 126, item 1), parágrafo único, 127,
itens 1) e 2), 133, 138, itens 1), 2) e
parágrafo único, combinado com o ar-
tigo 22, item 1), 139, item 4). do De-
creto-Lei n9 728, de 4 de agi:isto de
1969, contando 14' anos e dias de ser-
viço.

O Ministro de Estado, no uso da ide-
legação de competência que lhe foi con-
ferida pelo artigo 19, inciso III do De-
creto n9 61.464, de 4 de outubro de
1967, resolve:

N9 713 - Nos têrmos do artigo 99,
do Decreto-Lei 'n9 1.029, de 21 de ou-
tubro de 1969, combinado com os arti-
gos 40, alínea a) e 41, alínea a), da
Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de
1965, demitir do Serviço Ativo da Ma-
rinha, a pedido, o Capitão-Tenente
Rodrigo de Albuquerque Lobo.

N9 714 - Nos têrmos do artigo 99,
§ 19, do Decreto-Lei n9 1.029, de 21
de outubro de 1969, combinado com os
artigos 40, alínea .a) e 41), alínea b),
da Lei n9 4.902 de 16 de dezembro de
1965, demitir do Serviço Ativo da Ma-
rinha, a pedido, o Primeiro-Tenente
Carlos Fernando Cavalcanti de Souza.

N9 '715 - Nos têrmos do artigo 99,
§ 1 9, do Decreto-lei ri'? 1.029, de 21 de
outubro de 1969, combinado com os ar-
tigos 40, alínea a) e 41, alínea b), da
Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de
1965, demitir do Serviço Ativo da Ma-
rinha, a pedido, o Segundo-Tenente
(Im) Aurino Alves Socorro Filho .
a delegação de competência que lhe
, do Decreto n° 61.464, de 4 de ou



	21-05-64	 PORTARIAS DE 21 DE MAIO
20_03-69

	

05.02-65
	 DE 1970

12-01-67 O Ministro ele Estado, no uso da
19-11-68 delegação de competência que lhe
01-02,67 foi conferida pelo artigo 1 9 , inciso
18_09_68 IX, do Decreto 119 61.464, de 4 de
20-04-66 outubro de 1967, resolve:

	

.27-02-68	 N9 722 — Noea termos cio artigo 89.
19.11-67 alínea "i", da Lei n9 4.902. de 16 de08.08-67„ dezembro de 1965, agregar, ao res-
01 04-08 pectivo Corpo, o Capitão-de-Corveta
01-07-69 Carlos Eduardo Machado, a partir de
15-04-69 6 de fevereiro de 1970, visto se eu-
01_08-68 contrai' há mais de seis meees sujeito
09-10-60 a processo no fero militar.
17 01-69
16-0168
17_01 69
02-04-66
27-08-67
01-12-68

N9 723 — elos têrmos do artigo 89
alínea "1", da Lei 119 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, agregar, ao respec-
tivo Corpo, o Carmao-Tenente Iberê

COLELDRS LEIS
rio

VOLUME I

ATOS DO PODER
LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO
PODER EXECUTIVO

Leis de janeiro a março

Divulgação a' 1 . 137

PREÇO:	 Cr$ 5,00
VOLUME II

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

Decretos de janeiro a março
Divulgação n° I . 138

PREÇO.	 Cr$ 15,00
VENDA:

Na Guanabara

Seção de Vendas:
Avenida Rodrigues Alves n° -1

Agência 1:
Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Rembólso Postal

- Era Brasília

Na sede do D . I .N.
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Medalha de Bronze, com passador de bronze, por Conta-
rem mais de dez (10) anos de serviço, nas condições
exigidas:

Ca' 'tão-de-Corveta (FN) — Sieberth Magno Diniz Cerqueira
Ca! itl.o-Tenente — Gilberto Augusto Macedo Rezende 	
Coa Itao-Tenente — Mauricio Dutra de Araújo 	
Cal itã:o-Tenente — Luiz Celso Baldacci 	
Cai tao-Tenente (IM) — Darcy da Costa Couto 	
Ca taozTenente (CD) — Luciano Santos de Lacerda 	
Cal tea:Tenente (CD) — Ivan de Moraes Lenzi 	
Car tão-Tenente (CD) — Guido Brandão Borges 	
Prii ieiro-Tenente — Aurélio Ribeiro da Silva Filho 	

• Prir miro-Tenente — Carlos Roberto Continentino Ribeiro 	
Prir feiro-Tenente (A-PL) — Enio Reinaldo Frischeisen
Segf ndo-Tenente (A-FN) — Geraldo Rego Vilar 	
Subcficial (MO) — Paulo Gomes Linard 	
19 te 0-FN-AT — 50.0166.6 — José Corcino de Macedo 	
20 :1-TL — 53.3813.4 — Francisco Teixeira Peixoto 	
29 S 3-SV -- 54.3020.4 — João Manoel da Silva 	
2° 5 -MO  — 53.3106.3 — Orlando Paulo da Silva 	
29 S -FN-ES — 59.1030.6 — José de Alencar de Oliveira

(;unha . 	
2° S i-EN-CN — 55.1572.6 — Valdemiro Silva Santana
39 S) 5-MR — 53.3234.3 — José Gomes dos Santos 	
39 SU-ES — 58.1013.4 — João Batista de Sousa 	
39 Sti-M0 — 55.1351.4 — Arnaldo Messias dos Santos 	
3° SC t-MT — 54.3055.4 — Mario de Moura Brasil 	
3° S(	 — 57.0016.6 — João Fernandes Praxedes 	
3" SO-FN-IF — 58.3041.6 — Grimário Severino da Silva 	
3° SC -FN-EG — 57.1974.6 — Ary Valeriça Duarte .....
39 SC -FN-MU — 59.0684.4 — Pedro José dos Santos Sobra.

5110
CB,M -- 53.0032.3 -- João Vasques da Silva 	
CB-M — 55.3832.3 — Benone Barbosa de Lima 	
CB-E — 57.0259.3 — Adilson Torres de Oliveira 	
CB-E	 58.5280:3	 Qcive Rodrigues Souto Marques 	
CB-TL — 57.0520.3 — Nelito Aguiar Castro 	
CB.11 — 58.0773.4 — Francisco José de Matos 	
CB-M — 56.0595.3 — José Maria Bezerra 	
CB,E1 — 58.1068.4 — Manoel de Abreu Filho 	
CB-E1 — 57.5085.3 — Dalemo da Rocha Ferreira 	
CB-F5 -IF — 57.1701.6 — Raimundo Ferreira Furtado 	
CB	 .IF — 58.1206.6 — Darce/y Emanoel Pombo 	
CB-1-1\ .IF — 59.1131.6 -- Moacir Emanoel dos Santos 	
CB-FN •IF — 59.3013.6 — Walter Catanho de Sena 	
CB-n AT -- 58.1451.6 — Nelson Pereira Lima 	
CB-FN MO — 50.0595.6 — Ademar Rodrigues da Silva 	
MN-M: I — 59.0273.3 — Dano Bezerra de Carvalho 	
MN-AI — 58.1367.4 — Edmilson Jales de Araujo 	
MN-SI — 59.0255.3 — Milton Bezerra de Oliveira Filho
SD FN IF — 56.1348.6 — José Lucas da Silva 	
SD-FN EF— 57.1583.6 — Odilon Lourenço da Silva 	
SD-FN IF — 58.1661.6 — Gladston Sampaio de Almeida

N9 718 — De acôrdo com o Decreto n9 4.238, de 15 de novembro de
1901, ir adificado pelo de ny 39.207, de 22 de maio de 1956, conceder aos
militare da Marinha, constantes da relação que a esta a tompanha, as
Medalh: s Militares de que tratam os referidos decretos, como reconhe-
cimento dos bons serviços prestados pelos mesmos, dtirante os prazos ci,
tados.

Relação a que se refere a Portaria desta data, de militares da Marinha,
aos quais se concede a Medalhe Militar, nos termos do Decreto mui.,
mer . 4.238, de 15 de novembro de 1901, modificado pelo de n 9 39.207,de 21 de maio de 1956:
Med ilha de Prata, com passador de prata, por conta-

' em mais de vinte (20) anos de serviço, nas condi-
• ões exigidas:

Capitão- le-Fragata — Luiz Renato Dantas Machado 	
Suboficie 1 (MR) — Antonio Soares da Silva 	
Suboficiel (PL) — Adércio Beijei() Pereira 	
Suboficie (EF) — Teotônio Holanda da Costa 	
Suboficie 1-FN (IF) — Raimundo de Souza Bonfim 	
Suboficil: -FN (0I) — José Duarte Sobrinho 	19 SG-A— — 49.0260.3 -- Evandro Luiz Cavalcante 	19 SG-Ee — 49.0360.3 — Emanuel Vieira da Cunha 	
19 SG-W — 49.0221.3 — Dermeval Luiz da Costa 	19 SG-01', — 48.0827.3 — José Estanislau de Almeida 	
19 SG-Fe .IF — 49.0105.6 — José Francisco Correia 	
39' SG-AI — 48.3061.4 — Newton Figueiredo 	
MN-AR • - 47.0629.6 — Moacir Medeiros 	

Metia ha de Bronze, com passados' de bronze, por conta-
r) In mais de dez (10) anos de serviço, nas condições
e) igidas:

Capitão-d: -Corveta (Md) 	 Angelo Neves de Souza
Capitão-T :nente — Ronaldo Pereira Coelho 	
Capitão-T alente — Mario Belisario de ,Carvalho Filho 	
Capitão-Ti nente — Fernando Paulo de Oliveira 	Capitão-T(nente — Sérgio Rosa Santabaia Nogueira 	
Capiteo-le nente — Luiz Antonio Beranger Teixeira 	
Capitão-Te nente (IM) — Paulo Roberto Angelo Coutinho

Maequl •s	 • 	
Capitã.o-Teaente (IM) — José Augusto de Oliveira Sá 	Capitão-Te lente (IM) — Ricardo Muniz Rangel 	Capitão-Te aente (F) 	 Erany José da Silva 	

Priineiro-Tenente — Alfredo Lucio Duncan Ferreira Jorge 	
	

01-03.70
Primeiro-Tenente — Paulo Roberto Sarmento lelicolau 	

	
03.03-70

19 SG-MA EX — 51.0239.3 — Edmilton Firmino da Costa 	
	

30-01-61
19 SG_MV — 52.3029.3 — José Maria Diniz 	

	
01-08-6a

29 SG,MR — 52.3458.3 --Francisco das Chagas Couto dos
Santos . 	

	
07-09.62

29 SG MR	 53.3935.4	 José Machado de Amorim 	
	

16.05-63
29 SG-EF	 54.5039.3	 Manoel Coqueiro dos Santos 	

	
02-02,64

29 SG_FN MO -- 56.1817.6 — Francisco- José de Souza 	
	

1607-66
39 SG-AT	 53.3604.3	 Humberto Naum Tabajara 	

	
07.02-64

39 SG-HN	 58.5236.3	 Valdir Marcos Silveira 	
	

19-11-68
39 SG-MO	 53.3726,3	 Francisco Gomes Rodrigues 	

	
14-04-63

39 SG-CO	 50.0304.6	 Abel Souza Lima 	
	

14-06-60
39 SG-FN CN — 55.1575.6 — Francisco Pinto Moreira 	

	
18-08-65

39 SG.FN.1\40 — 56 .3092 . 6 — Fernando Teixeira Moreira 	
	

02-11-66
CB .AT	 50 . 5084. 3	 Célio Queiroz 	

	
16-01-67

CB .MR	 55 .3135 .3 — Edmilson de Freitas Lima 	
	

02-02-65
CB-FS	 57.0645.3	 Ataide Pereira Farias 	

	
01.02-67

CB SI	 56.0167.3	 Yvonildo José da Silva 	
	

14-01-66
CB-59 0147.3	 Antonio Fernandes da Costa 	

	
17.01-69

CB-OS	 58.0748.4 — Pedro Oliveira do Nascimento 	
	

18.03-68
CB-CP	 58.0347.3 — Edilson Dantas 	

	
17.01-68

CB-MA — 54.3543.3 — Jomar Santos Nascimento 	
	

29 06-64
CB-CA	 59.0232.3 — Ayrton Dias da Paz 	

	
17 01.69

CH.MT	 57.3061.4 — Francisco Cristino Cordeiro 	
	

01 08-67
CB-MV	 57.5070.3 — Celso Albino Adams 	

	
19 11-67

CB FN-IF — 55;1082.6 — Bartolomeu Martins de Lima	 21-01-65
CB FN.IF — 57.1716.6 — Jayme Carlos Bomfim 	

	
05-08-67

CB.FN ES — 54.1359.6 — José Soares Cabral 	
	

01_07.64
CB PN TF — 59.111.6 — Clemente Cezar Augusto Telles	 05-06 69

Adalberto de Barros Nunes, Ministro da Marinha.

, Andrade Carneiro, a partir de 6 de
fevereiro de 1970, visto se enc&atrar
há mais de seis meses suj:ita a pro-
cesso no fero militar.

O Ministro de Estado resolve:
INT° 724 — De aceérdo com a Lei 119

5.195, de 24 de dezembro de 1966 e
Decreto 11 9 57.272, de 16 da novem-
bro de 1966, combinados Com os ar-
tigos 23, alínea, " b", 25, a'inea "c",
28, alíneas "b" e "c", § 1 9 , 29 e 31,

1°, alínea "b'', da Lei n° 4.902, de
16 de dezembro de 1965, promover.
-post montem", à graduação cie 'Ter-
ceiro-Sargento. o 	
ex -MN-SGM-67.5422.3 — Atanasio
Machado, ficando assegurada aos seus
herdeiros, de conformidade com os
artigos 15 § 19 e 22, da Lei n 9 3.765.
de 4 de maio de 1960, alterada pelo
Decreto-lei n9 197, de 24 de fevereiro
de 1967, a Pensão Militar correspon-
dente aquela graduação, a partir de
28 de agosto de 1967 data do seu fa-
lecimento.

N9 725 — De acordo com os artigos
23, alínea "b", 25, alínea , 28, ah-
nea "e" e 30, alínea "b", do Lei nú-
mero 4.902, de 16 de dezembro de
1965, considerar reformado na mes-
ma graduação, ;om os proventos pro-
porcionais ao tempo de serviço, o 	ex-CB-ES-54.3490. 3 — Luiz Noguei-
ra de Freitas, ficando assegdrada aos

! seus herdeiros, de conionmeade com
os artigos 15 e 22 da Lei n9 '3 765, de
4 de maio de 1960, alterada pelo De-
creto-lei n9 197, de 24 de fevereiro de
1967, a Pensão Militar corresponden-
(e àquela graduação, a partir de 2 de
janeiro de 1969, data do seu faleci-
mento.

N° 726 — De acôrdo com a Lei IIQ
; 5.195, de 24 de dezembro de 19d6 e
¡Decreto n9 57.272, de 16 de nevem-
bro de 1965, e na forma do artigo 86
item III do Decreto 119 60 433. de 13

Ide março de ])67, combinado com os
artigos 25, alínea 'c", 28, almea "b"
29 e 31, § 29, alínea "b' da . Lei nts-1 mero 4.902, de 16 de dezembro deI 1965, promover, "post mos tem", à

'graduação de 3° Sargento, o 	MN-EP-60.0620.3 — Francisco Este-
vão do Carmo, ficando assegurada aos

'seus herdeiros, de coniormidade com
os artigos 15 § 1 9 e 22, da Lei núme-
ro 3.765, de 4 de maio le 1960, alte-
rada pelo Decreto-lei n9 191 de 24
de fevereiro de 1967, a Pensão Mili-
tar correspondente Aquela graduação,a partir de 14 de janeiro de 1969, da-
ta do seu fa lecimento. — AdalbertordienhBa.arros Nunes. Ministro da Ma-

1 •

31-03-64
01-03-70
01-03-70
01-03-70
08-03-68
15-01-68
15 01-68
26-08-68
18,03-70
01-03-70
19-11,67
02-10-64
11-07-59
02-03-60
05-02-63
09-05-64
15-03-63

01-01 69
18-08-65
14.03.63
03-02-68
05-03-65
09-03-65
10-01-67
01-03-68
15-11.67

30-03.70
14-02-68
28-04-69
21-02-68
21-05-69
15-03-69
26-04-69
28-04-69
11-04-69
20-12-68
01-01-69
08-06-68
29 02-68

25-08-68
08-08-67
08-03-68
08-03-68
01-03-70
16-03-69

01-03-70
09-03-70
10-03-70
11.01-70
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M1MSTÉ" RIO DA FAZENDA
rio Oficial de 9 de abril de 1970, pá-
gina 2.674), resolve:

Alterar o item 2 da Instrução de
Serviço n9 5, de 24 de abril de 1969,
publicada no Diário Oficial de 6- de
maio de 1969, que passa a vigorar corri
a seguinte redação:

"2. O cômputo do tempo anterior
à concessão retroage, em seus efeitos,
à data da publicação do Decreto 59.310,
de 23 de setembro de 1966 (Diário Ofi-
eia! de 5 de. outubro de 1966) ou da
irliogpcia da aposentadoria, se poste-

As concessões deferidas na forma
da Instrução de Serviço n9 5, de 24 de
abril de 1969, serão revistas "ex offi-
cio", rea justando-se os valõres ' da
parcela do provento relativa à grati-
ficação de função policial que fôr de-
vida. - Darcillo Madeira Évora.

DESPACHOS DO DIRETOR
Proc. 203.043-67 - O militar casou-

se em 29 de maio de 1926, com Edita
Pinto Lima. Do consórcio houve um
único filho, varão, de nome Martln,
que completou maioridade em 1 de
junho de 1950.

2. Por sentença de 25 de junho de
1947, o casal desquitou-se litligoea-.
mente, sendo o marido considerado
cônjuge culpado e condenado a ali-
mentar a espôsa.

3. Por Decreto publicado no DiárioOficial de 28 de junho de 1949, o mi-
litar teve cassada a sua carta-paten-
te. ,.Em conseqüência, a espôsa (côn-
juge inocente), habilitou-se à pensão
através de justificação judicial, porque
inexistente a competente "declaração
de herdeiros".

4. A pensão foi decidamente re-
gistrada pelo Tribunal de Contas em
sesão ce 13 de dezembro de 1955.

5. -Em 1966, Maria do Carmo Man-
teiro de Oliveira Andrade, dizendo-se
"espôsa" do militar, habilita-se à pen-são, por si e por seus filhos Vera Le-
cia, Luiz Carlos e Rosana.

6. Dos autos consta, realmente, ocasamento de Maria do Carmo Mon-
teiro com Abeguar Leite de Oliveira
Andrade, efetivado em 9 de maio de
1952, embora vivesse (e ainda viva)a primeira espôsa. Caso típica de bi-gamia,

7, Os filhos do casamento putati-
vo nasceram em 14 de dezembro de
1953 (Vera Lúcia), em 7 de maio de
1955 (Luiz Carlos) e em 16 de abrile 1957 (Rosana), posteriormente ácassação da carta patente do militar.8. O Decreto n9 3.695, de 6 de fe-
vereiro de 1939, vigente à época dotatu gerador da pensão, dispõe de ma-
neira clara e incisiva, no artigo 69:

"Art. 69. O contribuinte demi-
tido ou expulso do Exército ou da-
Marinha por efeito de sentença ou a
em virtude cie ato de autoridade fcompetente, Será, para efeito de a
montepio, reputado falecido, x, ca contar da MCSIna data, sua fa-
milia terá a pensão corresponden- vte" (grifamos) .

9. O dispositivo transcrito não dei- Gxa dúvidas a respeito: sómente os her-deiros existentes à data da cassaçãoda patente (1949) têm direito ao Mon- rtepio Militar.
10. Verifica-se, ainda, dos autos, '2

que em 28 de dezembro de 1943, nasceu `2
outro filho do militar, de nome San- rdra, havida de Zaire Josler Favilatendo sido declarante o próprio pai.	 se

11. A legislação do Montepio con- ad
templa os filhos de qualquer condi- a"
ção, inclusive adulterinos. Sendo o ,unascimento anterior à perda da paten- ute, é evidente que, neste caso, a filhado contribuinte (Sandra) é beneficiá-Ha da pensão militar, em concorrên- m
a com a espôsa legítima,	 de

Onde se lê: ... Domingos Fernan-
es Pees	 Leia-se: ... Domin-

Èos Fernandes Feres ...
Onde se lê:	 Mat. 11.9 189.150- Leia-se: Mat. n. 9 1.189.150 ...Onde se lê;	 Diante Macedo Vaz

- Leia-se: ... Diamantina
Macedo Vaz Jambo....

Portaria n.9 124:
Onde se /ê: ... Nível 18-13 ... -

Leia-se: ... Nível 18-G ...
'	 2.e coluna:

Onde se lê: .., 28 de outubro de962	 Leia-se: .!. 28 de outu-bro de 1952 ...
Portaria n.9 125 - Pág. 3,625 -01.e coluna:
Onde se lê: ... Processo n.9 MF-SC

16.926-70 ... - Leia-se: ... Processo
11.9 ME-SC 1 6.928-70 ...

Onde se lê: ... Processo n.9 MF-SC
000.932-70 - Leia-se: ... Processo

11.9 MF-SC 3.000.932-70 ...
Onde se lê: ... Processo n.o MF-SC

Leia-se: ... ProcessoMlo-SC 18.466-70 ...
Portaria nd 126 - Pág. 3.626 -

d.e coluna:
Onde se lê: •.. Nelson Mortaf era

a.. - Lela-se; ... Nelson Moldada
a•.

'To Diário Oficial de 7.5.70 - Pa-
na 3.313 - 1. coluna: - Processo

.£0. 2i.9 10.127-70:

Ne 427 Designar o edel do Te-
souro, nível 18, Mário Machado, ma-
tricula ne 1.557.830, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente do Mi-
nistério da Fazenda, para exercer a
Função Gratificada, Smbolo 3-1e, de
Tesoureiro-Chefe desta Repartição. -
Alfredo Leite Sapão Guimarães, Dele-gado Fisgai.

Diretoria da Despesa Pública
PORTARIAS DE 19 DE MAIO

DE 1970
O Diretor da Despesa Pública, no

uso de suas atribuições, resolve:
N9 5 - Dispensar a Técnica-Auxi-

liar de Mecanização, nível 9, do Qua-
dro de Pessoal deste Ministério - Ma-
rilza Alves da Silva, matrícula número
2.301.036, da função de substituto
eventual do Assessor, símbolo 3-P, des-
ta Diretoria, Adriano Martins.

N9 6 - bispensar a Oficial de Ad-
ministração, nível 14-B, do Quadro
de Pessoal dêst,e Ministério, Isolete
Leal de Souza Pereira, matrícula nú-
mero 1.274.930, da função de subs-
tituta da Assessôra, símbolo 3-F, des-
ta Diretoria, Nilda Pontes Cavalycanti,

N9 7 - Designar a Oficial de Ad-
ministração, nível 14-B, do Quadro de
Pessoal deste Ministério, Isolete Leal
de Souza Pereira, matrícula número
1.274.930, para substituir o Assessor,
símbolo 3-F, desta Diretoria, Adriana
Martins, em seus impedimentos even-
tuais. - Ismael Paignez, Substitutodo Diretor.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 6, DE
14 DE MAIO DE 1970

O Diretor da Despesa Pública, no
uso de suas atribuições, tendo em vis-
ta reiteradas decisões cio Tribunal de
Contas - (P. 4.059-70, Seção de 17
de. março de 1970, P. 20.691-70 e P.
20.692-70, Sessão de 19 de Março de
1970, Anexo IV a Ata n 9 14-70, in Dia-'d

12. O Egrégio Tribunal de Contas,
em sessão de 23 de outubro de 1969,
assim decidiu, em caso semelhante:

"2. Agora vem habilitar-se uma
quarta filha do de cajus havida
com quem não era saia espôsa e
nascida em 13 de maio de 1922,
sendo que não houve investigação
de paternidade, mas o registro foi
feito pelo próprio pai.

3. Embora retardatária, o direi-
to da habilitação retroagiria a
cinco anos (o período anterior es-
taria prescrito); acontece que a
pensão anterior já fôra julgada.
legal, na Sessão de 29 de abril de
4966.

4. Ora, tem entendido o Egré-
gio Tribunal que a habilitação dos
filhos adulterinos depende da in-
vestigação de paternidade, par-
tindo o benefício da data da sen-
tença; guando o registro foi feito
pelo próprio liai torna-se dispen-
sável essa exigência, mas o bene-
fício só retroage até a data da
decisão anterior, que julgou legal
a concessão em favor de outros
beneficiários (Decisões de 11 de
julho de 1968 no P. 17.929-68; 30
de maio de 1968 no P. 10.533-67
e P. 29.419-67, etc.) ;; Anexo UI
à Ata n9 79-69, P. 5.236-65, in
Diário Oficial de 21 de novembro
de 1969 (nosso o grifo)

13. Essa também é a orientação do
Egrégio Supremo Tribunal Federal, as-
sente no V. Acórdão da l e Turma, no
Recurso Extraordinário n? 49.747 --
(RTJ Vol. 23, pág. 409) e no V. Acór-
dão da. 2e Turma, no Agravo de Ins-
trumento n.9 31.420 (RTJ Vols, 32,
pág. 457). O Pretória Excelso, em re-
conhecendo o valor probante do-re-
gistro civil, admitiu os . efeitos da
certidão, após a morte do pai, ressal-
vado aos eventuais interessadoso di-
reito de 'pleitearem, pelos meios pró-prios, a anulação do assento.

14. Ante o exposto, parece-nos que
merece deferimento o pedido formula-
do por Sandra Favila, devendo a pen-
são, em conseqüência, ser dividida em.
partes iguais entre a espôsa legitima,
Falba Pinto Lima (1/) e a filha adul-
terina reconhecida pelo pai (1 ,2), a
partir de 13 de dezembro de 1955, data
do registro da concessão originária,
respeitada a prescrição qüinqüenal
quanto ao pagamento dos atrasados.

15. De outro lado, parece-nos inc-
recedor dee- acolhimento o pedido de
Maria 'do Caemo Monteiro, por si e POrseus filhos Vera Lúcia, Luiz Ca ries. eRosana, por falta de amp ro legal

16. Tendo em vista, entretanto. • a
natureza do assunto, solicitamos a au-diência da douta Procradoria da Fa-
zenda Nacional, inclusive no que con-
cerne aos atrasados, que no nosso
entender, não devem ser • imputados
ã responsabilidade do Tesouro Nacio-
nal. que Pagou e vem pagando o que

lei manda. Se a narte de Sandra
oi _percebida por Ecila Pinto Lima,
quela deve haver desta o que lhe
abe, data venha.
Proc. n9 203.043-67 - Tendo em

1sta o parecer da douta Procuradoria
a Fazenda Nacional no Estado da
uanabara, cai perfeita sintonia com
pensamento desta Diretoria, defiro
pedido de Sandra Favilla (Nivel-

a Andrade para reconhecer-lhe o di-
eito à quota-parte (1/2) da pensão
/Altar deixada por seu pai, a partir
e 13 de dezembro de 1955, data do
egistro da concessão em favor da vila-
a Edis, Pinto Lima, devendo aquela
r incluída em fôlha a contar da re-

ução cia pens5o desta - (1/2), anotan-
o-se que -o Tesouro Nacional nada
eve de atrasados à habilitanda reter-
etária.
2. Ainda com base no menciona-

opinamento, indefiro o pedido for-
tilado por Maria do Carmo Monteiro

Oliveira Andrade, por si e por seus

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 20 DE 'MAIO

DE 1970 •
O Ministro de Estado da Fazenda,

usando de suas atribuições, resolve:
N.9 GB-130 - Autorizar o Doutor

'Joaquim -Ferreira Mengia, represen
tanta deste Ministério na Comissão
de Coordenação da Política de Com-
pras no Exterior, a ' viajar em todo

Território Nacional, tendo em vis-
ta a abosluta necessidade dos servi-

. .ços que lhe forem cometidos por esta
Secretaria de Estado. •

GB-131 - Extinguir a Comissão
Instituida com a incumbência de le-
vantamento das contas da Comissão
Liquidante do extinto Departamento
Nacional do Café. - Antônio Delfim
Netto.

PORTARIA N9 GB N9 138, DE 25
DE MAIO DE 1970

O Ministro de Estado da Fazenda,
Interino, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o disposto no § 19
do artigo 19 da Lei n9 4.357, de 16
de julho de 1964, e as decisões do Con-
eielho Monetário Nacional, resolve:

Declarar que para o mês de junho
de 1970, o valor nominal de cada Obri-
gação do Tesouro Nacional - Tipo
Reajustarei de prazo de 1 (um) e 2

(dois) anos de correção monetária
Mensal, será de Cr$ ,45,50 (quarenta e
cinco cruzeiros e cinqüenta centavos).

José Flávio. Pécora.
No Diário Oficia/ de 20.4.70 - Pá-

gina 2.897 - 2. coluna -- Portaria
11. 9 95:

Onde se lê: . .
Leia-se: ... Fixa normas para a

aplicação das incentivas fiscais cria-
das pelo Decreto-lei n9 157, de 10 de
fevereiro de 1967, relativamente às
pessoas fisicas sujeitas ao impeato
renda na fonte,

No Diário Oficial de 11.6.70 - Pá-gina 3.114 - 1.e coluna - Portariala.9 116:
Onde se lê: 1 ..	 Certifica ...

Leia-se: ... Certificado
No Diário Oficial de 15.5.70 - Pá-gina 3.623 - 1.e coluna ..-e Portaria0,9 123:
Onde se lê:	 Mat. n•9 12.131.840

a.. --- Leia-se: ... Mat. n.9 2.131,e40

Onde se lê; ... Mat. n.9 1.299.008
Leia-se: ... Mat. n.9 1.229.008

•• n •
Pág. 3.624 - 1, e coluna:
Onde se lê: ... Mat. n.o 1.385.05- Leia-se:	 -Mat. n.9 1.385.505

Onde se lê:	 ... Processo SC•
n.9 19;12.70.
	

- Leia-se: Processo
SC. n.9 19.127-70 ...

No Diário Oficial de 19.5,70 -
gina 3.713 -- 1.e coluna - Portaria
11, 9 112: -.

Onde se lê: ... João Benedito Na-
poleão de Andrade... Leia-se:
João Bertholot Napoleilo de Andra-
de ...

—
Delegacia Fiscal do Tesouro

Nacional em Pernambuco

PORTARIAS DE 14 DE MAIO
DE 1970

O Delegado Fiscal do Tesouro Na-
cional em 'Pernambuco, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
17 do Regimento aprovado pelo Decre-
to n9 35.428-54, resolve:

N9 426 - De acôrdo com o item IV
do art. 201, art. 206 e parágrafo único
de art, 210, da Lei 1.711-52, e em cum-
primento ao despacho de 9-4-70, na
Exposição de Motivos 159, de 19-3-70,
do DASP, publicada no Diário Oficial
de 6 cio corrente mês, aprovada pelo
Presidente da República, destituir da
função de Tesoureiro-Chefe, desta De-
legacia Fiscal, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente do Ministério da
Fazenda, Símbolo 3-P, Arnóbio de
A rauj o Sesa za, matricula ne 1.343.772,
Fiel do Tesouro, Nível 18, do mesmo
quadro.

O Delegado Fiscal do Tesouro Na-
cional em Pernambuco, no uso das
atribuições que lhe confere o item
XIII, ao art. 17 do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 35.428-54, re-
solve:	 -
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fielos s c.a Lúcia, Luiz Carlon e Ro-
a. na, p salta de amparo lega:.

3. 13 nblique-se, juntamente com o

pa, cear, e encaminhe-se, sucessivamen-
te à S. e C., à S. Pens. e ao Egrégio

buna de Contas.
A me ver, não merece qualquer re-

paro o iespeitevel despacho de felhas
151-152 do Senhor Diretor da La,spesa
Pilhem que, em magnífica síntese,
logrou %tabelecer as bases reais da
aelacão emergente do processado, sem
ae deite r levar pela complexidade da
matéria de fato, em que várias e di-
versific: das situações se esboçam con-
vergind P na disputa de Unia. fanica
pensão.

Dand
do nos
vario,
radio d

From
n.o Esta
maio de

ess

	

	ça dos
Naciona .

De in eiro acendo.
Restit ia-se à Diretoria da Despesa

Pablica.
Procu adoria da Fazenda Nacional

no Esti: ao da (3tianabara, em 7 de
maio ah 19'70. — Cid Heráclito de
Queiroz, Procurador-Chefe.

N9 17 571-70 — Tendo em vista o
requeria ento de fls. 1, e a classifica-
ção da nspetoria Seccional de Finan-
ças, ata )rizo a entrega da caução de
NCr$ 1. )00,00 (hum mil cruzeiros no-
vos) ao "Banco do Estado de Minas
Gerais"

A Te: ouraria Geral.
• N9 5a 57-70 — Tendo em vista o re-

querime ito de fls. 1, e a classificação
da Insr 'tona Seccional de Finanças,
autorizo a entrega da caução de Cr$
200,00 duzentos cruzeiros), à firma
"St. Pa ti Fire And Marina Insurance
Compan

A Te 3uraria Geral.
Ne 11 250-70 — Tendo em vista o

of.cio cl ; fls. 1, e a classificação da
Inspetoi a Seccional de Finanças, au-
torizo t entrega da caução de Ore
1.524,60 (hum mil quinhentos e Niite
e quati cruzeiros e sessenta centa-
vos), à firma "Faulhaber Enganharia
Ltda."

A Te ouraria Geral.
N9 15 185-70 — Tendo em vista o

oficio c fl. 1, e a classificação ces
Inspeto et Seccional de Finanças, ata
torizo entreaa da caução de Cr$
80,0 (oi snta cruzeiros), ao "Banco de
Créd i to Real de Minas Gerais".

J., Te ouraria Geral.

SEC tET1R1A DA RECEITA
FEDERAL

Co fdenação do Sistema
de Arrecadação -

ATO D ,CLARATÓRIO Ns 41, DE 31
DE MARÇO DE 1970

O Ca• rdenador do Sizteina. de Arre-
caeaçao no uso de suas ataebtaasoer e
objetiva ido permitir naalhar acudi-
ção de :onforto às passaras fizeras no
cumpre ..ento da dbriaaçao de apre-
sentar Deceiaação de Rencliznantata
dentro Ia diretriz "Interação Placo-
Contrsb Mie" do Plano Ga: al de Axe-
ministrt çao cios Tributos Fe-leniu —
PLANC ero 69-71, resolve:

Decta ar autorszado a recisear De-
ela:alce:a de Rendimentos das ,Pes-
soas Fl. ,nas; relativas ao exesetc.o G e
19i0. o Banco co Estado C.3 .9.10 dc
Janeiro S.A., Crédito, Fine...cian.a-
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34 — Rio Bonito — Rua le de No-
vembro, 19 — Teieforre 290,

35 — Santa Maria MaCtlena —
Rua Barão Madalena, 46 — Telefo-
ne 4

36 — Santo Antônio de, Pachla —
Rua dos Leites, 60 — Telefones ...
2146 e 2142	 e

37 — São Fidelis — Rua Dr. Jate
Francisco, 112 — Telefone 260

38 — São Gonçalo — Rua Felicia-
no Sodré, 177 — Telefone 8419

39 — São João de Menti — Rua
da Matriz, 418 — Telefones 2273 e
2587

40 — Silva Jardim — Rua da Es-
tação, sen9 — Telefone PS-1

41 — Sumidouro — Rua Amâncio,
sei9 — Telefone '2

42 — Teresápolis — Rua Delfim
Moreira, 413 — Telefones 2605 e ...
2788

43 — Três Rios — Rua Dr. Walter
Francklin, 116 — Telefones 151 e 219

44 — Valença — Praça da Bandei-
ra, 246 — Telefone 5385

45 — Venda das Pedras (Itaborai)
— Avenida Hildebrando de Góes, s,n°

Telefone 03
46 — Volta Redonda — Avenida

Amaral Peixoto, 287-291 — Telefone
2930

Méier (2) — Rua Carolina Mister,
30-A

Ouvidor — Matriz — Rua do Ou-
vidor, 91

Penha — Rua dos Romeiros,
173-A

Pilares — Avenida Suburbana, ...
(3.725

Praça da Bandeira — Praça da

Bandeira, 305-A
Quitanda — Rua da Quitanda, 57
Ramos — Rua Cardoso de Moraes,

521-B e C
Rocha Miranda — Rua dos Topá-

zios, 65
Santa Cruz — Rua Felipe Carel000,

267
São Cristóvão — Rua São Cristó-

vão, 1.020
Siqueira Campos — Rira Siqueira

Campos, 143 — Loja I
Taquara — Estrada dos Bandeiran-

tes, 45
Tijuca — Rua Conde de Bonfim,

494-A
Tijuca (2) — Rua Conde de Bon-

fim, 214-A
Tiradentea — Rua Silva Jardim, 3
Urca — Rua Marechal Cantuaria.

110-A
Ureatzaiana

91-96
Vez Ebbe -- Avenida

Edaard Romero, 932
Vila Isabel — Avanida 28 de Se-

Mon- tembro. 341
Vila Isabel (2; — Asenida 28 de

— Rua Satembro,. 339
Estado de Mato Grosso

Cuiabá — Avenida Ge'alio Vargas,
Golenia — Rua Quatro, sro	 146
Anápolla — Rua Bateu cio Ria

Branco, 80
Estado da Guanabara

Avenida — Avenida FL.3 Branco 37
Aeroporto — Av. Franalin Rcoae-

eelt, 125
Bangu — Avenida Cdne ço	 Vez-

concelca, 144-A
Benfica — Rua Capitàó Félu, 34

322
Botatogo — Rua Voinntárlos ar.

Pátria, 229-A
Botafogo (2) — Rua Voluntário:,

da Pátria, 334-B
Campo Grande — Rua Campo

Grande, 1.096-A

assim, por correto o alvitra-
tens 14 a 16, do referido deci-
abmeto o assunto à conside-

Sr. Procurador-Chefe.
adoria da Fazenda Nacional
lo da Guanabara, em 4 de
1970. — Sebastião José Fran-
injos, Procurador da Fazenda

.	 ,.	 ,

to e Ii vasa:km-latos, inscrita no Ca-a. 2117

	

	• 	 Benfica (2) — Rua Capitão Fénx
Peea do Aliares — Rua Se- 121(lastro (ercl de Contribuintes do :II-	 „ ,

nisterio	 Fazenaa Sfb o nesm, co'	 43 --- Talef°1" 38	 Bonsucano -e- Praça daa Naçoes,
e	 31 — Petraiaolia — Rua 15 de No

32 — Porciuncula — Avenida Ro-teról, E :r...do do Rio de Janela-) avaa aamaro, 4...al —; Te2efone LD-3
vês doe estabelecimentos constantes„ Silveira, 	 — Telefone 10da rala ião anexa, com observâncial ee” ''' eer'"`"`"
dra noz nas e rotinas baixadas pelas I 33 — Resende — Rua Albhio de
autor-mama faze-ralarias eameernansesAimeida, 252 -- Telefones 1739 e ...
ao Provama de Recepção de Dacia-;1254

rações Lançamento e Notincar5o do
Impdato de Renda, de que tratam a
Ordem de Serviço CSAr ne 3, cie 7
de julho de 1969, e Norma de
Execução CSAr ne 01, de 19 de janei-
ro de 1970, homologadas pelo Secre-
tário da Receita Federal. — José Al-
ves Coutinho, Coordenados'.
BANCO DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO S.A.
Matriz: Niterõi — RJ

mane° DE DEPAETAIIENTOG

I — Estado da Guanabara
1 — Agencia "Central" — Rua do

Rosário, 111 — Telefs. 223.8500 e ...
243.4010

2 — Agência "Buenos Aires — Rua
Buenos Aires, 268 — Taleis. 	
223.1032 e 243.3460

II — No Estaao • do Rio de Janeiro

1 — Alcântara — Praça Carlos
Gianeli, 67 — Telef. 8419

2 — Angla dos Reis — Rua do Co-
mércio, 356 — Telef. 157

3 — Araruarna — Rua Cel. Fran-
cisco Alves, sys9 — Telef. 109

4 — Barra Mansa --a Av. Joaquim
Leite, 437 — Telefs. 2322 e 2132

5 — Barra do Pirai — Rua Gover-
nador Portela, 207 — Telef. 2-2000

6 — Bom Jardim — Rua Presiden-
te Vargas, 18 — Telef. 19

7 — Bonn Jesus do Itaoopoana —
Rua 15 de novembro, 22 — Telefones
36 e 150

8 — Cabo Frio — Rua Major Be-
legard, sele — Telefone 319

9 — Cachoeiras de Macaca — Pra-
ça Duque de Caxias, 19 — Telefone
198

10 — Cambuci — Praça da Bandei-
ra, 4 — Telefone PS-1

1,1 — Campos — Rua Santos Du-
mont, 67 — Telefones 2642 e 4879

12 — Cantagalo — Rua Getúlio
Vargas, 433 — Telefone 13

13 — Conceição de Macabu — Pra-
ça santos Lamont, s,ne Talefone
riS-1

14 — Cordeiro — Rua Raul Veiga,
65 — Teleione 273

15 — Duas Barras — Rua Modesto
de Melo, ia& — Telefone 4J-20

16 — Duque de Caxias — Avenida
serealdente Kennedy, 1.617 — Tele-
.ones 2042 e 2043

17 — Itaocara — Rua Cel. Pita de
Casaro, 173 — Telefone 212

18 Itaperuna — Rua Major Por-
frio Hneiruqueo, $ais — Telefone

a08:5
19 — Macaé	 Avenida Ray Bar-

oa..a, 312 — Teleione 104
20 — Macuco — Praça Proferaor

Jcao Brasu, 6 — Teleaone 3J-20
— aaaae — Praça Nsto Façanha

llh — Telefone 239
22 — learacema -- Ria Marechal

...o.eano, una — T:Jlefione 54;508
23 — L'atividade — Avenida Ama-

PL...did, 2 — Telesone 91
24 — Neópoli; — Rua Getúlio Var-

- Telelone 2t
—	 — iatriz — Rua Cel.

	

9j-101	 Tefaiones
3-L.,.2 e aza3
— blicezoi — Ag. Finanças —

ataia laaaaxhal letaaeo.o, 30 — Tela-
Ione 2.5358

27 — N.terói — Agancia Jozé de-
- Rua Joati Cieinente, 15-17

—	 3teal e 2313
— :,na I,ur2o — Rua Alber-

..o Baettae, 52 — Telefones 3777 e ...
2112

23 — No.a Igustau — Rua Otávio
.IJ, Z7 — 'I elefanta 2550 e ...

ATO DECLARATÓRIO NQ 51, DE 22
DE ABRIL DE 1970

O Coordenador do Sistema de Arre-
cadação, no uso da atribuiçao que lhe
confere o artigo 63, n9 6, do Rugi-
mento da Secretaria ca Receita Fe-
deral, tendo em vista que a Unlao de
Bancos Brasileiros S.A. incorporou
Banco Predial do Estad3 do Rio de
Janeiro S.A., resolve:

Ratificar a Portaria n9 827, de 19
de setembro de 1967, do satiata De-
partamento de Arrecaciaçao, que au-
torizou a União de Bancos Braallei-
ros S.A., com sede na iidade do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara,
na Rua do Ouvidor, 91, CGC amara
08.625.055,001, a arrecadar recellas
federais, a qual passa a efetuar a alu-
dida arrecadação atraeés dos esuabee
'mim:alicio constantes ca relação
anexa. — José Alves Coutinho, Coor-
denador.
RELAÇAO A QUE SE REFERE O

ATO DECLARATÓRIO la9• 51, DE
22 DE ABRIL DE 1970

raleio DE ramos BRASILEIROS S.A.
Matriz

Rio de Janeiro — Rua do Ouvidor,
91

Disteito Federal
Braellia — Aveniea W-3,

507, loja 53-B
Estado da Bahia

eahador — Rua Portugal, 18
Estado do Espírito Santo

Vitória —
tetro, 377
.Cachoalro de. Itaperninm

Capitão Dealandes, 35
Eatado de Goida

Avenida Jeronano

Quadra

Carioca — Bua da Carioca, 42
Cascadura - Rua Sidônio Paes, 7
Castelo — Avenida Graça Aranha,

81-B•
Catete — Rua do Catata, 116-A
Catete (2) -- Rua Almirante Ta-

mandaré, 109-A-B-C
Centro-Rio — Avenida Tilo Bran-

co, 109-A-B-C
Copacabana — Avenida Ni:reza Se-

nhora Copacabana, 1.165
Copacabana (') — Avenida Nossa

Senhora Copacabana, 728-A
Freguesia — Avenida Geremário

Dantas, 1.421
Frei Caneca — Rua Frei Caneca,

135-7
Grajaú — Praça Edmundo Rego,

38-B
Ipanema — Rua Visconde de Pira-

já, 135-A
Ipanema (2) — Rua Visconcl a de

Pirajá, 261-A
Jacaré — Rua Lino Teixeira, 152-A
Lapa — Rua Gomes Freire, 	

788-A-B
Leblon — Avenida Ataulfo de Pai-

va, 1.260-A
Lido — Avenida N. S. Copacaba,

115-A
Madureira — Estrada do Portela,

29 — Lojas H e I
Madureira (2) — Rua Maria Frei-

tas, 33-A
Maria e Barros — Rua Maria o

Barros, 318
Mauti — Rua Uruguaiana, 141
Méier — Rua Dias da Cruz, 210-C

AgCncia no Interior:
Campo Granta — Rua Barão do

Rio Branco, 257
Tree Lagcar, -- Rua Elmano Soa-

ra:, 172
n.tado de Minas Geral:

1.gi-nclas na Capital:
Belo Horironta — Aveniea Alan aa

Para. 737
Ca stés — Rua doa Catat

Agre-ias no intwor:
Além Par:Liba — Rua Marechal

e toriano, 18
Alfenas — Praça Getulio Vargas,

23
Antecedias — Pança Gcvernador Va-

ladares, 81

— Rua Uruguaiana

Ministro



Miguel Pereira -
veira, 25.

Natividade - Av.
no 29.

Nilópolis - Rua
nO 1.849.

Nova Friburgo
Braune, 36-42.

Nova Friburgo
nida Júlio Antônio Thurnier, 169.

Nova Iguaçu - Av. Amaral Pei-
xoto, 370.

Nova Iguaçu (2) - Av. Nilo Pe-
çanha, 150.

Paracambi - Rua Dr. Mio Peça-
nha, 96.

Paraíba do Sul - Rua Marechal
Deodoro, 542-A.

Parati - Praça Monsenhor Hélio
Pires. 8.

Pati do Alferes - Rua Sebastião
Lacerda,- 138.

Petrópolis - Av. XV de Novem-
bro, 657.

Petropolis (2) --- Av. XV de No-
vembro, 912.

Petrõpolis (Pedro do Rio) - Es-
trada União-Indústria, 19.411-415.

Estado de São Paulo
Adamantina - Av. Rio Branco,

no 481.
Agudos -- Rua Treze de Maio, 524.
Americana - Rua Fernando Ca-

margo, 148.
Amparo - Rua Treze de Maio, 135.
Andraclina - Rua Paes Leme, 915.
Aparecida - Praça Dr. Benedito

Meirclles, 71.
Araçatuba - Rua Oswal rio Cruz,

no 83.
Araiaquara	 Jr".. :ião Paulo, 486.
Araras - Rua Cel. And -é Ulson

Júnior, 170.
AsCis - Av. Rui Brbosa, 230.
Avaré - Larros São João.- 137.
Barretes - Rua Vinte, 727.
Batatais - Rua Cai Joaqu m Rosa,

no 48.
Bauru - Rua Treze de Maio, 4-14.
Bebedouro - Praça Rio Branco nú-

mero 163.
Boituva - Rua Co?. Eugênio Mota,

n9 24.
Botucatu - rãua Amando de Bar-

ros, 372.

Av. Roberto Sil-.

Amaral Peixoto,

Carmela Dutra,

- Alberto

Olaria - Ave-
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Botelhos - Avenida Major AntOnto
Alberto Fernandes, 120

Cabo Verde - Avenida Oscar Or-
nelas, 276

Caldas - Praça Melo Vianna, 277
Cambuí - Praça Coronel Justin/a-

no, 52
Campestre - Rua Cel. José

Custódio, 260
Cássia	 Praça Barão de Cambul,

77
Guaxupé - Avenida Conde Ribei-

ro do Vale, 152

Agências na Capital:
Azenha - Rua da Azenha, 1.033.
Conceição - Rua Voluntários da

Pátria, 426.
Farrapos - Av. Farrapos, 2.363.	 --„o
Moinhos de Vento - Rua 24 de

Outubro, 340 - loja 2. 	 119
Navegantes - Av. Farrapos, 3.481. n9
Osivaldo Aranha	 Av. - OswaldoAranha, 1.300.

zePassos d'Areia - Av. Assis Bra-
sil. 1.940.

Arapongas - Avenida Arapongas,
148

Cascavel - Avenida Brasil, 2.780
Foz do Iguaçu - Avenida drasil,

891
Guarapuava - Rúa XV de Novem-bro, sino
Londrina - Avenida Paraná, 170
Mandaguari - Avenida onntszons-5,440
Maringá - Rua Santos Dumont,

2.502
Moreira Sales - Avenida João

Theotônio M. Sales Neto, .5119
Nova Esperança - Avenida r.IV

Dezembro, 845
Paranaguá - Travessa 9 cie Agôs-to, 44
Pont-a. Grossa -- Rua XV de No-

vembro, 417
Estado de Pernambuco

Recife - Rua Diário de Pernambu-co, 38
Estado do Rio Grande do Sul

Sete de Setembro - Rua Sete de
Se I inbro, 1.073.

Tristeza - Rua Venceslau Escobar,
no 2.724.

gências no interior:

Butiá, - Praça Roberto Cardoso,
sem número.

Cachoeira do Sul - Largo do Co-
lombo, 1.660.

Cachoeirinha - Av. Flôres da
Cunha, 1.351.

Camaquâ - Av. Olavo Moraes,
no 444.

Candelária - Av. Pereira Rêgo,
no 1.255.

Canoas	 Rua Frei Orlando, 66.
Canoas - Vila Niterói - Av. Ge-

túlio Vargas, 2.129.
Carazinho - Av. Flôres da Cunha,

no 1.752.
Caxias do -Sul - Av, Júlio de Cas-

tilhos, 1.691.
Cruz Alta - Rua Pinheiro Ma-

chado, 790.
Dois Irmãos - AV. São Miguel,

119 1.000.
Dom Pedrito - Rua Barão de Upa-

caraí, 1.013.
Erechim - Praça da Bandeira, 174.
Espumoso - Rua Alberto Pasqua-

lini, 309.
Esteio - Av. Presidente Vargas,

no 2.155.
Farroupilha - Rua Pinheiro Ma-

chado, 195.
Frederico Westphalen - Rua do

Comércio, 535.
Guarama - Rua José Bonifácio, 38.
Guaiba - Rua São José, 546.

Ibirubá - Rua General Osório, 923.
Ijui - Praça da República, 5.
Itaqui - Av. Independência, 655.
Jaguarão - Rua Carlos Barbosa,

no 443.
Lajeado - Av. Benjamin Constant,

W 196.
Nôvo Hamburgo - Rua Joaquim

Nabuco, 627-31.
Palmeira das Missões - Av. Inde-

pendência, 1.102.
Panambi - Rua Josino Lima, 41.
Pântano Grande - Estrada Fe-

deral - BR-290 s/n kin 118.	 -
Passo Fundo - Rua Moron, 1.505.
Pelotas - Praça Cel. Pedro Osório,

no 59.
Portão - Estrada Estadual Júlio

Castilho - Parada 24.
Rio Grande - Rua Marechal Flo-

riano, 323-5.
Santa Cruz do Sul - Rua Borges

de Medeiros, 622.
Santa Maria - Rua Dr. Bozano,

n9 1.305.	 -
Santana cio Livramefito - Rua dos

Andradas, 115.
Santa Rosa - Praça da Bandeira,

n9 57.
Santa Vitória do Palmar - Rua

Barão do Rio Branco, 247.
Santo Angelo - Rua Três de Ou-

tubro, 431.
São Borja - Rua Cândido Falcão,

119 1.173.
São Gabriel - Rua Duque, de Ca-

xias, 634.
São José do Norte - Rua Dr. Al-

varo Costa, 9.
São Leopoldo - Rua Independên-

cia, esquina Rua Brasil.
São Leopoldo - Vila Scharlau
v. Salgado Filho, 3.028.
São Luis Gonzaga - Rua Senado":
nheiro, 2 479.
São Marcos - -Av- Venâncio

971.
São Sepe - Rua Plácido Gonçalves,

1.496.
Sapucaia do Sul - Av. Sapucaia,

1.970.
Sobradinho - Praça Treze de De-
mbro, s/n.
Soledade - Rua Marechal Floriano,
m número.
Tapera - Av. Xv de Novembro,

no 1.297.
Taquara -- Rua Julio de Castillioc,

n9 1.515.
Três Passos - Av. Getúlio Vargar

277.
Urugulana - Rua Domingos de Al-
eica, 1.911.
Vacara - Rua Marechal Floriano,

290.
Vera Cruz - Rua Martins Fran-
co, 9,90.
Viairão - Rua Francisco Vaz Fer-
ra Filho, 148.

Juiz de Fora - Avenida Rio Bran-
co, 2.337

Juiz de Fora (2) - Rua Halfeld,
897

Machado - Praça Antônio Carlos,
120

Monte Sigo - Rua XV de Novem-
bro, 360	 •	 •

Muzambinho - Avenida Dr.- Amé-
rico Luz, 382

Ouro Fino - Rua Treze de Maio,
495

Paraguaçu - Praça Oswaldo Cos-
ta; 109

Paraisópolis - Rua Bueno de Pai-
va, 578

Poço Fundo - Praça São Francis-
co, 150

Poços de Caldas - Rua Rio de Ja-
neiro, 77

Santa Rita de Caldas - Praça Pa-
dre Alderigi, 77

Três Pontas - Praça Cônego Ví-
tor, 82

Uberaba - Avenida Leopoldino de
Oliveira, 186-92

Uberlândia - Avenida Afonso Pe-.na, 127
Varginha -- Rua Presidente AMO-

nlo Carlos, 506
-Estado do Parann

Curitiba - Rua Marechal Deodoro,
60

Agências no Interior:

no
A.egrete - Rua General Samoa.o,

sem numero. r
- Av. Sete de -Setembro, nu-

me-o 955.	 no
Berto Gonçalves - Rua General

Osório, 1.	 ci
Bom Jesus - Rua Borges de Me-

deiros, 551,	 rei

• Estado do Rio de Jas oiro	 Petrópolis (São José do Rio Préto)
- Rua Cel. Francisco Limongi, nu-Agências na Capital:	 mero 191.

Central - Av. Amaral Peixoto, Pinheiral - Praça Brasil, 17.
ns. 1-15. Pirai Rua Barão do Pirai, 514.

Araribóia - Av. Amaral Peixoto, Quatis - Barra Mansa - Praça
n., 472. dos Expedicionários, 24.

Queimados - Nova Iguaçu - Ave-
nida Dr. Pedro Jorge, 122.

Quissamâ - Macaé Quissamã -
Município de Macaé.

Rezende - Rua Alfredo WhaterY,no 186.
Rezende (2) - Rua Itis Pistarini,no 123.
Rio Bonito - Rua Getúlio Vargas,•no .45.
Rio Claro - Rim Prof. Mozart Ca-

sar Vale, 182.
Rio das Flôres - Praça CoronelSucena, 12.
Santo Antônio de Pádua - Rua

dos Leites, 88.
São Fidélis - Av. Alberto Tôrres,ns. 179-783.
São Gonçalo - Alcântara - RuaAlfredo Backer, 704.
São Gonçalo - Neves - Rua Dou-tor Oliveira Botelho, 1.742.
São Gonçalo - Paraíso - Ruo Co-

mandante Ary Parreiras, 2.260.
São Gonçalo - Rua Feliciano So-dré, 210.
São João da Barra - Praça São

João Batista, 10-A.
São Jogo de Menti - Rua da Ma-

triz, 325.
São Pedro d'Aldela - Rua XV de

Novembro, 1.
Sapucaia - Rua Mauricio de Abreu,52 - Loja 3.
Tanguá - Itaborai - Estrada Ama-

ral Peixoto, s/n.
Teresópolis - Rua Francisco Sá,

no 131.
Três Rios - Rua Duque de Caxias,

ns. 613-617.
Valença - Av. Nilo Peçanha, 283.
Varre-Saí - Natividade do Caran-

gola - Rua Felicíssimo Faria Sal-
gado, s/n.

Vassouras - Rua Caetano Purquim,
n.s. 83-89.

Volta Redonda - Rua São João,
no 69.

Volta Redonda (2) - Av. Paulo
de Frontin, 111,

Estado de Santa Catarina
Florianópolis - Rua Trajano, 16.

Agências no Interior:
Blumenau - Rua Florian0 Peixoto,

n9 26.
Brusque - Praça Barão de Scheen-

burg, s/n.
Itajai - Rua Emílio Cruz, 13.
Joacaba - Av. XV de Novembro,

n9 896.
Joinville - Rua do Príncipe, 85.
Lages - Rua Coronel Córdova,

n9 147.
Rio do Sul - Praça Nereu Ramos,

no 4.
São Miguel d'Oeste - Rua XV de

Novembro, s/.

José Clemente - Rua José Cle-
mente, 23.

Niterói - Av. Amaral Peixoto, 116•
Santa Rosa - Rua Santa Rosa,. 20,

Loja 1.
São Lourenço - Rua Benjamin

Constant, 71.
Visconde de Uruguai -- Rua Vis-

conde de Uruguai, 385.
Agências no Interior:.

Angra dos Reis - Rua do Comér-
cio, 232.

Araruama - Rua Major Falis
Moreira, 11.

Areal - Praça Castelo Branco, 44,
Arraial do Cabo - Praça Indepen-

dência, 6.
Avelar - Rua Coronel Avelar, 5.
Barra Mansa . - Av. Joaquim Leite,

W 620.
Barra Mansa (2) - Av. Joaquim

Leite, 402-6.
Barra do Pirai - Praça Nilo Pe-

çanha, 54.
Belford Roxo - Rua Rocha Car-

valho, 1.345.
Bom Jardim - Rua Nilo Peçanha,

no 116.
Bom Jesus de Itabapbana - Rua

Tenente José Teixeira, 21.
Cabo 'Frio - Rua Jonas Garcia,

as. 17-19.
Cachoeira de Macacu - Rua Ge-

túlio Vargas, 15.
Campos - Av. Sete de Setembro,

ns. 505-7.
Cantagalo - Rua Getúlio Vargas,

no 18.
Carmo - Praça Getúlio Vargas,

121 - Loja A.
Casimiro de Abreu - Avenida In-

daiaçu, s/n.
Conceição de Macabu - Rua Dou-

tor Abelardo de. Carvalho, s/n •
Cordeiro - Av. Raul Veiga, 91-93.
Duque de Caxias - Av. Nilo Peça-

rha, 30 - Loja D.
Duque de Caxias (2) - Av. Nilo

peçanha, 60-64,
I Engenheiro Paulo de Frontin -

praça Roger Malhardes, 16.
Imbariê - Avenida Coronel Sisson,

id.9 720.
Itaboral - Av. Hildebrando de

Góes, s/n.
Itaqui - Rua Curvei° Cavalcanti,

no 9.
Itaocara - Av. Nilo Peçanha, 163.
Itaperuna - Av. Cardoso Moreira,

n9 501.
Macaé - Av. Rui Barbosa, 467-A.
Magé -• Rua Dr. Siqueira, 288.
Mangaratiba - Rua Coronel Mo-

reira da Silva, 16.
Maricá - Rua Ribeiro de Almeida,

no 2.
Mendes - Rua Alberto Paiva, 4.
Mesquita - Rua Emílio Guadagni,

no 1.855.
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ATO DECLARATÓRIO N 9 61. DE 19
DE MAIO DE 1970

de 'Vasconee-

Santa Cecilia -
Cecilia, 74.

Santa Ifigênia
Caxias, 574.

Santana - Rua
tria, 1.942.

Santo Amaro
Thiago Luz; 41.

São Judas Tadeu - Avenida Ja-
baquara, 2.279.

São Miguel Paulista -- Praça Ge-
túlio Vargas Filho, 6.

Silva Jardim - Rua Silva Jardim,
n9 80.

Silvio Romero -,-; Praça Júnior Ro-
mero, 29.	 •

Sumarõzinho - Rua Heitor Pen-
teado, 2.046.

Tatuapé - Avenida Celso Garcia,
no 3.958.

Tucuruvi - Avenida Tucuruvi, 834.
Vila Bertioga - Rua Fernando Fal-

cão,' 1.241.
Vila Buarque -- Rua Rêgo Freitas,

no 345.
Vila Carrão -- Av. Conselheiro

Carrão. 2.004.
Via Maria - Av. Guilherme Cot-

ehing, 1.251.
Vila Mariana - Rua Domingos de

Moraes, 2.258.
Vila Pompéia - Av. Prof. Afonso1overo, 1.289.
Vila Prudente - Rua Capitão Pa-
eco Chaves, 1.092.

I Vila Zelina - Praça São José dos
Campos, 1-A.

ATO DECLARATÓRIO No 60. DE
12 DE MAIO DE 1970 .

O Coordenados' do Sistema de Arre-
cadação, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 63, no 6, do Regimento
da Secretaria da Receita - Federal, ten-
do em vista a mudança da razão su-

c1a l  i 
o Banco Almeida Magalhães S.A..

resolve:
Ratificar a autorização anteriormen-

te concedida pelo Ato Declaratório nú-
mero 3, de 12-1-70, a fim de que o
Banco Almeida Magalhães S.A. com
sede na Cidade do Rio de Janeiro -
GB, na Rua do Rosário, 108-A, inseri-
'ti no CGC sob n9 33 ..087 - .594-001. pas-
sa a arrecadar receitas federais sob sua
sua nova denominação - Banco Co -
marcial Ipiranga S.A. - José Alces
Coa linho, Coordenador.

Largo de Santa

- Av. Duque dr

Voluntários da Pá-

- Rua Capitão

Pirassunimga	 José Bonlfá- Casa Verde - Rua	 O Coordenador do Sistema de Arre-
do, 183.tiglioni EM i01* , 225.	 cação, no uso da atribuição que lhe

Pitanguelras - Rua Dr. Elididas Congonhas - Av. Washington Lula confere o art. 63, n 9 6, do Regimento
Zanini Caldas, 17'1.	 no 6.831.	 da Secretaria da Receita Federal ten.Poá -- Rua Vinte e Seis de Março,• i Dom José --Roa Dom aosa de do em vista o que o Banco Mercantil
lio 55.	 e Industrial do Rio de Janeiro S.A.2,Poio	 -ao 'Feliz	 Rua Bandeir	 Barros 58

	

a.ntes,	 -	 •, incorporou os Bancos Vaz S.A. e Mer-Freguesia do õ -- Av. Itabaraba, -no 216
Poti .rendaba - Av. Barão do ftio • no 832.	 1 er easnotii,1 e e Industrial do Yorde sia S . A .

Branco, 305.	 ,	 Higienópolis - Av. Angélica, •ml-
Presidente Prudente - Rua Barão mero 1.475. 	 Ratificar a Portaria no 1.1:0. de 4 de

do Rio Branco. 392.	 1 'piranga --- Rua Silva Bueno, no„ dezembro de 1967, do extinto Depar-
Presidente Wenceslau -- Rua Prin-mero 2295.	 tamento de Arrecadação, que autori-

ceia Isabel, 449.	 •	 zou o Banco Mercantil e Industrial doItaim - Av. Santo Amaro, 714.Registro -- Av. Fernando Costa,	 Rio de Janeiro S.A., com sede na Cl-
n9 726.	 Jabaquara -- Av.. Eng 9 George Cor- dade do Rio de Janeiro, Estado da

Ribeirão Prêto - Rua São Bebas- bisiet , 1.229.	 Guanabara, na Rua da Asatanbléia,
tião n9 510.	 Jaçana, - Av. Guapira, 2.383.	 51-A. inscrito no Cadastro Gerai de, 

Rio Claro - Av. Um, 294.	 Jardim América - Rua Augusta; Contribuintes sob no 30.060.131-001, a
Rio das Pedras - Rua Prudente a9 2.979.	 arrecadar receitas federais, o qual pas-1 Jardim Paulista - Ara Brigadeirode Moraes, 219.	 .	 ia a efetuar a aludida arrecadação
Sabino - Av. Sete de Setembro:Luis Antônio, 3.269.

- Alameda Ga- através dos estabelecimentos ennstan- •Jardim Paulistanono 465.

Dr. Cesar Cas,

43 Terça-feira 26

Bi a :ainaa Paulista -- Roa Cel , João
Leate

¡lana - Praça da Bandeira,
ri 3.

aainas - Av. Francisw Glicê-
tio, 1 237.

Lat. ,niaaa -- Treze de Maio -- Rua
olaa2a c,e Maio, 156.

Cai rpo Limpo Paulista - Avenida
A • no aal da, Costa Moreira, 218.

Ca; tpos cie Jorcião -- Av. Dr. Ja-
ittiari. ; Mirágal a.. 1.233

("as t. Branca -- Rua Cel. José Jú-
nitaa

Cal oidtiva -- Rua Alagoas, 176.
Cee • a.1 --,t Rua José Bonifácio, 54.
Clu iquaada -- Rua Silvio Zanoni,

20
Col na -- Praça. D. 'nada Jun-

queiri de Toledo, 108.
Cot a - Rua Batista Cepellos, nft.-

mai o 55-13.
Cruieiro - Rua Engenheiro Antó-

nio Einicio, 798.
Cidaitão -- Av. Nove da Abril, nu-

mero 241.
Des 'alvado - Av. Gueriuo Oswaldo,

no 37; •
.	 Dia tema, - Praça Presidente Cas-

telo I ranco. 174-8.
Elia ; Fausto - Rua Siqueira Cam-

pos, 110.
Peraandopolis - Rua São Paulo,

n9 93'..
Feri az de Vasconcelos -- Praça In-

denen landa, 26.
Proa na	 Praça N. S. da Concei-

ção, 716.
Gua ..atinguetá - Rua Dr. Moraes

Pilho, 140.
Gua mjá - Av. Puglisi, 3;10.
Cnn ulhos - Rua Luis Gania, 99.
Ibiri -- Praça Nove de Julho, 690.
Ibiti iga - Rua Bonn Jesus, 348.
Igaripava - Rua Dr. Gabriel Vi-

lela,. 2)0.
Inda .atuba, -- Rua Candelária, 787.

•

Santos - Macuco - Praça Igua-
temy Martins. 12'2.

São Bernardo do Campo - Rua
Dr. Flaquer, 120.

São Bernardo do Campo (Póstoi
Estrada do Taboã'o, 899.

São Caetano do Sul - Praça Car-
deal Arco Verde, 26.

São Carlos - Avenida
no 1.312.

São João da Boa Vista
tini° Vargas, 48.

São Joaquim da Barra
de Novembro, 866.

São José do Rio Prêto
floral Glicério, 3.036.

São José do Rio Pardo
achai Deodoro, 276.
São José dos Campos - Rua

bastião Hummel, 149:
São Manoel - Rua XV de no

bro, 170.
São Pedro - Praça Gustavo

xeira, 801.
São Vicente - Rua Frei Gaspar,

493.	 -
Socorro - Rua Treze de Maio, 50.
Sorocaba - Rua XV de Novembro,

n9 126.
Sorocaba - Além Ponte - Rua

Cel. Nogueira Padilha, 70.
Suzano - Rua Gal, Francisco Gil-

cério, 429.
Tabapuã - Praça Casar de Carva-

lho, 200.
Tambau - Rua Santo Antônio,

no 102.
Tatui - Rua José Bonifácio, 638.
Taubaté - Rua Duque de Caxias,

no 292.
Tieté - Praça Dr. Elias Garcia,

n9 145.
Tupã - Av. Tamoios, 968.
Valinhos - Rua Sete de Setembro,

no 125.
Vara Cruz - Rua 5 de Julho, 626.
Vinhedo - Praça de Santana, 41.
Votuporanga - Rua Amazonas, 600.

Estado de São Paulo
Agências na Capital:

Anhanguera - Rua do Bosque, nú-
meros 383-7.

Augusta - Rua Augusta, 1.298.
Avenida do Estado - Praça Nove

de Julho, 285.
Avenida Paulista - Av. Paulista,

n9 2.023.
Barra Funda - Rua Barra Funda,

no 301. .
Bela Vista - Av. Brigadeiro Luis

Antônio, 1.035.
Belém --- , Raa Tablas Barreto, nú-

mero 1.472,
Bom Retiro -- Rua Ribeiro de Lima,

n9 481.
Brás -- -Av. Rangel Pestana, nú-

meros 2.305-2.309.
Brooldin -- Av. Morumbi, SSC°.

tos da . relação anexa. - José Atines
Cantinho, Coordenador.

BELAÇA0 A QUE SE R,EFF.R•E O
ATO DECL.ARATÓRIO N o 6 DE

19-5-1970
MERCANTIL E INDUSTR IAT, DO MO

DE JANEIRO S . A

Estado da Guanabara

e Ipanema, 29-B
Agência Quitanda

tanda, 66
Agência Tijitca - Rua Conde de

Bonfün, 377-A

Estado do Rio de Janeiro
Agências na Capital

Barreto - Rua General Castrioto,
475

Centro - Rua José Clemente, 32 •
Fonseca - Alameda São Boaventu-

ra, 984
Icara) - Rua Gavião Peixoto, 70-74
Rio Branco -- Rua Visconde do Rio

Branco, 341
Visconde de TJrugual - Rua Viscon-

de de Urtigain, 388.
Agências no Interior

Agulhas Negras - Rua Luiz Pista-
rine	 97

Barra Mansa - Rua Mário Ramos,
122	 o

Belford Roxo - Praça Eliaque Ba-
tista, 20

Campos Eliseos - D. de Caxias -
Estr. Rio Petrópolis Hm 13,5

Coelho da Rocha - Rua Sparano,
41-43

itaborai - Rua Hildebrando de
Góes,. s-n.

Itaguai - Praça 5 de Julho, 32
Nova Friburgo - Rua Alberto Brau-

ne, 63
Nova Iguaçu - Av. Amaral Peixoto,

70
Olinda - Av. Getúlio de Moura, 297
Paracagibi -Rua Ministro Sebas-

tião de Lacerda, 190
Parada Angélica - Rua Sanda s-n,
Piabetá - Rua 9 de Julho, 17
São Gonçalo -- Av. 18 dó Forte, 75
São João de Menti - Av. dos Tra-

balhadores, 93
Sete Pontes - Rua Dr. Pio Borges,

2469
TereSamolis - Av. Delfim Moreira,

550
Vilar dos Telles - AV. Comendador
Telles - Lojas F e G

Volta Redonda - Av. Amaral Pei-
xoto, 224

Queimados	 Rua Ver. Marinho H.
de Oliveira, 70.

Itapi tininga - Rua Dr. Jillio Pres-
tes. 71).

Imo( va - Rua Dr. Pinheiro, :s(38.
Itapi 'a - Praça Bernardino de

Campc a 19.
[tão;	 - Rua Barão do Rio

rii • aalcc 655.
Rala ,a, --- Rua Cel. Camilo Pires,

no 248
Ru - Praça Padre Miguel, 103.
Ituvt cava - Av. Dr. Soaies de Oli-

veira, 316.
Jaartic,abal - Rua Rui Barbosa,.

no 786
Jaca' ei -- Praça Raul Chaves, 43.
Jales - Rua Oito, 923,
Jau -- Rua Tenente Lopes, 496.
Jund ai -- Rua Barão de Jundiaa,

n o 1.0: 3. •
Lara•ijal Paulista. - Largo de São

João, 157.
Lone ra - Rua Trajano, 783.
Lora' a -- Rua Major Oliveira Bor-

graa 99
Louv; ira - Avenida José Miero, 62.
Marli a - Av. Sampaio Vidal, 731
Mia oi -- Praça Dr. Anisio Mo-

reira, I1-03.
Moco a - Praça Major José Pe-

dro, 12 .
Maai das Cruzes - Av. Voluntário

Fernan lo Pinheiro, 74.
Mogi Guaçu - Praça Rui Barbosa,

no 36.
Mogi Mirim	 Praça Rua Barbosa

nC 1.
Mont • Alto - Rua Nhonhô Livra-

mento. 1.125.
Mont Azul Paulista - Praça Rio

Branco 8.
Neves Paulista - Rua Capitão Ne-

ves, 92
Nôvo Horizonte - Rua Dr. Tra-

jano M achado, 946.
Olinij ia - Rua São João, 440.
Oswa: do Cruz - Av. Brasil, 392.
Ourir hos -- Praça Melo Peixoto,

no 51.
Piada le - Rua Capitão Antônio

toureira. 38.
Pinda nonhangaba - Av. Dr. Jorge

Tibiriçá 150.
Pinha - Rua José Bonifácin.
Piraci .aba -Praça José Bonifãcio,

911.
Pirad :aba - Vila R vende - Ave-

nida Rti Barbosa,. 546

- Rua

Santa Bárbara d'Oeste - Praça
Cel. Luis Alves, 492.

Santa Cruz das Palmeiras - Rua
XV de Novembro. 621.

Santa Isabel - Praça da Bandeira,
as. 27-35.

Santo André - Rua Senador Fia-
quer, 157.

Santos - Praça João Pessoa, 12.

São Carlos,

- Rua Ge-

- Rua XV

- Rua Ge-

- Rua Ma-

Se-

vem-

Tm-

binai Monteiro na Silva, 1.350.
Lapa - Rua N. • S. da Lapa, 449.
Liberdade - Rua da Glória, 872.
Manoel Dutra - Rua Manoel Du-

tra, 218.
Mercado - Rua da Cantareira, 345.
Mooca - Rua da Mooca, 1.223. BaNaa
Osasco - Av. dos Antonomistas,.

no 2.400.
Pa,caembu -- Rua Gustavo Teixeira,

no 374.	 •	 Matriz - Rua da Assemidela; 31-AParaíso - Praça Oswaldo Cruz, 56
Pari - Rua Hannemann, 439. 	 Agência Buenos Aires - Rua Bile-

nos Aires, 251Patriarca - Praça do Patriarca, 30. Agência Central - Rua Assembléia.
,Paula Souza - Rua da Cantareira, 5.1-A

no 636,
Penha - Av. Penha de França. Agência Copacabana - Rua Barão

nO 54.
Pinheiros -- Rua Teodoro Sampaio, Rua da Qui-



• Declarar excluídos(s) da relação da
devedor (s) remisso (sa , constante (s)
da Portaria n.9 2-DR, de 10.4.70, o(s)
contribuinte(s) • abaixo, por ter(em)
solvido seu (s) débito (s) para com a
Fazenda Nacional:

Alzira Ribeiro da Cruz Pereira
Pessoa Física.

Ivette Chacur Simão — Pessoa Fi-
sica.

Movisbel Ltda. — CGC 28.952.893.
"SOCTR" — Sociedade Comércio

Indústria e Representações Ltda. —
CGC 28.947.216. — Erlandsen Perei-
ra da Silva, Delegado da Receita Fe-
deral.

,ffime.e

SITUAÇÃO ANTERIOR
SITUAÇÃO NOVA

3.1.2.0 — Material de Consumo 	
3.1.3.0	 Serviços de Terceiros 	

4.1,1.0 — Obras Públicas
4.1.1.2 — Inicio de Obras 	
4.1.1.3 — Prosseguimento e Conclusão de Obras 	

4.1.3 . O -- Equipamentos e Instalações
4.1.3.1 — Máquinas, motores e aparelhos 	

4.1.4.0 — Material Permanente 	

-- Material de Consumo 	
3.1.3.0 — Serviços de Terceiros 	
3.J.4:0 — Encargos •Diversos 	
4.1.1.0 — Obras Públicas

4.1.1.2 — Início de Obras 	
4.1.1.3 — Prosseguimento e Conclusão de

4.1.3.0 — Equipamentos e Instalações 	
4.1.4.0 — Material Permanente. 	

Cr$
100.000.0(1
300.000,00

100.000,00
350.000,03

500.000,00
650.000,00

Cr$
200.000,00

, 600.000,00
10.000,00

100.000,00
Obras 	 	 350.000,00

300.000,00
440.000,00

DESPACHOS DO MINISTRO
Proc. nP 3.594-70 — Alteração do

Plano de Aplicação dos Recursos Des-
tinados a Atender às ,Despesas com
a Transferência. para Bx.asilia, dos
órgãosde Supervisão Ministerial e de
Assistência Direta e Imediata. —
Aprovo. — Em 19.5.70. (Cópia anexa
do quadro) .

Proc. n.9 3.956-70 — Pagamento de
Gratificação de Produtividade ao pes-
soal da A.P.R.J. — Na forma do ar-
tigo 3.9 do Decreto.n.9 59 832, de 21
de dezembro de 1966, homologo as
normas especiais, destinadas a disci-
plinarem o pagamento da Graaificacão
de . Produtividade na As P.R.J. — Era
19.5:70.-

• PORTARIA N.9 44, DE 11
DE MAIO DE 1970

, O Delegado da Receita Federal em
Barra do Pirai, RJ, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 68,
Combinado com o artigo 61 item 5, da
Portaria Ministerial GB-18, de '23 de
janeiro de 1969, publicada no Diário
fificia/ de 31 seguinte, resolve:

Designar Celso Angelo Lisbôa Gal-
Iucci, Agente Fiscal dos Tributos Fe-
derais, classe "A", matricula núme-
ro 2.293.034, para exercer a Função
de Assessor Encarregado do Grupo
do Plangef, da Assessoria desta Dele-
gacia, a partir de 30.3.70, de acôrdo
com a estrutura estabelecida pela
Portaria DRF-BP-199, de 27.10.69,
que atendeu à Portaria Ministerial
0B-199, de 10 de junho de 1969.

Fica, assim, retificada a Portaria
119 DRF-29, datada de 30-3-70, publi-
cada no Diário Oficial de 14.4.70. —
Geminiano da França de Freitas Tra-
vassos, Delegado.
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de Classes de Exator Federal do Qua-
dro de Pessoal dêste Ministério, pára
exercer a função gratificada "4-F",
de Agente da Receita Federal em
Jundiaí — S.P., na vaga decorrente
da dispensa do Exator Federal nível
18 — Ary Valentim Medeiros, matrí-
cula n.9 1.301.170. — Mábio de Oli-
veira Marques.

PORTARIAS DE 15 DE MAIO
DE 1970

O Superintendente Regional da
Receita Federal em São Paulo, usan-
do da atribuição que lhe confere o
artigo 58 do Regimento aprovado pela
Portaria n.9 GB-18, de 23.1.69, do
Ministro de Estado da Fazenda, re-
solve:

N.9 349 — Considerar vaga a Che-
fia do Pôsto da Receita Federal em
Suzano, em virtude da aposentado-
ria de sua titular, publicada no Diá-
rio Oficial de 12 do corrente mês, a
Exatora Federal nível "17" — Dolly
Antonia Bernini, Matrícula número
1.301.443.

N.9 350 — Dispensar o Exator Fe-
dera/ nível "16" — Simão Tenório,
matricula nP 1.909.993, da função
gratificada, símbolo "4-F", de. Chefe
do Pôsto da Receita Federal em Mai-
riporã, a fim de ser desigraado para
exercer outra função.

N.9 351 — Designar Simão Tenório,
matrícula nP 1.909.993, ocupante do
cargo de nível "16", da Série de
Classes de Exator Federal do Quadro
de Pessoal dêste Ministério, para exer-
cer a função gratificada, símbolo
"4-F", de Chefe do Põsto da Receita
Federal em Suzano — S.P., na vaga
decorrente da aposentadoria de Dolly
Antonia Bernini.

N.9 352 Designar José de Assis
Albernaz,. matrícula nP 1.286.901,
ocupante do cargo de nível -"16". da
Série de Classes de Exator Federal
do Quadro de Pessoal clêste Ministé-
rio, para exercer a função gratifica-
da, símbolo "4-F", de Chefe- do Pos-
to da Receita Federal em Mairiporã
— S.P. na Vaga decorrente da dis-
pensa de Simão Tenório. — Mábio
de OliVeira Marques.

Delegacia da Receita Federal
em Campos —

ATO DECLARATóRIO NP 1, DE 14
DE MAIO DE 1970

O Delagado da Receita Federal em
Campos, no Estado do Rio de Ja-
Zeiro, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve:

.Declarar devedor es) remiss. o(s) o(s)
eontribuinte(s) abaixo relacionado(s)
e, como tal iricurso(s) nas sanções
previstas no Decl'eto-lei n•9 5, de 13
fie novembro de 1937:

Agro Industrial Florida S. AI —
CGC 28.963.809.

Cerâmica São José Ltda. — CGC
28.945.652.

Confecções e Beneficiamento de
Tecidos Ltda. — CGC 28.930.691.

Jarbas de Andrade Maia — Pessoa
Pisica.
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beiegacia da Receita Federal
em Barra do Pirai

Márcio Hisch Haia — Pessoa Fí-
sica.

Marrnoraria Cruzeiro Ltda. — CGC
28.948.172. — Erlandsen Pereira • daSilva, Delegado dá Receita Federal.

ATO DECLARATÓRIO N. 9 2, DE 15
DE MAIO DE 1970

O Delegado da Receita Federal em,
Campos, no Estado do Rio de Janeiro,
no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

8? REGIÃO FISCAL — 5 P

Superintendência Regional
da Receita Federal.

PORTARIAS DE 14 DE MAIO
DE 1970

O Superintendente Regional da Re-
ceita Federal em São Paulo, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 58 do Regimento 'aprovado pela
Portaria n.9 GB-18, de 23.1.69, do
Ministro de 'Estado da Fazenda, re-
solve:

N.9 342 .•-• Dispensar Ary Válentim
Medeiros, matrícula n.9 1.301.170,
ocupante do cargo de nível 18, da Sé-
rie de Classes de Exator Federal do
Quadro de Pessoa/ dêste Ministério,
da função gratificada, símbolo 4-F,
de Agente da Receita Federal em
Jundiaí — S.P.

N.9 343 — Designar Francisco Ta-
varés, matrícula nP 2.014 359. ocupan-
te do cargo de . nível 12-A, da Série

Delegacia da Receita Federal
em Campinas

PORTARIAS DE 14 DE MAIO
DE 1970

O Delegado da Receita Federal em
Campinas, no uso das atribuições pie
,he são conferidas pelo Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Fe-
deral, resolve:

N9 116 — Dispensar o Agente Fis-
cal dos Tributos Federais, classe "..a;',
Dionysio Fossa, matricula n9 2.035.166,
da função gratificada, símbolo 4-F, de
Chefe da Seção de Fiscalização desta
Delegacia.

N9 117 — Designar o Sr. Manoel
Josino da Costa, matricula número
1.364.057, Agente Fiscal de Tributos
Federal, Classe "B", para exercer a
titulo provisório, a função gratificada,
símbolo "4-F", de Chefe da Seção de
Fiscalização desta Delegacia, em subs-
lituiçâo ao Agente Fiscal de Tributos
Federais, Classe "A", Dionysio Possa,
matricula n9 2.035.466.

Declarar que a função gratificada
a que se refere esta Portaria deverá
ser provida, mediante seleção através
de títulos, de acôrdo com o disposto
no art. 86 do Regimento referido. —
Heleno José de Farias, Delegado Subs-
tituto.

9? REGIÃO FISCAL
PR-SC
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Delegacia da Receita Federal
Em Londrina (Pr)

PORTARIA N9 36, DE 15 DE MAIO
DE 1970

O Delegado da Receita Federal em
Londrina, no uso de suas atribuiçbes
legais, resolve:

Que a dispensa, a pedido dp, fun-
ção gratificada símbolo 4-F, de Che-
fe do Núcleo de Informações Econô-
mico-Fiscais .desta Delegacia, de João
Haddad, Exator Federal nível 12-A,
matrícula número 2,331.942, conforme
consta da Portaria número 28-70, de
11.5.1970, se efetive sómente a partir
do dia 19 de junho de 1970. — EUA
seu Valarini, Delegado.

MINISTÉRIO DOS TRANSEDORTÉS
• GABINETE DO MINISTRO	 •

(

Pessoal do Deartamento Nacional- de
Portos e Vias Navegáveis — DNPVN,
como Representante da Uaião na As-
sembléia Geral Ordinária da Compa-
nhia Docas do Pará' S. A., a ser-rea-
lizada na sede social daquela Empre-
sa, no dia 20 de maio de 1970. —
Mario David Andreazza.

ALTERAÇÃO DO PLANO DE: APLICAÇÃO DOS RECURSOS DESTINADOS A ATENDER AS DESPESAS COM A TRANSFERÊNCIA, PARA BRAS1LIA,DOS- ÓRGÃOS DE SUPERVISÃO MINISTERIAL E DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 27.06.00 — DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PROJETO . 16.01.1.124 — Instalação, em Brasília, dos Órgãos de Supervisão Ministerial
Categoria Económica: 4.0.0.0 — Despesas de Capital

4.1.0.0 — Investimentos
Elemento: 4.1.2.0 — Serviços em Regime de Programa eâo Especial

Total 	 	 2.000.000.00	 Total
Aprovo. — Em 19 de maio de 1970. — Maria David • Andreazza, Ministro dos Transportes.

PORTARIA DE 19 DE MAIO
DE 1970

O Ministro de Estado dos Transpor-
tes, no uso das atribuições que lhe
confere a• alínea "b" do parágrafo
único do artigo 26 do Decreto-lei nú-
mero 200-67, resolve:

" N.9 387 — Designar o Engenheiro
José Alberto da Costa, do Quadro de

2.000.000,00
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MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

No oficio n9 314, de 11 de março
de 19' 0, processo MA-3166-70, atraves
ao qt al a Superintencleamia do De-
senvo. =mito da Pesca submete pedi-
de da Companhia Amazónica de Pes-
ca, st liada em Belém do Pará, no
&nein de obter autorização para
utiliee sob reginie de arrenda-Men:o
pelo r ao previsto em lei, o barco ca-
mato - Aro, de bandeira norire-ameri-
cana, denominado "Cia. Peso-, de
propri dada da Brasea Incorporated
1918. 11, Elizabeth St. Brownosville

- 15520 - EUA, o Senhor Mi-
má. o da Agricultura, tende em vista
as pa: aceres ' da Diretoria de Portos
e Cosi is, do Ministério da Marinha,
e ea C >resultaria ijuridica do MA, exa-
lou o seguinte despacho: . "Autorizo,
uma v a ateneidas teda.a as forrnali-
caces rais. Em 18-5-70 - Luiz Fere
nando Cerne Lima.

3ECREI ARIA,GERAL

PO !,TARIA DE 21 DE MAIO
DE 1970

O Se :retário Geral eo Ministério da
Aericu..ura, no uso de suas atribui-
coes le .ais e, tendo em vista a Cliu-
sula Q tinta do Termo de Ajuste fir-
mado TI 19 de dezembro de 1969, en-
tre o ?inistério da Agricultura e o

Instituto Nacional de Desenvolvimen-
to Agrário, resolve:

N9 1õ3 - Designar o Veterinário
TC-1001-20.A, Celso Rayol, para Exe-
cutor do Convênio firmado entre o
Ministerio da Agricultura e o Insti-
tuto Nacional de Desenvolvimento
Agrário, visando ao fornecimento de
'Containers" (botijões adequados pa-
ra conservação de sêmen), destinados
à revenda pela referida Equipe Téc-
rica.

C07.1ISSÃO COORDENADORA
DA CRIAÇÃO DO CAVALO

NACIONAL
PORTARIA DE 4 DE MAIO

DE 1970
O Presidente da Comissão Coorde-

nadora da Criação do Cavalo Nacio-
nal, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 10, itens VII e
XI do Regimento aprovado pelo De-
creto n9 62.840, de 7 de julho de 1968,
resolve:

N9 4 - Nos termos do art. 14, letra
"c", alínea "b" do mesmo, designar
Maria Name. dos Santos Lopes,
ocupante do cargo de Arquivista, ni-
vel 7-A, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal da CCCCN, para sem
prejuízo de suas atribuições, substi-

CONSELHO DO FUNDO
FEDERAL AGROPECUÁRIO

RESOLUÇAO N9 5, DE 6 DE MAIO
DE 1970

O Conselho do Fundo Federal
Agropecuário, no uso de suas atri-
buições constantes da almea "b", art.
89 da Lei Delegada n 9 8, de 11.10.62
e tendo em vista o disposto no art.
10, alínea a) da Resolução n9 1-69,
resolve credenciar o Engenheiro Agrô-
nomo nivel 20-A, Agostinho Lamarão
de Castro Ribeiro; do Quadro de Pes-
soal - Pa-te 'edema ee utate Mi-
nistério (Diretor Estadual símbolo
4-C Decreto de 22.4.70, publicado no
Diário Oficial de 23.4.70),, para mo-
vimentar na Agência Centro Ban-
co do Brasil S. A,. em Macapá -
AP, em conjunto com o Sr. José Fa-
rias da Silva, Chefe do Grupo Exe-
cutivo de Finanças da Diretoria Es-
tadual do Ministério da Agricultura
no Terirtório Federal do Amapá, a
conta:

Campos, Conselheiro - Hosannah
Campos Guinzardes, Conselheiro -
Antônio da Rocha Andrade Júnior,
Conselheiro -- Oscar de Aguiar Rosa,
Conselheiro.
RESOLUÇA N9 6, DE 13 DE MAIO

DE 1970
O Conselho do Fundo Federal

Agropecuário, no uso de suas atri-
buições consaantes da alínea "b", art.
89 da Lei Delegada n9 8, de 11.10.62
e tendo em vista o disposto no art.
10, alínea "a" da Resolução número
1-69, resolve, credenciar o Engenhei-
ro Agrônomo nível 20-A, Waldemar
Benassuly Meuás, do Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente dêste Mi-
nistério (Diretor Estadual símbolo
4-C Decreto de 20.2.70, publicado no
Diario Oficia/ de 23.2.70), para mo-
vimentar na Agência Centro do Ban-
co do Brasil S. A. em Belém - PA,
em conjunto com o Sr. Selim Tufy
Lheis, Chefe do Grupo Executivo de
Finanças cia Diretoria Estadual do
Ministério da Agricultura no Estado
do Pará, a conta:

Depósitos do Govêrno Federal à Vis-
ta 66 - Diversos - Fundo Fe-
deral Agropecuário - FFAP - Lei
Delegada n9 8, de 11 de outubro de
1962, Diretoria Estadual do Minis-
tério da Agricultura no Estado do
Pará - Rendas Adjudicáveis, em
substituição ao Sr. José Alfinito. -

' Luiz Fernando Cirna Lima, Minis-
tro da Agricultura Presidente do ...
CFFA - Hermenegildo Bastos de
Campos, Conselheiro - Hosannah.
Campos Guimarães, Conselheiro -

I Antônio da Rocha Andrade Júnior,
1 Conselheiro - Oscar de Aguiar Rosa,
I Conselheiro.

C NBINETE DO MINISTRO

DESPACHO

"Depósitos do Govêrno Federal à
Vista - 66 - Diversos - Fundo Fe-
deral Agropecuário - FFAP - Lei
Delegada n9 8, de 11.10.62, Diretoria
Estadual do Território Federal do
Amapá - Rendas Adjudicáveis, em
substituição ao Sr. José. Chaves

tuir em suas /altas e impedimentos Cohen. - Luiz Fernando Ciír-te Lima,
a Secretária do Presidente. - Gene- Ministro da Agricultura Presidente do
tal Div Jose Codzceira Lopes.	 CFFA - Hermenegildo Bastos de

WM31-É= DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

GA 3IDETE DO MINISTRO
PC WARIA DE 8 DE MAIO

DE 1970

o M nistro de Estado ria Educarão
e Culti ra, usando de suas atribuições,
resolve

N9 51 - Designar José Gabriel Les-
sat pai. . exercer, nos termos do De-
ereto 1 9 64.238, de 20 de mano de
1969, a função de Adjunto (NCre
200,00) da Tabela de Gratificação
pela re mesenta lo de Gateie eee pu.
blictida no D.O. de 16.3 'dl em va
decorri lte da dispensa de Max Telles
de Can ilho. - Jarbas G Pa ;sararwr.

POF TARIAS DE 21 Gel 51 a i0
DE 1970

O Mi -listro de Estado da Erlecacão
e Cultt a, no uso de suas atribuições,
tendo ai vista a:Tabela cie Cireneia
cação c Representação cie Gaariete,
publica a no Diário Oficia: de :6 de
março le 1970, organieb.da na forma
do Dec. ato n9 64.238, de 20 de março
de 1969 resolve

N9 3. '74 - Designar Sylvia ela Cin-
tra Ba tos Tigre - Assessor-Chefe,
com a ratificação mensal de Cr$ ...
700,00 (" : etecentos cruzeiros) .

O Mi listro de Estado da Educação
e Cultu a, no uso de suas atribuições,
resolve

N9 3. :75 - Conceder cl i spenea à
As.sessõ] s Sylvia Cintra Bastes Tigre,
em virtade de sua desigaação para
outra f Inça° em seu Gee-Mete. -
Jarbas. Passarinho.
• O Mit istro de Estado da Educação
e Cultu: a, no uso de suas atribuições
e tendo em vista a Tabela de Grati-
ficação te Representação de Gabine-
te, publi:ada no Diário Oficial de 16
de marp de 1970, organizada na for-
ma do Decreto n9 64.238, de 20 de
março d . 1969, resolve:

N9 3.2 i6 - Fazer, para o seu Ga-
binete; e ia Brasília, as seguintes de-
signações.

ieeeeseor - NCr$ 600,00
Joã.o Batista Andratie ,Monsã
Arilua Vilhena Válio

Oficial de Gabinete - NCr$
500,0

.N.1aela Tereza Costa
leicy Narciso Iregonaese
Ivanir Geraldo Vianna

Assistente - NCr$ 450,0
Dayse Paulus Campos
Lays de Araujo Lima Teixeira

A'..ittente-Adjunto - Ner$
400,00

Amelia F urtados da Silva
America Amaranto Suans •

Ateeiltar - "A" - NCre 300,00
Nelson António Manquito
Mana Aparecicia Teixeira Brant
Helena da Silva Guimarães

Auxiliar - "B" - NCr$
250,00

Maria Luza dos Santos Costa
Luciene Miranda Alves
Terezinha Mana de Jesus

Ajudante __- "A" - NCr$
250,00

João Antonio na Silva
Marcia Misquita na Silveira
José de Alinelaa
Aristiues aos Santos
Therezinha Aguiar cie Oliveira

Ajudante - "B" - NCr$
200,00

Carlos Castro Alves Filho
António José da Silva Alves
Raimundo da Silva Araujo
Odelson Marques da Silva
Fortunato Ribeiro dos Santos

José Mana Ribeiro de Lima
°sólio aose do Rego.
Vicente Mariano da Silva
O Ministro de Estado da Educação

e Cultura, no uso de suas atriouii,ões,
resolve:

N9 3.277 - Conceder dispensa nos
sereidoree aoaixo relacionaeics, em
virtuae de suas ciesignaçues para ou,
tras funçoes no Gabinete:

Auxiliar - "A" •
Amelia I, meado da Silva

Auxiliar -
Maria l'ereea Costa
Neleen Aneento asa.iquito
America Aniarante buais
Helena ca Silva Guimalaes
Lucy Nitaeso regonas.se

cio Decreto n9 64.238, de 20 de mar.,
ço de 1969, resolve:

N9 3.279 - Fazer para o seu Ga.
binete, em Brasilia, as seguintes de-
signação, acresc i das de 50% (cinqüen-
ta por cento), por inexistir vinculo
com o Serviço Público.

Auxiliar - "B" - NCr$
• 250,00

Pedro Celestaio Machado
Ajudante - "B" - Ner$

200,00
Jeito César Ribeiro. - Jarbas G.

Passarinho.

DESPACHGS EM 8 DE
DE 1970

Peccieeau no 2.458,69 - Darcy Ho.
raern elonteiro - Nos tare e para
os efeitos do aie i.go 14, co Dr.creto.lei
n9 464, de 11 de fevereiro de 1969,
eornoloeo o Paeceer n9 277 ';11 do Con-
selho Federal de Feaucaçãe. referente
ao aproveitamento, em ou' 'Eur

: las de Adminisuação, dos estudos rea-
lizados no entigo Curso de Extensão
da lescola Biaelleira de Administração
Pública da Fundação Getúlio Vargas.

Proc. n9 CFE 348-7U.
Progrema de Expansão e Melliona

do Ensino Médio - PREMEM - Nos
termos e para os efeitos (1) artigo
do Decreto lei ir i 464, de 11 de teve-
reiro de 1969, honioloeo e Parece ,. nu..
mero 255 70, de Conselho Federal de
Educaçao, favorável á eaartivaçito do
Plano de lecenciaturas, em carater
e.eperlmental, t'oposto peia Ci missão
Nacional do Pecerama	 Expensão
e Melhoria do Ensino Médio - PRE.
MEM.

Proc. n0 CFE 363 70,
Cento Esta'aetil de :adua aio Tec.

nolõeica de São Paulo - Nus Craies
e para os efietos do artigo 14 ; do De..
meto lei n9 454, de 11, de fevereiro de
1969, homologo o Parecei' 11 1 278-70, do
Conselho Federal de Faelur)aão, favo.

3 - ravel à aprovaçt.o elo plano para CM-

Ajudante -

Jose de Almeida
Arieticies aos Santos
O Ministro de Estado da Educação

e Cultura, no uso ae suas atiiiaaç.,e.e
tendo em vieta a lauda cie eiratiia
cação ue Representaçao cie Gabinete,
puelicaua no Mario °peia/ de 16 de
março de 197u, organizacia na imma
do Decieto n9 64.238, de 20 ae março
de 1969, resolve:

N9 3.278 - Designar Luiz Antaniu
Ribeiro de aleaeiros, paia emacei' a
função ae Aseietente-eie-uaoinete, as •

seguranao-lhe percepçao cia gratifi-
cação de Niers 4à0,uu iquateoceetas e
cinqüenta cruzeiros).

O Ministi o de Esta-o ua
e Cultura, no uso de suas ateluuições
tendo em vista a Tabela de Giatifi.
cação de Representação de Gabinete
publicada no Diário Oficia/ de 1P de
março de 19 -40, organizada na feire

Maio de 1970
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sos de Técnico de Nível Superior do
Centro Estadual de Educação Tecno-
lógica de São Paulo.

Processo n9 1.461-69 — r1FE.
Parecer n9 607-69 — Nos termos e

para os efeitos do artigo 14 do De-
creto-lei n9 464, de 11 de fevereiro de
1969, homologo o Parecer n9 607-69 do
Colendo Conselho Federal de Educa-
ção que determina seja cumprido pelo
Reitor da Universidade relerei Ru-
ral do Rio de Janeiro o dispositivo
legal referente à jubi lação do aluno

•Marcelo Figueiredo de Almeida, do
Curso de Agronomia daquela Univer.
eidade, ficando em consequência pre-
judicados os Pareceres de n o 275-69 e

• 359, de 1969.
DESPACHOS EM 13 DE MAIO

DE 1970
Proc . 9 CFE-1.437-68 .
Faculdade de Direito de Araraquara

— Nos termos e para os efeitos do
artigo 14, do Decreto-lei .rie 461, de
11 de fevereiro de 1969 e cumpridas
as exigências determinadas no meu
despacho de 6 de março de 1970, 110.
mologo o Parecer n9 143, de 6 de fe.
vereiro de 1970, do Conselho Feeeral
de Educação, favorável à autorização
para o funciopamento da Faculdade
de Direito de Araraquata, mantida
pela Fundação São Bento de Ensino,
em Araraquara, no Estada de São
Paulo.

Processo ne 100.377-70.
Parecer n9 274-70 --a No z temos e

para os efeitos do artigo 14 do Decre-
to-lei n9 464, de 11 de fevereiro de
1969, homologo o Parecer no 274-70
do Colendd Conselho Federal de Edu-
cacão. favorável a que os diplomados
pelo antigo Conservatório Estadual de
Canto Orfeônico do Paraná possam
Inscrever-se no Concurso vestibular
para ingresso no Curso :euperior de
Educação Musical, ficando a cargo da
direcão da própria Escola a decisão
de disnensa de disci plinas do curri-
eu/o do curso superior, de ocôrdo com
os critérios constantes de seu Regi-
mento.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 12 DE MAIO
DE 1970

O Ministro de Estado do Trabalho
e Previdência Social, no exercício das
atribuições delegadas no Decreto nú-
mero 61.775, de 24.11.67, alterado pe-
io Decreto n.9 63.012, de 18.7.68, re-
solve:

N.9 3.268 — Torna sem efeito as
Portarias ns. 3.221-70 (MTPS —
110.434-70) e 3.222-70 (MTPS —
110.435-70) que autorizam o afasta-
menet> do País, sem ônus para os
cofres públicos, dos médicos do Ins-
tituto Nacional de Previdência Social,
Helio Freitas e Zulmar Lins Neves
respectivamente, considerando as ra-
zões que impediram os referidos servi-
dores de se ausentarem do Pais para
comparecer ao Congresso de Gineco-
logia e Obstetrícia em São José do
Pôrto Rico e Nova York. no período
de 25 de março a 19 de abril de 1970.

N. 3.269 Autoriza Liseee Caval-
canti Pereira. Spoladore, Médica do
Instituto Nacional de Previdência So-
c:al, a afastar-se do Pais, no período
de 22 a 29 de maio de 1.970, acrescido
do tempo correspondente à viagem de
ida e volta pelo meio de transporte
utilieado, a fim de comparecer ao X
Congresso Internacional de Cancer,
em Houston, Texas, Estados Unidos.
sem ônus para os cofres públicos , em
conformidade com o disposto no pa-
rágrafo único do art. 2. 9 do Decreto
n.9 61.775-67.

Proc. n9 CFE 1.573-69.
Fundação Universidade de Itajuba,

MG — Nos têrmos e para os efeitos
do artigo 14, do Decreto lei n9 464,
de 11 de fevereiro de 1903. homologo
o Parecer n9 268-70, do Censelho Fe-
deral de Educação, favorável ao re-
conhecimento da Faculdade de Filo-
sofia, Ciências, e Letras de Itajubá,
da Fundação Universidade de Itajubá,
no Estado de Minas Gerais.

GM-GB no 1.254-70 — Autorizo,
usando de delegação de competência
que me confere o artigo 79 do Decreto
n9 61.775, de 24 de novembro de 1967,
alterado pelo artigo 1 9 do Decreta
mero 63.012, de 18 de junho de 1968,
o afastamento do Pais do General Eloy
Massey Oliveira de Menezes, para via.
jar a Portugal de 14 a 24 lo maio em
curso e ao México, no período de 30
de maio a 30 de junho do corrente
ano, sem ônus para os cofies públicos.
— Atrbas G. Passarinho.

• DIRETORiA DO ENSINO
SECUNDÁRIO

PORTARIA DE 4 DE MARÇO
DE 1970

O Diretor do Ensino Secundário do
Ministério da Educação e Cultura,
usando das atrbiuições que lhe con-
fere o artigo 132 da Portaria Minis-
terial n9 302, de 30 de ago'sto de 1957,
resolve:

N9 143 Conceder reconhecimento
ao primeiro ciclo do Curso Secundá-
rio, do Ginásio São Miguel, situado
em Arroio do Meio, Estado do Rio
Grande do Sul.

Brasília. 4 de março de 1970.
—Eurides Brito da Silva, Diretora do

Ensino Secundário.
Processo n9 221.745-69.
SPAE-ELCA-mgc.
De acôrdo com o original.
Pôrto Alegre, 8 de maio de 1970.

— Jiilieta H. Luz — Inspetora de
Ensino.
(N9 22.605 — 19-5-70 -- Cr$ 10,00) .

N.9 3.270 — Autoriza Mauricio Mos-
covici, Cirurgião Dentista do Insti-
tuto Nacional de Previdência Social,
a afastar-se do Pais, no período de
17 a 22 de agcesto do ano em curso
acrescido do tempo correspondente à
viagem de ida e volta pelo meio de
transporte utilizado, a fim de compa-
recer ao IX Congreeo Internacional
de Anatomia a ser realizado em Leni-
grado — URSS, sem ônus para os co-
fres públicos, em conformidade com o
disposto no parágrafo único da artigo
2.9 do Decreto n.9 61.775, de 24.11 67.

N.9 3.721 — Autoriza Fernando
Oréfice, Mediei) do Instásuto Nacio-
nal de Previdência Social a fatar-se
do Pais, no período de 1 9 de julho
de 1970 a 1. ? de julho de 1971, acres-
cido do tempo correspondente à via-
gem de ida e volta pelo meio de
transporte utilizado a fim de usufruir
bôlsa de estudo concedida pela Uni-
versidade de Califórnia, :Vibre Uveite
e Deslocamento de Retina, em São
Francisco, Califórnia, USA, sem ônus
para os cofres públicos, em conformi-
dade com o disposto no parágrafo
único do art. 2.9 do Decreto número
61.775-67.

N.9 3.272 —Autoriza Moysés Acosta
/Iodara, Médico do Instituto Nacional
de Previdência, a fastar-se do País,
no período de 18 a 20 de maio de
1970, acrescido do tempo correspon-
dente à viagem de ida e volta pelo
meio de transporte utilizado, a fim
de realizar estudos sôbre gerontologia
e geriatria, em Buenos Aires. Argen-
tina, sob o patrocínio da Sociedade

Argentina de Gerontologia e Geria-
tria, sem ônus para os cofres públi-
cos, em conformidade com o disposto
no parágrafo único do artigo. 29 do
Decreto n9 61.775-67.

N.9 3.273 — Homologa o afasta-
mento do Pais, de Lrio Vieira Lima,
Médico do Instituto Nacional de Pre-
vidência Social, no período do 5 a 12
de outubro de 1958, incluídos os dias
de trânsito, quando participou do
Congresso Internacional de Cirurgia,
realizado, em Toldo — Japão, sem
ônus para as cofres públicos, em con-
formidade com o disposto no pará-
grafo único do art. 2. 9 do Decreto
n9 61.775-67.

N. 3.274 — Autoriza Octavio de
Freitas Vos, Médico do Hospital dos
Servidores do Estado — IPASE, a
afastar-se do Pais, no período de 21
a 23 de julho de 1970, acrescido do
tempo correspondente à viagem de
ida e volta pelo meio le transporte
utilizado, a fim de comparecer ao II
Congresso Panamerioano de. Cirurgia
Pediátrica e 1 Congresso Peruano de
Cirurgia Pediátrica, em Lima,. Peru,
sem ônus para os cofres públicos, em
conformidade com o disposto no pa-
rágrafo único do art. 29 do Decreto
n9 61.775-67.

N.9 3.275 — Autoriza Vera Rodo-
valho Leite Ribeiro; Médica do Hos-
pital dos Servidores do Estado —
IPASE, a fastar-se do Pais, no pe-
ríodo de 16 de julho a 8 de agôsto
do ano em curso; acrescido do tempo
correspondente à viagem de ida e
volta pelo meio de transporte utili-
zado, a fim de assistir ao XIII Con-
gresso Internacional de Hematologia,
em Munique, sob o patrocínio da So-
ciedade Internacional de Hematolo-
gia, sem ônus para os cofres públicos,
em conformidade com o disposto no
parágrafo único do art. 2.9 do Decreto
n9 61.775-67.

N.9 3.226 — Autoriza Paulo Rodri-
gues Ferreira, Médico do Instituto
Nacional de Previdência Social, a
afastar-se do Pais, no perlocio de 1.9
de julho a 15 de novemboo de 1970,
acrescido do tempo correspondente à
viagem de ida e volta pelo meio de
transporte utilizado, a fim de usu-
fruir bôlsa de estudo sôbre capacita-
ção administrativa para funcionários
de Saúde Pública, em Santiago —
Chile, sem ônus para os cofres pú-
blicos, em conformidade com o dis-
posto no parágrafo único do art. 2.9
do Decreto n.9 61.775-67.

PORTARIAS DE 14 DE MAIO
DE 1970

O Ministro de Estado do Trabalho e
Previdência Social, no exercício das
atribuições delegadas no Decreto nú-
mero 61.775, de 24.11.67, altderado
pelo Decreto n. 0 63.012, de 18.7.68,
resolve:

N.9 .3.279 — Autoriza Antonio Fran-
co Montei-o, Médico do Instituto Na-
cional de Previdência Social, a fas-
tar-se do Pais, no período de 22 a 29
de maio de 1970, acrescido do tempo
correspondente à viagem de ida e
volta pelo meio de transporte utili-
zado, a fim de comparecer ao X Con-
gresso Internacional de Cancer, orga-
nizado pela União Internacional con-
tra o Câncer, em Elouston, Estados
Unidos, sem ônus para os cofres pú-
blicos, em conformidade com o dis-

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N o 112, DE 8 DE ABRIL

DE 1970
O Ministro d'e Estado da Saúde, no

exercício das atribuições que lhe con-
feriu o loesidente da República, por
Decreto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o parecer da

4i-Olvlsão do Peasoal, aprovado pela

l•effi,	

posto no parágrafo único do artigo 29
do Decreto n.9 61.775-67.

N.9 3.280 — Homologa o afasta-
mento do Pais, do Médico do Insti-
tuo Nacional de Previdência Soc:al,
Raimundo Coêlho Bezerra de Fanas,
no período de 2 de dezembro de 199
a 31 de março de 1971, acrescido do
tempo correspondente a viagem de ida
e volta pelo meio de transporto uti-
lizado, a fim de usufru.r oôlsa de es-
tudo para especialização ma Cardio-
logia, organizada pelo Serviço Alernaa
de Intercâmbio Acadêmico na Ale-
manha, sem ônus para os cofres pu-
blicas, em conformidade com o ais-
posto no parágrafo único do Decreto
citado.

DESPACHO
N.9 135.773-69 — (21.5 . B ) — Nos

autos do processo em que José Da-
masceno Pinto, servidor do IPASE
lotado na subagência de Juiz de Fora,
M.G. recorre da decisão ministerial
que manteve ato da Administração do
IPASE, que indeferiu seu pedido para
inscrever a sua companheira como
dependente, bem com fazer jus ao
salário família e outros benefícios, foi
lavrado o seguinte despacho: Aprovo
o parecer de fls. 33-34, do Dr. Con-
sultor Jurídico , que conclui pela im-
possibilidade legal da justificação Ad-
ministrativa para os fins de inscrever
a companheira do servidor José Da-
masceno Pinto, Oficial de Adminis-
tração do Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores do Estado,
como dependente. O reconhecimento
do direito do recorrente de poder ins-
crever a companheira como benefici-
ária depende, única e exclusivamente,
de o interessado obter, judicialmente,
o documento que comprove a condi-
ção de desquitada da companheira,
ou de estar seu espôso em lugar in-
certo. Consequentemente não é a
"Justificação Administrativa", tão
perseguida nestes autos, que assegu-
rará ao recorrente êsse direito, mas
sim a satisfação cio exigido no Afago
21 da Lei n9 4.069-62 que lhe ga-
rantirá o objetivo pretendido. O re-
curso do servidor em aprêço será sub-
metido És elevada consideração do Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da
República, atrevas de Exposição de
Mátivds. Em 18 de maio de 1970. —
Júlio Barata.

DELEGACIAS REGIONAIS

Delegacia Regional
no Distrito Federal

PORTARIA N° 45 DE 21 DE MAIO
DE 1970

A Delegada Regional do Trabalho
no Distrito Federal, no uso de suas
atribuições legais e nos têrmos dos
artigos 28, alínea "g", e 55, da Lei
no 3.857, de 22 de dezembro de 1960,
resolve:

Designar, de acôrdo com a indica-
ção feita pelo Conselho Regional do
Distrito Federal da Ordem dos Músi-
cos do Brasil, os Senhores Fernando
Nunes do Amaral, tlugo Lanterjung
e Vens Borges Batista, para, em subs-
tituição aos Senhores Otávio de Sou-
za Pinto, Lananuel Coelho Maciel e
Raul Santiago, respectivamente, com-
porem a banca encarregada de proce-
der aos exames de músicos no Distri-
to Federal. — Therezinha Maria
Stuart Dias.

Supervisão Setorial de Administracão,
nos processos abaixo oitados, resolve
alterar:

1 — Na Portaria Ministerial cole-
tiva n9 64 de 29-3-68, publicada no
Diário Oficial de 10 de abril de 1968,
a parte que aposentou Humberto da
Cruz Cabral, no cargo de nível 21-A,
da série de classes de /Milico

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

MIMOTF2RICD DA CACJEDE
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turista da Parte Permanente do'
Quacir de Fe.escal do Ministerfo da .
Saúde para Ceclarar que a referida'
apose tadorla deve ser considerada
eletivr la, a partir da mesma data,
ccrn c mesmo fundmento legal, no
cargo le nivel 22-13, da série de clas-
ses de Médico Sanitarista, dos mesmos
Quadr e Ministério, e não como
consto i. - (Proc. n9 3.(394-70.)

2 - O Decreto de 29 de novembro
de 19(3, publicado no Diário Oficial
de 1 ce dezembro de- 1966, que apo-
sentou Vicente Barreto, no cargo de
nível f: -C, da série de classes de Guar-
da Sai itário, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Saúde, para declarar que a referida
aposen:adoria deve ser considerada
efetiva ia com o mesmo fundamento
legal, i cargo de nivel 12-A, da série
de eia ses de Oficial de Administra-
ção, dc s mesmos Quadro e Ministério,
e não como constou. - (Proc. nú-
mero .4e13-67.)

do da Silva, no cargo de nível 1, da vai 7-B, da mesma série de classes,
classe de Trabalhador, da Parte Per- dos mesmos Quadro e Ministério e
manente do Quadro de Pessoal do Mi- não como constou, - (Proc. número
nistério da Saúde, para declarar que 50.728-63.)
a referida aposentadoria deve ser core- 	 18 - No decreto coletivo de 2 de
siderada efetivada no cargo de nível maio de 19(37, publicado no Diário
5-A da série de classes de Guarda 	 -Operai de 3 de maio de 1967, a parte

que aposentou Geraldo Antonio de
Souza, no cargo de nivel 1, da clas-
se de Trabalhador, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal do Mi-
nistário da Saúde, para declarar que
a referida aposentadoria deee ser
considerada eeetevada aro cargo de
nível 5-A, da série de classes de Guar-
da Sanitário, dos mesmos Quadro e
Ministério e não como constou. -
(Proc. n9 3.395-67.)

19 -- No decreto coletivo de 1 de
julho de 1963, publicado no Diário
Oficial de 10 de julho de 1963, a par•
te que aposentou José Luiz de Souza,
no cargo de nível 5-A, da série de

3 - Na Portaria Ministerial coletiva
n9 465 de 31' de agesto de 1967. pu-
blicada no Diário Dficial de 12 de se-
tembro de 1967, a parte que aposen-
tou Pe .cilia de Queiroz, no cargo de
nível i da classe de Enfermeiro Au-
xiliar, ia Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da Saú-
de, par 1, declarar que a referida apo-
sentad( ria deve ser cosiderada efeti-
vada cm o mesmo fundamento legal,
\no car e) de nivel 13-A, da série de
classes de Auxiliar de Enfermagem
dos me smos Quadro e Ministério, e
não como constou. - (Proc. número

. )
4 - sla Portaria Ministerial coleti-

va n9 í 36, de 12 de julho de 1967, pu-
blicada no Diário Oficial de 19 de ju-
lho de 1967, a parte que aposentou
Maria ,,melia Freixo da Silva, no car-
go de • dvel 21-B, da série de classes
de Enf rmeiro, da Parte Permanente
do Qus Iro de Pessoal do Ministério
da Sate 'e, para declarar que a referi-
da apo . enfadaria deve ser considera-
da efetivada com O mesmo funda-
mento egal, no cargo de nível 22-C
da seri( de classes de Enfermeiro, dos
mesmos Quadro e Ministério, e não
como c( nstou. - (Proc. ne 3.712-70.)

- Na Portaria Ministerial cole-
tiva n9 162, de 9 de julho de 1969, pu-
blicada no Diário Oficial de 18 de
julho ce 1969, a parte que aposentou
Honore. a Gardini Rodrigues de Al-
buquerq se, no cargo de nível 21-A da
série cl classes de Enfermeiro, da
Parte. írmanente do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Saúde para de-
clarar ue a referida aposentadoria
deve sc . considerada efetivada, com
o mesm ) fundamento legal, no car-
go de r ivel 22-C, da série de classes
de Enfeemeiro, dos mesmos Quadro
e Minis ério, e não como constou, -
(Proc. 19 1.864-70.)

- 'Ia Portaria Ministerial cole-
tiva n9 107 de 20 de maio de 1968,
publica( no Diário Oficial de 3 de
junho ár 1968, a parte que aposentou
Zèny d Silva Moraes. no cargo de
nivel 13 A da série de classes de Au-
xiliar cl, Enfermagem, da Parte Per-
manent do Quadro de Pessoal do
Minlsté, lo da Saúde, para declarar
que a r( ferida anosentadoria deve ser
consider ida efetivada no nivel 14-13
da mes: ia série de classes, dos mes-
mos Qie dro e Ministério, e não como
constou - (Proc. n 9 4.178-69.)

- ea Portaria Ministerial cole-
tiva n9 161 de 5 de aesóto de 1968.
publicad 1, no Diário Oficial de 14 de
agsôto c e 1968, a parte que aposen-
tou Mar a Julia Garcia da Silva Da-
mião, n( cargo de nível 10-A, da sé-
rie de c asses de Massagista, da Par-
te Perm mente do Quadro de Pessoal
do Mini: tério da Saúde, para declarar
que a re7erida aposentadoria deve ser
considereda efetivada no nível 1I-13
da mesma série de classes dos mesmos
Quadro e Ministério, e não comd
constou. - (Proc. n9 5.696-68.)

8 - Na Portaria Ministerial cole-
tiva n 9 166 de 9 de julho de 1969,
publicada no Diário Oficial de 18 de
julho de 1969, a parte que aposentou
Obvia Ermelinda da Conceição, no
cargo de nivel 1, da classe de Traba-
lhador, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da Saú-
de, para declarar que a referida apo-
sentadoria deve ser considerada efeti-
vada no nível 5-A, da série de classes
de Serviçal, dos mesmos Quadro e
Ministério, e não como constou. -
(Proc. n9 11.675-68.)

9 - Na Portaria Ministerial cole-
tiva n9 187 de 10 de setembro de
1968, publicada no Diário Oficial de
23 de setembro de 1968, a parte que
aposentou Archlmedes Moreira da
Silva, no cargo de nível '7, da classe
de Escrevente-Datilógrafo, da Parte
Especial do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Saúde, para declarar que
a referida aposentadoria deve ser
considerada efetivada no cargo de ni-
vel 9, da classe de Auxiliar de Ne-
erópsia, dos mesmos Quadro e Minis-
terio, e não como constou. - (Proc.
n9 17.137-68.)

10 - No Decreto Coletivo de 27 de
Janeiro de 1964, publicado no Diário
Oficial de 29 de janeiro de 1964 a par-
te que aposentou Wilson Pacheco, no
cargo de nível 5, da classe de Serven-
te, da Parte " Permanente do Quadro
de Pessoal do Ministério da Saúde.
para declarar que a referida aposen-
tadoria deve ser considerada efetiva-
da no cargo de nível 7-A, da série de
classes de Auxiliar de Portaria, dos
mesmos Quadro e Ministério, e não
como constou. (Proc. n9 43.885-63.)

11 - No Decreto de 9 de outubro de
1964, publicado na Diário Oficial dos
Mesmos mês e ano, a parte que apo-
sentou Mario Ivo Beheregaray Fitti-
paldi, no nível 17-A, da série de clas-
ses de Médico Sanitarista, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal
dêste Ministério, para declarar que a
referida aposentadoria deve ser con-
siderada efetivada no nível 21-A, da
mesma série de ciasses, dos mesmos
Quadro e Ministério e não como
constou. - (Proc. n9 53.505-64.)

12 - Na Portaria Ministerial co-
letiva n9 146 de 30 de junho de 1969,
publicada no Diário Oficial de 8 de
julho de 1969, a parte que aposentou
Emilia de Araujo Costa, no cargo de
nível 11-A, da série de classes de Par-
teira, da 'Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da Saú-
de, para declarar que a referida apo-
sentadoria deve ser considerada efe-
tivada no nível 13-B, da mesma série
de classes, dos mesmos Quadro e Mi-
nistério e não como constou. -
(Proc. n9 3.160-69.)

13 - No Decreto eletivo de 23 de
Junho de 1966, publicado no Diário
Oficial de 27 dos mesmos mês e ano,
a parte que aposentou Joselito Car-
deed Ramos, no cargo de nível 5, da
classe de Servente, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal do Minis-
tério da Saúde, para declarar que a
referida aposentadoria deve ser con-
siderada efetivada no cargo de ní-
vel 7-A, da série de classes de Auxi-
liar de Portaria, dos mesmos Quadro
e Ministério e não como constou. -
(Proc. no 3.158-67-Br.)

14 - Na portaria ministerial cole-
tiva n9 48, de 27 de fevereiro de 1969,
publicada no Diário Oficial de 7 de
marco de 1969, a parte que aposentou
Rachei Siqueira da Silva, nu cargo
de nível 9, da classe de Atendente, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Saúde, para de-
clarar que a referida aposentadoria
deve ser considerada efetivada no
cargo de nível 13-A, da série de clas-
ses de Auxiliar de ,Enfermagem, dos
mesmos Quadro e Ministério e não
como constou, (Proc. n9 24.456-69.)

15 - No decreto coletivo de 23 de.
!unho de 1966, publicado no Diário
Oficial de 27 dos mesmos mês e ano
a parte que aposentou João Rozen

d) designar os membros das co-
missões incumbidas do julgamento de
licitações;

e) autorizar a aquisição de mate-
riais, independente de licitação de
preços, de contormidade com o Artigo
126, í 29, letras a, b, c, ce, e, I, g,
e i, do Decreto-lei re9 200. de 25 de
fevereiro de 1967;

1) expedir ordens de pagamento
nos limites dos créditos programados
para o referido Departamento;

g) reconhecer dividas de exercícios
encerrados inclusive as compreendi-
das no inciso III, do parágrafo único,
do artigo 19, do Decreto n9 62.115,
de 15 de janeiro de 1968;

11) movimentar os recursos deposi-
tados no Banco do Brasil S. A., des-
de que vinculados ao referido De-
partamento;

I) assinar, PM nome do Ministerio
das Minas e Energia, os ~tratos de
locação que se fizerem necessários aos
serviços do referido Departamento,
em todo o Terr i terio Nacional;
li remeter a3 Teibunel de Cortas

da União, era às suas Delegações, os
Informes aos at3s praticados com base
na presente delegarão de competên-
cia, bem como interpor pelidos de
seceneideraçáo e recursos ao mesmo,
órgão.

me requisitar isenção de direitos
alfandegários, de taxas portuárias e
promover o desembaraço aduaneiro
de material Importado pelo referido
Denartaniento, ou mesmo doado por
instituição internacional; e

n) autorizar viagens dos servidores
do Departamento, em objeto de ser-
viço público, para todo o Teritório
Nacional, arbitrando-lhes diárias e
ajuda de custo quando couber.

II - A presente delegação é vá-
lida. Inclusive, para o Substituto do
Diretor-Geral do Departamento Na-
cional da Peodução Mineral, e pode
ser transferida, no todo ou em par-
te, aoe Diretores Assesstires, Chefes
de Distrito e seus substitutos, e de-
mais Chefes e responsáve is por dm-
dos que integram a estrutura do re-
ferido Deeartamento.
III - A ;ennsferência aludida na

item anterior :far-se-á através de
Portaria do Diretor-Gera/ do Depar-
tamento Nacional da Produção Mi-
neral.

IV - O Ministro de Estado, sempre
' que julear conveniente, deliberará sfi-
; bre qualqueE dos asssuntos efericloS
i nesta portaria, sem prejuízo da com-
', petência delegacia, a qual prevalecerá
cara O exercido de 1970. ou . até ser
revogada por sio expresso.

António Dias Leite Júnior.

Oficial de 12 de agoesto de 1965 a
parte que aposentou José de Lima. no
cargo de nível 5-A, da série de clas-
ses de Guarda Sanitário, da Parte

MINISTÉRIO
E ENE

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA In19 331, DE 22 DE MAIO

DE 1970
O. Ministro de Estado das Minas e

Energia, usando da atribuição que lhe
contere o art(go	 ne,is

do Regulamento aprovado pelo De-
ereto 57.810, de 14 de fevereiro de
1966, resolve:

I - delegar competência a Fran-
cisco das Chagas Pinto Coelho, Di
retor-Geral do Departamento Naceo-
nal da Produção Mineral, para, no'

1
a) empenhar despesa à canta dos

créditos orçarnentários e adicioea_s
constantes do anexo Il - Suortnexo
22.00.00 - Ministério das Minas e
Energia - Unidaae Orçamentaria
22.09.00 - Departamento Nacional
da Produção Mineral - Decreto-lei
n9 727, de 19 de agesto de 1969, que
estima a Receita e fixa a Despesa
da União para o exercício de 1970;

b) autorizar a realização de con-
corrências, tomadas de preço, convi-
tes e ajustes á conta dos recursos
constantes da Unidade Orçamentária
mencionada na alínea "a" e dar-lhes
aprovação; .

C) aprovar editais de concorrência,
visar guias de recolhimento e auto-
rizar O levantamento de coerções;

exercício de 1970:

Sanitário, dos mesmos Quadro e Mi-
nistério e não como constou. -
(Proc. 119 27.033-64.)

16 - Na portaria ministerial cole-
tiva n9 146 de 30 de junho de 1959.
publicada no Diário Oficial de 8 de
julho de 1969, a parte que aposentou
Liciones Nunes de Mattos, no cargo
de nível 11-A, da série de classes de
Operador de Raios "X", da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal do
Ministério da Saúde, para declarar
que -a referida auesentadoria deve sei
considerada efetivada no nível 13-13.
da mesma série de classes, dos mes-
mos Quadro e Ministério e não como
constou. - (Proc. n 9 4.558-69.)

17 - No decreto coletivo de 10 de classes de Guarda Sanitário. da Par-
agõste de 1965, publicado no Diário te Permanente do Quadro de Pes-

soal do Ministério da Saúde, para de-
clarar que a referida aposentadoria
eleve ser considerada efeelvada
nível 11-B, da série de classes de

Permanente do Quadro de Pessoal do Porteiro, dos mesmos Quadro e Minis
Ministério da Saúde, para declarar tério e não como constou. - (Proc.

-

que a referida anosentadoria deve ser n 9 9.741-63.) - Francisco de Paula
considerada efetivada no cargo de ni- da Rocha Latida.

DAS .MINAS
RG1A
I) requisitar passagens e transpor-

te., cm geral, ((s•mi ,,errescree, man-

timos, fluviais ou aéreos, nos limites
dos créditos programados para o De-
partamento Nacional da Produção Mi-
neral, ou dentro dos limites dos re-
cursos destinados cure mesmos fins,
oriundos de dotações globais, fundos
especiais .ou extraordinários;
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE AGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA
PORTARIA DE 19 DE MAIO

DE 1970
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Aguas e Energia Elétrica,
do Ministério das Minas e Energia,
usando das atribuições que lhe con-
fere a Portaria Ministerial n9 82, de
12 de abril de 1966,

Considerando o que requereu a Com-
panhia Fôrça e Luz do Oeste,

Considerando o que estabelecem os
Decretos ns. .54.936, 54.937 e 54.938
todos de 4 de novembro de 1964;

Considerando o que dispõem os De-
cretos ns. 24.643, de 10 de julho ae
1934, 41.019, de 26 de fevereiro de 1957
e 62.724, de 17 de maio de 1968;

Considerando qi\e a Concessioaária
procedeu à Correção Monetária de seu
Ativo Imobilizado, de acôrdo com os
coeficientes fixados pela Portaria nú-
mero 8, de 8 de janeirb de 1970, do
Ministério do Planejamento e Coor-
denação Geral, resolve:

N9 68 — Rever a titulo provisório
e até a determinação do investimento,
declarado na forma dos artigos 12 e
13 do Decreto n9 54.937, de 4 de no-
vembro de 1964, as seguintes tarifas
e condições gerais para o forneci-
mento de energia elétrica realizado
pela Companhia Fôrça e Luz do Oeste,
em sua zona de concessão:

I — Tarifas a Medidor

1. Consumidores do Grupo A .
A 1 — Fornecimento nas tensões

nominais de 2.300 a 13:200 volts.

a) Aplicação

Retificação

No Alvará n9 206, de 5 de maio de
1970, feita no Diário Oficial Seção
— parte I, de 19 de maio de 1970,
página 3.722

Onde se lê:
1 — Autorizar a 1VI1neração São

Jorge S. A.,
Leia-se:
— Autorizar a Mineradora São

Jorge S. A., ...

Aplica-se ao fornecimento de ener-
gia elétrica, para qualquer fim, nas
tensões nominais de 2.300 a 13.200
volts.

b) Tarifa
Demanda de potência;
— NCr$ 9,48 (nove cruzeiros novos

e quarenta e oito centavos) por kW
por mês.

Consumo de energia:
— NCr$ 97,60 (noventa e sete cru-

zeiros novas e sessenta centavos) por
grupo de 1.000 (um mil) kWh de
consumo mensal

Os consumos de energia interme-
diários deverão ser cobradós propor-
donalmente.

2. Consumidores do Grupo B
B 1 — Serviço Residencial

a) . Aplicação
Aplica-se ao fornecimento de ener-

gia elétrica, para fins exclusivamente
residenciais. nas teissões de 110 a 440
volts, inclusive.

b) Tarifa
— Ner$ 187,00 (cento e

sete cruzeiros novos') por
1 000 (uni mil) kWh de
mensal.	 •

Os consumos
(i!ários deverão
cionalmente.

c) Mínimos Mensais
Ligações Monofásicos:
— NCr$ 5.61 (cinco cruzeiros nu

vos - e sessenta e um centavos) men

de energia interme-
ser cobrados propor-

oitenta e
grupo de
consumo

sais COM direito a um consumo men-
sal de 30 (trinta) • kWil.

Ligações com duas fases e neutro:
- Ner$ 9,35 (nove cruzeiros novos

e trinta e cinco centavos) mensais
com direito a um consumo mensal de
50 (cinqüenta) kWh.

Ligações trifásicas com ou sem

neutro:

— NCr$ 18,70 (dezoito cruzeiros no-
Vos e setenta cetavos) mensais com
direito a um consumo mensal de 100
(cem) kWh.

2 — Serviço não 'residencial

a) Aplicação
Aplica-se ao fornecimento de ener-

gia elétrica, para qualquer fim, ex-
clusivamente não residencial, nas ten-
sões de 110 a 440 volts, inclusive.

b) Tarifa
- NCr$ 19200 (cento e noventa e

dois cruzeiros novos) por grupo de
-1:000 (um 'mil) kWh de- consumo
Mensal.

Os consumos de energia interme
aiários deverão ser cobrados propor-
c1onalmente

c) Minimos Mensais

Ligaçõ esseMonof ásicas

— Ner$ 9,60 (nove cruzeiros novos.
e sessenta centavos) mensais com di-
:eito a um consumo mensal de 50
(cinqüenta) kWh.

Ligações com duas fases e um neu-
tro:

— NCr$ 19,20 (dezenove cruzeiros
novos e vinte centavos), mensais com
direito a um consumo mensal de 100
,cem) kWh.

Ligações trifasicas com ou tem neu-
tro:

• NCr$ 38,40 (trinta e oito cruzei-
ros novos e calorenta - centavos) men-
sais com direito a um coissumo men-
sal de 200 (duzentos) kWh.

3. Serviço de Iluminação Púbaica
Aplica-se ao fornecimento de ener-

gia, em qualquer tensão, para fins de
iluminação pública.

- Ner$ 106,t() (cento e seis cru-
zeiros novos) por grupo. de 1.000 (um
mil) kWh de consumo mensal.

Os consumos de energia interme-
diários deverão ser cobrados propor-
cionalmente.

4. Serviços de Porlêres Públicos,
Autarquias, Sociedades de Economia
Mista e Serviços de Utilidade Pública.

Aos fornecimentos de energia elé-
trica a podêres públicos, autarquias,
sociedades de economia mista e ser-
viços de utilidade pública, para fins
exclusivamente de tração elétrica
urbana e ferroviária, abastecimento
d'água e serviços de esgôto e soam-,
mento. aplicar-se-âo as tarifas dos
Grupos A e 13, fixada: noa itens an-
teriores, com redução de 20% (vinte
por cento).

II — Ajuste do Fator de Potencia

O ajuste, do fator de potência de-
verá obedecer ao disposto no artigo 79
do Decreto n9 62.724, de 17 de inalo
de 1968. .

III — Taxas Diversas e Condições
Gerais

Prevalecem as fixadas pela Porta-
ria n9 670, de 8 de outubro de 1968
e mais as seguintes:

1. A Concessionária somente será
obrigada a efetuar fornecimento sob
tensões de 2.300 volts a 13.200 volts,
quando a- potência da instalação fôr_
no mínimo de 20 (vinte) kW e no
máximo de 5.000 (cindo mil) kW.

2. A Concessionária somente será
obrigada a efetuar fornecimento em
tensão inferior a 2.300 volts (Grupo
B) quando o total da potência ins-
talada do consumidor fôr igual ou in-
ferior a- 20 (vinte) kW. odendo, en-
tretanto, alimentar potências maiores
quando as condições técnicas de seu
sistema o permitirem,

xv — Quota de Depreciação

Fica a Concessionaria obrigada a
contabilizar, no período de vigência
desta Portaria, a importância que re-
sultar da aplicação da tabela de de-
preciação estabelecido pela Portaria
Ministerial n°768, de 11 de novembro
de 1968, respeitado o limite máximo
de 3% (três por cento) ao ano, sô-
bre o valor corrigido aos bens depre'-
clátreis que compõem o' investimento.

V — Fundo de Reversão

1. Fica a Concessionária obrigada
a depositar, no penedo de vigência
desta rortaria, no Bancc Nacional do
Desenvolvimento Econômico ou na
Agência mais próxima do Banco do
Brasil S. A., creditada ao Fundo de
Reversão, a importância correspon-
dente a percentagem cie 10,13% (dea
inteiros e treze centésimos por cento)
da diferença entre a receita e a des-
pesa de exploração, respeitada a limi-
tação prevista no § 29 do artigo 170
do Decreto n9 41.019, ne 26 de feve-
reiro de 1957, com a nova redação
dada pelo artigo 39 do Decreto nú-
mero 54 938, de 4 de novembro de
1964.

Os depósitos deverão ser efetuados
tia forma do que dispõe o § 3? do ar-
tigo 33 do Decreto n9 41.019, de 26
de fevereiro de 195"

2. Fica a Concessionária autoriza.
da, de acôrdo com o que dispõe o §.39
do artigo 33 do Decreto n9 41.019, de
26 de fevereiro de 1957 a movin'ten-
tar os depósitos a que se refere o ,tem
anterior, com a finalidade de atender
a encargos de expansão do seu nis
terna de energia elétrica.

3. Os comprovantes dos depósitos
referidos no item 1 e das retiradas e
pagamentos relativos às disposições
do item 2 deverão ser apresentadas
ao Departamento Nacional de Aguas
e Energia Elétrica juntamente com a
prestação de contas a que se refere
o artigo 29 do Decreto n9 41.019, de
2.43 de tetraedro de 1957.

VI — Valõr Básicos
São os indicados no processo ...,

ONAEE-703.332-70.
V1 — Programa de obras

Fica a Concessionária obrigada a
cumprir as exigências contidas na
Portaria n9 42, de 17 de Março de
1965. 

VIII — Adicionais
Acham-se incorporados às tarifas

do item "I" todos os adicionais au-
torizados por Atos do Poder Público.
até o limite dos valôres básicos deta-
lhados no DNAEE-703.332-70.

IX — Vigência
As tarifas da presente Portaria

aplicam-se a partir dos faturamentos
imediatamente após 6 de junho de
1970, com vigência até outubro de
1970. — José Duarte de Magalhães,
Diretor-Geral.
(N9 22.902	 20.5.70 — Cr$ 75,00)

PORTARIA DE 21 DE MAIO
DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Águas e Energia Elétrica,
do Ministério das Minas e Energia,
usando das atribuições que lhe con-
fere a Portaria Ministerial n9 82, de
12 dê abril de 1966,

considerando oque requereu a
Companhia Pelotense de Eletricidade.

considerando o que estabelecem os
Decretos ns. 54.936, 54.937 e 54.938,
todos de 4 de novembro de 1964;

considerando o que dispõem os -De-
cretos ns, 24.643, de 10 de julho de
1934, 41.019, de 26 de fevereiro de
1957 e 62.724, de 17 de maio de 1968;

considerando que a Concessionária
procedeu à Correção Monetária de seu
Ativo Imobilizado, de adirdo com os
coeficientes fixados pela Portaria
:19 8, de 8 de janeiro de 1970, do Mi-

aistérin do Planejamento e Coorde-
nação Geral, resolve:

N9 71 — Rever a titulo provisório e
até a determinação do investimento,
declarado na forma dos artigos 12 e
13 do Decreto n 9 54.937, de 4 de no-
vembro de 1964, as seguintes tarifas
e condia)es gerais para o fornechnen-
to de energia elétrica realizado pela
Companhia Pelbtense de Eletricidade,
em sua zona de concessão:

I — Tarifas a 'medidor

1. Consumidores do Grupo A
Al. Fornecimentos nas tensões no-

minais de 2.300 a 13.200 volts.
a) Aplicação

Aplica-se ao fornecimento de ener-
gia elétrica, para qualquer fim, nag
tensões nominais de 2.300 a 13.200
volts.

b) Tarifa
Demanda de potancia:

e— Cr$ 10,00 (dez . cruzeiros) Por kW
por mês.

Consumo de energia:
-- Cr$ 115,00 (cento e quinze crua

adros) por grupo de 1.0110 (hum mil)
kWh de consumo mensal.

Os consumos de energia intermediá-
rios deverão ser cobrados proporcloa
nalmente.	 •

2. Consumidores do Grupo 13
Bi. Serviço Residencial

a) Aplicação	 •
Aplica-se ao fornecimento de ener-

gia elétrica, para fins exclusivamente
residenciais, nas tensões de 110 a 440
volts, inclusive.

b) Tarifa

— Cr$ 263,00 (duzentos - e sessenta
e três cruzeiros) por grupo de 1.000
(hum mi?) kWh de consumo mensal.

Os consumos de energia intermediá-
rios deverão, ser cobrados proporcio-
nalmente.

C) Minimos Mensais
Ligações Monofásicos:

— Cr$ '7,89 (sete cruzeiros e oiteh-
ta e nove centavos) mensais com di-
reito a um consumo mensal de 3(1
(trinta) kWh.

Ligações com duas fases e neutro:

— Cr$ 13,15 (treze cruzeiros e quin-
ze centavos) mensais com direito a
um consumo, mensal de 50 (cincitien-
ta) kWh.

-
Ligações trifásicas com ou sem

neutro:

— Cr$ 26,30 (vinte e seis cruzeiroa
e trinta centavos) mensais com di-
reito a uni consumo mensal de 100
(cem) kWh.

B2. Serviço não residencial
a) Aplicação

Aplica-se ao fornecimento de ener•
gla elétrica, para qualquer fim, exclu-
sivamente não residencial, nas tenstiea
de 110 a 440 volts, inclusive.

h) Tarifa
— Cr$ 276,00 (duzentos e setenta e

seis cruzeiros) por grupo de 1.000
(hum mil) kWh, de consumo men•

Os consumos' de energia intennediã4
rios deverão ser cobrados proporcioa
nalmente.

O) Mínimos Mensais
Ligações Monofásicas:

— Cr$ 13,80 (treze cruzeiros e oiten•
ta centavos) mensais com direito a
um consumo mensal de 50 (cinqüen-
ta) kWh.
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L gaçõ.is com duas fases e uni
neutro:

— (7r$ 27,60 (vinte e sete cruzeiros
O se .5 alta centavos) meneais com di-
reeo s um consumo mensal de 100
(cem) kWh.

L ;ações trifásicas com ou em
ieutro:

— C .;$ 5520 (cinqüenta e cinco cru'
zeros vinte centavos) mensais com
direito a um consumo meneai de 200
(Man ;os) kWh.

3. • erviço de Iluminação Públice
Aple a-se ao fornecimento de ener-

gia, et qualquer tensão, para fina. de
ilumm eao pública.

-- C $ 93,00 (noventa e três cruze1.
ros) e x grupo de 1.000 (hum mia
kWh c consumo mensal.

Os c nsumos de energia intermediá
rios m /era° sei' cobrados proporei°.
amimei

4 St -viços de Poderes Públicos. Au-
Maquia , Sociedades de Economia Mis-
ta e S ;rviços de Utilidade Pública.

Aos ornecimetitos de energia elés
trica a poderes públicos, autarquias,
socieda es de economia mista e ser-
viços d utilidade pública, para fins
exclusiv (mente de tração elétrica ur-
bana ferroviária, abastecimento
d'água serviços de esgôto e sanea-
mento, aplicar-se-ão as tarifas dos
Grupos A e B, fixadas nos itens an-
teriores, com redução de 20% (vinte
por ceie )).

II — ljuste do fator de potência
O aju te do fator de potência de-

verá obt lecer ao disposto no artigo
'79 do Licreto n9 62.724, de 17 de
maio de 1968.

III — Taxas diversas e condições
gerais .

lerevait :em as fixadas pela Portaria
ng 670, ae 8 de outubro de 1968 e
n9 26, de 4 de março de 1970, e mais
as seguiu

1. A eoncessionária sômente sere
Obrigada a efetuar fornecimento sob
tensões C .3 2.309 volts a 13.200 volts,
quando a potência da instalacão fôr,
no mínin o de 50 (cinqüenta) kW e
rio máxin o de 5.000 (cinco mil) kW,

A Concassionária poderá, entretan-
to, alime atar potências maiores ou
Menores ue êsses limites, quando as
Condições técnicas de seu cisterna, a
seu critér e, o permitirem.

2. A C oncessionária sômente eerá
Obrigada efetuar fornecimento em
tensa() In, exior a 2.300 volts (Grupo
B) quand ) a total da potência ins-
talada do sonsumidor fôr igual ou in-
terior a 5( (cinqüenta) kW, podendo
entretanto alimentar potências maio-
res venci ) as condiçõee técnicas de
Seu sietem o permitirem.

ier — Quota de depreciação
Fica a :oncessionária obrigada a

contabiliza , no período de vigência
Cesta Port: ria, a importancia que re-
sultar da plicação da tabela de de-
preciação istabelecida pela Portaria
Ministerial a9 '768, de 11 de novem-
bro de 196 respeitado o limite má-
ximo de 2a i ca (dois inteiros e oitenta
e quatro centésimos por cento), ao
ano, sobre e valor corrigido dos bens
depreciávea que compbeni o investi-
Mento.

V — Fundo de reversão
1. Fica s Concessionária obrigada

• depositar no período de vigência
desta Porta ia, no Banco Nacional do
Desenvolvia anta Econômico ou na
Agência mi 's preeeima do Banco do
Brasil S.A. creditada ao Fundo de
Reversão a annortencia correspon-
dente a per( entagem de 34,2(a0 (trinta
e quatro in eiros e deis décimos por
Cento) da ( iferença entre a receita
O a despesa de exploração, respeitada
a,. lirnitacão erevista no parágrafo 29
do arde() 17( do Decreto n9 41.019, de

de rever( ro de 1957, cora a nova

redação dada pelo artigo 39 do De-
creto ng 54.938, de 4 de novembro de
1954.

Os depósitos deverão ser efetuados
tia forma do gire dispõe o parágrafo 39
do artigo 33 do Decreto n9 41.019, de
26 de fevereiro de 1957.

2. Fica a Concessionária autori-
zada, de acôrdo eom o que dispõe o
paráerafo 39 do artigo 33 do Dere-
ereto ng 41.019, de 26 de feveeeiro de
1957 a movimentar os depósitos a mie
se refere o item anterior, com a fl-
naliclatie de atender a encargos de ex-
pensa° do seu Cisterna de energia
elarrica.

3. Os comprovantes dos depósitos
referidos no it m 1 e das retiradas e
pagamentos relativos às disposicões do
item 2 deverão ser apresentados ao
Derartamento Nacional de Aguas e
Energia Flétrica juntamente com a
mesta-ao de contas a que se refere e
artieo 79 do Decreto n9 41.019, de 26
de fevereiro de 1957.

VI — Valõres básicos
São os indicados no processo 	

DNAEE: 703.548-70.

VII — Programa de obras
Fica a Concessionária obrieada a

cumprir as exigências contidas na
Portaria n9 42, de 17 de março de
1965.

VIII — Adicionais

Acham-se incorporados às tarifas do
Item "I" todos os adicionais autoriza-
dos por Atos do Poder Público, até o
limite dos valôres básicos detalhados
na DNAEE — '703.548-70.

IX — Vigência
As tarifas da presente Portaria apli-

cam-se às demandas de potência e
consumos de energia registrados pos-
teriormente às primeiras leituras dos
medidores, realizados imediatamente
após a publicação dêste Ato Adminis-
trativo, vatorando pelo período de 12
(doze) meses.
— José Duarte de Magalhães, Diretor-
geral.
(NO 1.794-B — 25-5-70 — Cr$ 100,00)

PORTARIA DE 22 DE MAIO
DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elétrica,
do Ministério das Minas e Energia,
usando das atribuições que lhe con-
fere a Portaria Ministerial n 9 82, de
12 de abril de 1966,

considerando o que requereu a Com-
panhia Fôrça e Luz de Minas Gerais,
subsidiária da Centrais Elétricas Bra-
sileiras S. A. — ELETROBRAS;

considerando o que estabelecem os
Decretos nes 54.936, 54.937 e 54.938,
todos de 4 de novembro de 1964;

considerando o que dispõem os De-
cretos ngs 24.643, de 10 de julho de
1934. 41.019, de 26 de fevereiro de 1957
e 62.724, de 17 de maio de 1968;

considerando que a Concessionária
procedeu à Correção Monetária de seu
Ativo Imobilizado, de acôrdo com os
coeficientes fixados pela Portaria n9
8. de 9 de Janeiro de 1970, do Minis-
tério do Planejamento e Coordenação
Geral, resolve:

N9 76 — Rever a título provisório
e até a determinação do investimen-
to, declarado na forma dos artigos 12
e 13 elo Decreto n9 54.937, de 4 de no-
vembre de 1964, as seguintes tarifas e
côndições gerais para o fornecimento
de energia elétrica realizado pela Com-
nanhia Ffirea e Luz de Minas Gerais,
em sua zona de concessão:

I — Tarifas a Medidor
1. Consumidores do Grupo A
Al. Fornecimento nem teosões no-

mireis de 33.000 a 66.000 volte, inclu-
sive.

a) Aplicação
Aplica-se ao fornecimento " de ener-

gia elétrica, para qualquer fim, nas

tensões nominais de 33.000 a 06.000
volts, inclusive.

b) Tarifa
Demanda de potência:
— Cr$ 11,20 (onze cruzeiros e vinte

centavos) por kW por mês.
Consumo de energia:
— Cr$ 39,70 (trinta e novo cruzeiros

e setenta centavos) por Grupo de 1:000
(hum mil) kWh de consumo mensal.

Os consumos de energia interme-
diários deverão ser cobraeas propor-
cionalmente.

A2. Fornecimentos nas tensões no-
minais de 2.300 a 13.200 volts, inclu-
sive.

a) Aplicação
Aplica-se ao fornecimento de ener-

gia elétrica, para qualquer fim, nas
tensões nomina's de 2.300 a 13.2(j0
volts, inclusive.

b) Tarifa
Demanda de potência:
— Cr$ 13.00 (treee cruzeiros) por

kW por mês.
Consumo de energia:
— Cr$ 45,55 (quarenta e cinco cru-

zeiros e cinquenta e cinco centavos)
por grupo de 1.000 (hum mil) kWh
de consumo mensal.

Os consumos de energia—intermedi-
ários deverão ser cobrados proporcio-
nalmente.

2. Consumidores do Grupo B
Bl. Serviço Residencial

a) Aplicação
Aplica-se ao fornecimento de ener-

gia elétrica, para fins exclusivamente
residenciais, às tensões de 110 a 440
volts.

b) Tarifa
— Cr$ 138,00 (cento e trinta e oito

cruzeiros) por grupo de 1.000 (hum
kWh de consumo mensal.

Os consumos de energia interme-
diários deverão ser cobrados propor-
clonalmente.

c) Mínimos Mensais
Ligações Monofásicas:
— Cr$ 4,14 (quatro cruzeiros e qua-

torze centavos) mensais com direito
a um consumo mensal de 30 (trinta)
kWh.

Ligações com duas fases e neutro:
— Cr$ 6,90 (seis cruzeiros e noven-

ta centavos) mensais com direito a
um consumo mensal de 50 (cinqüenta)
kWh.

Ligações trifáslcas com ou sem neu-
tro:

— Cr$ 13,80 (treze cruzeiros e oi-
tenta centavos) mensais com direito
a um consumo mensal de 100 (cern)
kWh.

B2. Serviço não residencial
a) Aplicação

Aplica-se ao fornecimento de ener-
gia elétrica, para qualquer fine ex-
clusivamente não residencial, nas ten-
sões de 110 a 440 volts.

b) Tarifa
— Cr$ 146,00 (cento e quarenta e

seis cruzeiros) por grupo de 1.000 —
(hum mil) kWh de consumo mensal.

Os consumos de energia interme-
diários deverão ser cobrados propor-
cionalmente.

c) Mínimos Mensais
Ligações Monofásicas:
— Cr$ 7,30 (sete cruzeiros e trinta

centavos) mensais com direito a um
consumo meneia de 50 (cinqüenta/
kWh.

Ligações com duas fases e um eien-
tro

— Cr$ 14,60 (quatorze cruzeiros o
sessenta centavos) mensais com direi-
to a um consumo mensal le 100 (cem)
kWh.

Ligações trifásicas com ou sem neu-
tro;

— Cr$ 29,20 (vinte e nove cruzei-
ros e vinte centavos) mensais com di-
reito a um consumo mensal de 200
(duzentos) kWh.

3. Serviço de Iluminação Pública
Aplica-se a3 fornecimento de ener-

gia, em qualquer tensão, para fins de
Iluminação pfiblica.

— Cr$ 38 00 (trinta e oito cruzeiros)
per grupo de 1 000 (hum mil) kWh de
coneumo meneai.

Os consumos de energia intermediá-
rios deverão ser cobrados proporcio-
nalmente.

4. Serviços de Podéres Públicos, Au-
tarquias, Sociedades de Economia Mis-
ta e Serviços de Utilidade Pública.

Aos fornecimentos de energia elé-
trica a podères públicos, autarquias,
sociedades de economia mista e ser-
viços de utilidede pública, para fins
exclusivamente de tração elétrica ur-
bana e ferroviaria, abastec'mento a'a-
gua e serviços de eseaSte e saneamen-
to, aplicar-se-to as tarifas dos Gru-
pos A e B, fixadas nos itens anterio-
res, com redução de 25re (vinte e cin-
co por cento).

11 — Ajuste do Fator de Potência
O ajuste do fator oe potência deverá

obailecer ao disposto no artigo 79 do
Decreto n9 62.724, de 17 de maio de
1968.

III — Taxas diversas e condições

GeraPrevalecem as fixadaspela Porta.
ria n9 670, de 3 de outubro de 1968
e n9 26, de 4 de março de 1970, e mais
tu.s. seguintes:

1. A Concessionária .sômente :era
oorigade a efetuar fornecimento soo
tensões de 33 kV a 66kV, atendido o
disposto nos artigos 4 9 e 59 do De-
creto 119 62.724, de 17 de maio de 1968,
quando a potencnr, da instalação for
no mínimo de 55e• (cinco por censo)
da capacidade da linha que a suprirá,
podendo, entretanto, fazer suprimen-
to de carga inferior a esse limite,
quando as condições técnicas do AU

sistema, a seu critério, o permitirem.
2. A Concessionária somente será

obrigada a efetuar fornecimen`.3 sob
tenseiss de. 2,3 kV a 13,2 kV quando
• potencia da insialação fôr, no ml.
nimo de 50 (cinqüenta) kW e no má-
xime de 5.200 (cinco mil) kW de de-
manda.

A Cencessionária podera, entretan-
to, fazer fornecimentos de cargas
maiores ou menores que esses limites,
quando as condições técnicas de seu
sistema, a seu critério, o permitirem.

3. A Concessionarat sômente -'n'a
obrigada a efetuar fornecimento ein
tensão inferior a 2.300 eolts (Grupo
B) quando o total da potencla insea-
Ieda do consumidor fôr igual ou Info
rior a 50 (&nqüenta) kW, podendo,
entretanto, fazer fornecimentos dê
cargas maiores quando as condições
técnicas de seu sistema o permitirem.

/V — Quota de Depreciação
Fica a Concessionária obrigada a

contabilizar, no periodo de vigência
desta Portaria, a importáncia que re-
sultar da aplicação da tabela de de-
preciação estabelecida pela Portara
Ministerial n9 768, de 11 de novembro
de 1968, respeitado o limite máximo
de 3% (três por cento) ao ano, rôbre
e valor corrigido dos bens depreciaras
que. compõem o investimento.

V — Fundo de Reversão
1. Fica -a Concessionária obrigacie

• depositiar, no período de vigência
desta Portaria, no Banco Nacional do
Desenvolvimento Econemico ou na
Aeenela Mais próxima do Banco do
/3:-c.311. S. A. —ada ao Fundo de
Reversão, a impa etacia correspun.
dente a percentaesm de 21,99_,: (sente
e hum inteiros e Juventa e nove de-
cimos . por cento) da diferença entre
a receita e a despesa de exploraçâo,
respeitada a limitação prevista no
parág,afe r do artigo 170 do Decreto
n9 41.019, de 26 de fevereiro de 1957,



com a nova redação dada pelo artigo
39 do Decreto n9 54.938, de 4 de nu.
vembro de 1964.

Os depósitos deverão ser efetuadas
ria forma do que dispõe o parágrafo
8 9 do artigo 33 do Decreto ne 41.019,
de 26 de fevereiro de 1957.

2. Fica a Concessionária autorizada,
de acôrdo com o que dispõe o paxá-
grafo 39 do artigo 33 do Decreto n9
41.019, de 26 de fevereiro de 1967, a
movimentar os depósitos a que se re-
fere o item anterior, com a finalidade
de atender a encargos rie expansão
de seu sistema de energia elétrica.

3. Os comprovantes dos depósitos
referidos no item 1 e das retiradas
e pagamentos relativos às disposições
do item 2 deverão ser apresentados ao
Departamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrica juntamente cone a
prestação de contas a que se refere
o artigo 29 do Decreto n9 41.019, de
26 de fevereiro de 1957.

VI — Valores Bastos
São os Indicados no processe

DNAEE: 703.747-70.	 -
VII — Programa de Obras

Fica a Concessionária obrigada a
cumprir as exigências contidas na
Portaria n9 42, de 17 de março de 1965

Consumo de energia:

— Cr$ 67,27 (Sessent
aelros e vinte e sete centavos) po

a intermeelia..

nil) kWh de
r

grupo de 1.000 (hum I
consumo mensal.

Os consumos de energi
rios deverão ser cobrados proporem.

nas tensões
nalmente.

A 2 — Fornecimentos
nominais de 2.3120 a 13.200 volts.

ento de ente'.
a) Aplicação

Aplica-se ao fornecim
gia elétrica, para qualquer fim, nas

.300 a 13.200tensões nominais de 2
volts, inclusive.

b) Tarifa.
Demanda de Potência:
— Cr$ 14,54 (Quatorze. cruzeiros ti

avos) por kW

e um cruzei-

cinqüenta e quatro cent
por mês.

Consumo de energia
— Cr$ 71,25 (Setenta

ros e vinte e cinco centavos) por
mil) kWle degrupo de 1.000 (hum

consumo mensal.
Os consumos de

diários deverão ser
cionalmente.

2. Consumidores do G

B 1 — Serviço Resid

a) Aplicação
Aplica-se ao fornecim

gia elétrica, lema fins
residenciais, nas tensões
volts, inclusive.

b) Tarifa

— Cr$ 197,55 (cento
sete cruzeiros e cinqüenta e cinco

e 1.000 (hum
mensal.

centavos) por- grupo d
mil) kWh de consumo

Os consumos de energia intermethãe
os proporei°.

s

ros deverão ser cobrad
nalmente.

c) Mínimos Mensal
Ligações 1VIonofásicas:

rupo B
encial

ento de enet.
exclusivamente

de 110 a 40

e noventa e

a e sete 

— Cr$ 5,93 (cinco cruzeiros e noven
sais com direi-

 de 30 (trin-

ases e neu.ro;

is com direito
de 50 cinqüen.

à Ou sem neu-

ve cruzeiros e
mensais com

mensal de 100

sidencial

sento de ener.

eiros e oitenta

,
ta e três centavos) men
to a um consumo mensa
ta) kWh.

Ligações com duas f
- Cr$ 9,88 (nove cruz

e oito centavos) mensa
a um consumo mensal
ta) kWh.

Ligações trifáãicas etir
Iro:

— Cr$ 19,76 (Dezeno
setenta e seis centavos)
direito a um consumo
(cem) kWh.

B 2 —Serviço não re
a) Aplicação

Aplica-se ao fornecia
gia elétrica para qualquer fim, exclu.

al , nas tensões
lusive.

sivamente não residenci
de 110 a 440 volts, inc

b) Tarifa

— Cr$ 219,62 (Duzentos e dezenove
dois centavos)
um mil) kWh

cruzeiros e sessenta e
por grupo de 1,000 (h
de consumo mensal.

Os consumos de energia intermediá-
rios deverão str cobrados proporei°.
lealmente.

c) Mínimos Mensais
Ligações Monofásicos:
— Cr$ 10,98 (Dez cruzeiros e noiten-

ensais com dl.
mensal de 50

ta e oito centavos) m
reito a um consumo
(cinqüenta) kWh.

Ligações com duas -fases e um neu-
tro:

— Cr$ 21,96 (Vinte e um cruzeiros e
noventa e seis centavas) mensais com

mensal de 100

m ou sem neu

direito a um consumo
(cem) kWh.
troL:igaçã2s trifásicas co-

— Cr$ 43,92 (quarenta e três cru-
zeiros e noventa e dois centavos) mexi-

kWh.sais de 200 (duzentos)

3. Serviço de Iluminação Pública,
Aplica-se ao fornecimento de tkner--

gia, em qualquer tensão, para fins de
iluminação pública.

— Cr$ 58,00 (cinqüenta e oito cru-
zeiros) por grupo de 1.000 (hum mil)
kWh de consumo mensal.

Os consumos de energia liseirmediá-
rios deverão ser cobrados proporcio-
nalmente.

4. Serviços de Poderes Públicos,
Autarquias, Sociedades de Economia
Mista e Serviços de Utilidadess
ca.

Aos fornecimentos de enex iSia elétri-
ca a poderes públicos, autarquias, so-
ciedades de economia mista e serviços
de utilidade pública, pari iins ex-
clusivamente de tração elétrica urba-
na e-ferroviária, abastecimento 'légua
e serviços de esgôto e saneamento,
aplicar-se-ão as tarifas dos derupos A
e- B, -fixadas nos itens anteriores,
com redução de 25% (vinte e cindo
por cento).

II — Ajuste do Fator de Potência

O ajuste do fator de eotencia de-
vera obedecer ao disposto no artigo
79 do Decreto n9 62.724, de 17 de maio
de 1968.

•III — Taxas Diversas e Conaiçoes
Gerais

Prevalecem as fixadas pela Porta-
ria n9 670, de 8 de outubro de 1958,
e a de n9 26 de 4 de março de 1970,

rnais as seguintes:
1. A Concessionária somente seca

obrigada a efetuar fornscimento sob
tensões de 33 kV a 86 kV. aiendido o
disposto nos artigos 49 e 59 do Decres
to n9 62.724, de 17 de ma ..o de ))53,
quando a potência da instalação fôr
no mínimo de 5% (cinco por cento)
da capacidade da linha que a suprirá,
podendo, entretanto, alimentar insta-
lação .com potência inferior a esse li-
mite, quando as condições técnicas do
seu sistema, a seu critério, o permi-
tirem.

2. A Concessionária somente sere
obrigada a efetuar fornecimento sob
tensões de 2.300 volts a 13.200 volts,
quando a potência da instalação ter,
no mínimo de '75 (setenta e cinco)
kW e no máximo de 500 (quinhen-
tos) kW.

A Concessionária pcderá, entretan-
to, alimentar potências maiores ou
menores que esses limites, quando as
condições técnicas de seu sistema, g
seu critério, o permitirem.

3. A Concessionária .somente sere
obrigada a efetuar fornecimento em
tensão inferior a 2.300 volts (Grupo
B) quando o total da potencia insta-
lada do consumidor for igual ou t ate-
rior a 75 (setenta e cinco) kW, po-
dendo, entretanto, alimentar polências
maiores quando as condições técnicas
do seu sistema o permitirem.

/v — Quota de Depreciaçâo
Fica a Concessionária obrigada a

contabilizar, no período de vigência
desta Portaria, a importância sue re-
sultar da aplicação da tabela de de
preciação estabelecido. pela Porfaria
Ministerial n9 768, de 11 de novem.
bro de 1968, respeitado o limite mexi
mo de 3% (três por cento), ao ono,
sôbre o valor corrigido dos bens de..
preciáveis que compõem o Invest:men.
co.

V — Fundo de Reversão
1. Fica a Conce.ssionaria obrigada

a depositar, no período de vigência
desta Portaria, no Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico ou na
Agência mais próxima do Banco do
Brasil S. A., creditada ao Fundo do
Reversão, a importância correspon-
dente a percentagem de 20.C-1% (vin.
te inteiros e sessenta centésimos por
cento) da diferença entre a receita e
despesa de exploração, respeitada
limitação prevista no parágrafo V do
artigo 170 do Decreto n o 41.019. de
26 de fevereiro de 1957, com a nova
redação dada pelo artigo 3 9 do De-

Maio de 1970 3955

ereto n9 54.938, de 4 de novembro de
1964.

Os depósitos deverão- ser efetuados
na forma do que dispõe o parágrafo
39 do artigo 33 do Decreto n 9 41.019
de 25 de fevereiro de -1957.

2. Fica a Concessionária autorizadai
de acôrdo com o que dispõe o paia-
grafo 39 do artigo 33 do Decreiá rd'
41.019, de 26 de fevereiro de 1967, a
movimentar os depósitos a que se r e

-fere o item anterior, com a finalida-
de de atender a encargos de eepan-
são do seu sistema de energia elé-
trica.

3. Os comprovantes dos depósOos
referidos no item 1 e das retiradas (
pagamentos relativos às disnosicões
item 2 deverão ser anresentados ac
Departamento Naciona l de Aeuas e
Energia Elétrica luntamente cem e
prestação de contas a que se refere
o artigo 29 do D2Cret n n9 41.019, de
23 de fevereiro de 1957.

VI — Valdres Básicos
Sao os indicados no processo

DNAFE 703.679-70
VII — Programa de Obras

Fica a ConceSsionaria obrigada a
cumprir as exigências contidas na
Portaria n9 42., Cie 17 de março de

VIII — Adicionais
Acham-se incorporados às tarifas do

item "I" todos os adicionais autoriea.
das por Atos do Poder Públ'co. té o
limite dos valôres básicos detalhados
no DNAEE: 703.679-70.

IX — Vigência
As tarifas ora estabelecidos apli-

cam,se a partir doe faturamentos re-
lativos ao mês de junho de 1970, som
vigência até 31 de maio de 1971. —
José pacheco da . Veiga, Diretor-Geral,
Substituto.
(N9 1.757-B — 25-5-70 — Cr$ 120,66)

PORTARIADEDE192702 DEI MAIO

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elétrica,
do Ministério das Minas e Energia,
usando das atribuições que lhe confe-
re a Portaria Ministerial nP 82, de 12
de abril de 1966,

considerando o que requereu. a
Companhia Paulista de Fôrça e Luz,
subsidiária da Centrais Elétricas Bra-
sileiras S. A. — ELETROBBASe

considerando o que estebelecern os
Decretas numeres 54.935 54.537 e
54,938, todos de 4 de novembro de
1964;	 -

considerando o que dispõem os De-
eretos números 24.643, de 13 dc julho
de 1934, 4.019, de 26 de fevereiro de
1957 e 62.724, de 17 de maio de 1968;

considerando que a Co ecessienária
procedeu à Correção Monetária de
seu Ativo Imobilizado, de acôrdo com
os- coeficientes fixados pe!a Posteria
número 8, de 8 de janeiro de 1970,
do Ministério do Planejamento e Co-
ordenação Geral, resolve:

N9 74 -- Rever a titulo provisório e
até a determinação do Investimento,
declarado na forma dos artigos 12 e
13 do Decreto n 9 54.937, de 4 de no.
vembro de 1964, as seguintes tarifas
e condições gerais para o fornecimento
de energia elétrica realizado pela
Companhia Paulista de Fôrça e Luz,
em sua zona de concessão:

/ — Tarifas a Medidor
1. Consumidores do Gsupo A
Al. Fornecimentos na tensão noint.

nal de 345.000 volts, ou mais,
a) Aplicação

Aplica-se ao fornecimento de enere
gia elétrica, para qualquer fina à tens
são nominal de 346.000 volts, ou maio.

b) Tarifa
Demanda de potência:
— Cr$ 13.57 (treze cruzeiros e rine

odienta e sete centavos) por kW pó*
mês.
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VIII — Adiciona(

Acham-se incorporados ás tarifas do
item "I" todos os adicionais autori-
zados por Atos do Poder Público, até
o limite dos valôres básicos detalha-
dos no DNAEE: 703.747-70.

IX — Vigência
As tarifas da presente Portaria apli-

cam-se a partir do faturamento ime-
diatamente após 31 de maio de 1970,
vigorando até 31 de maio de 1971. —
José Pacheco da Veiga, Diretor-Geral,
Substituto.
(N9 1.795-B — 25-5-70 — Cr$ 120,0e).

PORTARIA DE 22 DE MAIO
DE 1970 -

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elétrica,
do Ministério das Minas e Energia,
usando das atribuições que lhe con-
fere a Portaria Ministerial n9 82, de
12 de abril de 1926.

considerando o que requereu a Com-
panhia Fôrça e Luz do Paraná, Sub-
sidiár a da Centrais Elétricas Brasi-
leiras S. A. — ELETROBRAS;

considerando o que estabelecem os
Decretos números 54.933, 54.937 e
54.938, todos de 4 de novembro de
1924:

considerando o que dispõem os De-
cretos números 24.643, de 10 de juiho
de 1934, 41.019, de 26 de fevereiro de
1957 e 62.724, de 17 de maio de 1968,

considerando que a Concessionária
procedeu à Correção Monetária de seu
Ativo Imobilizado, de acôrdo com os
coelicentes fixados pela Portaria ir
08 de 8 de janeiro de 1970, do Minis-
tério do Planejamento e Coordenação
Geral, resolve:

14^ '78 — Rever a título provisório
e até a determinação do investimento,
declarado na forma :dos artigos 12 e
13 de Decreto número 54.937, de 4
de novembro de 1954, as seguintes ta-
rifas e condições gerais para o torne,
cimento de energ-a elétrica realizado
pela Companhia Fôrça e Luz do-Pa-
raná em sua zona de concessão:

I — Tarifas a medidor
1. Consumidores do Grupo A
A 1 — Fornecimentos nas tensões

nominais de 33.000 a 66.000 volts.
a) Aplicação

Aplica-se ao fornecimento de ene.
gia elétrica, para qualquer fim, nas
tensões nominais de 33.000 o (36.000
volts.

b) Tarita
Demanda de potência:
— Cr$ 14,00 (Quatorze cruzeiros) por

kW por mês.

energia interme.
cobrados propor,

OFICIAL (Seco I — Piárte I)



Mínimos Mensais
le ;ações IVIonofasicas:

– Cr$ 4,95 (quatro cruzeiros e no_ critério, o permitirem,

1 tretanto. fazer suprimento de carga PORTARIA N ç 75, DE 22 DE MAIO
as co, qinferior a tese limite, 	 xo-!	 DE 1970

dições técnicas do seu sistema, a seu C) Diretor-Geral do Departamento

Ligações Monofásicas:
— Cr$ 8,75 (oito cruzeiros e setenta

e cinco centavos) mensais com direito
a um consumo mensal de 50 (chi_
qüenta) kWh,

Ligações com duas leses e uni neu-tro:
• Agência mais próxima do Banco do

— Cr$ 17,50 (dezessete cruzeiros e Brasil S. A., creditada ao Funeo de
Reversão, a importância correspon-
dente à percentagem de 25,8% (vinte
e cinco inteiros e oito decimo por
cento) da diferença entre a receita e
a despesa de exploração, respeitada a
nnutaçao prevista no i 2 9 do artigo 170
do Decreto n9 4.019, de 26 de feve-
reiro de 1957, com a nova redação
dada pelo artigo 3 9 do Decreto nú-
mero 54.938, de 4 de novembro de
1964.

Os depósitos deverão ser efetuados
na forma cio que dispõe o 3 9 do ar-
tigo 33 do Decreto r.9 41.019, de 26 de
fevereiro de 1957.

2.. Fica a Concessionária autoriza-
da, de acõrdo com o que dispõe o § 39
do artigo 33 do Decreto n9 41 019, de
26 de fevereiro de 1959, a movimen-
tar os depósitos, a que se refere o item
anterior, com a finalidade de atender
a encargos de expansão do seti sis-
tema de energia elétrica.

3. Os comprovantes dos depósitos
eeferidos no item 1 e das reVradas
e pagamentos relativos às disposições
do item 2 deverão ser apresentados
ao Departamento Nacional de Aguas
e Energia Elétrica juntamente cem a
prestação de contas a que se 'efere
o artigo - 29 do Decreto n9 41.019, de
26 de fevereiro de 1957.

VI — Valõres Básicos
São os indicados no processo 	

DNAEE-703 .438-70.
VII — Programa de Obras

Fica a Concessionária obrigada a
cumpri) com as exigências contidas
na Portaria 119 42, de 17 de março ele
1.965.

VIII — Adicionais
Acham-se incorporados às tarifas

cio item "I" todos os adicionais su-
torizados por Atos do Poder Púolico,
até o limite dos valôres básicos de-
talhados no DNAEE-703.438-70.

IX — Vigência
As tarifas da presente Portaria apli-

cam-se a partir do faturamento ime-
diatamente após 31 de maio de 1970,
vigorando até 31 de maio de 1971. —
José Duarte de Magalhães, Diretor-
Geral.
(N9 1.788-B — 25-5-70 --laCr$ 120,00)

2. A Concessionária sômente será
obrigada a efetuar fornecimento sob
tensões de 2,3 kV à 13,2 kV, quando
a potência da instalação fôr, no mí-
nimo, de 50 (cinqüenta) kW e nre má-
ximo de 5.000 (cinco mil) kW, de de-
manda.

A Concessionária poderá, entretan-
to, fazer fornecimento de cargas
maiores ou menores que êsses

quando as condições técnicas de
seu sistema, a seu critério, o permi-
tirem.

3. A Concessionária somente será
obrigada a efetuar fornecimento em
tensão inferior a 2.300 volts (Grupo
E) quando o total da potência Insta-
lada do consumidor fôr igual ou in-
ferior a 50 (cinqüenta) kW, podendo,
entretanto, fazer fornecimento de car-
gas maiores quando as condições téc-
nicas de seu sistema o permitirem.

• IV — Quota de Depreciação
Pica a Concessionária obrigada a

contabilizar, no periodo de vigência
desta Portaria, a importância que re-
sultar da aplicação da tabela de de-
preciação estabelecida pela Portaria
Ministerial n9 768, de 11 de novem-
bro de 1968, respeitado o limite má-
ximo de litt (trás por cento), ao ano,
sôbre o valor corrigido dos bens de-
preciáveis que compõem o - investi-
mento. .

V — Fundo de Reversão
1. Fica a Concessionária obrigada

a depositar, no período de vigência
desta Portaria, no Banco Nacional cio
Desenvolvimento Económico ou na

Terça-feira 26	 	 -	 -

C insurno de energia:
— r$ 5,86 (cinco cruzeiros e oi-

tenta ) seis centavos) por grupo de
1.000 ,hum mil) kWh de consumo
Inensal

• Os e onsumos de energia intermediá.
rios d )verão ser cobrados proporcio-
nalmei te.

A2. Fornecimentos nas tensões no
minais de 88.000 a 138.000 volts, In-
clusive

a) Aplicação
Aplic: -se ao fornecimento de energia

elétrica, para qualquer fim, nas ten.
aões n, minais de 88.000 a 138.000
;volts, iiclusive.

b) Tarifa
Dei landa de potência:

— Ci 12,67 (doze cruzeiros e ses-
senta e sete centavos) por kW por
mês.

Consumo de energia:
— Cr:. 15,74 (quinze -cruzeiros e se-

tenta e quatro centavos) por grupo
de 1.00( (hum mil) kWh de consumo
mensal.

Os coi sumos de energia intermediá-
rios des srão ser cobrados proporcio-
nalment

A3. Farnecimentos nas tensões no-
minais ce. 33.000 a 69.000 volts, in-
clusive.

a) Ap. .cação
Aplica se ao fornecimento de ener.sia eléti ca, para qualquer fim, nas

tensões i ominais de 33.000 a 69.000
volts, inc "usive.

b) T irifa

Dem: ncla de potência:
— Cr$ 14,20 (quatorze cruzeiros e

vinte cor eavos) por kW por mês.
Const mo de energia:

— Cr$ 20,88 (vinte cruzeiros e oi-
tenta e cito centavos) p a) grupo cie
L.000 On, si mil) kWh de consumo
consumo nensal.

Os cone imos de energia intermedia.
tios deve ão ser cobrados proporcio-malmente

A4. Foi necimen(os nas tensõeo no-
minais de 2.300 a 13.800 volts, inclo.
sive.

a) Aple ação
Aplicasi ao fornechneáto de coser.

gia, eletric I, para qualquer fim, nas
tensões lu-minais de 2.3e0 a 13.800
volts, inch sive.

bt Ta. ifa

Densas da de potência:

-- Cr$ 17,23 (dezessete cruzeiros e
vinte e t s centavos) p ie kW no])mês..

Consur 10 de energia:
Cr$ 3 1 ,75 (trinta e S jj.3 cruzeirose. setenta c cinço centavos) eor gru..

P0 de 7.00t (hum mil) kWh de con-
sumo mensal.	 )

Os coma aos de energia intermediae
rios deverão ser cobrados proporcio-fielmente.

2. Consuiaidores do Grupo B
'BI. Servi so Residencial
a) Aplica á',c)
Aplica-se ao fornecimento de ener.

gla, elétrica, para fins exclusivamente
residenciais, nas tensões tis 110 a 440
volts, inclus ve.

b) TarL a

Cr$ 165,00 (cento e sessentagnco cruzei os) por grupo de 1.006
(hum mil) 1 Wh de consumo mensal.

Os consur los de energia interme-
diários devei ão ser cobrados propor-
eiOnalmente.

cinquenta centavos) mensais com di-
reito a um consumo mensal de 100
(cem) kWh.

Ligações trifásicas com ou oein neu-
tro:

— Cr$ 35.00 (trinta e cinco cruzei-
ros) mensais com direito a um con-
sumo mensal de 200 (duzentos) kWh.

3. Serviço de Iluminação Pública'
Aplica-se ao fornecimento de ener-

gia, em qualquer tensão, para fino de
iluminação pública.

— Cr$ 42,00 (quarenta e dois cru-
zeiros) por grupo de 1 000 (um mil)
kWh de consumo mensal.

Os consumos de energia interme-
diários deverão ser cobrados propor.
cionalmente.

4. Serviços de Poderes Públicos, Au-
tarquias, Sociedades de Economia Mis-
ta e Serviços de Utilidade Pública.

Aos fornecimentos de energia eie-
trica a podêres públicos, autarquias,
sociedades de -economia mista e ser-
viços de utilidade pública, para fins
exclusivamente de tração elétrica ur-
bana e ferroviária, abastecimento
d'agua e serviços de esgeto e sanea-
mento, aplicar-se-ão as tarifas doS
Grupos A e B, fixadas nos itens an-
teriores, com redução de 80% (oiten-
ta por cento) para os dois primeiros
e 30% (trinta por cento) para os trêsúltimos.

II — Ajuste do fator de Potência .
O ajuste do fator de potência de-

verá obedecer ao disposto no art. 79
do Decreto n9 62.724, de 17 de maio
de 1968.

Iii — Taxas Diversas e Condiçjes
Gerais .

Prevalecem as fixadas pela Porta-
ria n9 670, de 8 de outubro de 1968,
e 26, de 4 de março de 1970.

1. A Concessionária semente será
obrigada a . efetuar fornecimento, sob
tensões de 33 kV, 66 kV, 88 kV, 132 kV
e 345 kV, atendido o disposto nos ar-
tigos 49 e 59 do Decreto n9 62.724, de
17 de maio de 1968, quando a potên-
cia da instalação fôr no mínimo de
5% (cinco por cento) da capacidade
da linha que a suprirá, podendo, eu-

Nacional de Aguas e Energia Elétrica,
do Ministério das Minas e Energia,
usando das atribuições que lhe con-
fere a Portaria Ministerial n9 82, de
12 de abril de 1966,

considerando o que requereu a Com-
panhia Brasileira de Energia Elétrica,
Subsidiária da Eletrobrás;

considerando o que estabelecem (24
Decretos n 9s 54.936, 54.937 e 54.938,
todos de 4 de novembro de 1964;

considerando o que dispõem os De-
cretos n9s 24.643, de 10 de julho de
1934, 41.019, de 26 de fevereiro de
1957 e 62.724, de 17 de maio de 1968;

considerando que a Concessionária
procedeu à Correção Monetária de seu
Ativo Imobilizado, de acôrdo com oe
coeficientes fixados pela Portaria n9
08, de 8 de janeiro de 1970, do Mi-
nistério do Planejamento e Coordena-
ção Geral, resolve:

N9 75 — Rever a título provisório
e até a determinação do investimento,
declarado na forma dos artigos 12 e
13 do Decreto n9 54.937, de 4 de no-
vembro de 1964, as seguintes tarifas e
condições gerais para o fornecimento
de energia elétrica realizado pela Com-
panhia Brasileira de Energia Elétrica,
em sua zona de concessão:

1 — Tarifas a Medidor
1. Consumidores do Grupo A
A 1 — Fornecimento na tensão no-

minal de 66.000 volts.
a) Aplicação

Aplica-se ao fornecimento de ener-
gia elétrica, para qualquer fim, na
tensão nominal de 66.000 volts.

b) Tarifa
Demanda de potência:
— Cr$ 17,83 (dezessete cruzeiros e

oitenta e três centavos) par kW por
mês.

Consumo de energia:
— Cr$ 33,87 (Trinta e três cruzeiros

e oitenta e sete centavos) por grupo
de 1.000 (hum mil) kWh de consumo
mensal.

Os consumos de energia intermediá-
rios deverão ser cobrados proporcio-
nalmente.

A 2 — Fornechnentm nas tensões
nominais de 2.300 a 13.200 volts, in-
clusive.

a) Aplicação

Aplica-se ao fornecimento ee ener-
gia elétrica, para qualquer fim, nas
tensões nominais de 2.300 a 13.200
volts, inclusive.

b) Tarifa
Demanda de potência:
— Cr$ 17,50 (dezessete cruzeiros e

cinquenta centavos) por kW por Ines.
Consumo de energia:
— Cr$ 56,50 (cinquenta e seis cru-

zeiros e cinquenta centavos) por gru-
po de 1.000 (hum mil) kWh de, con-
sumo mensal,

Os consumos de energia interme.
diários deverão ser cobrados propor-
cionahnente.

2. ConSumidores do Grupo B
B 1 — Serviço Residencial

a) Aplicação
Apli ie.-se ao fornecimento de enei-

gia eletrica, para fins exclusivansente
residenciais, nas tensões de 110 a 440
volts, inclusive.

b) Tarifa
— Cr$ 184,00 (cento e oitent-a e qua-

tro cruzeiros) por grupo de 1 .000 (huni
mil) kWh de consumo mensal.

Os consumos de energia interme-
diários deverão ser , cobrados propoe-
cionalmente.
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venta e cinco centavos) mensais com
direito a uni consumo mensal de 30
(trinta) kWh.

Ligações com duas favo e neutro.
-- Cr$ 8,25 (oito cruzteros e vinte

e cinco centavos) mensais ciou direito
a um consumo mensal de 50 (cin-
qüenta) kWh.

Ligações trifásicas com ou sem neu-
tro:

— Cr$ 16,50 (dezesseis cimeiros e
cinqüenta centavos) mensais cem
eito a um consumo mensal de 100

(cem) kWh.
B2. Serviço nãó residencial
a) -Aplicação

Aplica-se ao fornechne..to de ener-
gia elétrica, para qualquer fim, exclu-
sivamente não residencial, nas tensões
de 110 a 440 volts, inclueve.

b) Tarifa

— Cr$ 175,00 (cento e setenta e cin-
co cruzeiros) por grupo cie 1.000 'hum
mil) kWh de consumo mensal.

Os consumos de' energia intermediá-
rios deverão ser cobrados p (oporcional.
mente.

e) Mínimos Mensais
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MINISTËRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL
003DENAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE BRASILIA

PORTARIA DE 13 DE MAIO
DE 1970

O Diretor Executivo da CODEBRAS,
no uso das atribuições que lhe foram

conferidas pelo Regimento Interno,
resolve:

N9 96 — Dispensar de Quadro de
Pessoal desta CODEBRAS, o Assise

(trinta) kWh.
Ligações com duas fases e neutro:

— Cr$ 9,20 (nove cruzeiros e vinte
centavos) mensais com direito a um
eonsumo mensal de 50 (cinquenta)
kWh.

Ligações trifásicas com ou sem neu-
tro:

— Cr$ 18,40 (dezoito cruzeiros e 'qua-
renta centavos) mensais com direito
a um consumo mensal de 100 (cem)
keerh.

B 2 — Serviço não residencial

a) Aplicação
Aplica-se ao forneciment o de ener-

gia elétrica, para qualquer fim, exclu-
sivamente não residencial, nas ten-
sões de 110 a 440 volts, inclusive.

b) Tarifa

• — 
Cr$ 205,00 (duzentos e cinco cries

zeiros) por grupo de 1.000 (hum mil)
kWh de consumo mensal.

Os consumos de energia intermediá-
rios deverão ser cobrados proporcional

-mente.
c) Mínimos Mensais

Ligações Monofásicas:
— WS 10,25 (dez cruzeiros e vinte

e cinco centavos) mensais com direi-
to a um consumo mensal de 50 (eine
quanta) kWh.

Ligações com duas fases e um neu-
tro:

— Cr$ 20,50 (vinte cruzeiros e cin-
quenta centavos) mensais com direito
a um consumo mensal de 100 (cem)
kWh.Ligações trifásicas com ou sem Peu-
tro:	 e

— Cr$ 41,00 (quarenta e um cruzei-
ros) mensais com direito a um conste
mo mensal de 200 (duzentos kWh.

3. Serviço de Iluminação Pública
Aplica-se ao fornecimento de caem-

gla, em qualquer tensão, para ‘:ins de
iluminação pública'.

— Cr$ 58,30 (cinquenta e oito cru-
zeiros e trinta centavos) Por grupo
de 1.000 (hum mil) kWh de consumo
mensal.

Os consumos de energia intermediá-
rios deverão ser cobrados proporcio-
nalmente.

4. Serviços de Poderes Públicos, Au-
tarquias, Sociedades de Economia Mis-

ta e Serviços de Utilidade Pública.
Aos fornecimentos de energia elétri-

ca a poderes públicos, autarquias, so-
ciedades de economia mista e serviços
de utilidade pública, para fins exclu-
sivamente de tração elétrica urbana e
ferroviária, abastecimento d'água e
serviços de esgeto e saneamento, apli-
car-se-ão as tarifas dos Grupos A a
E. fixadas nos itens anteriores, com
redução de 50% (cinquentS. por cen-
to).

II — Ajuste do Fator de Potência.

O ajuste do fator de potência de-
verá obedecer ao disposto no artigo '79
do Decreto n9 62.724, de 17 de maio
'de 1968.

111 — Taxas Diversas e Condições
Gerais

Prevalecem as fixadas pela Porta-
• ria n9 670, de 8 de outubro de 1968,
e 26, de 4 de março de 1970.

1. A Concessionária sõmente será
•obrigada a efetuar fornecimento sob
-tensão de 66 kV, atendido o disposto
nos artigos 49 e .59 do Decreto n9 ....
62.724, de 17 de maio de 1968, quando
a potência da instalação fôr no mí-
nimo de 5% (cinco por cento) da ca-
pacidade da linha que a suprirá, po-
dendo, entretanto; alimentar instala-
ção com potência inferior a esse li-
mite, quando as condições técnicas do

tensões de 2.300 volts a 13.200 volts,
quando a potência da instalação fôr,
no mínimo, de 50 (cinquenta) kW e
no máximo de 5.000 (cinco mil) kW.

A- Concessionária poderá, entretan-
to, alimentar potências maiores ou me-
nores que êsses limites, quando as con-
dições técnicas de seu- sistema, a 'seu
critério, o permitirem.

3. AConcessionária sõmente será
obrigada. a efetuar fornecimento em
tensão inferior a 2.300 volts (Grupo
B) quando o total da potência insta-
lada do consumidor fôr igual ou infe-
rior a 50 (cinquenta) kW, podendo,
entretanto, alimentar potências maio-
res quando as condições técnicas de
seu sistema o permitirem.

/V — Quota de Depreciação

Fica a Concessionária. obrigada a
contabilizar, no período de vigência
desta Portaria, a importância que re-
sultar da aplicação da tabela de de-,
precieção estabelecida pela Portarie
Ministerial n9 768 de 11 de novembro
de 1968, respeilado o limite máximo
cie 3% (três põ'r cento), ao ano, sô-
bre o valor corrigido dos bens depre-
dáveis que compõem o investimento.

V — Reversão
Fica a Concessionária desobrigada a

acumular ou depositar , qualquer im-
portância a titulo dessa conta, de vez
que, dentro dos vali:ires básicos não foi
feita previsão da Quota de Reversão.

V/ — Valôres Básicos
São os indicados. no processe 	

ISNAEE — 703.731..70.
V// — Programa de Obras

Fica a Conces'sionária obrigada a
cumprir as edgencias contida,s na Por-
taria n9 42, de 17 de março de 1963.

V/// — Adicionais
Acham-se incorporados ás tarifas do

item "I" todos os adicionais autori-
zados por Atos do- Poder Público, até
o limite dos valôres 'básicos eetalha-

	

dos no DNAEE	 .703.731-70.

	

IX	 Vigência.
As tarifas da presente Portaria

aplicam-se a Partir dos faturamentos
imediatamente após 31 de maio de
1970, vigorando até 31 de maio de 1971
— José Pacheco da Veiga, DiretoreGe-
ral, Subse9
(N9 1.789-B — 25.5.70 -- Cr$ 100,00)

DESPACROS DO DIRETOR
Empenho a, multa de 0e8 221,00

(duzentos e vinte e um cruzeiros à
Companhia de Eletrificação Centro-
Norte do Ceará, com fundamento no
artigo 178, parágrafo 1 9 do Decrete
número • 41.019, de 26 de fevereiro
de 1957, - alterado pelo Decreto núme-
ro 59.507, de 9 de novembro de 1966,
pelo não cumprimento de obrigações
legais conforme consta do processo
DAG-3.603-63, quantia essa qu. de-
verá ser recolhida ao Tesouro Na-
cional na forma de Guia de Reco-
lhimento. Em 15 de maio de 1970.

Aprovo a alteração nos Estatutos
Sociais de Em,prêsa, Hidra Elétrica
Lutzow S. A. deliberada na Assem-
bléia Geral Extraordinária de 8 de
abril de 1970, conforme consta do
processo DNAEE. 702.889-70, -onde
se verifica que o capital social da,
empresa se elevou de Cr$ 600.000,00
(seiscentos mil cruzeiros) para Cr$
700.000,00 (setecentos mil cruzeiros),
ficando, outrossim, ressalvado que- a
correspondente correção da tradução
monetária do valor original dos bens
do ativo imobilizado deverá estar em
conformidade cclin as normas, esta-
belecidas pelo Decreto 119 54.936, de
4 de novembro de 1964. — Em 19 de
maio de 1970. — José Duarte de Ma-
galhães, Diretor-Geral.

O Diretor da Divisão de Energia
Elétrica e Concessões, usando da atri-
buição que lhe confere a alínea a, item
II da Portaria n9 87, de 16 de maio
dê 1968, do Diretor-Geral do Departa-
mento Nacional de Aguas e Energia
Elétrica, resolve:

N9 27 — 1 — Prorrogar até 31 de
outubro de 1970, o prazo para térmi-
no das obras de ampliação, autoriza-
das pela Poetaria e9 543, de 22 de ju-
lho de 1969;

II — Estabelece- que a Companhia
Soutex de Roupas, ficará sujeita
multa diária de Cr$ 221,00 (duzentos

Maio de 1970 3957

e um cruzeiros) caso não sejam con-
cluida,s as obras no prazo fixado no
item anterior, ressalvados os casos de
feirça maior devidamente comprova-
dos;

— Determinar que compete
Companhia Soutex de Roupas, comu-
nicar a data da conclusão das obras
ao Departamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrica, no prazo . máximo de
dez (10) dias, contados a partir de
31 de outubro de 1970, sob nein, de
incidir na multa fixada no item II..
— Maria Helena de Souxa Coelho.

(N9 22.719 -- 19-5-70 — Cr$ 14,00).

DEPARTAMENTO NACIONAL
_DA PRODUÇÃO MINERAL

Pedidos de Pesquisas
DNPM — INTERESSADO — NATI'.

REZA — LOCALIDADE — MUNI.
C/PIO -- ESTADO
N.9 805.122-70 — Otávio Naspolinl

— Argilito e Caulim — 1.e Linha
Torrens — Morro da Fumaça — SC.

N.9 805.127-70 — Silvio" Rodrigues
— Calcário — Fazenda Laranjeiras
--- Bananal — SP.

IsT 9 805.128-70 — Abelardo Vicente
da Silva — Talco --- Aracatu
medo — BA.

N. 805.138-70 -- João Roberto de
Moraes — Manganês — Fazenda da
Barra — Santa Bárbara — MG.

N.9 805.148-70 — José Francioni de
Freitas — Fluorita	 Sarnadini —
São Martinho — SC.

N9 805.160-70 -- Evanyr da Rosa
Castro — Diamante e ouro -e- Rio do
Peixe — Dom Joaquim — MG.

N.9 805.161-70 — Evanyr da Rosa
Castro — Diamante e outro — RIO
Jequitinhonha — Diamantina — MG.

N.9 805.164-70 — Emp. Comercial e
Técnica de Minérios S. A. — Dia.
mantes Industriais — Indaiá. — Mon-
te Camelo — MG.

N.9 805.165-70 — Emp. Comercial
e Técnica de Minérios S. A. — Dia-
mantes Industriais — Indaiá Mon-
te Carmelo — MG.

N.9 805.173-70 — Caulin do Nor.
deste , S. A. — Caulim e Argila
Engenho Caramuru — Cabo — PE.

Em 6 de maio de 1970
DNPM — INTERESSADO — NAUS-.

REZA — LOCALIDADE — MU-
NICÍPIO --e ESTADO
NP 805:210-70 — Joel Caldeira —

Calcário — Peixo Boi — PA.
N.9 805.221-70 — Gustavo Orsolinl

— Argila — Bairro S. Lúcia — Cam-
pinas — SP.
PORTARIA Ne 83, DE 8 DE MAIO.

• DE 1970
Retificação

Na publicação feita no Diário Ofi-
cial — Seção I — Parte I, de 20 de
maio de 1970, página 3.763.

Onde se lê:
4.9 .... seu titulo de lavra, elabo-

rado por ...
Leia-se:

40 .. seu titulo de lavra, apresen-
tando, „sere este fim, um plano de
aproveitamento econômico, elaborado
por ..
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e) Mínimos Mensais
Ligações Monofásicas:

— Cr$ 5,52 (cinco cruzeiros e cin.
quente e dois centavos) mensais com
direito a um consumo mensal de 30

seu sistema; a seu critério, o permiti-
rem.

obrigada a efetuar fornecimento sob2. A Concessionária sõmente será de abril de 1970, do Diretor-Geral de

Resificaçdo
Na publicação da portaria 54 de 28

interesse da, Light -- Serviços- de
Eletricidade S. A., feita no Dzarle
Oficial de 30 de abril de 1970, pági-
na 3.171, DNA,EE. 702.492-70 e re-
tificada no Diário Oficial de 8 de
maio de 1970. 'sena 3.370,

No corpo da Portaria, tôdas
vezes em que se ler:

Os consumos e energia intermediá-
rios deverão ser

Leia-se:
Os consumos de energia

diários deverão ser ...
Onde se lê:

I

interme-
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tent de Administração "A", nível 8,
Ant( sio Carlos Viana Serres, lotado
aio c rupamento de Peosoal — CA. —
&ma tino da Silva Marreco.

P eRTARIAS DE 14 DL MAIO
DE 1970	 • e

O 1 eretor Executivo da CODEBRAS,
rio tu o das atribuições eeta lhe foram
confe idas pelo Regimeeto Interno,
resols e:

Na 99 — Dispensar do Quadro de
Pessa I desta CODEBRAS, o Servente

tivel 4 — José Alves Filho, lo-
tado ro Setor de Fiscalização e Ma-
nuten !ão.

N9 101 — Dispensar do Quadro
de- Pe soai desta Coordenação, o ser-
vidor edilmar Padilha Costa, Zelador
nível s à disposição do Grupamento
de Pa soai,

N9 1)3 — Dispensar do Quadro de
Pessoa desta Coordenação, a pedido,
a sers .dora Maria Coralélia, Lima
Souza, Escriturária-Datilógrafa "C" —
nível lotada no Setor de Comuni-
cações. — Aniantino da Silva Mar-
reco.

res abaixo relacionados, lotados no
Escrito:elo de Repreeentação da Gua-
nabara:

António Alfredo Alves — Auxiliar
de- Tesoureiro, nível 14

Carlos Roberto Siqueira de Castro
— Assistente de Administração "A",
nível 8;

Paulo César de Siqueira Castro —
Escriturázio-Datilógrafo 'A", uivei 4;

Antônio Pereira Coelho -- Servente
"A", nível 2. — Amantivo da Silva
Marreco.

PORTARIAS DE 20 DE MAIO
DE 1970

O Diretor Executivo da CODEBRAS,
nó uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo Regimento Interno,
resolve:

N9 109 — Designar' Flávio Fenoc-
chio, requisitado do Instituto Nacional
de Previdência Social, para exercer
a função de Coordenador da Coorde-
nação Financeira e Contábil, Símbolo
PC-1, ficando, conseqüentemente, dis-
pensado da Função de Auditor, FC-2.

N9 110 — Coloca à disposição do
Governo do Estado do Maranhão, o
servidor Edilson Borba Seletos, re-
quisitado do Ministério da Fazenda,
disperrando-o, conseqüentemente, da
função de Coordenador da Coordena-
ção Financeira e Contábil, símbolo
FC-1 — Amantino da Silva Marreco.

delegada pela Portaria n9 728 de 18
de dezembro de 1969 publicada no
Diário Oficial de 31 de dezembro de
1969, do Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, e, tendo em vista o que
consta do Processo nci 15.463-69 ane-
xo ao 12.217-65, resolve:

MINISTÉRIO DO INTERIOR

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕEC-3

CONELHO NACIONAL
DE T.:LECOMUNICAÇÕES

Departamento
Nacional de Telecomunicações

PORTA ?IAS DE 15 DE MAIO
DE 1970

O Diretc :-Geral do Departamento
Nacional se Telecomunicações, no uso
de suas atr buições e de acôrdo com o
disposto no Decreto n9 64.238, de 20
de março d ) 1969, resolve:

N9 859 (4 — Designar Sérgio Dá-
rio Pinto dr Rocha Mourão, sem vin-
culo com o terviço publico, para exer-
cer a funçae de Assistente-Adjunto da
Tabela de C ratincação pela Re presen-
tação de G .,binete do DENTEL, pu-
blicada no . ¡ ia? io Oficial de 24 de ju-
lho de 1968, com a retribuição mensal
de NCrS 571 00 (quinhentos e setenta
cruzeiros no os) .

N9 860(4) — Deaignar Hermes de
Souza Filho, sem vínculo com o ser-
viço público para exercer a funçáo
de Assistent -Adjunto da Tabela de
Gratklicaçâo cela seerescntação de
Gabinete do DENTEL, publicada no
Diário Oficia de 24 de julho de 1968
com a retrile leão mensal
NCr$ 570,00 (quinhentos e setenta
cruzeiros nos )s) .

O Diretor- lera] do Departamento
Nacional de 'I elecomunicações, Dentel,
usando da cempetência que lhe foi

delegada pele Portaria n9 728, de 16
de dezembro de 1969 publicada no
Diário Oficial de 31 de dezembro de
1969, do Sr, Ministro de Estado das
Comunicações, e tendo em vista o que
consta do Processo n9 $0.216-67, res
solve:

N9 869(2) — Cancelar as permissões
dadas pelas Portarias n9 809, de 8 de
dezembro de 1967 e 45 de 17 de ja-
neiro de 1969, à Indústria Brasileira
de Eletr icidade S.A., no que concer-
ne às estações autorieadas pelas Por-
tarias citadas. — Kleber Rollin Pi-
nheiro.

PORTARIA DE 18 DE MAIO
DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações, no uso
de suas atribuições e de acôrdo com o
disposto no Decreto n 9 64.238, de 20
de março de 1969, resolve:

N° 871 (4) — Conceder dispensa a
Peie° Cesar da Silva, seira vinculo
com o serviço público, da função de
Ajudante "B" da Tabela de Gradei-
caçi5o pela Representação de Gabine-
te do DENTEL, para a qual for de-
signado pela Portaria n9 632, de 22
de agôsto de 1963. — Kleoer Rothn
Pinheiro.

PORTARIA DE 21 DE MAIO
DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações, Dentel,
Usando da competência que lhe fbi

N9 897(2) — Cancelar a permissão
outorgada à Joaquim Coelho Filho, pe-
las portarias n9 558, de 24 de novem-
bro de 1965 e 28 de novembro de 1968.
— Eleber Rollin Pinheiro.

—
Divisão de Engenharia

PORTARIA DE 13 DE ABRIL
DE 1970

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicaçes, no uso da competên-
cia que, com fundamento na Reso-
lução n9 5, de 19 de agessto de 1968
do CONTEL, lhe confere a Portaria,
n9 738, de 4 de setembro de 1968, do
Diretor-Geral, e, tendo em vista o
que consta do processo n9 1.387-63.
Resolve:

N9 664(2) — Autorizar à Petroml-
nas — Petróleo Minas Gerais S.A.,
permissionária do Sostviço Limitado
Privado pela Porearia, W 616, de 29
de setembro de 1967, a transferir a
estarão instalada à Rua Catumbi,
n9 6, 29 andar — Belo Horizonte —
MG para à Avenida Amazonas, nú-
mero 311, 199 andar — Belo Hori-
zonte — MG.

2. A pernsissionásia dentro do pra-
zo ele (6) seis meses a contar da dat
da publicação desta Portaria dever
requerer ao DENTEL vistoria da es-
tação no novo local para emissão de
novo certificado de licença. — Paulo
dos Santos Gonçalves.
(N9 22.586 — 19-5-70 — Cr$ 12,00)

PORTARIA DE 28 DE ABRIL
DE 1970

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da competên-
cia que, com fundamento na Reso-
lução n9 5, de 19 de agôsto de 1968
do CONTEL lhe confere a Portaria
no 738, de 4 de setembro de 1968, do
Diretor-Geral, e, tendo em vista o
que consta do Processo número
50.808-64, resolve:

NO 713(2) — Autorizar a S.A. Em-
presa de Viação Aérea Rio Grandense
Dermissionária a titulo precário do
Serviço Limitado de Segurança, Re-
gularidade, Orientação e Administra-
ção dos Transportes Aéreos, realizar
modificacões em suas instalações -
do da cidade de Manuque — Minas
Gerais devendo ser observadas as se-
guintes condiçOes:

1. Prazo: Indeterminado
Rede "A"
2. Lotai de Transmissão:
Aeroporto Nanuque — MG
Locais de Recepção:
a) Salvador — BA
b) Xique-Xique — BA
c) Remanso — BA
d) Almenara — MG
s) Petrolina — PE
f) Januário( — MG
g) Barra — BA •
h) Cariehanha .— BA
1) Barreiras — BA
2) Aeronaves
1) Bom Jesus da Lapa — BA
3. Frequencias:
a) (FA) 3.081 KHz
b) (FA) 5596 KHz
c) (FX) 3175 KHz
d) FX) 5905 Kliz
e) FX) 7500 KHz
11 (FA) 8854 KHz
4. Potência: 0,250Kw
5. Horário: HX — Compartehade

Indeterminado.
6. Classe da esta rão e natureza do

Serviço: FX-FA-CV — estação fixa
aeronáutica, correspondência privada.

'7. Classe das emissões e largura de
0,1A1

8. Sistema Irradiante: Dipolo de
1/2 onda Onidirecional

9. Equipamentos Transmissores:
a) de fabricação VARIG modelo

T-250-4'7, de 250 watts, com especifi-
cações técnicas aprovadas pela Por-
taria n9 1.593 de 14 de outubro de
1969.

Rede "B"
1. Prazo: Indeterminado
2. Local de Transmissão: Aerossol*.

to — Nanuqite — MG.
Locais de Recepção: Aeronaves
3. Frequência: 131,1 KHz (FA)
4. Potencia: 0,030 Kw
5. Horário: HX — Compartilhado

Indeterminado.
6. Classe cia estação e natureza do

serviço: FA-CV — estação aeronáu-
tica, correspondência privada.

7. Classe das emissões e largura
de faixa: 6A3
nal

8. Sistema Irradiante: Onidirecio-
nal

9. Equipamentos Transmissores:
a) de fabricação VARIG modelo

TAM-63, de 30 watts, com especifica-
ções técnicas aprovadis pela Porta-
ria n9 1.594 (.8 14 de outubro de
1969.

Rede "C"
1. Prazo: Indeterminado
2. Local Natatque — MG
3. Frequencir : (RC) 300 .KHz
4. Potencia: 0.200 Kw
5. Horário: BX — Compartilhado

POI TARIA DE 15 DE MAIO
DE 1970

O DL etor Executivo da CODEBRAS,
no uso das atribuições que lhe foram
conferi( as pelo Regimento Interno,
resolve:

N9 le I — Dispensar do Quadro de
Pessoal lesta Coordenação, os servido-

SERVIÇO
NACIC NAL DOS MUNICIPIOS

POR': ARIA DE 22 DE MAIO
DE 1970

O Dire or-Geral Substituto do Ser,
viço Na, ional dos Municípios —
SENAM, asando das atribuições que
lhe conte; e o item III do artigo 59 do
Regiment ) Interno aprovado pelo De-

ereto ri9 52.103, de 11 de junho de
1953, resolve

N9 053 — Designar Maria Ires Pinto
de Melo, Professôra Primária, nivel
11, do Quadro de Pessoal do Governo
do Território Federal de Roraima, poe-
ta à disposição deste Serviço, nara
exercer a função gratificada, símbolo
6-F, de Assessor de amprensa Falada,
da Divisão de Relações Públicas. —
Wilson Tavares Ardas,

a andeterminaeo
á 8. Classe da estação e natureza do

Serviço: RC-CV — estação de radio.
farol nása direcional, correspondência
privada.

7. Classe das emissões e largura
faixa: 2,1A2

8. Sistema Irradiante: Onidirecio-
nal

9. Equipamentos Transmissores: e
a) de fabricação VARIG modelo

400 w, de 200 wats, com especifissa-
ções técnicae aerovadas pela Portaria-
W 523 de 19 de março de 1970.

2. Cancelar a Portaria n9 907 de
26 de setembro de 1968.

2. Cancelar a Portaria n9 907 de
26 de setembro de 1968.

A permistonária, dentro do prazo
de 6 (seis) meses a contar da data da
publicarão desta Portaria, dará inicio
à execução do serviço ora permitido,
arta! requerer ao DENTEL a visto-
ria das inetalaeões e consequente
emissão da licença de funcionamento

O não atendimento do prazo esta-
beleeido, implicará em ser tornada
Insubsistente esta permissão. 	 —
Paulo dos Santos Gonçalves.	 •
(NO 22.589 — 19-3-70 — Cr$ 48,00) .

PORTARIA DE 30 DE ABRIL
DE 1970

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Dapareamento Nacional de Te-
lecomunicações, no liso da aompeeen-
eia que, cota fundamento na Resolu-
ção n9 5, de 19 de agesto de 1968 do
CONTEL lhe coneere a Portaria nú-
mero 738, de 4 de setembro de 1968.
do Diretor-Geral, e, tendo em ejeta
o que coaste do processo n u . .
10.155-69, re:olee:

le 9 756 (2) — Permitir Viseeo
Sertariejo Ltda. excretar a titulo
precário Serviço Liml teto Privado.
mediante a ins t a s ejo le estare es
obs- rea aa as s" intes co . saiço,

I. Preo: Indeiertninaso
2, Locais de Ti antent sict	 it. e 7 P-

ção:

e) Rua Lueio Bi nsiouri n 9 200 —
Belo Her,eonte

b)	 (dois) Ônibue
3. Freetencia: 4056 — 496 —

5426 KHz
4. Poisada: 0100 P:	 (teeo) e ...

0050 Kw (mó-eis)
5. Horái lo: HX	 C:superna/ ado,

Indeterminado
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-6. Classe das estações e natureza
do serviço:

FB-ML-CV estações de base, mó-
veis terrestres, dé correspondência
privada.

I. Classe das emissões e largura de
faixa: 3A3J-BLS

8. Sistema Irradiante: Estação fi-
xa - dipolO de meia onda estações
móveis - vertical onidirecional

Autorizar o uso do Equipamento
Transmissor de fabricação de IN-
TRACO modêlos SSB-104 (fixa) e
BSB-106 (móveis) de 0,100 Kw (fixa)
e 0,050 Kw (móveis) com especifica-
ções-tkcnicas aprovadas pelas Porta-
rias numeros 562, de 29 de abril de
1969 e 479,de 4 de outubro de 1966
respectivamente.

A perznissionária, dentro do prazo
de seis (6) meses a contar da data

- da publicação desta Portaria, dará
inicio à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ao DENTEL a
vistoria das instalações e conseqüen-
te emissão da licença de funciona-
mento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornaaa
insubsistente a presente Portaria. -
Paulo dos Santos Gonçalves.

(N9 22.587 - 19-5-70 - Cr$ 23,00)
PORTARIA DE 30 DE ABRIL

DE 1970
O Diretor da Divisão de Engenha-

ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da competên-
cia que, com fundamento na Resolu-
ção n9 5, de 19 de agõsto de 1968 do
CONTEL lhe confere a Portaria nú-
mero 738, de 4 de setembro de 1968,
do Diretor-Geral, e, tendo em vista o
que consta do Processo n9 13.911-69
anexo ao 50.937-64, resolve: •	 -

N9 '765 (2 ) - Permitir a Yoshioka
& Companhia Ltda., executar a titu-
la precário Serviço Limitado Privado,
Mediante a instalação de estações de
radiocomunicações observadas as se-
guintes ,condições:

1) Prazo: Indeterminado
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
a) Rua XV de Novembro n9 53,

Santos - SP
b) Avenida Brasil, s;n9 - Municí-

pio de Tupi Paulista - SP
3) Freqüência: 5405,0 KHZ
4) Potência: 0,1 KW

estações e natureza

correspon-

1 - Prazo: indeterminado:
2 - Locais de Transmissão e Re-

cepção:
Fixas:
a) Estrada do Engenho D'Agua nú-

mero 755 - Jacarepaguê. - Rio de
Janeiro - Guanabara

Deslocáveis: '7 (sete) estações na
Região I.

3 - Preqqüência: 9.480,0 kHz.
4 - Potência : 0.1 'Caia

5 - Horário: I;IX - Compartilhado.
Indeterminado.

6 - Classe das estações e natureza
do serviço: F'X-D-CV., estações fixas,
deslocáveis, correspondência privada.

- Classe das emissões e largura
de faixa: 3A3J - Banda Lateral Su-
perior.

8 - Sistema Irradiante: Dipolo de
Meia Onda.

2. Não é permitida a ligação entre
estações deslocáveis.

3. Autorizar o uso do Equipamento
Transmissor de fabricação de Indele-
tron Indústria Eletrônica S. A., mo-
dêlo SSB-100/4 de 160 watts. com es-
pecificações técnicas aprovadas pela
Portaria n9 472, de 19 de- junho de
1967, que deverá operar com a potên-
cia de saída reduzida Dera Dr watts.

4. Cancelar as Portaria ns. 81, de 7
de fevereiro de 1966; n9 79'7 de 6 de
outubro de 1966; n 9 1.569, de 13 de
outubro de 1969 e n9 342, de 25 de fe-
vereiro de 1970.

5. A nermissionárie dentro do pra-
zo de seis meses a contar da data da
publicação deista Portaria, dará ini-
cio à execucão do serviço, após reque-
rer ao DENTEL a vistoria das ins-
talações e conseqüente emissão da li-
cença de funcionamento.

O não atendimento dos prazos esta-
belecidos, implicará em ser tornada
insubsistente a presente portaria. -
Paulo dos Santos Gonçalves.

(N9 22.590 - 19.5.70 - Cr$ 24,00)
PORTARIA DE 11 DE MAIO

DE 1970
O Diretor da Divisão de Engenha-

ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da competên-
cia que com fundamento na Resolu-
ção n9 5, de 19 de agõsto de 1968 do
CONTEL, lhe confere a Portaria nú-
mero, 738, de 4 de setembro de 1968,
do Diretor-Geral, e, tendo em vista
o que consta do Processo número ....
3.147-70, anexo ao 1.103-70, resolve:

N9 822 (2) Autorizar a Walita S.A.
- Eletro Indústria, permissionária de
Serviço Especial de Rádio Chamada
pela Portaria n9 445, de 11 de março
de 1970, a transferir a estacão insta-
lada na Rua Dr. Alvaro Alvim nú-
mero '76 - Paraíso - São Paulo -
S.P. - para a Rua Dr. Alvaro Alvim
n9 '79 - Paraíso - SE,o Paulo - S.P.

2. A permissionária dentro do pra-
Zo de seis (6) meses a contar da data
da publicação desta Portaria deverá
requerer ao DENTEL vistoria da es-
tação no novo local para emissão de
novo certificado de licença. - Paulo
dos Santos Gonçalves.

(N9 22.588 - 19-5-70 - Cr$ 12,00)

na relajâo dos aprovados no exame
de habilitação de radioamador, pu-
blicada no Diário Oficial de 19.4.70,
páginas 2.430 e 2.431, os candidatos
abaixo mencionados, com suas res-
pectivas DR.

DR - Diamantina
Hugo Alves Vieira

DR - MG
Carlos Nogueira Duarte

DR PB
• Panet Fernand Jean Marte

DR - PE
Dulce Maria de Lira Berenguer,

DR - RS
Hélio Prestes

.DR - SANTA MARIA
Sérgio Rooke Asquenazi

DR - SP
Eduardo Muehleise

APT - CAMPOS
-Francisco Ribeiro Tôrres
Rio de Janeiro, 21 de março de

1970. - Kleber Rollin Pmheiro.

TRIBUNAL DE CONTAS
70, com fundamento no artigo 29, da
Lei n9 3.829, de 25-11-6,0 e artigos 119
e 121 a 129, da Resolução 119 67-62, da
Camara dos Deputados, promover por
merecimento, Raimundo Brito Costa,
do símbolo TC-6 ao símbolo TC-5, da
carreira de Oficial Instrutivo, do Qua-
dro da Secretaria-Geral do mesmo
Tribunal, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de Nilde Monteiro Nunes.

C.,- RIV100 DE CONTRATO
serviços, após consulta prévia ao FFAP
e respectiva autorização, correrão por
conta do Fundo Federal Agropecuário,
projeto 470.

Cláusula Quarta - A Cvntratada
não poderá transferir êste conbrato a
terceiros, no todo ou em parte.

Cláusula Quinta - A vigência deste
contrato dar-se-á na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da Unido,
podendo a Contratada imediatamen-
te,- dar inicio aos trabalhos discri-
minados na cláusula primeira.

Cláusula Sexta - A Contratada
terá o prazo de 15 (quinze) dias para
certificar os Balanaos prazo o a s será
contado a partir do dia em que tais
peças contábeis lhe foram entregues
pelo FFAP.

Cláusula Sétima - As partes cont
tratantes atribuem ao presente con-
trato o valor de Cr$ 25 000,00 (vinte
e cinco mil cruzeiros) e elegem para
seu fôro o Distrito Federal.

E por estarem de acôrdo, na pre-
sença de duas testemunhas assinam o
presente têrmo. - Luiz Fernando
Cirne Lima. - Wilson Franzoni.

Testemunhas: Lingard Miller Paiva,
Ayrton de Moreno Júnior.
(NO 1.777-B - 22-5-70 - NCr$ 27,00

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Gabinete do Ministro
Convênio que entre si celebram o

Ministério da Educação e Cultura
e a Uliversidade Federal da Bahia
para suplem entação de salários de
Professeffes em regime de Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva.
Aos vinte e um dias do mês do

maio do ano de mil novecentos e se-
tenta, presentes, no Gabinete do Ex-

5) Horário: HX - Compartilhado,
Indeterminado

6) Classe das
do serviço:
• FX-CV estações fixas de
dência privada .

7) Classe das emissões e largura de
faixa:
3A3J - Banda Lateral Superior

8) Sisteina Irradiante: Dipolo de
Meia Onda

2. Autorizar o uso do Equipamento
Transmissor de fabricação de Indús-
tria Brasileira de Eletricidade S. A.,
modêlo 6RR-250,01 de 100 watts com
especificações técnicas aprovadas pela
Portaria n9 107, de 16 de fevereiro de
1967.

3. Alterar o item 1, letra "a", do
§ 19, da Portaria n9 171, de 1 de jua
nho de 1965, que passa a ser:

a) Rua XV de Novembro número
53, Santos, SP.

A permissionária, dentro do prazo
de (6) seis meses a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
inicio à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ati DENTEL a
vistoria das instalações e conseqüen-
te emissão da licença de funciona-
mento.

O não atendimento dos prazos es-
tabelecido, implicará em ser tornada
insubsistente a presente Portaria. -
Paulo dos Santos Gonçalves..
(N9 22.585 - 19-5-70 - Cr$ 24,00)

PORTARIA DE- 8 DE MAIO
DE 1970

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da competên

-cia que com fundamento na Resolu-
ção n9 5, de 19 de agôsto de 1968 do
CONTEL, lhe confere a Portaria nú-
mero '738, de 4 de 'setembro de 1968,
do Diretor-Geral, e, tendo em vista
o que consta do Processo número ....
12.055-65, resolve:

N9 807 - Permitir a Serviços de
Engenharia Rodoférrea S.A. executar
a titulo precário Serviço Limitado Pri-
vado, mediante a instalação de esta-
ções de radiocomunicações observadas
as seguintes condições:

• DESPAMOS DO DIRETOR
De .acôrdo com os recursos apre-

sentados ao Diretor da Escola de
Aperfeiçoamento da Emprêsa Breai-
leira dos Correios e Telégrafos, relati-
vos acaantimo exame de radioamador,
foram indeferidos os - requerimentos
dos candidatos abaixo. mencionados,
sendo, os mesmos considerados inabl-
litadoS:

Alfredo Heitor Lucato - São Paulo.
Carlos de Mauro - São Paulo.
Euclides José do Bonfim - Gua-

nabara.
Eudes Jarba,s de Melo - Alagoas.
Italo Mesquita Leite - Guana-

bara.
José Roberto Dores Pôrto de Araú-

jo - São .Paulo.
Luiz Carlos de Oliveira Neto -

Campos - RJ.	 -
Marcelo Buarque de Macêdo Pe-

reira - Pernambuco.
Mário Pedro Lagus - São Paulo.
Nizia de Araújo Abreli - Diaman-

tina	 MG.
Quintino Neiva - Uberaba - MG.
Rõmulo Di Muzio - São Paulo.
De acõrdo com as retificações pro-

cedidas pela Escola de Aperfeiçoa-
mento da Emprêsa Brasileira dos Cor-
reios e Telégrafos, ficam incluídos

Secretaria da Presidência
EXPEDIENTE

DO MINISTRO-PRESIDENTE
ATO N9 40 - DE 20-5-70

Resolvendo, tendo em vista o deci-
dido pelo Egrégio Tribunal, em Ses-
são de 19-5-70, no Processo TC-10.344-

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

Conselho do Fundo Federal
Agropecuário

Contrato que entre - si fazem o Fundo
Federal Agropecuário e a firma
Franzoni Serra Lima & eia • esta-
belecida no Rio de Janeiro - Ave-
nida Rio Branco, 57, lr andar,
para execução de serviços de au-
ditoria.
Aos 21 dias do mês de maio de 1970,

na Sede do Fundo Federal Agrope-
cuário, os Senhores Luiz Fernanao
Cirne Lima, Ministro da Agricultura
e Wilson Franzoni, que ..este ato re-
presentam, respectivamente, o Fundo
Federal Agropecuário e a firma Fran-
zoni Serra Lima & Cia., doravante
denominada Contratada, assinam
contrato que se regerá pelas seguin-
tes cláusulas:

Cláusula Primeira - A contratada
executará para o FFAP os seguintes
trabalhos:-

a) Levantamento dos devedores ao
FFAP, concluindo pelas posições in-
dividuais e geral existentes em 31 .de
dezembro de 1969;

b) análise e emissão de Certificado
de Auditoria nos balanços do FFAP
referentes a 1969.

Cláusula Segunda - O FFAP pa-
gará à Contratada, pelos serviços ob-
jeto da cláusula primeira
25.000.00 (vinte e cinco mil cruzei-
ros), da forma a seguir

Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros)
na data em que se iniciarem os tra-
balhos;

Cr$ 15.000,00 (quinze mil cri:imos)
na data de entrega dos trabalhos.

Cláusula Terceira - As despesas
que eventualmente venham a surgir,
com deslocamento em objeto cle,,ssers
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oelentt simo Senhor Mnistro da
Ed' ucaç 40 e Cultura, o respectivo ti- 1
tular, Exceienassimo Senhor Sena-
dor Ja 'bas Gonçalves Passarinho o
Profes cr ifieg ent.e Sobrmo Poet.o,
Preside ite da COMCRETIDE (Co-
missão Coordenadora do Regime ab
Tempo Integrai é Dedicação Excia.-
siva ) o o Profeesor Roberto Figuei-
ra San os, Magnif co Reitor da Urn-
versida lo Federal da Bahia, urdo
em v.s t o parecer do Relator, Pro-
fessor Dom Luciano Jose Cabral Du-
arte, a r:ovado pela COMCRETIDE,
em rego ião de 8 de maio de 1970, —
Parecer COMCRETIDE n9 3-70, —
consi an e do Processo n9 8-24) t962
de 1970 celebram o presente Con eo-
nio, cio onformidade com as Cláu-
mias se ofintes:	 •

Claus? Ia Primeira — O Ministério
da Edu; ação e Cultura, através da
COMCF ETIDE, suplementará, de
maio a dezembro de 1970, as despe

-sas da ::Iniversidade Federal da ru-
fia, cote 20 Professeire.s Titulares, 38
Professe' es Adjuntos, 65 Professôres
Assielen es e 69 Auxiliexes de Ensi-
no, que, em RETUDE (Regime de
Tempo Integral c Dedicação Exclu-
siva), ol servarão os planos de traba-
lho apr( vades pela COPERTIDE —
(Coirtisst o Permanente de Tempo
Integral e Dedicação Exclus iva) da
Universieade e ratificados pela COM-
CR.ETID

Cláusu. a Segunda — Fica estaibe-
cicio que o Reitor e a C.OPERTIDE
da Univ g rsidade Federal da Bania se
ineumbiroo de fazer cumprir os pla-
nos de t abalho dos docentes de RE-
TIDE, ingiclos pelo pnesente Con-
vênio.

Cláusuli Terceira — Os vencimen-
tos a selem atribuídos aos professô-
res são o g fixados, tendo em vista os
respective e níveis, pelo Decreto a e-
mero 66 i58, de 25 de fevereiro de
1970, e pagáveis durante a vigência
49 prese ite Convênio, prevista
Cláusula -Sexta,

Cláusula Quarta — Pa ea atender.
no exescicio de 1970, aos encargos

; previstas no presente Cenvénio, a
COMCRETIDE ei-Oreeará á Univer-
• idade Federal da Bahm, a qoantia
de Cr$ 3. A3.172,48 ( :roi milhões,
quatrocentos e noventa e três mil,
cento e setenta e deis e: useiros 1° e
quarenta e oito centa.vo., , pagável
em (2) prestações, de 50 ,e ( eineuen-
ta por cento) cada uma: a pernei-
ra por ocasião da poblionão
Delrio Oficial do presen e COn êing ;

a segunda, após 4 meses da data da
assinatura do mesmo.

Parágrafo Ún ico. Os encargos so-
ciais, quando fôr o caso, bom como
as importâncias devidas por comia do
139 salário, ficam .a cargo da Une-
vers.dade Federal da Bahia.

Cláusula Quinta — A Universida-
de Federal da eahia. fica . obrigada
à conservação da aplicação dos re-
cursos, mediante apresentação de ee-
cibos e documentos em duas (21 vias
à COMCRETIDE.

Cláusula Sexta — O presente
Convênio terá /alidade para o ano
de 1970, ficando prevista sua prorro-
gação anual subsequente, condicio-
nada à aprovação da COPERTIDE
ao pronunciamento da COMCRETI-
DE, e à disponibilidade de recursos
por parte do Ministério da Educação
e Cultura.

Cláusula Sétima — No caso de
rescisão ou denúncia do presente
Convênio, os saldos em dinheiro, de-
pois de liquidados todos os débitos
provenientes dos encargos assumidos
por fôrça do in.esino, revereeráo à
COMCRETIDE

Cláusula Oitava — Fica eleito o
Feiro da 'cumbaru, para dirimir
quaisquer dúvidas que se originarem
da execução do presente Convênio.

Cláusula Nona — A Universidade
Federal da Bahia às suas expensas,
encarregar-se-á da publicação dêste
Convênio, no Diário Oficial, dentro

do prazo de 9 dias, a contar da as-
sinatura.

E, , • estarem de acôrdo, firmam
o presente Cenvênio, e: h 3 Unes)
vias, de igual teor, na presença das
testemunhas abaixo assinadas. —
Jarbas C nçaires Passarinho, Minis-
tro da E ducnão e Cultura. — Vi-
cente Sobrino Pôrto, Presidente la
=CR ET3DE — Alexandre Leal
Costa, por °berro Figueira Santos,
Magnifico Reitor da Universidade
Federal da Bailia.

Diretoria do Ensino Industria:
Acôrdo especial celebrado entre o Mi-

nistério da Educação e Cultura,
através da Diretoria do Ensino In-
dustrial e a Fundação do Ensino
Secundário, para atender a despe-
sas com ursos de treinamento e
aperfeiçoamento de Estudante Téc-
nico Trabalhador,

Aos 30 dias do mês de abril de
novecentos e setenta, no Gaoinete do
Diretor do Ensino Industrial, 	 pre-
sentes o respectivo titular, Doutor
Paulo José Dutra de Castro, o Presi-
dente da Fundação do Ensino Secun-
dário, Doutor Ricardo Xavier da Sil-
veira, foi firmado o presente Acordo
Especial, em que se estabelecem as
seguintes compromissos:

Cláusu,la Primeira — O Ministério
da Educação e Cultura, através da
Diretoria do Ensino Industrial, pres-
terá, a Fundação do Ensino Secun-
dário, auxílio no valor de N(Jr$
.26.000,00 (vinte e seis mil cruzeiros
novos) , para atender a despesas com
cursos do treinamento e aperfeiçoa-
mento de estudante técnico trabalha-
dor.

Cláusula Segunda — O auxílio de
que trata o presente Acôrdo Especial
correrá à conta do Projeto número
08.08.07.1.035 -- Verba 3,1.0.0 --
3,1.4.0 — "Recuperação e promoção

profissional do trabalhador estudan-
te" item 2) Cursos especiais de qua-
lificação profissional visando à promo-
ção social do trabalhador, com pre-
paro do respectivo material de ensino
diretamente pela DEI — NCr$ 	
150.000,00 — exercício financeiro do
1969.

Cláusula. Terceira — O presente
Acerdo Especial terá vigência de um
ano, a partir da data de si.a assina-
tura, podendo ser renovado, confor-
me conveniencia desta Diretoria.

Cláusula. Quarta — A verificação
das obrigações decorrentes do presen-
te Acõrdo Especial caberá á Direto-
ria de Ensino Industrial, obrigando-se
a beneficiária, a conservar em setlg'
arquivos o presente Acôrdo Especial,
bem como toda a sua documentação
Correspondente,

Cláusula Quinta — As prestações
de contas serão feitas perante o Setor
de Contrõle Contábil da Diretoria do
Ensino industrial, comprometendo-.se
a entidade beneficiária a facilitar,
por todos Os meios os trabalhos de
fiscalização.

Cláusula Sexta — Ao firmar o pre-
sente Acõrdo Especial, as partes de-
claram que aceitam, sem restrições as
condições estabelecidas, e crie se res-
ponsabilizam pelo fiel cumprimento
de todas as cláusulas, de cuja inob-
servância resultará denúncia do pre-
sente Acôrclo Especial, com a conse-
qüente devolução de numerário in-
devidamente aplicado, ressalvadas as
no sentido de resguardarem-se os In-
medidas que se fizerem neeessáriae
terêsses do Ensino e do Ministério da
Educação e Cultura.

Brasília, em 30 de maio de 1970. —*
Pata() José Dutra de Castro, Diretor
do Ensino Industrial — DES. — Ri-
cardo Xavier da Silveira, Presidente
da Fundação do Ensino Secundário
PES.
(N9 1.784-B — 22-5-70 — Ner$ 34,00)
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SOCIEDADES
apart. 105, nesta Capital, portador da
Carteira de Identidade n9 14.58'7, ex-
pedida pela O.A.B. — GB; Marciano
Luechesi Louros, brasileiro, natural de
Piau, Estado de Minas Gerais, casado,
técnico em contabilidade, residente e
domiciliado à Quadra 713, Bloco "J",
Casa 52, nesta Capital, portador da
Carteira de Identidade 1.020, expe-
dida pelo C.R.C. — D.F.; e José
Rocha Filho, brasileiro, natural de
Rio Pomba, Estado de Minas Gerais,
casado, bancário, residente e domi-
ciliado à S.Q.S. 308, Bloco "G",
apart. 105, nesta capital, portado/ da
Carteira de Identidade n9 53.542 re-
gistro ne 4G-138821, expedida pelo Mi-
nistério -da Guerra em Juiz de Fora;
Estado de Minas Gerais, resolvem
constituir, por meio deste contrato,
como de fato constituído têm, uma so-
ciedade civil, que se regerá pelas se-
guintes cláusulas e condições:

I — Denominação e Sede
A sociedade girará sob a denomi-

nação social de "Organtec — Escri-
tório Técnico Jurídico Contábil, S.G.",

VIII — Distribuição de Lucros
e Prejuízos

A distribuição dos fucros ou pre-
juízos, apurados pelo Balanço Geral
da sociedade, que será realizado 'no
último dia de cada ano civil, será
feita proporcionalmente às quotas de
capital de cada sócio.

IX — Causa Mortis

No caso de morte de qualquer dos
• cios, a sociedade não se dissolverá,
mas aos sócios remanescentes caberá
a obrigação de pagar todos os haveres
e direitos do sócio falecido aos seus
legítimos herdeiros ou sucessores, den-
tro das proporções e prazo que os
negócios da sociedade permitirem.

309, nesta cidade, de preferência, em igualdades de con-
dições.

II — Objetivo Social XI — Fôro

X — Cessão e Transferência
de . .Quotas

Nenhum dos sócios poderá ceder
ou transferir suas quotes, no todo ou
em parte, sem o prévio e expresso
consentimento, por escrito, -dós de-
mcom sede no Edifica) Maristela, Sala mais sócios, a quem caberá o direito
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THE FIRST NATIONAL BANK OF
BOSTON

Eu, abaixo assinado, Tradutor Pú-
blico e Intérprete Comercial Jura-
mentado, certifico que me foi apre-
senado um Documento exarado no
idioma inglês, a fim de traduzi-lo para
o vernáculo, o que fiz como segue;

TRADUÇÃO

.The First National Bank Of Bos-
ton, Massachusetts 02.106 — Certifi-
cado do Secretário da Diretoria.

Eu, abaixo assinado, T. McLean
Griffin, pelo presente certifico que:
(1) Sou o Caixa e Secretário da Di-
retoria do The First National Bank
OS Boston, associação bancária na-
cional constituída de conformidade
com as leis dos Estados Unidos da
América e, nessa qualidade, registro
e tenho sob minha guarda as atas
.das reuniões da Diretoria do referi-
do Banco. (2) Em reunião da Dire-
toria do dito Banco, devidamente
realizada na Matriz do Banco, em
Boston, Estado de 1Vlassachusetts, —
Estados Unidos da América, em 12
de fevereiro de 1970, com a presença
de "Diretores representando "quo-
rum" legal e . votando em todo o de-
curso da reunião, o seguinte preâm-
bulo e resoluções foram devidamen-
te aprovados pelos votos afirmativos
de todos os Diretores presentes:

Considerando que este Banco está,
autorizado a funcionar no Brasil por,
meio de filiais, pelos Decretos Fe-
derais ns. 20.251, de 20 de dezembro
de 1945, e 37.470, de 13 de junho de
1955, publicados no -Diário Oficial da
União (Seção I, Parte I) de 24 de
dezembro de 1945 e 22 de junho de
1955, respectivamente:

ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS
BRASILEIROS

RESOLUÇÃO N . 8

O Ministro Washington Vaz
Mello, Presidente da Associação dos
Magistrados 'Brasileiros, na conformi-
dade do art. 17, § 1 9 , dos Estatutos,
resolve nomear a Juíza Maria Rita
Soares de Andrade para o cargo de
Diretor Social, em subeteetição ao
Juiz Felippe Augusto de Miranda
Rosa, exonerado Ia pedido. Publi-
que-se, comeeniqut-se e registre-et
em data da primeira sessão da Di-
retoria.

Rio de Janeiro, -18 de maio de 1970.
— Ministro Washington Vaz de Mel-
lo, Presidente.
(N9 22.554 — 19-5-70 — Cr$ 7,00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL

BANCO BORDALLO BRENHA S.A.
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Ra.
gistro do Comércio, certifico que êste
Banco Central do Brasil

' 
. por despa-

cho de 15 de abril de 1970; exarado
no processo Jaúmero 1.276, de 1969 —
e publicado no Diário Oficial da União
de 6 de maio de 1970, aprovou o au-
mento de capital, de NCr$ 3.024.011,00
para Ner$ 5.000.000,00, e a reforma
dos estatutos sociais do Banco Bore

—dallo Brenha S.A., com sede no Rio
de Janeiro (GB), na conformidade do
deliberado pelas assembléias .gerais
extraordinários de 28 de outubro e
22 de dezembro de 1969. E, por ser
verdade, eu Mônica Arantes Pereira
Pinto, funcionária dêste Banco, la-
vrei a presente certidão, que também
vai assinada pelo Chefe da Divisão de
Organização e Autorizações, Senhor
Roberto Coutinho de Gouvêa, em 11
de maio de 1970.
(N° 22664 — 19-5-70 — NCr$ 10,00)

JUNTA COMERCIAL DO.DISTRITO
FEDERAL

CERTIDÃO

Certifico que Centrais Elétricas do
Sul dó Brasil S. A. — ELETROSUL,
com sede na Rua 2, Edifício da Petro-
brás, 29 andar — Setor Comercial —
Brasília — Distrito Federal, arquivou
nesta Junta sob número 2.428 (dois
mil quatrocentos e vinte e oito), por
despacho de quartoze de maio de mil
novecentos e setenta, Ata da 49 As-
sembléia-Geral Extraordinária, realiza-
da em quinze de abril de mil nove-
centos e setenta, com a seguinte or-
dem do dia: Aumento do Capital So-
cial para: NCr$ 81.251.293,00 (oitenta
e um milhões, duzentos e cinqüenta e
um mil, duzentos e noventa e três
cruzeiros novos) e alteração dos• Es-
tatutos Sociais; Assuntos de interês-
se social. Do que dou fé. Departa-
mento Nacional de Registro do Co-
mércio. Junta Comercial do Distrito
Federal. Eu, Dilza Pires de Oliveira,
Oficial de Administração nível 16-C,
datilografei e assino. Dilza Pires de
Oliveira. E eu. Paulo Henrique Gomes
da Cruz, Chefe da S.R.C. desta Jun-
ta, subscrevo e assino a presente cer-
tidão aos quatorze dias do mês de
maio de mil novecentos e setenta. —
Paulo Henrique Gomes.

Visto: Dr. Theo Pereira da Silva,
Secretário-Geral J.C.D.F.
(N9 1.812-B — 25-5-70 --e Cr$ 78,00)

ORGANTEC — ESCRITÓRIO TEC-
NICO JURÍDICO CONTÁBIL S.C.

CONTRATO SOCIAL

• Darcy Teixeira, brasileiro, natural
de Cachoeiro do Itapemirim, Estado
do Espirito Santo, casado, advogado
e técnico em contabilidade, residente
e domiciliado à S.Q. 412, Bloco "E",

"Esta Convocação não se refere
aos portadores de Letras de Câm-
bio de Aceite da Real-Rio Crédito,
Financiamento e Investimentos
Sociedade Anônima".

Os credores da Real-Rio S.A. —
Distribuidora de Títulos e Vai/ires
Mobiliários, portadores de cheques
sem fundos, duplicatas, promissórias,
etc., deverão comparecer à Avenida
Graça Aranha, 519 326, 49 andar —
sala 2, no período de 20 de abril a
22 de junho do corrente ano, das
10 às 12 horas e das 14 às 16 horas
diariamente, trazendo os títulos com-
probatórios de seus créditos e cópias
"Xerox" dêsses títulos. As cópias,
após conferência com os originais
serão anexadas às declarações de cré-
dito cujo modelo estará à disposição
dos interessados, no enderêço acima.

Rio de Janeiro, 22 de maio de 1970.
— Francisco Maurício de Paula
Pessoa, Liquidante.

Fica eleito o fôro 'do Distrito Fe-
deral, com renúncia expressa de qual-

. quer outro, para dirimir ou solucio-
nar quaisquer duvidas que porventara
venham a existir entre os sócios.

Vai este assinado em quatro vias
de igual teor e forma na presença
das testemunhas abaixo nomeadas,
para todos os efeitos legais.

Brasília (DF), 20 de maio de 1970.
Darcy Teixeira. — Marciano Luc-

chesi Loures — José Rocha Filho.
Testemunhas: Heraldo Loures Gon-

çalves — Edmundo Guimarães Fi-
queredo.
(N9 1.775-B -- 21-5-70 — Ner$ 57,00)

REAL-RIO S.A. DISTRIBUIDORA
DE TÍTULOS E VAZARES

MOBILIÁRIOS EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

Convocação de Credores para fazerem
suas Declarações de Crédito

O Liquidante da Real-Rio S.A. -e
Distribuidora de Títulos e Valôres
Mobiliários — Em Liquidação Extra-
judicial, de acôrdo com a legislação
vigente, vem convocar, pelo presente
Edital, todos os credores desta so-
ciedade para que façam suas decla-
rações de créditos, sob pena de perda
de seus direitos.

N9 22.563 — 19-5-70 — Cr$ 13 00) presente Rewlvido ue o capital de

Considerando que essa autorização
está representada pela Carta-Paten-
te n9 458, de 21 de janeiro de 1947,
originariamente expedida pela Supe-
rintendência da Moeda e do Crédito
— e SUMOC) e válida pelo prazo de
vinte (20) anos, isto é, até 20 de de-
zembro de 1965, cuja autorização foi
prorrogada pelo Banco Oentral do
Brasil por nevo prazo de cinco anos,
até 20 de dezembro 'de 1970;

Considerando que o capital desti-
nado às operações das filiais brasi-
leiras do Banco, aprovado pelo Ban-
ca Central do Brasil, conforme deci-
são publicada no Diário Ofic ial da
União — Seção I, Parte I, de 22 de
maio de 1969, é de Cr$ 10.732.678 50
(dez milhões, setecentos e trinta e
dois mil, seiscentos e setenta e oito
cruzeiros novos e cinquenta centa-
vos);

Considerando que, em conformida-
de com o Parágrafo 19 do Artigo 39
da Lei brasileira n9 4.357, de 16 de
julho de 1964; e Artigo 264 do Re-
gulamento do Impôsto de Renda,
Decreto ne 58.400, de 10 de maio de
1966, as filiais de sociedades eetran-
geiras autorizadas a funcionar no
Brasil, inclusive filiais de bancos, —
ficam obrigadas a corrigir anual-
mente os registros contábeis dos
bens do ativo imobilzado que pos-
suam naquele Pais;

Considerando que, em conformida-
de com as esapulacões da referida
lei brasileira n9 4.357, de 1964, essa
correção monetária deverá ser efe-
tuada pela aplicação, a cada um dos
referidos bens do ativo imobilizado,
de certos coeficientes fixados anual-
mente por urna entidade pública
atualmente extinta, o Conselho Na-
cional de Economia, que foi substi-
tuído, no que tange a êeses poderes,
pelo Ministério do Planceemento e
Coordenação Geral;

Considerando que os coeficientes
que deverão vigorar de 1 de janeiro
a 31 de dezembro de 1970 foram fi-
xados pelo Ministério do Planeja-
mento em sua Portaria n9 8, de 8 de
janeiro de 1970;

"Em vista do exposto, fica pelo

A sociedade terá como objetivo so-
cial a prestação de serviços profissio-
nais de contabilidade, jurisprudência
comercial e representações em geral
por conta própria ou alheia.

III — Inicio e Duração
A duração da sociedade, cuias ati-

vidades se iniciam na data da assi-
natura deste instrumento, será por
prazo indeterminado.

IV — Capital Social e Subscrição
O capital social é de Cr$ 15.000,00

(quinze mil cruzeiros), dividido em 15
(quinze) quotas de Cr$ 1.000,00 (um
mil cruzeiros), cada uma, assim subs-
critas pelos sócios: Darcy Teixeira —
5 (cinco) quotas no valor total de
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros);
Marciano Lucchesi Louves — 5 (cin-
co) quotas no valor total de Cr$.
5.000,00 (cinco mil cruzeiros); e José
Rocha Filho — 5 (cinco) quotas no
valor total de Cr$ 5.000,00 (cinco mil
cruzeiros).

Parágrafo único. O capital social
está totalmente integralizado em
moeda corrente do pais, nesta data.

V — Uso da Firma
Todas os sócios poderão fazer uso

da firma, em conjunto ou separada-
mente, sendo-lhes absolutamente ve-
dado usá-la em qualquer negócio ou
ato que não tenha relação com os fins
e objetivos da sociedade, tais como
avais, fianças, abonos e atos Serie-
lhantes.

Vi — Administração
A gerência dos negócios da socie-

dade será exercida pelos sócioseque a
constituem, que ficam dispensados de
prestar caução, podendo todos, em
conjunto ou individualmente, repre-
sentar a sociedade em juizo ou fora
dele, ativa e passivamente, bem como
praticar todo e qualquer ato de inte-
resse da sociedade. Entretanto, a res-
ponsabilidade técnica das atividades
sociais, objeto de contratação de ser-
viços para os quais seja exigida a
assinatura de responsável- técnico, fi-
cará a cargo dos sócios Darcy Tei-
xeira e Marciano Lucchesi Louras
assinando o primeiro os atos jurídi-
cos e o segundo os atos contábeis.

VII — Retiradas "Pró Labore"
O sócio Marciano Lucchesi Louras

terá direito a uma retirada mensal,
a título de pra labore, fixada previa-
mente entre as partes para vigorar
em cada exercício financeiro, cujo
montante será levado a débito da
conta de "Despesas" da sociedade.
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C. ;. li 132.678,50 (dez milhões, sete-
c itcs e trinta dois mil, seiscentos
C setenta e oito cruzeiros nevos e
c • quanta centavos), destinado às
or raçtres das Filiais Brasileiras dée-
te Banco seja, e é peio presente, au-

ntado de uma impertância cor-
re pondente à correção monetária do
ai 7o imobilizado do Banco, situado
no Brasil, confarme consta do ulti-
me balanço geral das Filiais do Ban-
co naquele Pais, encerrado em 31 de
do. 'ombro de 1969, com a devida -eb-
sei rância das disposições do Artigo
39 da Lei Brasileira n9 4.357, de
12C bem como de todos os regula-
arar lies, instruções e portarias apli-
ces es que forem expedidas pelas au-
tor ledes brasileiras competentes;

ca, outrossim, pelo presente Re-
sob ido que a importância exata.
dês e aumento de capital, a ser de-
ter' aliada na forma supracitada, se-
ja lealarada pelos Representantes
Ger tis do Banco, no Boasil, Senho-
res Richard L. Iluber e Rcbert D.
Fre tand, e ainda mais que os ditas
rem rentantes sejam, e o são, indi-
vidi lmente autorizados e habilita-
das a requerer ao Banco Central do
Era 1 ou a qualquer outra autorida-
de i aquele País, a aprovação do au-
men o de capital destinado às opera-
ções do Banco, no- Brasil, na forma
esta' elecida pela presente Resolu-
ção".

DECLAIUÇÃO

Os abaixo assinados, na quaLdade
de Representantes Gerais, no Braee,
de Tire First National Bank Of Bos-
ton:

Considerando que a Diretoria da
Matriz do BANCO, em reun'ão espe-
cial realizada na Cidade de Boston,
Estado de Massachusetts, em 12 de
fevereiro de 1970, dando cumprimen-
to às disposições do artigo 3 9 da Lei
n9 4.357, de 16 de julho de 1964, re-
solveu que o capital para as opera-
ções da filial brasileira fôsse aumen-
tado por uma importância corres-
pondente à correção monetáda do
valor do seu ativo imobilizado, cons-
tante do último balanço geral de 31
de dezembro de 1969, a ser determi-
nada na forma da lei acima referida;

Considerando que a mesma Direto-
ria estabeleceu que a importância
exata do ,urnento de capital reser-
vado para as atividades da aludida

(Estão coladas duas" estampilhas
consulares, no valor total de seis,
cruzeiros ouro, devidamente inutili-
zadas pelo selo de armas do Consu-
lado Geral do Brasil em Boston).

Secretaria de Estado das Relações
Exteriores — Divisão Consular.

Reconheço verdadeira a esr:inata-
ra de Samuel Pinheiro G1117.32,1i
Neto, cônsul do Brasil em Basteai, —
lefassachusetts.
-Rio de Jane'ro, 13 de março de

1970. — Peio Chefe da Divisão Can-H
sular. (Assinado) Grie mar Pais
de Mesquita.

(Firma no 189 Oficio — Avenida
Rio Branco, 156).

Por Tradução Conforme.
Rio de Janeiro, 16 de março de

1970.

(3 As resoluções transcritas no
pará ;rafo anterior date certificado
não foram modificadas nem rescin-
dida mas estão nesta data em pleno
v:gor e efeito.

Eia Testemunho do que, eu, o itere-
rido I'. MeLeon Griffin, assinei meu
nome e imprimi neste certificado o
sêlo :ocial de The First National
Benk of Boston, neste dia 12 de fe-
verei: ) de 1970, A. D. — (Assinado)
T. l. cLean Griffin.

(Cc /sta a impreseão, em relevo, do
selo leia' de The First National
Bank of Boston). A fls. 3 está o re-
embr._ emento notarial da assinatura
eurr a com os seguintes dizeres:

E.de do de Massachusetts)
as

Sue. ek
Sai): im que, perante mim, Tabelião

Public se o pelo refetido Estado, —
aos 12 dias de fevereiro de 1970, em
Bestar. no dito Condado e Estado,
carepa eceu pessalmente T. MeLean
Griffir , de mim conhecido pessoa:-
riente e que sei ser o Secretário de
the F rst National Bank of Boston,
associe .,:ão bancária nacional, devi-
damen e constituída e funcionando
• cc iformidade com as leis dos
É /tacto " idos da América, e em
eninha, presença assinou o certifica-
da sur ra e sob juramento reconhe-
( te: assinado o mesmo de sua li-

e e espontânea vontade, em sua
quando le supracitada e declarou que
o sêlo impresso no mesmo é o sêlo
social lo referido Banco.

(Assi. ado) Philip A. Shaver, Ta-
belião 3úblico.

O me ndato expira em 26 de outu-
bro de 197.. — (Consta a impressão
em rei(' io do sêlo de ofício do Tabe-
lião Pia 'Eco, bem como a impressão
em relé ro do Grande Selo do Estado
de Mas achusetts, Estados Unidos da
Américs).

Em !ormulário apenso ao do-
cumente e a êste ligado pelo selo de
armas lo Consulado do Brasil em
Boston, está a seguinte autentica-
ção:

Certif :a n9 D 6008 — Formulário
C-2 1C1 5-68 — 947.419.

O Est do C Massachusetts
John P . X. Devorei'', Secretário

do Estads
Boston 25 de fevereiro de 1970. —
Certifko, peio presente, que na da-

ta da ar tendendo anexa a este, —
Philip A. Shaver, cujo nome está as-

amado no anexo certificado do re-
conhecimento, prova ou declaração
juramentada, era, por ocasião de to-
mar. o mesmo por têrmo, Tabelião
Público pelo referido Estado, devida-
mente provido e constituído; que aos
seus atos e autenticações, nessa qua-
lidade, inteira fé e crédito são e de-
vem ser dados em juízo e fora dele;
que, nassa qualidade de Tabelião
Público, estava legalmente autoriza-
do a tomar depoimentos, prestar ju-
ramentos e fazer recenhecimentos
de escrituras ou transmissões de
propriedade imobiliária e outros ns-
trumentos, em todo o Estado, a se-
rem registrados de conformidade
com a lei; e que considero verdadeira
a sua assinatura na aludida autenti-
cação.

Em Testemunho do que, afixei ao
presente ceatitcado o Grande Sêlo
do Estado, na data acima indicada

(Assinado) Por, John F. X. Da-
voren, James R. Julian, Secretário
de Estado Substituto. — (Está co-
lado o Grande Sêlo do Estado de
Massachusetts, Estados Unidos da
América.)

No verso do certificado, constam
os seguintes reconhecimentos:

Reconheço verdadeira a assinatura
retro de James R. Julian, Secretário
de Estado Substituto deste Estado de
Maasechusetts, a qual é de mim co-
nhecida. E, para constar onde con-
vier, mandei passar o presente, que
assinei e fiz selar com o Selo deshe
Consulado. Para que êste doeumen-
-to produza efeito no Brasil, dove a
minha assinatura ser, por seu turno,
legalizada na Secretaria de Estado
das Relações Exteriores ou nas Re-
partições Fiscais da República.

Boston, Mus., 25 de fevereiro de
1970. — (Assinado) Samuel Pinhei-
ro Guimarães Neto, Cônsul.

filial nesse declarada, nos têrmos da
dispositivo legal invocado, pelos abai-
xo assinados, na qualidade de Re-
pres,ntantes Gerais para o Brasil;

Conside -ando que o capital reser-
vado para es operações, no Brasil,
de conformidade com os atas que au-
tonizam o -- funcionamento no País
é de Cr$ 10.732.678 50 (dez milhões,
setecentcs e trinta e dois mil, seis-
centos e tetenta e oito cruzzeros no-
Vez e eine uenta. centavos) ;

Considerando, finalmente, que, pra
cedida a correcto monetária na for-
ma da di a Lei n9 4.357, aplicadce
os índices expedidos pelo Minister.°
do Plenej , in?n'o e Coordenação Ge-
ral e atendide 3 as ins`ruções das au-
toridades cerneetentes, wrificau-se
que o atile) líquido apropriável para
aumento disse capital reservado ere,
precesament 2, de Cr$ 2.405.677 83 o
capi,a1 dest.nado às operações da fi-
lial do Banzo, no Brasil, paesaeá a
ser aumenta-lo de Cr$ 10.e32.678,50
(dez milhões setecentos e trinta e
dois mil, eciscentos e setena e oito
cruze-Ires remes e c"- euenta
vos) pa-a Cr' 13.138.356,33.

Ft" 3 de Janeiro. 16 de março de 1970
waha,i1 L. Huber, Representante

Geral. — Pobert D. Freeland, Re-
presentante Geral.

Cr.RTI12ÃO

Para fins de arqueamento no Re-
gistro do Comércio, certifico que es-
te Banco Central do Brasil, por des-
pacho de 29 de abril de 19"(), exara-
do no processo n 9 334-70 e publicado
no Diário Oficial da União de 8 de
maio de 197C, aprovou o aumento de
capital dest nado pelo Time First Na-
tional Bei:1k Of °siem, com sede em
Boston, Estado de Massachusetts, —
U. S. A., ès filiais no Brasil, de ..
Cr$ 10.732 678 50 para Cr$ 	
13,138.35623, na conformidade do
deliberado pela sua Diretoria em reu-
nião de 12 de fevereiro de 1970, em
Boston, U. S. A. E. por ser verda-
de, eu Mán,ea Arantes Pereira Pin-
to, funcionkea deste Banco Central,
lavrei a presente Certidão, que tam-
bém vai assnada pelo Chefe da Die
visão de Organização e Autorizações,
Sr. Roberto Coutinho de Gouvéa, —
em 14 de inalo de 1970.
(N9 22.595 — 19.5.70 — Cr$ 130,09)

J. TORQUATO COMERCIO
E INDUSTRIA S.A.

Ata da Asumbláia-Geral Oral:nana",
realizada em 10 de março de 1970.

Aos dez dia; do mês de março do
ano de mil aovecentos e setenta, as
10 (dz) horas, na sede social, à Rua
Teófilo Otord, número 38. subreloja,
reuniram-se os Acionistas de "J.
Torquato Comércio e Indústria So-
ciedade Anônima" , em "Assembleia-
Geral Ordinária", representando a
totalidade do Capital Social, confor-
me foi verificado pelas assinaturas
constantes do "Livro de Presença"
com as indicações exigidas pelo
Art. 92 do Decreto-lei n9 2.627, de
26 de setembro de 1940. ror aclama-
ção, assumiu a Presidência oa
Assembléia o Sr. José Torquato
Praxedes Pessoa, que convidou o
acionista Sr, Raymuncio José Sa-
bóia Pessoa para servir de Secreta-
rio ficando assim constituida
Mesa. Dando início aos trabalhos, o
Sr. Presidente declarou que, de con-
formidade com o "Edital de Convo-
cação" publicado no "Diário Oficial
do Estado da Guanabara' dos dias
11, 12 e 13 de fevereiro e, no "Jor-
nal do Comércio" dos dias 6, 7 e 8
de fevereiro do corrente ano, a
Assembléia tinha por finalidade de-
liberar sôbre as contas do exerccio
encerrado em 31 de dezembro de
1969, eleger o Conselho Fiscal fixan-
do-lhe a remuneração e assuntas
gerais. Esclareceu mais o . Senhor
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Presidente que o "Aviso" de que
trata o Art. 99 do Decreto-lei núme-
ro 2.627, de 26 de setembro de 1940,
foi publicado junta.mente com o
"Edital de Convocação" nas datas
acima especificadas e, o Relatório
da Diretoria, o Blanço Geral , a
Demonstração da Conta de "Lucros
e Perdas" e o Parecer do Conselho
Fiscal, tudo referente ao exercicie•
encerrado em 31 de dezembro de
1969, foram publicados no "Jornal
do Brasil" do dia 3 de março de
1970 e, mandado à publicação no
"Diário Oficial do Estado da Gua-
nabara" no dia 27 de fevereiro de
1970, conforme recibo n9 8.314,
achando-se sôbre a mesa todos os
documentos acima referidos os quais
estavam em discussão. Ccmo nin-
guém pediu a palavra o Sr. * Presi-
dente submeteu as contas e os de-
mais atos da Diretoria, reterente ao
exercício encerrado em 31 de dezem.
bro de 1969, à votação, verificando-
se afinal que os mesmos foram
aprovados por unanimidade , absten-
do-se de votar os membros da Dire-
toria e do Conselho Fiscal por se-
rem impedidos por Lei. A seguir,
procedida a eleição do Conselho Fis-
cal, verificou-se que todos os mem-
birros floram" reeleitos e que são:
Efetivos . — Hélio Gomes Parente,
brasileiro, capitalista, -domiciliado e
residente \nesta Cidade à Rua Joa-
quim Nabuco , número 135, aparta-
mento 401; João Roberto Cunha
Pereira Dias, brasileiro, solteiro, do
comércio, domiciliado e residente
nesta Cidade à Rua Jangadeiros,
número 15 apartamento 502; e, Luiz
Cláudio Carneiro da Cunha Borges,
brasileiro, casado, Engenheiro, domi-
ciliado e residente nesta Cidade à
Rua Graça Aranha número 26, 49
andar. Suplentes — Carlos Leivas
Gardia. brasileiro, casado, economis-
ta, domiciliado e residente nesta Ci-
dade à Rua Rodrigo Silva, número
18, apartamento 606; Mauricio de
Siqueira Carvalho brasileiro, desqui-
tado, comerciante domiciliado e te-
sidente nega Cidade à Rua Viscon-
de de Inhaúma, número 63 e, Hermes
Rosário Dias Peleja, brasileiro, ca-
sado, Técnica em Contabilidade, do-
miciliado e residente nesta Cidade
à Avenida Prado Júnior, número 281,
apartamento 413. Finalmente, a
Assembléia fixou em Ner$ 10,00 (dez
cruzeiros noves) anuais a remune-
ração de cada membro afetivo do
Conselho Fiscal. Nada mais haven-
do a tratar foi a sessão suspensa
pelo tempo necessário à lavratura ela
presente Ata, que concluída e
reabertos os trabalhos, foi lida, apro-
vada, e vai a seguir assinada por
todos os presentes. Rio de Janeiro,
10 de março de 1970. — José Tor-
quato Praxedes Pessoa — Rayrnundo.
José Sabóia Pessoa — Torquato
Sabóia Pessoa — Américo Benevides
Dantas — p.p. de José Arataca-e
Albuquerque — p.p. de Narciso
Pessoa de Araújo e p.p. de José
Praxedes de Assis — Américo Bane-
vides Dantas — Antônio Carlos
Sabá ia Pessoa. Confere cum o ori-
ginal transcrito de livro peóprio.

Rio de Janeiro, J. Torqvato Com.
e Ind. S. A.

CERTIDÃO '-

Certifico que J. Torquato Comer-
cie e Indústria S.A., arquivou nes-
ta Junta, sob o n9 33.542, por des-
pacho de 14 de maio de 1970, copia
autêntica da ata de sua assembléia-
geral ordinária, realizada em 10 de
março de 1970 que aprovou as con-
tas do exercício encerrado em 31 de
dezembro de 1969, elegeu os mem-
bros do Conselho Fiscal, fixando-
lhes os honorários, do 'que doa fé.
Junta Comercial do Estado da Gua-
nabara, 14 de maio de 19'70. Eu,
Yacy Ximenes de F. Torres , escrevi,

conferi e assino. — Yacg Ximenes
de F. Torres. Eu, Secretário-Geral
da Junta Comercial do Estado da
Guanabara, subscrevo e assino. —
Manoel Lopes Barreto V.anna.

Proc. n9 16.078-70.
(N9 23.048 — 20-5-70 — C,$ 45.00)

J. TORQUATO COMÉRCIO
E INDUSTRIA S.A.

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária em 10 de Março de 1970.
Aos dez dias do mês de março do

ano de mil novecentos e setenta, às
quinze horas, na sede social, Rua
Teófilo Otoni, n9 58, sobre-loja, reu-
niram-se em Assembléia Geral Ex-
traordinária, os acionistas de "J.
Torquato Comércio e Indústria So-
ciedade Anónima, representando mais
de 2/3 do Capital Social, conforme
foi verificado pelas assinaturas cons-
tantes do "Livro de Presença" com
as indicações exigidas no Art. 92 do
Decreto-lei 2.627 de 26 de setembro
de 1940. Por aclamação, assumiu a
Presidêneia da Assembléia o Senhor
José Tortmato Praxedes Pessoa que,
convidou o Acionista Sr. Éaymundo
José Saboia Pessoa para servir de
Secretário, ficando assim constituída
a mesa. Dando início aos trabalhos,
o Sr. Presidente declarou que, de
conformidade com o "Edital de Con-
vocação", publicado no Diário Ofi-
cial do Estado da Guanabara dos
dias 11, 12 e 13 de fevereiro e, no
"Jornal do Comércio" dos dis 6, ' 7
e 8 de fevereiro do corrente ano, a
Assembléia fôra convocada para de-
liberar sôbre o aumento do Capital
Social e modificação dos Estatutos
Sociais, de acõrdo com a Proposta da
Diretoria e o Parecer do Conselho
Fiscal .cujos os documentos foram li-
dos pelo Secretário e são do seguinte
teor: "Proposta da Diretoria: Senho-
res Acionistas: A fim de atender aos
interesses dos negócios sociais e ten-
do em vista as vantagens estabeleci-
das no art. 12 do Decreto-lei 401 de
30 de dezembro de 1968, modificado
pelo Decreto-lei 519 de 7 de abril de
1969, a Diretoria vem propor o au-
mento de Capital Social de NCr$: 	
6.324.00(400 (seis milhões trezentos
e vinte e quatro mil cruzeiros novos)
para NCr$ 8.200.000,00 (oito milhões
e duzentos mil cruzeiros novos) cujo
aumento de NCr$ 1.876.000,00 (um mi-
lhão oitocentos e setenta e seis mil
cruzeiros novos) será realizada me-
diante o aproveitamento dos seguintes
valores: Fundo para o aumento de
Capital: NCr$ 95.188 80 (noventa e
cinco mil cento e oitenta e oito cru-
zeiros novas e oitenta centavos); Fun-
do de Reavaliação do Ativo 	
Cr$ 579.692,69 (quinhentos e setenta
e nove mil seiscentos e noventa e dois
cruzeiros novos e sessenta e nove
centavos); Reserva de Manutenção de
Capital de Giro NC4 301.422,90 (tre-
zentos e um mil quatrocentos e vinte
e dois cruzeiros novos e noventa cen-
tavos) e Saldo da Conta de Lucros

sim serão emitidas 1.876.000 (um mi-
lhão oitocentos e setenta e seis mil)
ações ordinárias. iguais as existentes
que serão distribuídas gratuitamente
entre os atuais Acionistas na pro-
porção das ações que atualmente pos-
suem. Se aprovada a nossa proposta,
mister se faz modificar o Art. 49 dos
Estatutos Sociais, que deverá figurar
com a seguinte redacão: "Art. 4 9 —
e Capital Social todo éle integrall-
zado é de NCre 8.200.000.00 (oito mi-
lhões e duzentos mil cruzeiros no-
vos) dividido em 8.200.000 (oito mi-
lhões e duzentos mil) ações ordiná-
rias, nominativas ou ao portador no
valor nominal de NCr$ 1.00 (hum cru-
zeiro novo) cada uma. Parágrafo
único. As ações poderão ser converti-
das de uma forma em outra a pedi-
do do acionista que pagará as des-

pesas de conversão". Esta é a pro-
posta que a Direoria tem a satisfa-
ção de submeter à deliberação dos
Senhores Acionistas. Rio de Janei-
ro, G.B. 3 de março de 1970. —
José Torquato Praxecles Pessoa e
RaymUnclo José Saboia Pessoa, Dire-
tores". — "Parca..r do Conselho Fis-
cal: Os membros do Conselho Fiscal
abaixo assinados, tendo examinado
a proposta da Diretoria datada de 3
de março de 1970 relativa ao aumen-
to dó Capital Social de NCr$
13.324.CMCO pana Cr$ 8.200.000,00
mediante a capitalização de fundos
disponiveis, com a consequente alte-
ração do Art. 49 dos Estatutos So-
ciais são de parecer que a mesma
merece a aprovação da Assembléia
por ser de interesse da Sociedade e
dos Senhores Acionistas. Rio de Ja-
neiro, 5 de março de 1970. — João
Roberto Cunha Pereira Dias, Luiz
Cláudio Carneiro cia Cunha Borges e
Hélio Gomes Parente". Terminada a
leitura o Sr. Presidente submeteu o
aumento de Capital à deliberação dos
Senhores Acionistas e, como ninguém
pediu a palavra, foi o mesmo subme-
tido à votação. Verificando-se, no
final, que tudo foi aprovado por una-
nimidade, pelo que o Sr. Presidente
declarou definitivamente aumentado
o Capital Social para Cr$ 8.200.000,00
na forma da proposta da Diretoria
ora aprovada. Nada mais havendo a
tratar, foi suspensa a sessão pelo tem-
po necessário à lavratura da persen-
te ata que, concluída e reaberto os
trabalhos, foi lida, aprovada e vai a
seguir assinada por todos os presen-
tes. — Rio de Janeiro, 10 de março
de 1970. — José Torquato Praxedes
Pessoa — Raymundo José Sabota
Pessoa — Antônio Carlos Saboia Pes-
soa — Torquato Saboia Pessoa —
Américo Benevides Dantas — p.p. de
José Aragão e Albuquerque — p.p.
de Narciso Pessoa de Araujo — p.p.
de José Praxecies de Assis — Améri-
co Benevides Dantas.

Confere com o original transcrito
de livro próprio.

Rio de Janeiro. — J. Torquató
Comércio e Indústria S.A.

cERTIDÃO

Certifico que J. Torauato Comércio
e Indústria S.A. — arquivou nesta
Junta sob o n9 44.543 por despache
de 14' de maio de 1970, cópia autên-
tico da ata de sua assembléia geral
extraordineeia realizada em 10 de
março de 1970, que aprovou e efeti-
vou o aumento de capital social de
NCrs 6.324.000,00 para NCre 	
8.200.000,00, mediante reservas diver-
sas, alterando conseqüentemente os
estatutos sociais, do que dou fé. Jun-
ta Comercial do Estado da Guana-
bara, em 14 de maio de . 1970. Eu.
Yacy Ximenes de F. Torres, escrevi,
conferi e assino. Eu, Secretário Ge-
ral da Junta Comercial do Estado da
Guanabara, subscrevo e assino. —
Manoel Lopes Barreto Vianna.

Processo n9 16.079-70.
(N9 23.049 — 20-5-70 — Cr$ 55,00)

LTDA.

leiro, solteiro, maior, do comércio,
portador da Carteira de Identidade
R. G. :número 156.966, expedida pelo
D. F. S. P. em Brasília, Distrito Fe-
deral, residente e domiciliado na ..
QSA-3, lote 31, na Cidade Satélite de
Tagu, atinge, Distrito Federai, e Val-
têncio da Silva Mendes, brasileiro, sol-
teiro, maior, do comércio, portador da
Carteira de Identidade n 9 R. G. ..
177.151. expedida pelo D. F. S. P.
em Brasília, Distrito Federal, residen-
te e domiciliado na Cidade Satélite
de Taguatinga, Distrito Federal, só-
cios da firma que nesta cidade gira
sob a denominação social de Mendes
Despachantes Limitada, sociedade por
quotas de responsabilidade limitada,
conforme contrato de 11 de setembro
de 1968 publicado no Diário Oficial

— Seção I, Parte I, de 16 de setem-
bro de 1968, a págs. 8.196 e. 8.197, e
registrado no Cartório do 1 9 Oficio
de Notas, Registro Civil, Protestos,
Pessoas Jurídicas e Títulos e Do-
cumentos sob n9 163, do Livro B-1
de Títulos e Documentos, em 17 de
setembro de 1968, e sob o n9 29 do

Livro A-1 de Pessoas Jurídicas, ern.
19 de setembro de 1968, e Hélio Silva
Mendes, brasileiro, casado, do comer-
cio, portador da Carteira de Ident.:da-
de R. G. n9 114.278, expedida pelo
D. F. S. P. em Beasilia, %st/ato
Federal, residente e domiciliado na
SPS 110, Bloco D, Apto. 203, em Bra-
sília, Distrito Federal, têm entre si
justo e contratado alterar o referido
contrato, o que fazem na forma e
condições estabelecidas pelas cleusu-
las setuintes:

19) — O sócio Valtênio da Silva
Mendes cede e transfere, como de fato
cedido e transferido tem, a Hélio Silva
Mendes, suas quotas de capital, em
número de 100 (cem), no valor uni-
tário de NCr$ 10,00	 (dez cruzeiros
novos), no total de NCr$ 1.000,00
(hum mil cruzeiros novos), bem como
todos os direitos, vantagens e obri-
gações decorrentes do aludido con-
trato, e, tendo recebido neste ato a
referida importância, que contou e
achou exata, da em decorrência plena
e irrevogável quitação, e ora se reti-
rando da sociedade, declara também
haver recebido a importância cor-
respondente a sua participação nos
lucros apurados em balanço proce-
dido nesta data, dando-se por pago
e satisfeito de todos seus haveres.

29) — O capital social fica elevado
de NCr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros
novos) para NCr$ 20.000,00 (vinte
mil cruzeiros novos), 'sendo sua inte-
gralização feita neste ato, em moeda
corrente legal do pais, pelos sócios
Hélio Silva Mendes e Osvaldo da
Silva Mendes, em partes iguais, cada
um subscrevendo, para a complemen-
tação, 900 (novecentas) quotas no
valor unitário de Ner$ 10,00 (dez cru-
zeiros novos) cada uma. Em decor-
rência, fica o capital social assim
distribuído: Hélio Silva Mendes, com
1.000 (hum mil) quotas, no valor to-
tal de NCr$ 10.000,00 (dez mil cru-
zeiros novos); Osvaldo da Silva Men-
des, com 1.000 (hum mil) quotas, no
valor total de Ner$ 10.000,00 (dcz mil
cruzeiros novos).

39) A administração da soalcdade
será exercida pelos sócios-garentes Os-
valdo da Silva Mendes e Hélio Silva
Mendes, ambos investidos de poderes
para representar a sociedade ativa e
passivamente. em juízo ou fora dele,
quer assinando ou comparecendo em
conjunto ou isoladamente.

49) A sociedade girará sob a deno-
minação social de Mendes Imobiliá-
ria Limitada, e terá sua sede na ci-
dade satélite de Tagua tinge, Distrito
Federal, na CSA-1, Lote 1, Lojas 8
e 9.

59) O objetivo social é a adminis-
tração de bens móveis e imóveis, exe-
cução de projetos, desenhos arquite-
tõnicos e publicitários, planejamentos,
lançamentos, empreendimentos, pu-
blicidade, representações, corretagens
e prestação de serviços de despachan-
te em geral junto a Cartórios, au-
tarquias, órgãos, entidades, departa-
mentos e demais repartições, públi-
cas ou particulares.

69) Ficam ratificadas e continuam,
portanto, em pleno vigor, tôdas as
cláusulas e condições eontratuais rito
modificadas pela preserite Alteração.

E Por assim terem justo e contra-
tado, fizeram lavrar o presente ins-
trumento em três vias da Igual teor,
que assinam perante as testemunhas
abaixo a tudo presentes.

Taguatinga, Distrito Federal 12 de
maio de 1970. — Osvaldo da Silva
Mendes. — Valténio da Silva Men-
des. — Hélio ,Silva Mendes.

Testemunhas: Mame Frawo.
Gilberto José de Lima.
(N9 1.779-B — 22-5-70 — NCr$ 43,00)

em Suspensos NCr$ 899.690,61 (oito-
centos e noventa e nove mil seiscen- MENDES DESPACHANTES
tos e noventa e cinco cruzeiros no- Alteração n9 1 de contrato social
vos e sessenta e um centavos).- As- 	 Osvaldo da Silva Mendes, brasi-
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Seção 1 — Parte 1)	 Maio de 1970

de 1964, alterado pelo artigo 9e da Lei,
n9 4.676, de 16 de junho de 1965, suba.
crevia integralmente o aumento de caa,
pitai proposto pela Diretoria da Cen-
teais Elétricas do Sul do Brasil S. A.•
— ELETROSUL. Como ninguém mai$
desejasse fazer uso da palavra, o Se-
nhor Presidente colocou o assunto alta
votação, tendo sido aprovada, por unam
nimidade, a proposta da Diretoria de
aumento do Capital Social da 	
ELETROSU'] de NCr$ 50.000.000,0,3
para NCr$ 81.251.293.00. Na mesma
oportunidade, os Srs. Acionistas apro-
varam a nova redação do artigo 4 9 doa
Estatutos Sociais, que passou, em de-
corrência do aumento do capital, a
ser a seguinte: "Artigo 4 9 — O Ca-
pital Social da Companhia é de....
NCr$ 81.251.293,00 (oitenta, e uni mi-
lhões, duzentos e cinqüenta e um mil e
duzentos e noventa e três cruzeiros
novos), dividido em 81.251.293 ações
ordinárias, nominativas, de valor no-
minal de Ner$ 1,00 (hum cruzeiro
nôvo) cada uma. Parágrafo único —
A Centrais Elétricas Brasileiras S. A.
— ELETROI3RAS deterá a maioria das
ações com direito de voto e nos au-
mentos subseqüentes subscreverá, o su-
ficiente para lhe assegurar o mínimo
de 51 t1 (cinqüenta e um por cento)
do capital votante". Passando ao se-
gundo item da ordem do dia, a pala-
vra foi deixada livre, para quem dela
quisesse usar. Não havendo manifes-
tação, oa Sr. Presidente agradeceu a
presença de todos, após o que, por
nada mais haver a tratar, a sessão foi
suspensa pelo tempo necessário, à la-
vratura da ata no livro próprio, a qual
Vai assinada pelo Sr. Presidente, por
todos os Acionistas presentes e por
mine Secretário, dela se tirando cópia
autêntica datilografada para os fina
legais, encerrando-se a reunião. Bra-
sília, 15 de abril de 1970. — Mário
Lannes Cunha, Presidente. — Clauco
José Cárte, Secretário. — Francisco
Casar Azevedo, pela ELETROBRAS.
— Mário Lamines Cunha. — Mário
Blmering. — Manoel Pinto de Aguiar.
Declaramos na qualidade de Presiden-
te da Centrais Elétricas do Sul do
Brasil S. A. — ELETROSUL e co-
mo Presidente e Secretário da Quar-
ta Assembléia - Geral Extraordinária
da Companhia, que o texto acima é
transcrição integral e fiel da Ata que
consta do Primeiro Livro de Atas de
Assembléias-Gerais da ELETROSUL,
à fls. 13 e seguintes, pelo que damos
fé. Brasília, 15 de abril de 1970. —
Mário Lamines Cunha, Presidente. —
Glauco José Côrte, Secretário.

COI 'GREGAÇA0 DOS PADRES DE
lOSSA SENHORA DO MONT

SERRAT

Emendas dos Estatutos da Cangre-
gaç, o dos Padres de Nossa Senhoaa
do 1 tont Serrat — Título Primeiro —
Cap tulo I — Denominação, sede e
fôro — Aat. 13 — A Congregação dos

es de Nossa Senhora do Mont
Serr ia, fundada em três de maio de
anil aovecentos e sessenta e sete, or-

I gani ;mia de acôrdo com a legislação
bras leira em vigor é de âmbito uni-

, vers 1, § 1 — A Sede e Pôr0 da Con-
gregi .ção é a Cidade de Brasília, Dis-

N
rito Federal, Capital da República

. Pede .ativa do Brasil, onde funciona
a Ri Itoria Geral. § 29 — A Congre-

! gaçã ) será composta de númerd
lo de membros religiosos (Padres,

tIrnata)s e Freiras) constituindo um
Clero regular com vida ativa, resistia-

! sem_ is pelas lamaquaa,s, seminarlas,
; dem is obras religiosas e sociais da
Cong ..egação ou por ela administrada

; e do; fiéis, de ambos os sexos, sem
distlx ção de raça, ctlr, condição so-
cial, idade e nacionalidade que c.o-
Mulo arem os princípios expostos nes-
tes e aatutos e participarem das ati-

.vidad s religiosas ou associativas da
anesn a. § 39 — O prazo de duração
da C migregação é ilimitado. Art. 14
— Si o finalidades da Congregação.
e) PI ,-;gar a pura e santa doutrina dos
Evan alhos de Nosso Senhor Jesus
Ciaste ; be Colaborar com as ativida-
des c vis, nas obras de assistência so-
cial cas comunidades, constituindo e
admii istrando, — anexo a seus semi-
nárioe igrejas, escolas de recupera-
ção ara menores, edOcandárlos, es-
colas profissionais, arteza,natos e de-
ntais nstituições de proveito educati-
vo os destinadas ao aprimoramenSte
cultural das mesmas, Malas as escolas
serão mistas; c) Ordenar padres,
funda seminários, escolas, novicia-
dos, ran5qulas, províncias, destinadas
a forr iaçáo de seus membros ou faci-
litar-7 les o exercicib de suas fun-
çaes. f) 'Administrar os bens móveis
e ima reis adquiridos por doação ou
compr t; e) Instalar províncias nos
clivara s estados da Federação, des-
tinadas a representação jurídica e
eciesia aica,s da mesma; f) Provisto-
par o. sane membros religiosas para
o exercício dos ofícios divinos e re-
presei) ação social. — Título Segun-
do — - apítulo I -- Dos membros re-
ligiosa Aite 15 — Todos os mem-
bros :eligionos, condicionado a. sua
capaca ade e virtude, poderão ser
eleitos para qualquer cargo ele dire-
ção ou de administração da entidade.
Art. a — Todos ciS membros religio-
sos se ao internados nos seminários
marital ps pela Congregação, sitleilo
regime interno daqueles. Art. 17 —
Os membos serão admitidos, median-
te req; eiaaento do próprio punho, e
subordi lados à administração dos se-
minara s, cumprirão um perio( 1.0 de
experiê mia., no qual demonstraaão sua
vocaçãt para a' vida religiosa. capi-
tado II — Da Hierarquia —Art. 18 —•
A Ria arguia. da Congregação será
comPos a da Bispos, Padres, Diáconos,
Sub-Diaconos, Clérigos, Seminarista,
Freiras e Irmãos religiosos, todos com
O voto de obediência na forma do
Art. 49 dêstes estatutos. Art. 199 —
Os Bi.si os serão sagrados por outros
Bispos, e os Padres, D iáconos, Sub-
Diacone s, alérigos, Freiras e Irmãos,
receberli o suas ordens dos Bispos.
Art. 20 -- Os religiosos cursarão os
estudos dos Seminários, e receberão
as Saga: das Ordens, de acôrclo com os
eurriculas. Título Terceiro — Capi-
tulo I -- Dos Concílios — Art. 21 —
Anualnante a Reitoria Geral convo-
cará os Provinciais, Diocesanos e Su-
parlares, noa, primeiros dias do mês
de junho, Capítulo II — Dos órgãos e
Departamentos — Art. 22 — São ór-
gãos da Congregação dos Padres de
Nem, 5:!nhora do mont Serrat: a)

Seminários — São as casas de forma-
Oto espiritual e intelectual dos can-
didatos à vida sacerdotal por um Rei-
tor, Prefeito, Conselheiro e Catequis-
ta, nomeado pela Reitoria Geral, e
composta de Iam corpo docente (pro-
lessôres e religiosos) e de um corpo
discente (seminarista). b) Os semi-
nários cumprirão o currículo normal
para a formação dos sacerdotes. c)
Nos conventos de religiosas (freiras
ou irmãs) a Reitoria Geral nomeará
a Superiora, sendo a assistência reli-
giosa prestada por um sacerdote de-
signado pela Reitoria Geral. d) O
ssminário mantido pela Congregação
denomina-se "Seminário São Fran-
cisco de Assis" e é formado daa se-
minário menor e seminário maior.
Titulo Quarto — Capitulo I — Do
culto - e das vestes — Art. 239 — To-
dos os atos e ofícios religiosos, serão
celebrados em língua vernácula, com
paramento em estilo "GÓTICO" - nas
cinco côres litúrgicas a saber: Branco
para a festa de Nossa Senhora;, Verde
para a,s ,festaa do Advento de Nosso
Senhor Jesus Cristo; Vermelho para
as festas do espírito Santo 'e dos San-
tos Mártires; Roxo para as solenida-
des da Semana Santa e aniversário
dos mortos; Rosa nas festas em geral.
Art. 24 — Os Bispos, Monsenhores,
aparecerão em público com batina
marrom, solide°, barrete, faixas e
franjas de côr vermelha e usarão os
símbolos de sua dignidade: Cruz Piei-
tarai, Anel, Mitra e Báculo. Art. 25
— Os Padres, Seminarista, Diaconoa
Sub-Diábonos e Irmãos, eni
batina marrom escuro. Capitulo II —
Do Património da Congregarão —
Art. 26 — O Patrimônio ia Congre-
gação será constituído pelos bens mó-
veis ou imóveis adquiridos aor nin-
ara ou doação que vier a pcesuir, sen-
do os mesmos inalienáveis, na forma
dêstes estatutos. Art. 27 — A Recei-
ta da Congregação será constituída
por doações, contribuições, rendas de
juros bancários, legadoe e subvenções
particulares ou oficiais. Brasília,
quinze de maio de mil novecentos e
setenta. Dom Leolino Gomes Neto,
Superior Vitalício; Durcelino Gomes
dos Santos, Secretário.
(N9 1.780-B — 22-5-70 — Cr$ 50,00)

--
CENTRAIS ELÉTRICAS -DO SUL

DO BRASIL S. A. —ELETROSUL
Ata da Quarta Assembléia-Geral .E3C-

traordinária
Aos quinze dias do mês de abril de

mil novecentos e setenta, às dezesseis
horas, na eede da Companhia, em
Brasília, reuniram-se em primeira can-
vocação, os Acionistas da ELETROSUL
em número legal, como se verifica pelo
Livro de Presenças de Acionistas, às
fôlhas dois, a fim de deliberar sôbre os
assuntos constantes da ordem do dia.
De conformidade com os Estatutos So-
ciais, assumiu a presidência dos tra-
balhos o Engenheiro Mário Lannes
Cunha, que convidou a mim, Gamo
José Côrte, para secretariar a reunião.
A seguir, informou o Sr. Presidente
haver sido a presente As.sembléia can-
vocada regularmente, com a publica-
ção do Edital no Diáio Oficial da
União e no jornal "Correio Brazilien-
se" dos dias 1 9 , 2 e 3 de abril de
1970. Prosseguindo, solicitou ao Se-
nhor Secretário que procedesse á lei-
tura do aludido Edital de Convocação,
cujo teor vai adiante transcrito: "Cen-
trais Elétricas do Sul do Brasil Socie-
dade Anônima — ELETROSUL
Convocação — Pelo presente, ficam
convidados os senhores acionistas .da
Centrais Elétricas do Sul do Brasil
S. A. — ELETROSUL, a comparece-
rem à Assembléia-Geral Extraordiná-
ria que será realizada no dia 15 de
abril de 1970, às 16,00 horas, na sede
da Companhia, nesta Capital, para
tratar da seguinte Ordem do Dia —
1. Aumento do Capital Social e con-
seqüente alteração estatutária. 2. As-

suntos de interesse social. Brasília, 30
de março de 1970. — Mário Lannes
Cunha Presidente". Passando ao pri-
meiro item da ordem do dia, o Se-
nhor Presidente pediu ao Sr. Secretá-
rio que fizesse a leitura da proposta
da Diretoria, encaminhada aos Se-
nhores Acionistas, o que foi feito, co-
mo a seguir se transcreve: "Brasília,
13 de abril de 1970.	 D.F. 072-70.
limos. Srs. Acionistas da Centrais
Elétricas do Sul do Brasil S. A. —
ELETROSUL. Nesta. Srs. Acionistas,
com fundamento nos estudos realiza-
dos por seus órgãos técnicos, decidiu o
Conselho de Administração da Cen-
trais Elétricas Brasileiras S. A. —
ELETROBRAS, que parte de seu apoio
financeiro às obras da Usina Hidre-
létrica de Passo Fundo, cuja constru-
ção está sendo exectitada pela 	
ELETROSUL, será efetivada median-
te subscrição de ações desta Compa-
nhia, até o montante de Ner$ 82.240
mil, do qual a parte relativa ao ano
de 1969, já, se encontra subscrita e
integralizada. Nesta conformidade e
segundo esquema já assentado, no de-
correr do presente exercício a, 	
ELETROBRAS entregará à 	
ELETROSUL, sob a forma de partial-
pação acionária, a quantia de 	
NCr$ 31.251 mil. Através de sua car-
ta DEE-141-70, de 12 de fevereiro úl-
timo, consultou-nos a ELETROBRAS
sôbre a possibilidade de se efetuar,
numa primeira etapa, um aumento de
capital em importância que permita
que os recursos a serem entregues em
1970, sejam liberados sob a forma de
Integralização de capital. Consideran-
do as vantagens decorrentes da incor-
poração classes recursos, a medida que
forem sendo liberadas, ao capital da
ELETROSUL, submete a Diretoria à
aprovação de V. Sas. a seguinte pro-
posta: a) Aumento do Capital da 	
ELETROSUL de NCr$ 50.000.000,00
para Ner$ 81.251.293,00, a ser intei-
ramente subscrito pela ELETROBRAS,
por conta dos recursos por ela já as-
segurados e a serem entregues em
1970; bl Alteração do artigo 4 9 dos
Estatutos Sociais da ELETROSUL, na
parte correspondente ao Capital So-
cial, a fim de adaptá-lo ao aumento
ora proposto. 5. Na oportunidade, a
Diretoria esclarece a V. Sas. que esta

SOUZA GOMES CORRETORA DM
VALORES MOBILIÁRIOS E cAal-
BIO LTDA.

proposta, na forma do parágrafo úni-
co do artigo 108 do Decreto-lei nú-
mero 2.627-40, foi devidamente exa-
minada e discutida pelo Conselho Fis-
cal da Companhia, tendo sido apro-
vada em reunião realizaea no último
dia 10, conforme Parecer que será lido
a seguir. 6. Na expectativa de que a
presente proposta receba a aprovação • BANCO CENTRAL DO BRASIL
dos Srs. Acionistas, reiteramos a V.
Sas. as expressões de nossa conside-
ração e apaêço. Atenciosamente, Cen-
trais Elétricas do Sul do Brasil. —
Mário Nannes Cunha, Presidente —
Fernando Marcondes de Mattos, Di-
retor-Financeiro". Eia prosseguimento,
foi lido o Parecer do Conselho Fis-
cal, que é do seguinte teor: "Parecer
do Conselho Fiscal. Os infra-assina-
dos, membros do Conselho Fiscal da
Centrais Elétricas do Sul do Brasil
S. A. — ELETROSUL, tendo proce-
dido ao exame da proposta da Dire-
toria de aumento do capital social da
Companhia, consubstanciada em sua
carta DF. 067-70, de 19 do corrente,
enviada a este Conselho, declaram que
a proposta atende aos interesses da
ELETROSUL e encontra-se em condi-
ções de ser aprovada pela Assembléia
de Acionistas. Rio de Janeiro, 10 de
abril de 1970. José Alberto de Hassel-
mann Rabello, Ernesto Armando Ro-
esler, Albino Matinas Steinstrasser".
Finda a leitura o Sr. Presidente colo-
ciai em discussão a proposta da Dire-
toria, que acabara de ser lida. Fazen-
do uso da palavra, o Sr. Represen-
tante do acionista Centrais Elétricas
Brasileiras S. A. — ELETROBRÁS,
declarou que, em fundamento no arti-
go 69 da Lei ne 4.364, de 22 de julho

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re.
gistro do Comércio certifico, na for-
ma da legislação ' em vigor, que o
Senhor Gerente de Mercado de Capi-
tais do Banco Central do Brasil, por
despacho de dezessete de março de
mil novecentos e setenta, exarado no
processo número A setenta barra du-
zentos e vinte e tua e publicado no
Diário Oficial da União de vinte e
cinco do mesmo mês e ano, aprovou
nos tênias do parecer, a transforma-
ção da Souza Gomes — Corretora de
Valôres Mobilitueos e Cambio Limi-
tada, com sede na cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara, em so-
ciedade anônima., adotada a denomi-
nação "S.G. — Corretora de Valôres
Mobiliários Sociedade Anônima", pro-
movida, mediante as escrituras de
transformação e de re-ratificação de
quatorze de janeiro e dez de março de
mil novecentos e setenta lavradas
às aelhas cinqüenta e cinco e sessenta
e dois, do Cartório do Vigésimo Quar-
to Ofício de Notas da cidade do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara, pu-
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blicadas no Diário Oficial do Estado
da Guanabara, em vinte e cinco de
fevereiro e oito de maio de mil no-
vecentes e setenta, respectivamente.
E por ser verdade, eu Eliane Lobato
Ferreira Gonzes, funcionária deste
Banco Central, lavrei a presente cer-
tidão, que também vai assinada pelo
Chefe da Divisão de Processos, Senhor
Carlos Noronha Gomes da Silva, aos
treze dias do mês de maio de ano
de mil novecentos e setenta.

(149 22759 — 20-5-70 — NCr$ 15.00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL

SINAL S. A. SOCIEDADE CORRE-
TORA DE VALORES

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, na forma, da legis;
lação era vigor, que o Senhor Gerente
de Mercado da Capitais do Banca
Central do Brasil, por. despacho de
quinze de abril de mil novecentos e
setenta, exarado no processo número
A setenta barra mil e nove a publi-
cado no Diário Oficial da União de
vinte e quatro do mesmo mês e ano,
Aprovou, nos termos do parecer, o
aumento de .capital da Sinal Socie-
dade Corretora de Valôres, com sede
na cidade,do Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, de quarenta e cinco
mil cruzeiros - novos para setenta e
três mil cruzeiros novos, efetuado por
incorporação de reservas; e a refor-
ma de estatuto, como deliberado na
assembléia geral extraordinária de
de dezoito de • março de mil novecen-
'tos e setenta publicada no Diário
Oficial do Estado da Guanabara, em
sete de maio dó mesmo ano. E, por
ser verdade, eu Eliane Lobato Fer-
reira Gomes, funcionária deste Banco
Central, lavrei a presente certidão que
também vai assinada pelo Chefe da
Divisão de Processos Senhor Canos
Noronha Gomes da ' Silva, aos doze
dias do mês de maio do ano de mil
novecentos e setenta.
(N9 22835 — 20-5-70 — NCr$ 13,00)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
SÃO PAULO

COMPANHIA SUL-AMERICANA DE
INVESTIMENTOS, CRÉDITO E

FINANCIAMENTO

CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao des-
pacho do Sr. Secretário-Geral desta
Junta, exarado em petição taxada
com Cr$ 5,00 e protocolada sob o nú-
mero 2.637-70 que a firma "Compa-
nhia Sul-Americana de Investimen-

gais de sua constituição, devidamente
arquivados nesta Repartição sob o
número 62.996, por despacho da
Junta Comercial em sessão de 16 de
setembro de 1952; — Posteriormente a
referida firma arquivou sob o núme-
ro 426.926, em sessão de 30 de abril
de 1970, a ata extraordinária de 15
dezembro de 1969, pela qual elevou
seu capital social para NCre 	
10.000.000,00, alterado o art0 r,
sendo este o último documento ano-
tado em nossas fichas, do que dou fé.
Secretaria da Junta Comercial do Es-
tado de São Paulo, 14 de maio de
1970. Eu, Anna Cardoso de Souza,
escriturária assistente de administra-
ção, escrevi, conferi e assino. Eu, Di-
norah Prado Storelli, 'chefe substi-
tuta da Seção de Certidões, a subs-
crevo.
(N9 1.769 — 22.5.70 — Cr$ 12,00)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
SÃO PAULO

COMPANHIA SUL-AMERICANA DE
INVESTIMENTOS. CRÉDITO E

FINANCIAMENTO

ON9 1.770 -- 22.5.70

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
SÃO PAULO

BANCO PORTUGUÈS DO BRASIL
SOCIEDADE ANÔNIMA

CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao des.
pacho do Senhor Secretário Geral
desta Junta, exarado em petição ta-
xada com Cr$ 5,00 e -protocolada sob
o número 2.519-70, que o "Banco
Português do Brasil S. A.", com se-
de nes ta Capital, à Avenida Paulista
número 2.421, tem seus estatutos so-
ciais e demais documentos legais de
sua constituição, devidamente arqui-
vados nesta Repartição. sob 'o mlme-
ro 3.373, por despacho da Junta CO-

mevelal, em sessão de 14 de junho de
1919. Posteriormente, o referido Ban-
co arquivou sob o número 426.718, em
sessão de 28 de abril de 1970, a tálha

tídão do Banco Central do Brasil ., ex•
pedida aos . 16 de março ae 1970, que
aprovou o registro no passivo não exi-
gível do Banco, á importância de
Cr$ 5.587.318,60 (cinco milhões, qui-
nhentos e oitenta e sete mil, trezentos
e dezoito cruzeiros e sessenta centa-
vos), conforme deliberado pela As-
sembléia Geral Extraordinária de 2
de fevereiro de 1970; do que dou fé.
Secretaria da Junta Comercial do Es-
tado de São Paulo, à de maio de 1970.
Eu, Kimie Hanai Bueno, escriturária
assistente de administração. "a escrevi,
conferi e assino. E eu, Dinorah Prado
Storelli, chefe substituta da seção de
certidões, a subscrevo.
(N9 22.805 — 20.5.70 — Cr$ 15,00)

CERTID ÃO

Certifico em virtude do despacho
do Sr. Presidente da Junta Comercia!,
exarado no requerimento sob número
trinta e dois (32) em data de dez
(10) de março do corrente ano, do
senhor Hermes Beechele. Diretor Su-
perintendente do Banco Sul do Brasil
S.A. com sede em Blumenau, neste
Estado, que dos documentos registra-
dos e arquivados nesta Junta Comer-
cial do Estado mista - à página 991
do Diário Oficial da União que publi-
cou o seguinte: —JUNTA COMER-
CIAL' DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA — Banco Sul do Brasil
S. A. Certidão -- Certifico em vir-
tude do despacho de senhor Presiden-
te da Junta Comercial exarado no re-
querimento sob ne 28 (vinte é oito),
datado de dois (2.) do ano de mil no-
vecentos e sessenta e nove (1969), do
senhor Hennes Buechele; residente na
cidade de Blumenau, nêste Estado,
que dos documentos arquivados nesta
Junta ~creia] do Estado de Santa

exarado no processo n9 1.114, de mil
novecentos e sessenta e nove (1969)
e publicado no Diário Oficial da
União de 23 de outubro de 1969, apro-
vou o registro, no passivo não exigi-
vel do Banco Sul do Brasil S.A.
com sede em Blumenau (SC.) da
importância de NCr$ 72.621,05, para
futura incorporação ao Capital na
conformidade do deliberado pela As-
sembléia Geral Ordinária de 11 de
julho de 1969. E, por ser verdade, eu
Mônica. Arantes Pereira Pinto, Fun-
cionária deste Banco lavrei a presen-
te Certidão, que também vai assinada
pelo Chefe da Divisão de Organiza-
ção e Autenticações, Sr. Roberto Cou-
tinho de Gouvêa, em 28 de outubro de
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1969. (n9 46.931 — 11 de novembro
de 1969 — NCr$ 10,00) Arquivado
nesta Junta sob o n9 31.536, em ses-
são de 20 de janeiro de 1970. — E' o
que há com relação ao pedido do su.,
encante, pelo que, eu, Eduardo Nicoe
lich, Secretário Geral da Junta Co.
marcial do Estado, mandei datilogra-
far à presente Certidão, que conferis
subscrevi e assino aos vinte e uni'
dias do mês, de janeiro de mil no-
vecentos e setenta (1970) . Secre-
taria da Junta Comercial do Estado
de Santa Catarina em Florianópolis;
(N9 0003644 — 28 de janeiro de 1970
— Cr$ 21,00) . — A referida Milha foe

arquivada sob neo 31.735 por despe.;
cho da Junta em data de 19 de março
de 1970. E' o que há com relação ao
pedido do suplitante, pelo que, eu,
Eduardo Nicolich, Eduardo Nicolick,
Secretário-Geral da Junta Comercial
do Estado, mandei datilografar á pre-
sente Certidão, que conferi, subscrevi
e assino aos vinte (20) dias. do mês
de março do ano de mil novecentos e
setenta (1970). Secretaria da Junta
Comercial do Estado de Santa Cata-
rina em Florianópolis, 20 de maio de
1970. — Eduardo Nicolich.
(Ne 23.026 — 20-5-70 — Cr$ 23,00)'

Certifico, em cumprimento ao des-
pacho exarado no requerimento que
lhe dirigiu o Banco Financial de Ma-
to Grosso Se A., sociedade anônima
devidamente registrada nesta Junta
Comercial sob o ne 9.000 (nove mine
e seus atos constitutivos arquivados
sob o n9 SA/1-07 (SA-cento e sete),
que aos treze dias do mês de maio do
ano de hum mil novecentos e seten-
ta, foi arquivado sob o n 9 -2.659 (dois
mil, seiscentos e cinquenta e nave),
em livro próprio o exemplar n9 3.039
do Diário Oficial da União, datado
de 24 de abril de 1970, que publicou
uma Certidão expedida por esta Jun-
ta Comercial. Do referido é verdade,
em virtude do- que, eu, João Barbosa
Caramurú, Secretário Geral da Jun-
ta Comercial do Estado de Mato
Grosso, passei a presente Certidão aos
treze dias do corrente mês e ano e
que vai por mim assinada.

Cuiabá (MT), 13 de maio de 1970.
— João Barbosa Caramuni, Secreta-
rio Geral.
(N9 1.778-B — 22-5-70 — NCr$ 10,00)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

COOPERATIVA DE CRÉDITO SA0
GABRIEL LTDA.

CERTIDÃO

Certifico que Cooperativa de Crédito
de São Gabriel Ltda., com sede era
São Gabriel, arquivou nesta Reparti-
ção sob o n: 249.506 por despacho da
Junta Comercial, em sessão de 19 de
fevereiro de . 1970 a Ata da Assembléia,
Geral Extraordinária, realizada em 3
de outubro de 1968 e Certidão do .Ban.
co Central do Brasil datada de 3 de
outubro de 1969, que aprovou a refor-
ma dos estatutos sociais da referida
Cooperativa, inclusive a mudança de

sua denominação social de Cooperativa
de Crédito Militar de São Gabriel Li.'
mitada para a supra citada, em Con-
formidade com o deliberado na assem-
bléia supra citada, do que dou fé.
— Secretaria da Junta Cemerclal do
Rio Grande do Sul, em Poeto Alegre,
aos nove dias do mês de março de
.mil novecentos e setenta, Eu, Helena
M. Fernandes, funcionária desta Re-
partição, a datilografei, conferi e subs-
crevo. — Eu, Alicio Thomaz, Chefe
da Seção de Registro e Autenticação
de Documentos, a assino.
(N9 1.803-B — 25.5.70 — Cr$ 17,00)

DIÁRIO OFICIAL (Seção	 Parte I)
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tos, Crédito e Financiamento", com do Diário Oficial da Unido, edição de
sede nesta Capital, tem seus Estatu- 2 de abril de 1970, que Publicou a cer-
tos Sociais e demais documentos, le-

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE SANTA CATARINA

—•
BANCO SUL DO BRASIL S.A.

CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao des-
pacho do Sr. , Secreterio-Geral desta
Junta, exarado em petição taxada
com Cr$ 5,00 e protocolada sob o nú-
mero 2.637-70, que a firma "Compa-
nhia Sul-Americana de Investimen-
tos, Crédito e Financiamento", com
sede nesta Capital, tem seus Estatu-.
tos Sociáis e demais documentos, le-
gais de sua constituição, devidamente
arquiva-dos, nesta Repartição sob o
número 62.996, por despacho da
Junta Comercial em sessão de 16 de
eetemro de 1952; — Posteriormente a
referida firma arquivou sob o núme-
rio 426.925, em sessão de 30 de abril
de 1970, e ata da Assembléia Gerai
Extraordinária de 31 de outubro de
1969, proposta de elevação do capi-
tal para Ner; 10.000.000.00, novos es-
tatutos; em anexo a fôlha do Diário
Oficial da União, edição de 23 de ja-
neiro de 1970,r que publicou despacho
do Gerente de Mercado de Capitale
do Banco Central do Brasil, aprovan-
do a elevação do capital para NCr$
10.000.000,00, conforme delibera-
ção das atas extraordinárias de 31 de
Outubro e 15 de dezembro de 1969, do
que dou fé. Secretaria da Junta Co-
mercial do Estado de São Paulo, 14 tidão para fins de arquivamento no
de maio de 1970. Eu, .Anna Cardoso Registro do Comércio — Certifico que
de Souza; escriturário assistente dd éste Banco Central do Brasil, por
administração, escrevi, conferi e assi- despacho de 13 de outubro de 1969,
no. Eu, Dinorah Prado Storelle- che-
fe substituta da Seção de Certidões,
a subscrevo.

— Cr$ 14,00}

ção I — parte I} do Diário Oficial da	
JLINf.:4 COMERCIALCatarina, consta à página 9.965, (Se-

União, edição do dia 18 (dezoito) de DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

novembro de 1969, que publicou ume	 BANCO FINANCIAL
Certidão passada pelo Banco Central 	 DE MATO GROSSO S.A.
do Brasil, que têm o teer seguinte:
BANCO SUL DO BRASIL S.A. Cer-	 CERTIDÃO



3V:5
	

C•!CIAL	 ! -	 1)
	 1970

-•-

JaaSla l , LEONARDO & CIA.
t
1 n\

•)s titularee cepasil••"ie os dt I . isen-
çà abaixo indicados estão interessa-
do em cesenvolver o enam aso cias se- ta,aada, estabeleeida ten. Vadia, Lic-
eu nte.s patentes:	 catensten.

; ) Paente de invençao nasnero	 10) Patente de imençao n 9 63.784.59.186, de 19 de janeiro de 1961, para: de 19 de abril de 1983, para:
'A herfeiçoamento na preparação da 	 "Processo de preparaçao e emprego
col is para papel e similares como !' terapêutico do sais quinolínieos do
pa de papal, papelão e produtos li- 1 ácido pamói•oo", de propriedade debrc ;os congêneres". de propriedade dei Parke, Davis & Company, sociedade
Bri	 Bewoid Company, com panhia anónima norte-americana, organizada
ing asa, indusria1, estabelecida em sob as leis do Estado de Michigan,
Loi dres, Inglawrra.	 industrial, estabelecida em Detroit

2 Patente de inv	 Ed.ado de Miehisan, Estades Unidosenção mlinmas
'10. 27, de 30 de outubro de lark, para. da América.

11.) Patente de inveneao n9 72.713,mbinaaão de dispositives para
za' de 9 de abril de 196 	 nt:.ureir materiais e carreear um

-Proc -aso e aparelho
pa

 pare evitar aleit profundo de sintetizaaao", clea r ad:rujo-ao de micro-filtros a . de pra-P. e mie-dai-1e de McDowell Company
miedede de Glenfield & Ede- inedy Li-Inc • sociedade anônirr_a norte-eme-

fica ia. organizada srb as leis do Es- -ted, companhia eahocesa, industrial,-rin 
estaleelmada eia Kilmarnock, Escócia.tad. de Ohio, e,sts.'lida	 ele- • 12) Patteste de inveneao L9 71.7;21ver sd. Estado de Ohio,	 ac	 tini- , de al de março de 1965. para:dos da, America.. -Pre enen-aareses pura cabe lo', de pro-3 Pas nte de Inver!7:-.0 número n,..,--",e'sde	 Ccatate-Peirnolive com-50 E 16, de 4 da abril de 195a pana: • eana, 1=0;.1"--arry:!ricar a.lndrj ij . es-"Pr useaten para estabilizar cam pwle • +. ' taast ra e• dra' • e retado de NovaVia contendo cas.sulre o de siilenio e asc er, Eataacs Uniace da Amarica.

ume eche-pai a:Elo estaatal de "Shaah i3 Patente de inviateão ri? 57.311;pao' Obtle0 pelo ire, .mo" de re-oule-	 1 da inani de 19•":3, para;Cedi de Aaarat, 1 .15ra ar	 6r,-.	 /	 era:ralare• e precessode nenasta neet e-arai tj c.a, In u	 s	 a, pi' de preariedadet . 'e' e--;	 s ''t: a e sa	 Cl, )".O.t 	 C0a11,11-iy, com-pst a to de Illincis, Es tados Unidos da r •
Aiïica.	

I	 "	 rtn	 Cf/ E 'amas'
Pa mse de in_ddçEd da a.da	 Ne a Jeresey,	 tcs Unidas da

64 1 a de 23 de abril de il:5J, paz:: 	 'a•a"-a-
"La -utura de engate p-assh, ts .a'er	 Pr'-aata* de iarsencsto n° C9.987,
cum ravão nas dentro rodas paat des... de 13 de atilho.	1934, para:
Iame ou transferência de cee--...e.", 	 ; assei extenavel e prisc•-ao para
prop iedade de Lavei Reynotdes san-1..nrar_	de pr. nadade de Crown
mon: , norte-americesna, indess nal, do-	 laibas-ch Colem. t on, noree-ameri-
rnicil ado em Jackson,	 tado	 canaastabele•cida em Sao
!diss.: aipi, Estados Uniaes daAere- Iara e^' • V), E:41d0 da Califórnia, Es-
rica.	 tales Unidos da America.

151 Patente de invenção no 77.230,5) Pat	 inente de	 venção .número da 2 de maio de 1967, para:61.77 !, de 27 mi abril de 1052, pura: 1 "Processo para a fabricacão de Ma-"Mer . bro de vedaçalo das sup rI lCiCS, terial amortecedor laminado, apare-
de i. leão de aparelhos de molda•erna 110 etrahregado e material amortecedore dia easitivos semelhantes, para cana resulta.nte", de propriedade de Marcbate 1 vazamentos", de propeiedade Alared Chava rires. sulco químico, do-de R rathrd L. Olson, norte-amarias- 1 nate:avio em B eaklin, Est , 'o de Novano e: ;lenheiro, domiciliado em Chicle York., Estados Unidos da América. -
go, .E i:ado de Illinois, Eaarties Ijflido:i 161 Patente de inveneão 	 60 791da A. serica.

6) latente de invençao número
89.412 de 2 de março de 1961, para:
aDisp sitivo auxiliar de disparo e
deslig- mento das peças móveis de
chave elé'ricas e semelhantes, par-
ticulat mente para chaves de bedan-
cim cl ação rápida'', de propriedade
de Soo, ieté Per Azieni Baaaani, italia-
na. ia ustrial, estabelecida em aiiyião.
Itália»

./tVIU) Ift

í."

de la de março de 1912 para:
"Apereiçoamentos nos aparelhos de

gás liquefeito com invólucro substitui-
hal", de propriedade de Sociéte D'Ap-plications Des Gaz, Produits Routiers
Et Materiaux, sociedade anônima
francesa, industrial, eetadoelecida emParis França.

17) Patente de invenção n9 74.705,de 4 de abril de 1966, para:
'Dispositivos semi -condutores", depropriedade de The Carborundum7) E ttente de invenção número Company, norte-atnericana, industrial,60.566 de 3 de abril de 1956, para estabelecida em Niagara Falis, Estado"Proce do para produção de 	  de Nova York, Estados Unidos da1-p-ni ro-leni1-2-acil-amido-propanoe América.

1, 3-cil iis ; ' de propriedade de Parke,	 18) Patente de inaençao n9 74.512,Davis	 dempany, sociedade ananima de 16 de fevereiro de 1986, para:norte-: mericana, organizada sob ai " Diapositivo de gancho passa-tramaleis do Estado de alichictan, industrial, e de agulha de retenção do fio auxi-
estabel cida em Detroit, Estado de liar, adequado para realizar uma ou-Michig n, Eitade3 Unidos da Amé- rela ro bordo do tecido, num tear semrica.	 lançadeira", de propriedade de Ma-

8) Ps -ente de invenção nasalem guinaria Textil Dei Nodte de Espana
. A. - Mateea, espanhola, indus-71:946, de 26 de março de 1965, poaa.

"Aperf icoado aparelho para absor- thiel. estabelecida em Bercelona, Es-panha.
19) Patente de invenção n o 64.737,de 1 9 de abril de 1970, Para:
"Variador de velocidade.; sutomático

centrífugo, principalmente para ciclo-
-motores de tearema ..ao	 primaria,por correia", de pronriedade de Ate-
ners de La Motobecane, francesa,

estabelecida em Pantin¡ Seine), França.9) F- 'tente de invencão n o 66 102,	 20) Patente de invenção n 9 72.202de 27 c junho de 1963, para: 	 de 28 de abril de 1965, para:Ape feicormentcy; em eqatmantos " Anerieicoamentos em ou relativospara co tar tubos em pedem:is", de à fabricação de vi'-i o pleno" de pro-pronnec ade de Spiro Establiehment nriedade de Pil lieraton BrothersS. A., ociedade anónima de Lach- mited, companhia le- eslesa, industrial,

ver eak sulfuroso ellóx1do de enxofre
de e,aa ; de combustão" de proprie-
dade d The Bnbcoo & Wileox Com-
pany hciedade anônima norte-ame-
ricana, neranizada sob as leis do E;-
fado d Nova Jersey, indu.stelal, es-
tabeleci ia na cidade e Estado de No-
va Yor ç Le tados Unidos da Ame-
rica.

;atra:ase:da em Literpeol, Larceehire
Inglaterra.

211 Patente de invençâo no 55.383,
de 17 de abril de 1939, para.

'Processo fotográfico", de proprie-
dade de Riehard N. Jahnson, nor-
te-americano, industrial, domiciliado
em Washington, Distrito de Colum-
bia, Estados Unidos da América»

22) Patente de invenção n o 71.956,
de 26 de .março de ha65, para:

"Processo de Cromagem de anela
de segmento providos de ranhuras",
de propriedade de Sealed Pawee Cor-
poration, sociedade anônima norte.
-americana, organizada sob as ?eis" do
Estado de Michigan, industrial, ceia-
belecida em Musaegon, Eseado ;ie
chigan, Estados Unidos cia kmarica.

231 Pareate de invenção no 71.831,
de 18 de março de 1965, para:

"Modeleaem de portas de peças
teu", de propriedade de Bundy Tu-
bing Company, sociedade unanima
norte-americana, organizaras, sob Os

leis do Estaco de Micrapn. inclustnal,
estabelecida em Detroit, Eetedo de
Michigan, Estados Unidos da Ame-
rica.

241 Patente de invenção no 76 358,
de 21 de outubro de 1966, para:

"Prece-aso de preparem noecs com-
postos compreendendo deoxitatra-cl-
cimas substituidees , de propriedade
de American Cyananaid Company, so-
ciedade industrial norte-americana,

' organizada sob as leis do Estedo de
Mame e estabelecida em New York,
Estado de Nova York, Estadias Uni-
dos da América..

25) Patente de invenção no 56.287,
de 33 de setembro de 1959, para:

"Processo para fabricação de nú-
cleos ôcos de fundição e de peliculas
de moldagem para fundição", de

propriedade de Elly Maria Dorothea
Croning, nascida em Bornsen, alema»
residente em Hamburgo-Nienstedten
Alemanha, viúva e única herdeira oe
Johannes Cari Adolph Croniug.

26) Patente de invenção n o 53.797.
de 8 de janeiro de 1958, para:

"Aparelhos para tirar irnpressao dos
pés", de propriedade de William M.
Scholl, norte-americano, domiciliado
ern Chicago, Estado de Illionols, Es-
tados Unidos da América.	 •

27) Patente de invenção n° 65.103
de 27 de Junho de 1953, pa,:a;

'e anaairaia oratens adia
ecaas 'a	 ..-.1fto ai:	 -h ea. York,

ade e-tabela:Asa Z .-4 cidade e Fa redo de
Ne.a. Ya. s. Esnidos; Unidsei da ame.

' rica.
-31 P„aatte de invenção a ? 63 097,

de 1 9 de abril de 1963, paas•
"Processo de polpação com salino",

• de propriedade de Howard Smith Pa-
per Mills Liniated, sociedade amónia
ma canadense, estabeekida em Mon-
treal, Quebec, Canadá.

321 Patente de Modelo de Utili-
dade n9 5.874, de 5 de janeiro de
1965, Para:

"Modelo de fivela corrediça, gra-
duável, para alças e semelhantes", da
propriedade de Ernst Bittner, domi-
ciliado em Frankfurt - Mala, Ale.
manha.

331 Patente de Modelo de Utilidade
no 4.080, de 29 de janeiro de 1962,
pala:

"Modelo de absorvedor de choques
e almofada suporte para o cargo do
pé", de propriedade de William M.
Scholl, norte-americano, domicillada
em Chicano, Estado de Illinols, Es-
tados Unidos da América

34) Patente de invenção n o 77.244,
de 18 de abril de 1937, para:

'Corre= refrathrios penosos e pro-
ceato de faio I: os mesmos", de pro-
priedade de *lhe Carborunchun Com-
pany, norte-araericana, industrial, es-
tabelecida era Ninaara, /rens, Estado
de Nova Yoels, Estados Unsdos da
América.

35) Patente de invençao n° 52.786,
de 2 de Irado de 1257 para:

"Aparelho e prcerado sara a pro-
dução contanua de barras sem bojo
e similares", de propriedade de Gay-
-Bell Corporation sociedeae atuam-

ma, norte-americana, organiettda sob
as leis do Estado de Kentucky, esta-
belecido, em Paris, Kentucky, Etadoa

/Unidos da América.
36) Patente de invenção n o 77.072

de 13 de feeerero de 1967, para:
"Anel de guarnição", de propriedade

de FaIC Carporation, sociedade anô-
nima norte-americana, organleada, sob
ás leis do Estado de Delaware. esta-
belecida em São Jo,ge	 tad, en rn-
lifornia, Etsados Unidos da Amé-
rica.

37) Patente de invenção ra 55.ed9,
de 6 de abril de 1959, para:

"Revestimento de artigos por born-
lamento e aparelho para uso em co-
nexão com ele", de propriedade de
Ransburg Electro-Coating Corp., so-
ciedade anônima norte-americana or-
ganizada sob as leis do Eatado de
Indiana, Fatabelecida em Indianapo-
lis, Indiana, Estadas Unidos da Amé-
rica.

38) Patente de invenção no 72.250,
de 3 de maio de 1965, para:

"Processo de extrair sucos aroma-
Usados", de propriedade de Atilares , O.T. Ostrus, norte-americano, enge-
nheiro, domiciliado em Los Angeles,
Estado da Califórnia, Estados Unidos
da América.

39) Patente de invenção n9 65.1184,
de 27 de junho de 1963, para:

"Aparelho para a fabricação de
fios artificiais", de propriedade de N.V. Onderzoe'dneestituut Research, so-
ciedade anônima holandesa, organiza-
da sob as leis do Estado de Kingdon,
Industrial, e comercial, estabelecida

em Arnhern, Holanda.
40) Patente de invenção no 75.428,

de 7 de julho de 1966, para'
"Aperfeiçoamentos referentes a

freios", de propriedade de Girling Li-
trilted, companhia inglesa, industrial,
estabelecida em Tyseley, Birmingham,
Inglaterra.

41) Patente de Invenção n9 57.522,
de 10 de maio de 1960, para:

"Barril sem bójo aperfeiçoado e
fundo para o mesmo". de propriedade
de Gay-Ball Corporation, sociedade.
anônima, organizada sob as leis do
Estado de Keatucav, 'ta -tecida em
Paris, Kentucky, Estados Unidos da:a
América.

"Processo para tratamento de cris-
tais de insulina e para produção de
preparações de insulina a partir dos
mesmos", de propriedade de Novo Te-
rapeutisk Laboratorium AJS, compa-
nhia dinamarquesa, industrial, estabe-
lecida em Copenhague, Dinamarca.

28) Patente de invenção no 72.212,
de 3 de maio de 1965, para:

"Composição estabilizada de ácido
policloro-cianúrico sólida, em forma
de particulas e processo de produzir
a mesma", de propriedade' de Col-gate-Pahnolive Company, sociedade
anônima norte-americana, organizada
sob as leis do Estado de Delaware,
industrial, estabelecida na cidade e
Estado cie Nova York, Estados Unidos
da América.

29) Patente de invenção no 69.507,
de 22 de maio de 1964, para:

"Catalisadores de Halogeneto de
alusninio alquilado com três compo-
nentes para polimerização de (Uri-
nas", de propriedade de Eastrnan Ko-
dak Company, norte-americana, es-
tabelecida em Roehester, Estado de
Nova York, Estados Unidos da Amé-
rica.

30) Patente de invenção n° 81.707,
de 27 de abril de 1962, para:

"Processo e aparelho para armaze-
nar e embarcar alimentos", de pro-
priedade de Liquefreeze Company,
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42) Patente de invenção n9 72.454,
de 24 de maio de 1965, para.

"Processo para preparação de nove
produto de atividade diurética", de
propriedade de Chinoin Gyóeeyszer-Es
Vegyészeti Termékek Gyara RT, hún-
gara, estabelecida em Budapeste,
Hungria.

43) Patente de invenção n9 75.444,
de 7 de julho de 1966, para:

"Triturador industrial de usos
múltiplos" de propriedade de
Broyetne
múltiplos",

	 sociedade fran-
cesa, estabelecida em Paris, França.

44) Patente de invenção n 9 72.383,
de 19 de maio de 1965, para: -

"Processo e equipamento para ma-
nufaturar lâminas de vidre justapos-
tas", de propriedade de Glaces de
13ous.sois, sociedade anônima fran-
cesa, estabelecida em Paris, França.

45) Patente de invenção ne 77.033,
de 10 de Fevereiro de 1967, para: "Pro-
cesso para a preparação de tetracicli-
na", de propriedade de Eristol La-
boratories Inc., sociedade anenima

• norte-americana, organizada sob as leis
. do Estado de Nova Yoek, industrial,

estabelecida em Syractise, Nova York„
Estados Unidos da América,

46) Patente de invenção n 9 52.957,
de 13 de Maio de 1957, para: "Aper-
feiçoamentos em ou relativos à ma-
nufatura de blocos ôcas de vidro", de
proeriedade de Pilkington Brothers Li-
mited, companhia inglesa, industrial,
estabelecida em Liverpool, Lancashire,
Inglaterra.

4 ,n Patente de invenção ne 75.053,
de 25 de Maio de 1966, para: "Fecha-
dura de combinação de segurança", de
propriedade de The Mosler Safe Com.-
pane, norte-americana, estabelecida em
Hamilton, Estado de Ohio, Estados
Unidos; da América.

48) Patente de invenção 1-1 5 55.931,
de 29 de Maio de 1959, para: "Moer-
feiçeamentos em processo e aparelho
para montagem de barris rão-bojudos
ou de paredes retas", de propriedade
de Gay-Bell Corpeamtion, seciedade a-
nônima, organizada sob as leis do Es-
tado de Kentucky, estabelecida em Pa-
ris, Estado de Kentucky, Estados Uni-
dos da América.

49) Patente de invenção n9 52.917,
de 8 de Maio de 1957, para: "Estru-
tura-suporte aperfeiçoada para um me-
canismo elevador e compulsar de um
recipiente", de propriedade de Gay-
Bell Corporation, sociedade anônima

e norte-americana, organizada sob as leis
do Estado de Kentucky, estabelecida
em Paris, Kentucky, Estalos Unidos
da América.

50) Patente de invenção .n9 72.511,
de 28 de Maio de 1965, parai "Ma-
quina de fazer cafés com, pelo menos,
um grupo distribuidor e na •quol os
grupos distribuidores - Aplicados à
armação da máquiria - Se acham in-
tercalados numa circulação de água
quente para a infusão, de propriedade
de Ernesto valente, Italiano, industrial,
domiciliado em Milão, Itália.

51) Patente de Invenção n9 69.673,
de 16 de Junho de 1954, para: "Dis-
positivo de mandril operado por cha-
ve e processo", de propriedade de The
Jacobs Manufacturhu, Company, so-
ciedade anónima norte-americana, or-
ganizada sob as leia do . Estalo de No-
va Jersey, industrial, estabelscida em
West Hartford, Estada da Conneestient,
Estados Unidee de,. America.

52) Patente de Invenção n'• 57.517,
de 10 &e Meio de 193'(Y, parar ".Apa-
relho e processo para res est ,z2nto in-
terno ds artiees de =tale , de pro-
priedaee de The Bauer 137:03„ CO so-
ciedaJn arrima =te-ame:Mana, or-
ganizada sob az Leis do Estado de Ohlo,
indust	 estabelecida em Sprinefield,
Estado	 Chio, Estados Unidos da A-
mérica.

53) Patente de ineeriçãe nP 72.303,
de 11 de Maio de 1965, para: "Alve-
jamento de polpa" de propriedade de
'I'he Beeer Beos. Co., sociedade Vala-
nima rent s -artericaria, organizada sob
as leis do Estado de Ohio,

SINDICATO DOS ENGENHEIROS
DE VOLTA REDONDA

Edital
Pelo presente edital, para, os fins

pene-toe no arde° 542 da Consolida-
aeo das d3 Trabalha e em virtude
de da interessados se encontrarem em
toai dereonherdde torno pública que
a Azrembléia Geral dêste Sindicato,
reunida em 12 de maio de 1970, deci-
dia eliminar do quadro social os asso-
ciados engenheiro civil e eletrotécni-
co Lincoln Garcia Juntar o engenhei-
ro civil Paula Otavio Jemrazzi, por fal-
ta cometida contra o patrimônio da
entidade, ao deiverein de contribuir
com as mensalidades devidas.

Volta Redonda, 19 de maio de 1970.
-Engenheiro Civil Roberto de Barros

Benevolo, Presidente.
(N9 22.819 - 20-5-70 - NCr$ 10,003

MINAS BRASÍLIA TÊNIS CLUBE
Edital de Notificação

0005. Synval Siqueira
0014. José Maria Campos
e016. Orestes Diniz
0519. Djálma Antonio de Lima
(}010. Fernanda Pereira Cavalcare-è
0335. Bruno Luiz Ribeiro de Silveira
00 :54. Diana de Aquina Macêdo
C8 .8 Felinto Epitácio Maia
coar,. João Maria Cavalcanti de Soem
0035. Fernando Cento Beltrão Gni-

tilem
015. Abdallah Fand Maat-nroun
0111. Aldonisa Piedade de Faria
0124. Arietides Redre-emes Pereira
0133. Anisio Costa Parreira
014e. José Alstir Mete:ira Baptista
0163. Fernando Carvalho teeixas
9174. Marchilles -Scorzelli
0182. José de Carvalho Viana
0209. Laurival Machasio Rezende
0211. Nominato Moreira Campos
0212. Nelton eavaris
0224. Bente° Tavares Pires.
0234. Jean G-eorges Boieanos
0256. Wilme Stocco
0257. Firmiane Pach.e.ce de Arruda
0251. Fendo Vireini Machado
'0254 e Eurinedes Lettlere
02'e5 e-Dentee Avres de Conto
ene Adherneson Besteri de Carvalho
0277. Jrné Losmenea de Araújo gou-

rão
e2'7e.. Edna V e lela Ribeiro de Sá •
onr. Jorre nruniz Freire
0289. Jese Ribeiro Cesta
C2P1. Edisort Brito naveta

earlindo Baseene
Parlo César Carvalho de Men-
donça

0310. Eduardo Cel s a Rodrigues de
Castro
Túlie enerves erirade
Jeel Pereire Sares
Newton de Olive ira Freire
Mauricio de efelle Boteleio
Múclo Teixeira
'talo Ito de 'Rene Barros -
Hélio Cardesei
Genea l.° de eeelle Pereiza
Cervence Fere andes
Rescalla Sabrag
Rodolfo, Uchea Reitere
Irene Cunerieno
Otávio Cattani
Nelenn Ctentriteo
Armando de Prien Abreu
Jese Be-ideio Tavares da . Cunha
Mello
Vasco' Hertri-Izt
Onwalde 0-21.1^n Ferreira
Petecles Hee-doceser Maur-2C
Jane. Antileerd 1:1; Maur:na
C,'e l ,TI Aticio 17 ,2r:ter- de Cerre:ha
Souza

0416. Geuid Dib
e411 Lm:linde Mandei
N5. Joo Francisco Ceeen. ele:nau
(1422. lerniamhi	 Cemnes
iene Anar ie lo	 Brar.4,,o
WS. Arv Nerv Pires
04 ee. Odvr Fernar	 c'e. Seva

Jose Santeee Cervelho
Pleneletie ter-lere i Unia
Lued Brescianini
Joaouim Neves Pereira
Helio Alves Ribeiro
,7e.sé Agre
Plecielo de Campos
Wilson de &mino
Jose Onere-, Ferreira
António Valéria -
Manoel Ribeiro da Cesta

0555. Alfredo Loureiro Junier
0553. Uarian Camila aos Leen
0557. Antôneo de Neiva Mersira Filho
0559. Luzia Freire Beeacsa
e.560. João Yarnada
.0562 G erson Spindola Cern 'soo
0589. Jorge Chaves Gutierrez
0592. Cél.a Regina Soaree
0597. Walter Santos Júnior
0t02. Vanderlina Ineaido da França
061e. Moacyr Campos Valladares
0818. Helcio Gomes das Santos
0622. Ruy Urbano Antônio Nunes de

Souza
0628. Edson Wagner Gonçaeves Ver..da 

0636. Narciso Caldas Moura
0644. Celso Arthur de Faria Britto
0645. Wilson Peixoto Guimarães
06'76. Adhemar Coninck
0679. Antônio Mário Borges Gomes
0887. Marcelino Champagnat de Amos

rim
0658- Tasso de Toledo Pinheiro
0706. Pedro Alberto de Figueiredo
0107. Lauro Alvares da Silva Campos
0718. Armando dos Santos
0722. RAméeriiicoo RaphaeI de Castroab 

0725. José Geraldo Gomes da Fon.seca
0733. Marcondes José Pereira
0744. Volney Pedreiras Holanda -
0746. Jaime Campos Satz
0749. iMaarco António Pereira de Mo-ee

0753. Vinicius de Carvalho
0759. Vicente Cláudio Fefiú Corvala,n
0769. Jair Pereira
0777. Og Mendonça Lima
0178. Ivannoeh Lopes Rosas
0794. José da Cunha Lelis
0797. Heine Paiva Campos Ávila
0804. Edinalvo Dantas
0301.. Gilberto Rodrigues de Paria

Júnior
C809. Vicente Paula de Souza
0828. Alam de Paula
0836. Georges Wodih Salomany
C240. eeareate Tavares de Lacerda
0346. Jorge de Souza
0547. Walter de Souza Ribeiro
0135. Luiz Clóvis Anconi
0en3. Ivo lio do Rego Barros
C32. Osmir Antônio Pontes
01e3. Jceé Ivo Bráz
0837. <Tece Anelo Rizzo
MICO. Abdala Abrão
0922. Antero Gonçalves Moreira
C228. Luciana Ferreira Velloso
094e. Luiz Augusto Vieira Martins
0256. Palmyra Campos Rodrigues
0923, Marina Noeueira da Rocha
0998_ George Felesberto Paes Leite
11999. Geraldo de Medeiros Calafatign
1912. Raimundo letz:aes Reerienes
1017. Celean Cendidn da Costa
11122. Colleneo Franca
1e25. lea s er deesie z Beire
le26. Hal'm Releu
leen.	 Ceied
10e7. Edson Innecce •
1058. Carlos de Alencar Arrese
Iene Mede, Lúcia Camilo
1001. Francisco Anis Andrade Fontet

les
IMO !mias Saem Marinho
1069. Ante:mia dos Santos Soares
1074. Myriam Marinho Barboea
1081. Mina Perotto
tra5. Luiz Samtiao Neto
1e92. Rubens Gema Dias
rel. 2. Maria de Leuedes neury
1105. Tertultann leletcn Brande°
1114. Antonio Betus
1122. Nelson Antonio Araújo
1133. Jose Vieira Jatobá,
1139. Alice de lesuTa Silveira
114e. João José Fontera
Dee Aline, Moreira de Carvalhe
use. ice:, Sr-niers° Borres
1164. Alvaro Peleeo Corrêa,
11'74. Roberto erenteele rirem CL-rrpci3
11P1. Luiz Ausento eiremertles
1192. Luis eetee ntres da Mese
1194. Maria Jose Felistn 719cker
1214. Ives Aueusto leanefeen
1216. Ceio da Fentece. 'Lemes
1221. Caneleis, 132.22 de Az.:nredo
1227. Torta 114.1^7/1-arn
1242. 01'ndo Costa Nunes
1244. Reielvirse Pinto de Araújo
1270. Cleudio Antônio de Ahnaida
1290. Tvan Machado da Campos

estabelecida em Springfield, Estado de
Chio, Estados Unidos da America.

54) Patente de invenção xr 60.832,
de 15 de Março de 1962, para: "Apa- A Diretoria. do Minas Brasília Te-
relho de limpeza transferrvel para má- ais Clube, nos termes cios artigos 2e,
quinas têxteis", de propriedade de NI- parágrafos 3 e 6 lera b. 32 e demais
hon Spindle Seizo Kabushiki Kaisha, dispositivos dos Estatutos, notitma os
japonesa, estabelecida em Shloe Ama- senhores associados abaixo -relaciona-
gasakebeshi, Hyogo Ken, Japão.	 dos, seus herdeiros ou sucessores, pa-

55) Patente de invenção n9 52.930, ra comparecerem à Secretaria do
de 17 de Maio de 1957, para: "fie- Clube, no Ed. Bernardo Sayão, 39
positivo para sacudir obra, para má- andar, a fim de salderem seus debi-
quina de costura", de propriedade de tas para cem a Sociedade, no prazo
The Singer IvIanufacturing Company, de 30 dias, a contar dessa publicação,
companhia norte-americana, indee- sob pena de não o fazendo, seus ti-

estabelecida em Enzabeth, Es- tulos serem cancelades e revertidos
lado de Nova Jersey, Estados Unidos à propriedade da Clube. - Dr.euracy
da América.	 •	 Gripp Coita, Presidente - Dr. '.".;ilber-

56) Patente de inveneedn 9 57.535, to Teixeira Abres, l e Secretário - Sr.
de 11 de Maio de 1960, para: "Dis- Ayrton Gertrudes, 19 Tesoureiro.
positivo para costura ornametal em	 -N9 Titulo - Nome do Sócio
rigue-zague", de propriedade de Teia
Singer Manufacturing Comparejr nor-
te-americana, industrial, estabelecida
em Elizabeth, Estado de Nova Jersey,
Estados Unidos da América. .

57) Patente de invenção n 9 74.967,
de 16 de Maio de 1985, para: 'Meca-
nismo de contrôle de -fio para máqui-
nas de costura", de proetiedade de
The Singer Manufacturing Compsny,
norte-americana, industrial, estabeleci-
da em Elizabeth, Estado de Nova Jer-
sey, Estados . Unires da América.

58) Patente de invenção a 9 74.977,
de 16 de Maio de 1966, para: "Gan-
cho rotativo para máquinas de costu-
ra", de propriedade de The Sineer Me-
nufacturing Company, norte-america-
na, industrial, estabelecida em Eliza-
beth, Estado de Nova Jersey, Estados
Unidos da América.

59) Patente de Modelo Industrial n9
4.385, de 24 de Maio de 1963. para:
"Nevo modelo de pedal para máquina
de costura" de propriedade de 'lhe
Sing,er Manufacturing Company so-
ciedade anônima norte-americana,
ganizada sob as leis do Estads dero-
va Jersey, industrial, estabelecida em
Elizabeth, Estado de Nova Jessey. Es-
tados Unidos da América.

60) Patente de Modelo rs.9
6.366, de 23 de Maio da 1967, para:
"Nay° modela de máquina . de costu-
ra", de propriedade de 'lhe Sineer
Manufacturing Company, norte-ame-
ricana, industrial, estabelecida em Eli- ,C305.
zabeth, Estado de Nova Je:sey. Esta- 0302.
dos Unidos da América.

61) Patente de invenção ti? 64.917,
de 1 de Abril de 1963, para: "Lâmpa-
das de descargas elétricas de rás no- 0313.
bre e alta pressão de paredes estabi-
lizadase, de propriedade de Patent-
Treuhand-Gesellschaft Fur Elektrische e235.
Gluhlampen MBH, sociedade anônima (r128.
alemã, industrial, estabelecida em Htt- Wee.
nique, Alemanha.	 (1133.

Os interessados poderão escrever di- 0211.
retamente aos proprietários ou se co- e362.
municar, se assim desejarem. com o n211-
seu Agente da Propriedade Industrial ('8'71.

 Leonel-doa & Cia., com es-
critério à Avenida Ria Branco, 37 - 037,8,-
21e andar - Rio de Janeiro Estado 03Pe•
da Guanabara.	 MOA.

Rio de Janeiro, 19 de Meio de mo. '337.
- Momsen, Leonardos
(Ne 22.566 - 19.5.'70 - Cr$ 185,00) 0390.

ene/.
02"5.
e415.

,`,.! se.
(Oen.
e/111.
nf 15,
(15e7.
reei).
05e1.
P512.
0541.0548.



Mosart Lopes Ribeiro, Diretor; Edil-
berto Barros Correia, Diretor; Anto-
nio F. Alvares da Silva, Diretor.

Dias: 25 - 26 e 27-5-70)
(119 1.786-B . - 21-5-70 - NCr$ 21,00)

BANCO REGIONAL DE BR,ASILIA
SOCIEDADE ANÓNIMA

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocação
Convidamos os senhores acionistas

do Banco Regional de Brasília S.A.
para comparecerem à Assembléia Ge-
ral Extraordinária a ser realizada
na sua sede Social - Edifício Bra-
sília, 189 andar, Setor Bancário Sul,
nesta Capital - às 9,00 (nove) horas
do dia 25 de junho de 1970, cem aseguinte

ORDEM DO DIA

FEDERAÇÃO NACIONAL
DOS PORTUARIOS

CONVOCAÇÃO

Reunião Ordinária
Pelo presente edital, na conformi-

dade da legislação vigente, convoco o
Conselho de Representantes desta Fe-
deração, para se reunir às 10 horas
do dia 24 de junho de 1970, havendo
número legal de presentes ou uma
hora após, com qualquer número, na
sede social, sita á Rua do Acre, n9 47,
conjunto 7111713, no Estado da Geias
oabara, a fim de deliberar sôbre a
seguinte

ORDEM DO DIA

e-

u

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR: Cr$ 0,16

Brasília, 22 cie maio de 1970. -
Adolfo Genival Barros de Paula, no
,exercício da presidência.
,(N9 1.809-B - 25-5-70 -- 011 6,00)
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Assuntem GERAL EXTRAORDINÁRIA
ESPECIAL

Convocação
Convidamos os Senhores Acionistaspossuidores de ações preferenciais no-minativas endossáveis, para compa-

recerem à Assembléia Geral Extraor-
dinária Especial, nos têrmos do art.
106 do Decreto-lei n9 2.627 de 26 de
outubro de 1940, a ser realizada na
sua sede social - Edifício Brasília,
189 andar, Setor Bancário Sul, nesta
Capital, às 10,00 (dez) horas do dia
25 de junho de 1970, com a seguinte

ORDEM DO DIA
a) Transformação das ações prefe-

renciais nominativas endossá.veis em
ações ordinárias.

Brasília, 21 de maio de 1970. -
Carlos Santos Júnior, Presidente;
Marcelino Federal Hermida, Diretor;

lase aeaseeseesteeeesseeteeseeeeesese=eaa_

1e32. Lindaura Mcreiea
11 II'. Ossvalao Pereira Silva
1311. Neyse Aldeie de Oliveira
15(3. Augusto Basilio de Souza
13 4 1. Geraldo Batista
14 .5. Antonio Xavier
14. 2. Sérgio Doyle Silva Eschhole
14. 5. José Flores Alves
14. 4. Rosa 'sedela de Góes Monte"
14:8. Antonio Valente
14' 1. Luiz Alberto Soares Alves
1448. Amélia de Deus Fonseca
144 I, Reynaldo Buchid Camargo N

Ires

143. Federico Figueirea Lino
147). Aristelino Borges
152 t. Luiz Gonzaga Guimarães
1523. Alta mir Tiago de Almeida.
1531. Antonio Ciam.polini
154.. Ciro Tomlin
155 . Koiti Y•mamura
152 . José Marcas da Silva
1561 . Walter Sillero Fiz
157' Clorindo Gouvêa Pessoa ae
1581. Yvone.tte Gomes
158i . Alfredo Machado Fernandes
1591. Edgar José Habid
1594. Pedro Marcont Júnior
1607. José Ribamar Costa
1618 Amador Rodrigues Ferreira
1628 Astir Risse Neiva
1642 Domingos de Oliveira
1664 Orlando Cardoso Padilha
1671 José de Assis Assumpção
1$87 Rubens José Dias
1689 Maria. Augusta, de Medeiros
1092 Joaquim Pereira Fernandes
1695. Valdir Trindade Nunes
1708. Salvador de Sá, Guimarães
1717. Germano Octa,vio Weber
1721. &Meca Siloe de Menezes
1753. Virgínia Tomanini Nogueira

Silva
1754. Valtódio Moscoso Canto
1761. Lázaro de Oliveira Macêdo
1771. DeScledith Moraes de Lemos
1774. Francisco Norberto da Silva
1775, Jorge Honório Ferreira Neto
1791. Virginio Henninger Barbosa
1795, Carmen Passos Lima
1100. ilvJo Salles Pinto
1886. Nelas Fernanaes
1850. eiarlos Alberto do Carmo
1865. 'sair Ferreira da Costa.
1357. ',tez Raphael Jordão de Olivena
1871. 7rnesto Marcelino Santoja Bcea
1e92. Joa.cir Belchior
18e7. Orlando Eley Alves
IS09. lydlo Benedito Guimarães
1937. filio de I.amônica Freire
1970. 1 .afies Rodrigues Chaves
19213. e;anoel Carvalho da Matta. Ma-

r; 'Md°

1998. 1 enedito Luiz Brandão
Or. ,'urace Gripp Coita, Duma..

Prende (te -,- Dr. Gilberto Teixeira
eireror-Secretário	 elarien

Gertevc es, Diretor-Tesoureiro.
(N9 1.712-13 -- 22-5-70 - Cr$ ROSA)

DECLARAÇÃO
D scla: o para todos os fins de direi-

to que serdi o recibo da compra do
CRI TO Si passeio Henry Júnior, ano
19e2, ato ne 3.036.568, cor azul
marfim, placa 30-60-64, de Luzienia
- 0.0. que me foi passado em julho
tle 1967 Walmiral Fernandes
seira.

Braeili 1, 23 de Inalo de 1970. -
Pedro C irgueira Santos - QFiG 10
Lote 5 -- Tataguatinga - DF.

Testem inhas: Jorge Francisco da
Silva -- 9 Conj. B/- Casa 45 -
Sobradin:o -- DF. - Abílio de Mo-
raes - G NE 33 - Lote 49 - Tagua-
tinge - DF.

Dias: 2;, 27 e 29-5-70. 	 -(N9 1.79! - 25-5-70 - Nr$ 16,00),

BF AZILIA - IMÓVEIS
I' COMÉRCIO S.A.

ASSEMBI UI GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocação
Convida: aos os senhores acionistas

esta Con oanhia para comparecerem
Assembl lia Geral Extraordinária a

er realiza ia na sede social, no Setor
Oomercial Sul Edifício Carioca, 59

rtaar, con 'untos 501-11-12, nesta Ca-
i, as 0 (dez) horas do dia e(

PRIGORIFICOS INDUSTRIAIS DA
NOVA CAPITAL S. A.

(FRINOCAP)
ASSEMBLÉIA-GERAL EXTRARDINÁRIA

29 Convocação

Ficam convocados os senhores acio-
nistas dos Frigoríficos Industriais da
Nova Capital S. A.. - FRINOCAP,
a se reunirem em Assembléia-Geral
Ordinária, no dia 31 de maio de 1970,
às 10:00 horas, na sede social no Sí-
tio Pipiripau em Planaltina, Distrito
Federal, a fim de deliberarem sare a
seguinte ordem do dia:

a) Relatório da Diretoria, Balanço
Geral, Conta de Lucros e Perdas e
Parecer do Conselho Fiscal, relativos
ao exercício de 1969;

0) Eleição da Diretoria e do Con-
selho Fiscal, e fixação dos seus ho-
norarios;

c) Assuntos de interesse social.
Brasília, 18 de maio de 1970. -

Eliton Guiniarães Vaz, Diretor-presi-
dente.

Dias: 22 - 25 e 26.5.70.
(N9 1.760-B - 21-5-70 - Ner$ 42,00)

FRIGORÍFICOS INDUSTRIAIS DA
NOVA CAPITAL S. A.

FRINOCAP
Assrenisere GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocação

Ficam os senhores acionistas dos
Frigoríficos Industriais da Nova Ca-
pital, S. A. FRINOCAP, convidados
a se reunirem em Assembléia-Geral
Extraordinária, a realizar-se em sua
sede social, no Sítio Pipiripau Pla-
naltina - D. Federal, no dia 31 de
maio de 1970, às 11:00 horas, a fim
de deliberarem sôbre a seguinte or-
dem do dia:

a) Proposta da Diretoria relativa
ao aumento do Capital Social, com
Utilização dos seguintes recursos:

I) Resultado da reavaliação do Ati-
vo Imobilizado (Leis 3.470 e 4.357);

II) Incorporação de Lucros e Re-
servas (Dec. Lei 401 de 30-12-68);

h) Alteração dos Estatutos Sociais;
O) Outros Assuntos de interesse st).

ciai.
Brasília, 18 de maio de 1970. --e

Eliton Guimarães Vaz, Diretor-Presis
dente.

Dias : 22 - 25 e 26 . 5 . 70.
(119 1.761-B - 21-5-70 - Ner$ 42,00)

CASA DE SAÚDE E CLINICA
SANTA LÚCIA S. A.

ASSEMBLÉIA GERAL 11X ERAORDINÁ RIA

Convoca çao
Ficenn convocados 01 Senhores

Acionistas da Casa de Saúde e Clie
nica Santa Lúcia S. A., a se reuni-
ram em Assembléia Gerai Extraordi-
nária, no dia 29 de maio de 1970, às
21:00 horas, na sede social à Aveni-
da W-3 - Quadra 716 -- n9 3 -
HL-Sul, nesta Capital, a fim de de-
liberarem sóbre a seguinte ordem de
dia:

a) Proposta da Diretoria relativa
ao aumento do Capital Social, com
utilização dos seguintes recursos:

I) Resultado da reavaltação do Ati-
vo Imobilizado (Leis 3.470 e 4.357);

II) Incorporação de Lucros e Re-
servas (Decreto-lei 401, de 30 12.08);

b) Alteração dos Estatutos Sociais;
O) Outros assuntos de interèsee

• Brasília, 18 de maio de 1970. -
Dr. Evilásio Sérvia° Martins Velos°,
Diretor-Presidente - José Fura-
ra, Diretor-Superintendente - Dou-
tor Célio Menícuccie Dereto• Tesou-
reiro.

Dias: 22, 25 e 26.5 70.
(N.9 1.762-B - 21.5.70 - Cr$ 42.00)

CASA DE SAÚDE E CLINICA
SANTA LÚCIA S. A.

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

ConvocaVio

Ficam convocados os Senhores
Acionistas da Casa de Saúde e Cli-
nica Santa Lúcia S. A., a se reuni-
rem em Assembléia Geral Ordinária,
no dia 29 de maio de :970, às 19:00
horas, na sede social à Avenida W-3
- Quadra 716 - 3 - HL-Sul,
nesta Capital a fim do deliberarem
Ware a seguinte ordem do (lia:

a) Relatório da Diretoria, Balanço
Geral, Conta de Lucros e Perdas e
Parecer do Conselho Fiscai relativos
ao exercício de 1969;

b) Eleição da Diretoria e do Con-
selho Fiscal e fixação de seus hono-
rários;

C) Assuntos de interesse social.
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Maio de 1970

(cinco) de junho de 1910, ' com a soe.
guinte:

ORDEM DO DIA

19 ) Eleição de Membros da Dire-
Vaia;

29) Assuntos de interesse geral.
Brasília, 23 de maio de 1970. •••n•nn

João Alves de Almeida, Presidente.
Dias: 26, 27 e 29-5-70.

(NÇ 1.793 - 25-5-70 - Cr$ 21,00).

CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária

Pelo presente edital, nos termos da
legislação vigente, convoco o Conse-
lho de Representantes desta Federa-
ção, para se reunir no dia 24 de ju-
isho de 1970, às 14 horas, em primei-
ra convocação, havendo número re-
gimental de presentes, ou urna (1)
hora após, com qualquer mimem na
sede social, sita à Rua Acre, n9 47,
conjunto 711-713, no Estado da Gua-
nabara, para discutirem e delibera-
rem sôbre a seguinte

"	 ORDEM DO DIA

O) Leitura, discuesão 'e aprovação
da ata da reunião anterior;

b) Definição sôbre a unificação dos
trabalhadores de estiva e de capeta-
sia.;

Cl Regulamentação da Lei n9 5.480,
de 1968;

Interêsses gerais.
Rio de Janeiro, 10 de junho do

1970. - TValter Meneses, Presidente.
(119 1.767 - 22.5.70 - NCr$ 30,00)

BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA
SOCIEDADE ANÓNIMA

a) Leitura, discussão e aprovação
da ata da reunião anterior:

b) Relatório da. Diretoria, referente
ao exercício de 1969;

c) Balanço do exercício de 1969, com
o respectivo Parecer do Conselho
Fiscal;

d) Previsão Orçamentária para o
exercício de 1971.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1970,
- Walter Meneses, Presidente.

(Dias: 25 - 26 e 27-5-70).
(119 1.768-B - 22,5.70 - Cr$ 30,00)

a) Leitura e apreciação da Retifi-
cação do Balanço Geral, conta de
"Lucros e Perdas", relativos ao exer-
cício de 1969, e Relatório da atual
Diretoria.

h) Distribuição do lucro à, disposi-
ção da Assembléia:-

e) Alteração do Estatuto Social;
ct) Outros assuntos de interesse

geral.
Brasília, 21 de inalo de 1970. --

Carlos Santos Júnior, Presidente, -
Marcelino Federal Remida, Diretor.

Mosart Lopes Ribeiro, Diretor. -
Edilberto Barros Correia, Diretor. -
Antônio F. Alvares da Silva, Di-
retor.
(119 1.785-B - 21-5-70 - Cr$ 24,00)

Brasilla, 18 de maio de 1970. -
Dr. Evilesio Servulo Martins Mose,
Diretor-Presidente - Dr. Jose &tra-
ja, Diretor-Superintendente. - Dou-
tor Célio Mentcucci, Diretor- lesou'.
reiro.

Dias: 22, 25 e 26.5.70.
(119 1 763-B - 21.5.70 - Cr$ 42,00)

FLAMA ATLÉTICO CLUBE
ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores sócios em pleno
gôzo de seus direitos sociais, convoca-
dos para uma Assembléia-Geral Eet-
traordinária, a ser ralizada no dia 31
do corrente, às 9 horas em primeira
convocação ou às 9,30 horas em se-
gunda convocação, em sua sede pro-
visória na Quadra 3 casa 313 -,
SHIS Sul - Taguatinga, a fim de
deliberarem sôbre o seguinte:

a) Leitura, d iscussão e aprovação
dos Estatutos da Sociedade;

0) Eleição dos Órgãos de Adminis-
tração do Clube; e

o) Assuntos gerais.


